
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

LEI N° 549/2017

Boa Vista-PB, 02 de outubro de 2017

DÁ NOVA REDAÇÃO À LEI N° 032/1997 - CÓDI-
GO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE BOA VIS-
TA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito C o n s t i t u c i o n a l do Munic íp io de Boa Vista, Estado da Paraíba, no uso de suas atr ibuições legais, faz saber
que a Câmara M u n i c i p a l aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - A Lei n° 032, de 02 de junho de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

OBJETO, CONTEÚDO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO

Art. 1° - Esta Lei, denominada Código Tributário do Município de Boa Vista CTM, regula e disciplina, com
fundamen to na Cons t i tu ição da República Federativa do Brasi l , no Código Tributár io Nacional , na Lei Orgânica do
Munic íp io e nas Leis Complementares e Ordinárias federais, os direitos e as obrigações que emanam das relações j u r í -
dicas referentes a tributos da competência municipal e às rendas deles derivadas que integram a receita do Município.

Parágrafo único. O Código Tributário aplica-se às relações de natureza t r ibu tár ia e situações afins de interesse
do Município de Boa Vista, Estado da Paraíba.

Art. 2° - O Código é constituído de quatro Livros, com a matéria assim distribuída:

1 - PARTE GERAL

1 . 1 - L I V R O ÚNICO - NORMAS G E R A I S

2 - PARTE ESPECIAL

2.1 - L I V R O l -TRIBUTOS

2.2 - L IVRO II - ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

2.3 - L I V R O 1 1 1 - DISPOSIÇÕES GERAIS E F I N A I S

PARTE GERAL

LIVRO ÚNICO - NORMAS GERAIS

TÍTULO l - LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

CAPITULO l - G E N E R A L I D A D E S

An. 3° - A legislação tr ibutária do Município de Boa Vista compreende as leis, os decretos e as normas com-
plementares que versam, no todo ou em parte, sobre os tributos de sua competência e as relações jurídicas a eles perti-

nentes.

§ l ° - São normas complementares das leis e dos decretos:

I - as portarias, as instruções normativas, orientações normativas , avisos, ordens de serviços e outros atos nor-

mativos ordinatórios expedidos pelas autoridades administrativas da Administração Tributária;

II - as decisões dos órgãos singulares ou coletivos de jurisdição administrativa a que a lei atribua eficácia nor-
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IV - os convénios que o Município de Boa Vista celebra com entidades e órgãos da administração direta ou in-
direta da União, dos Estados, do Distrito Federal ou de outros Municípios

§2° - A observância das normas referidas neste artigo exclui a imposição de penalidades e a cobrança de juros
de mora.

CAPÍTULO II

APLICAÇÃO E V I G Ê N C I A DA LEGISLAÇÃO T R I B U T Á R I A

Art. 4° - A lei tributária tem aplicação em todo o território do Município e estabelece a relação jurídico-
tributária no momento em que tiver lugar o ato ou fato tributável, salvo disposição em contrário.

§1° - Para sua aplicação, a lei tributária poderá ser regulamentada por decreto, que tem seu conteúdo e alcance
restritos às leis que lhe deram origem, com observância das regras de interpretação estabelecidas nesta Lei.

§2° - A legislação tributária aplica-se imediatamente aos latos geradores futuros e aos pendentes, assim enten-
didos aqueles cuja ocorrência tenha tido início, mas não esteja completa, nos termos do art. 19 desta Lei.

§3° - A norma da legislação tributária aplicar-se-á ao ato ou fato pretérito:

I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração
dos dispositivos interpretados;

II - tratando-se de ato não definitivamente julgado quando:

a) deixe de defini-lo como infração;

b) - deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido frau-
dulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo;

c) lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.

An. 5° - A lei tributária tem aplicação obrigatória pelas autoridades administrativas, não constituindo motivo
para deixar de aplicá-la o silêncio, a omissão ou a obscuridade de seu texto.

Art. 6° - Quando ocorrer dúvida ao contribuinte, quanto à aplicação de dispositivo da lei, este poderá, mediante
petição, consultar a hipótese concreta do fato. observado o disposto no art. 372 e seguintes deste Código.

An. 7° - A lei tributária entra em vigor na data de sua publicação, salvo as disposições que majorem tributos,
defina novas hipóteses de incidência e extingam ou reduzam isenções, que somente produzirão efeitos, de acordo com o
disposto nas alíneas a. b e c do inciso III do art. 150 da Constituição Federal, a partir:

.
I - do exercício subsequente;

II - depois de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada.

Parágrafo único. Salvo disposição em contrário, entram em vigor:

I - os atos administrativos a que se refere o inciso l do §2° do art. 3° na data da sua publicação;

II - as decisões a que se refere o inciso II do §2° do art. 3°. quanto a seus efeitos normativos, trinta dias após a

data da sua publicação;

III - os convénios a que se refere o inciso III do § 2° do art. 3°, na data neles prevista.
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CAPÍTULO I I I

OBRIGAÇÕES DOS CONTRIBUINTES

Art. 8° - O cont r ibu in te ou responsável por tributos é obrigado a cumpr i r o disposto neste Código, na legislação
apl icável , nas l e i s subsequentes da mesma natureza e os demais atos que forem estabelecidos com o fim de fac i l i t a r o
lançamento , fiscalização e cobrança dos t r ibutos .

Parágrafo único. O reconhecimento de imunidade , a concessão de isenção ou estabelecimento de regime dife-
renciado para o pagamento de tributos não afasta a obrigatoriedade de cumprimento do disposto na cabeça deste artigo.

Art. 9° - São deveres especiais do contr ibuinte ou do responsável:

I - requerer a sua inscrição nos Cadastros Munic ipa i s ;

II - apresentar declarações e guias, segundo as normas deste Código e dos regulamentos fiscais;

I I I - comunicar á Fazenda Municipal , dentro de t r in ta dias, contados a partir da ocorrência, qua lquer alteração
capaz de gerar, modif icar ou extinguir obrigação tr ibutár ia ou d i f i c u l t a r a administração fiscal;

IV - requerer a baixa de sua inscrição no prazo de trinta dias do encerramento def in i t ivo de suas atividades no
Município;

V - conservar e apresentar ao Fisco M u n i c i p a l , quando sol ic i tado, qua lquer documento que. de algum modo. se
refira a operações ou situações que constituam fato gerador da obrigação t r i b u t á r i a ou que sirva como comprovante da
veracidade dos dados consignados em livros fiscais e contábeis, declarações, guias e documentos fiscais;

VI - prestar, sempre que solicitadas pelas autoridades competentes, informações e esclarecimentos que, a j u í z o
do Fisco M u n i c i p a l , se refiram a fato gerador de obrigação t r ibutár ia .

§1° - As pessoas sujeitas ao cumprimento de obrigações t r ibutár ias , que não forem contr ibuintes , ficam obriga-
das a inscreverem-se nos Cadastros Munic ipa is , como responsáveis t r ibu tá r ios , na forma e prazo estabelecidos em regu-
lamento .

§2° - A baixa da inscrição, a que se refere o inciso IV da cabeça deste artigo, será concedida após a verificação
da procedência do pedido, sem prejuízo da cobrança dos tributos devidos, inc lus ive os relativos ao período em curso.

§3° - O não cumprimento da obrigação prevista no § l ° deste artigo ensejará a inscrição, de ofício, do respon-
sável , sem p r e j u í z o da penal idade a que estiver suje i to .

§4° - Ato do Poder Executivo estabelecerá os dados, prazos e forma do cumprimento das obrigações, dispondo,
ainda, sobre os casos de dispensa.

CAPITULO IV

I N T E R P R E T A Ç Ã O E INTEGRAÇÃO DA LEGISLAÇÃO T R I B U T Á R I A

Art. 10 - Na aplicação da legislação t r ibutár ia são admissíveis qua i squer métodos ou processos de interpreta-
ção, observado o disposto neste Capítulo.

§1° - Na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para apl icar a legislação tributária ut i l izará,
sucessivamente, na ordem indicada:

I - a analogia;

I I - os princípios gerais de direito t r ibutár io ;

[ I I _ r»c i-u-í nr- ít-i inc rr^rníc HA rtii-AÍtr\v
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IV - a equidade.

§2° - O emprego da analogia não poderá resultar na exigência de t r ibu to não previsto em lei.

Íj3° - Os p r inc íp ios gerais de direi to privado ut i l izam-se para pesquisa da definição, do conteúdo e do alcance
de seus ins t i tu tos , conceitos e formas, mas não para definição dos respectivos efeitos tr ibutários.

§4° - O emprego da equidade não poderá resultar na dispensa do pagamento do t r i b u t o devido.

Art. l l - Interpreta se l i teralmente esta Lei, sempre que dispuser sobre:

I - suspensão ou exclusão de crédito t r ibu tá r io ;

I I - outorga de isenção;

III - dispensa de cumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Art. 12 - Interpreta-se esta Lei de maneira mais favorável ao infrator, no que se refere à def inição de infrações
e à cominação de penalidades, nos casos de dúvida quanto:

I - à cap i tu lação legal do fato:

I I - à na tureza ou às c i rcunstâncias materiais do fato, ou à natureza ou extensão dos seus efeitos:

III - à autor ia , imputab i l idade ou punibi l idade;

IV - à natureza da penalidade aplicável ou à sua graduação.

TITULO I I

OBRIGAÇÃO T R I B U T Á R I A

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES G E R A I S

Art. 13 - Decorre a obrigação t r ibutár ia do fato de encontrar-se a pessoa física ou ju r íd ica nas condições previs-
tas em lei , dando lugar à referida obrigação.

Art. 14 - A obrigação tributária é pr inc ipa l ou acessória.

§ 1° - A obrigação pr inc ipa l surge com a ocorrência do fato gerador e tem por seu objeto o pagamento do tribu-
to, preço p ú b l i c o ou penal idade pecuniária, extinguindo-se juntamente com o crédito dela decorrente.

§2°- A obrigação acessória decorre da legislação t r ibutár ia e tem por objeto prestações positivas ou negativas
nela prevista no interesse do lançamento, da cobrança e da fiscalização dos tributos.

§3° - A obrigação acessória, pelo simples fato da sua não observância, converte-se em obrigação pr inc ipa l rela-
t i v a m e n t e à pena/idade pecuniár ia .

Ari. 15 - Se, em razão desta Lei, não for fixado o tempo do pagamento, o vencimento da obrigação tributária
ocorre t r i n t a d ias após a data da apresentação da declaração do lançamento ou da not i f icação do sujeito passivo.

CAPÍTULO I I

FATO G E RA DO R
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Art. 16 - O fato gerador da obrigação tributária principal é a situação concreta definida nesta Lei como neces-
sária e suficiente para jus t i f icar o lançamento e a cobrança de cada um dos tributos, dos preços públicos ins t i tu ídos pelo
M u n i c í p i o .

Art . 17 - O fato gerador da obrigação acessória é qualquer situação que, na forma da legislação apl icável , im-
ponha a prática ou a abstenção de ato que não configure obrigação p r i n c i p a l .

Art. 18 - O lançamento do tributo e a definição legal do fato gerador são interpretados independentemente, abs-
traindo-se:

I - a va l idade jur ídica dos atos efetivamente praticados pelos contribuintes, responsáveis ou terceiros, bem co-
mo da natureza do seu objeto ou dos seus efeitos;

I I - os eleitos dos fatos efetivamente ocorridos.

Art. 19 - Salvo disposição em contrário, considera-se ocorrido o fato gerador e existentes os seus efeitos:

I - tratando-se de situação de fato, desde o momento em que se ver i f iquem as circunstâncias materiais necessá-
rias a que produzam os efeitos que normalmente lhe são próprios:

I I - tratando-se de situação jurídica, desde o momento em que ela esteja definit ivamente constituída, nos termos
do d i r e i t o a p l i c á v e l .

§1° - Para os efeitos do inciso I I do art. 18. e salvo disposição de lei em contrário, os atos ou negócios ju r íd icos
cond ic iona i s reputam-se perfeitos e acabados:

I - sendo suspensiva a condição, desde o momento do seu implemento;

I I - sendo resolutória a condição, desde o momento da prática do ato ou da celebração do negócio.

§2° - A autor idade poderá desconsiderar atos ou negócios jur íd icos praticados com a f inal idade de diss imular a
ocorrência do fato gerador do tributo ou da natureza dos elementos cons t i tu t ivos da obrigação t r ibu tá r ia .

CAPÍTULO I I I

SUJEITO A T I V O

Art . 20 - S u j e i t o a t ivo da obrigação é o M u n i c í p i o de Boa Vis ta , como ente de d i re i to púb l i co .

CAPÍTULO IV

SUJEITO PASSIVO

Art. 21- Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao pagamento de tributo, preço píiblico ou
da penalidade p e c u n i á r i a .

{j 1° - O s u j e i t o passivo da obrigação pr incipal diz-se:

I - con t r ibu in te , quando tenha relação pessoal e direta com a situação que const i tua o respectivo fato gerador:

I I - responsável, quando, sem revestir a condição de con t r i bu in t e , sua obrigação decorra de disposição expressa
em le i .

§2° - As convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo pagamento de t r ibuto, não podem ser opos-
tas à Fazenda Públ ica Munic ipa l para modificar a definição legal do sujeito passivo das obrigações tributárias corres-
pondentes.
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Ail. 22 - Sujeito passivo da obrigação acessória é a pessoa obrigada à prática ou à abstenção de atos discrimi-
nados na legislação t r ibu tá r ia do Munic íp io que não configurem obrigação p r inc ipa l de t r ibuto ou penal idade pecuniár ia .

An. 23 - O sujeito passivo, quando convocado, fica obrigado a prestar as declarações solicitadas pela autorida-
de a d m i n i s t r a t i v a que, quando julgá-las insuficientes ou imprecisas, poderá exigir que sejam completadas ou esclareci-
das.

§ l ° - A convocação do contribuinte será feita por quaisquer dos meios previstos nesta Lei.

íj2° - Feita a convocação do contr ibuinte , terá ele o prazo de v i n t e dias para prestar os esclarecimentos sol ic i ta-
dos. sob pena de que se proceda ao lançamento de ofício, sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis , a
contar:

I - da data da c iência aposta no auto;

I I - da data do recebimento, por via postal ou eletrônica:

III - da data da publicação do edi ta l , se este for o meio u t i l i z a d o .

§3" - No caso do inciso 11 do §2° deste artigo, se a data for omitida, contar-se-á o prazo após a entrega da int i -
mação a agência postal .

CAPÍTULO V

CAPACIDADE TRIBUTÁRIA

Art . 24 - A capacidade t r ibutár ia passiva independe:

I - da capacidade c i v i l das pessoas naturais;

I I - de encontrar-se a pessoa natural sujeita a medidas que importem privação ou l imitação do exercício de at i-
vidades civis, comerciais ou profissionais ou da administração direta de seus bens e negócios;

III - de estar à pessoa jur íd ica regularmente constituída, bastando que configure uma unidade económica ou

profiss ional .

CAPÍTULO VI

DOMICÍLIO T R I B U T Á R I O

An. 25 - Na falta de eleição, pelo contr ibuinte ou responsável, de domic í l io t r ibu tá r io , para os fins desta Lei,

considera-se como t a l :

I - quan to às pessoas físicas, a sua residência habi tua l ou, sendo esta incerta ou desconhecida, o centro h a b i t u a l
de sua a t iv idade , no ter r i tór io do Munic íp io ;

II - quanto às pessoas jurídicas de direi to privado ou às f i rmas i n d i v i d u a i s , o lugar de cada estabelecimento si-
tuado no te r r i tó r io do M u n i c í p i o ;

III - quan to às pessoas jur ídicas de direito público, qua lquer de suas repartições administrat ivas localizadas no

território do Município.

Ç j l ° - Quando não couber a aplicação das regras previstas em qua i squer dos incisos da cabeça deste artigo.
considerar-se-á como domicí l io tributário do contribuinte ou responsável o lugar da situação dos bens ou da ocorrência
dos atos que derem origem à obrigação.

§2° - A autoridade administrativa pode recusar o domicí l io eleito quando impossibi l i te ou dif icul te a arrecada-
ção ou a localização do tributo, aplicando-se então a regra do §1° deste artigo.

_ i
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§3° - Os contr ibuintes comunicarão à repartição competente a mudança de d o m i c í l i o no prazo máx imo de t r in t a
d i i l S .

§4° - O domic í l i o fiscal e o número de inscrição respectivo serão consignados, sempre, nos documentos e pa-
péis dir igidos às repartições fiscais do Município.

§5° - O domic í l i o t r ibutário será consignado nas petições, guias e outras documentos que os obrigados d i r i jam
ou devam apresentar a Adminis t ração Tributária.

CAPÍTULO VII

S O L I D A R I E D A D E

An. 26 - São sol idar iamente obrigadas:

I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que const i tua o fato da obrigação p r inc ipa l ;

II - as pessoas expressamente designadas por lei ;

I I I - todos os que, por qualquer meio ou em razão de ofício, participem ou guardem vínculo ao fato gerador da
obrigação t r i b u t á r i a .

jj I" - A sol idariedade não comporta benefício de ordem.

§2° - A solidariedade subsiste em relação a cada um dos devedores solidários, até a extinção do crédito fiscal.

Art. 27 - Salvo disposição em contrário, são os seguintes os efeitos da solidariedade:

I - o pagamento efetuado por um dos obrigados aproveita aos demais;

I I - a isenção ou remissão de crédito exonera todos os obrigados, salvo se outorgada pessoalmente a um deles,
subs i s t indo , neste caso, a solidariedade quanto aos demais pelo saldo;

I I I - a in terrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, favorece ou prejudica os demais.

CAPÍTULO V I I I

RESPONSABILIDADE T R I B U T Á R I A

Seção l

Disposições Gerais

Art. 28 - Sem prejuízo do disposto neste CAPÍTULO, a lei pode a t r ibui r de modo expresso a responsabilidade
pelo crédi to t r i bu t á r io a terceira pessoa, v inculada ao fato gerador da respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade
do con t r ibu in te ou a t r ibu indo a este, em caráter suple t ivo . o cumprimento total ou parcial da referida obrigação, i n c l u s i -
ve no que se refere à m u l t a e aos acréscimos legais.

§1° - Os responsáveis a que se refere este artigo estão obrigados ao recolhimento integral do imposto devido,
multa e acréscimos legais, independentemente de ter sido efetuada sua retenção na fonte.

§2° - Sem pre ju í zo do disposto na cabeça e no § 1° deste artigo, são responsáveis:

l - o tomador ou in termediár io de serviço proveniente do exterior do País ou cuja prestação se tenha in ic ia do
no exterior do País;
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1 1 - a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária dos serviços descritos nos subitens
3. 4; 7. 2; 7. 4; 7. 5; 7. 9; 7. 10; 7. 12; 7. 14 ; 7. 15; 7. 17; 11 .2 ; 17.5 e 17. 9 da Lista de Serviços a esta Lei.

§3° - A responsabilidade prevista neste artigo é extensiva a todas as pessoas físicas ou jurídicas, bem como os
entes despersonalizados, inclusive aqueles alcançados por imunidade, isenção ou não incidência do tributo.

Seção II

Responsabilidade dos Sucessores

Subseção I

Disposições Gerais

Art. 29 - O disposto nesta Seção se aplica por igual aos créditos tributários definitivamente constituídos ou em

curso de constituição à data dos atos nela referidos, e aos constituídos posteriormente aos mesmos atos, desde que rela-
tivos às obrigações tributárias surgidas até a referida data.

Subseção II

Responsabilidade por Sucessão Imobiliária

Art. 30 - Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a

posse de bens imóveis, e bem assim relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens ou a contribuições

de melhoria, subrogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação.

Parágrafo único - No caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço.

Subseção III

Responsabilidade por Sucessão Empresarial

Art. 3 l - São pessoalmente responsáveis:

I - o adquirente ou remitente, pelos tributos relativos aos bens adquiridos ou remidos;

II - o sucessor a qualquer título e o cônjuge meeiro, pelos tributos devidos até a data da partilha ou adjudicação,

limitada esta responsabilidade ao montante do quinhão, do legado ou da meação;

l l l - o espólio, pelos tributos devidos pelo de cujus até a data da abertura da sucessão.

Art. 32 - A pessoa jurídica de direito privado que resultar da fusão, transformação ou incorporação de outra é
responsável pelos tributos devidos pelas pessoas jurídicas de direito privado fusionadas, transformadas ou incorporadas,

até a data do respectivo ato.

Parágrafo único. O disposto neste artigo se aplica aos casos de extinção de pessoas jurídicas de direito privado,
quando a exploração da respectiva atividade seja continuada por qualquer sócio remanescente, ou seu espólio, sob a

mesma ou outra razão social ou firma individual.

Art. 33 - A pessoa física ou jurídica de direito privado que adquirir de outra, por qualquer título, fundo de co-
mercio ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional e continuar a respectiva exploração, sob a mesma ou
outra razão social ou sob firma ou nome individual, responde pelos tributos, relativos ao fundo ou estabelecimento ad-
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- integralmente, se o a l ienante cessar a exploração do comércio, i n d ú s t r i a ou a t iv idade :

II - subs id ia r iamente com o alienante, se este prosseguir na exploração ou iniciar , dentro de seis meses a contar
da data da alienação, nova at ividade no mesmo ou em outro ramo de comércio, indústr ia ou profissão.

Seção I I I

Responsabi l idade de Terceiros

Art. 34 - Nos casos de impossibi l idade de exigência do cumpr imento da obrigação pr inc ipa l pelo con t r ibu in te ,
respondem so l idar iamente com este, nos atos que intervierem ou pelas omissões de que forem responsáveis:

I - os pais, pelos t r ibu tos devidos por seus filhos menores;

I I - os tutores ou curadores, pelos tributos devidos pelos seus tutelados ou curatelados;

I I I - os administradores de bens de terceiros, pelos tr ibutos devidos por estes;

I V - o inven ta r i an te , pelos tributos devidos pelo espólio;

V - o síndico e o comissário, pelos tributos devidos pela massa falida ou pelo concordatário;

VI - os tabel iães , escrivães e demais of iciais de serventias, pelos tr ibutos devidos pelos atos praticados por eles,
ou perante eles, em razão de seu ofício;

VII - os sócios, no caso de l iquidação de sociedade de pessoas.

Parágrafo único. O disposto neste artigo somente se aplica, em matéria de penalidade, às de caráter moratório.

Art. 35 - São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes às obrigações t r ibu tár ias resultantes de
atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:

I - as pessoas referidas no art. 3 l desta Lei;

II - os mandatários, prepostos e empregados;

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jur ídicas de dire i to pr ivado.

Seção IV

Responsabilidade por Infnícões

Art. 36 - Cons t i tu i infração fiscal toda ação ou omissão que importe em não observância, por parte do contribu-
in te , responsável ou terceiro, das normas estabelecidas na lei t r ibu tá r i a .

Parágrafo ún ico . A responsabilidade por infrações desta Lei independe da intenção do agente ou do responsá-
\ i j l c da e te t iv idade, natureza e extensão dos efei tos do ato.

Art. 37 - A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração. acompanhada, se for o caso. do
pagamento do t r i b u t o devido, atualizado monetariamente, e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada
pela autoridade admin i s t r a t i va , quando o montante do tributo dependa de apuração.

Parágrafo Único - Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o in íc io de qualquer procedimento
a d m i n i s t r a t i v o ou medida de fiscalização relacionada com a infração.

TÍTULO I I I
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CREDITO TRIBUTÁRIO

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES G E R A I S

Art. 38 - O crédi to t r i b u t á r i o decorre da obrigação principal e tem a mesma natureza desta.

Art. 39 - As circunstâncias que modificam o crédito t r ibu tár io , sua extensão ou seus efeitos, ou as garantias ou
os p r iv i l ég ios a ele atr ibuídos, ou que excluam sua exigibi l idade, não atétam a obrigação tributária que lhe deu origem.

Art. 40 - O crédi to t r ibu tá r io regularmente const i tu ído somente se modifica ou extingue, ou tem a sua e x i g i b i l i -
dade suspensa ou exc lu ída , nos casos previstos em lei , fora dos quais não podem ser dispensados, sob pena de respon-
sab i l idade f u n c i o n a l , na forma da lei , a sua efetivação ou as respectivas garantias.

Art. 41 - Qualquer anist ia ou remissão que envolva matéria t r ibu tá r ia somente poderá ser concedida por inter-
médio de lei específica editada pelo Munic íp io de Boa Vista, nos termos do art. 150, §6°, da Const i tu ição Federal.

CAPITULO U

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Scção l

Lançamento

Ait. 42 - Compete pr ivat ivamente à autoridade adminis t ra t iva cons t i t u i r o crédito t r ibutário pelo lançamento.
assim en tend ido o procedimento administrat ivo tendente a verif icar a ocorrência do fato gerador da obrigação corres-
pondente, determinar a matéria t r ibutável , calcular o montante do t r ibu to devido, identificar o sujeito passivo e, sendo o
caso. propor a aplicação da penalidade cabível .

§1° - A a t iv idade adminis t ra t iva do lançamento é v inculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcio-

n a l .

§2° - A au tor idade competente poderá, quando o lançamento tenha sido efetuado por declaração do sujeito pas-
sivo ou, tendo sido efetuado de ofício, decorrente de procedimento interno, lançar o t r ibuto em cotas, a se vencerem em

períodos determinados.

Art. 43 - O lançamento se reporta à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e é regido pela então lei
vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada.

Parágrafo ú n i c o - Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência do fato gerador da
obrigação, tenha i n s t i t u í d o novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliando os poderes de investiga-
ção tias autor idades a d m i n i s t r a t i v a s , ou outorgado ao crédito maiores garant ias ou pr iv i lég ios , exceto, neste ú l t i m o caso,
para efei to de a t r i b u i r responsabilidade tributária a terceiros.

Art. 44 - Os atos formais relativos ao lançamento dos tributos ficarão a cargo do órgão fazendário competente.

Art. 45 - O lançamento regularmente notificado ao sujeito passivo somente pode ser alterado em virtude de:

l - impugnação do sujeito passivo;

l l - recurso de ofício:

111 - i n i c i a t i v a de ofício da autoridade administrat iva, nos casos previstos no §5° deste artigo e no art. 51, desta
Lei.

^y \^
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§ Io - O órgão ou autoridade administrativa responsável pelo lançamento certificará o escoamento do prazo para
impugnação do mesmo sem que haja manifestação do sujeito passivo, sendo vedada a interposição de qualquer espécie
de recurso ou pedido de reconsideração.

§2° - A modificação introduzida, de ofício ou em consequência de decisão administrativa ou judicial, nos crité-
rios jurídicos adotados pela autoridade administrativa na atividade de lançamento somente pode ser efetivada, em rela-
ção a um mesmo sujeito passivo, quanto a fato gerador ocorrido posteriormente à sua introdução.

Art. 46 - Considera-se o contribuinte notificado do lançamento ou de qualquer alteração que ocorra posterior-
mente, daí se contando o prazo para reclamação, relativamente às inscrições nela indicadas, por intermédio:

I - da notificação direta;

II - da afixação de edital no quadro de editais e avisos da Prefeitura do Município;

III - da publicação em pelo menos um dos jornais de circulação regular no Município, ainda que seja de em ra-
diodifusão;

IV - da publicação no órgão de imprensa oficial do Município:

V - da remessa do aviso por via postal.

§1" - Quando o domicílio tributário do contribuinte se localizar fora do território do Município, considerar-se-á
feita notificação direta com a remessa do aviso por via postal.

§2° - Na impossibilidade de se localizar pessoalmente o sujeito passivo, quer por intermédio da entrega pessoal
da notificação, quer por intermédio de sua remessa por via postal, reputar-se-á etétivado o lançamento ou as suas altera-

ções mediante a comunicação na forma dos incisos 11; 111 e IV, da cabeça deste artigo.

§3° - A recusa do sujeito passivo em receber a comunicação do lançamento, ou a impossibilidade de localizá-lo

pessoalmente ou mediante via postal, não implica dilatação do prazo concedido para o cumprimento da obrigação tribu-
tária ou para a apresentação de reclamações ou interposição de recursos.

§4° - A notificação de lançamento conterá:

I - o nome do sujeito passivo e seu domicílio tributário;

II - a denominação do tributo e o exercício a que se refere;

111- o valor do tributo, sua alíquota e a base de cálculo;

IV - o prazo para recebimento ou impugnação;

V - o comprovante, para o órgão fiscal, de recebimento pelo contribuinte;

VI - demais elementos estipulados em regulamento.

§5° - Enquanto não extinto o direito da Fazenda Pública Municipal, poderão ser etetuados lançamentos omiti-
dos ou procedidas a revisão e a retitlcação daqueles que contiverem irregularidade ou erro.

Art. 47 -. Será sempre de vinte dias, contados a partir do recebimento da notificação, o prazo mínimo para pa-
gamento e máximo para impugnação do lançamento, se outro prazo não for estipulado, especificamente nesta Lei.

Art. 48 - Quando o cálculo do tributo tenha por base. ou tome em consideração o valor ou o preço de bens, di-
rei tos, serviços ou atos jurídicos, a autor idade lançadora arbitrará aquele valor ou preço, sempre que sejam omissos ou
que não mereçam fé as declarações ou os esclarecimentos prestados, ou os documentos expedidos pelo sujeito passivo
ou pelo terceiro legalmente obrigado, ressalvado, em caso de contestação, avaliação contraditória, administrativa ou
judicial.
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An. 49 - É facultado ainda à Fazenda Pública Munic ipa l o arbi t ramento de bases tr ibutárias , quando ocorrer
sonegação cujo montante não se possa conhecer exatamente ou em razão de ocorrência de fato que impossibi l i te a ob-
tenção de dados exatos ou dos elementos necessários à fixação da base de cálculo ou da alíquota do tributo.

Art. 50 - A modificação introduzida, de ofício ou em consequência de decisão administrat iva ou j u d i c i a l , nos
critérios jur ídicos adotados pela autoridade administrativa no exercício do lançamento, somente pode ser efetivada, em
relação a um mesmo sujeito passivo, quanto a fato gerador ocorrido posteriormente à sua introdução.

* •LX^S
Seção I I

Modalidades de Lançamento

Art. 5 l - O lançamento é efetuado:

I - com base em declaração do contribuinte ou de seu representante legal;

I I - de ofício, nos casos previstos nesta Seção.

Art. 52 - Far-se-á o lançamento com base na declaração do contr ibuinte , quando este prestar à autoridade ad-
m i n i s t r a t i v a informações sobre a matéria de fato, indispensáveis à efetivação do lançamento

§ Io - A retificação da declaração por iniciat iva do próprio declarante quando vise a reduzir ou a excluir tributo
somente é admiss íve l mediante comprovação do erro cm que se funde e antes de not i f icado o lançamento.

§2° - Os erros contidos na declaração e apuráveis pelo seu exame serão retificados de ofício pela autoridade
a d m i n i s t r a t i v a a que competir a revisão daquela.

Art . 53 -. O lançamento é efetuado ou revisto de ofício pelas au tor idades adminis t ra t ivas nos seguintes casos,
quando:

I - a lei assim o determine;

I I - a declaração não seja prestada por quem de direi to, nos prazos e na forma desta Lei;

I I I - a pessoa l ega lmen te obrigada, embora tenha prestado declaração, nos termos do inciso 11 deste artigo:

- deixe de atender, no prazo, ao pedido de esclarecimento formulado pela autoridade administrativa;

- recuse-se a prestá-lo; ou

- não o preste satisfatoriamente, a ju í zo daquela autoridade;

IV- se comprove falsidade, erro ou omissão quanto a q u a l q u e r e lemento definido na legislação t r ibu tá r ia como
sendo de declaração obrigatória;

V - se comprove omissão ou inexatidão, por parte de pessoa legalmente obrigada, nos casos de lançamento por
homologação a que se refere o artigo seguinte;

V I - se comprove ação ou omissão do sujeito passivo ou de terceiro legalmente obrigado, que conceda lugar à
ap l icação de penalidade pecuniár ia ;

V I I - se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro em benefício daquele, agiu com dolo, fraude ou simulação;

V I I I - deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado quando do lançamento anterior;

IX - se comprove que no lançamento anterior ocorreu fraude ou falta func iona l da autoridade que o efetuou. ou
.m.i .can p , .iQ m P em a n . i t n r i H a r l p de atn nu formal idade essencial:
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X - se comprove que no lançamento anterior ocorreu erro na apreciação dos fatos ou na aplicação da le i .

Parágrafo único. A revisão do lançamento só pode ser iniciada enquanto não extinto o direito da Fazenda Pú-
b l i c a M u n i c i p a l .

Ait. 54 - O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito pas-
sivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade adminis t ra t iva, opera-se pelo ato em que a refe-
rida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente o homologue.

i j l " - O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutó-
ria da u l t e r i o r homologação do lançamento.

§2° - Não influem sobre a obrigação tr ibutária quaisquer atos anteriores à homologação, praticados pelo sujei to
passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito.

§3° - Os atos a que se refere o §2° deste artigo serão considerados na apuração do saldo porventura devido e,
sendo o caso. na imposição de penalidade ou sua graduação.

§4° - O prazo para a homologação será de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador.

§5° - Expirado o prazo previsto no §4° deste artigo sem que a Fazenda Pública Mun ic ipa l tenha se pronunciado,
considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo,
fraude ou s imulação .

An. 55 -. A declaração ou comunicação fora do prazo, para efeito de lançamento , não desobriga o cont r ibu in te
d i > pagamento das mul t a s e atualização monetária.

An. 56 - Nos termos do inciso VI do art.134 do Código Tributário Nacional, até o dia dez de cada mês os ofi-
cia is de servent ias enviarão à Secretaria de Orçamento e Finanças, conforme modelos regulamentares, extratos ou co-
municações de atos re la t ivos a imóveis, i n c l u s i v e escrituras de enfiteuse, anticrese, hipotecas, arrendamentos ou loca-
ção, bem como das averbações, inscrições ou transações realizadas no mês anterior.

Parágrafo único - Os cartórios e tabelionatos serão obrigados a exigir, sob pena de responsabilidade, sem preju-
izo das penas previstas no art. 225 deste Código, para efeito de atos de registro de transferência ou venda de imóvel.
a lém da comprovação de prévia quitação do 1TBI inter vivos, quando devido, a certidão de aprovação do loteamento,
quando couber, e enviar á Fazenda Pública Munic ipa l os dados das operações realizadas com imóveis nos termos deste

ar t igo.

Art . 57 - Enquan to não ext into o direi to da Fazenda Públ ica M u n i c i p a l , poderão ser efetuados lançamentos em
decorrência de omissão, vícios por irregularidade ou erro de fato.

CAPÍTULO I I I

SUSPENSÃO DO CREDITO T R I B U T Á R I O

Seção l

Disposições Gerais

Art. 58 - Suspendem a exigibil idade do crédito tributário:

I - a moratór ia ;

II - o depósito do seu montante integral;

I I I - as reclamações e os recursos, nos termos deste Código;
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V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial;

VI - o parcelamento.

§ 1° - A suspensão da exigibilidade impede a Administração apenas de praticar atos de cobrança, tais como ins-
crição em d í v i d a , execução e penhora, mas fica sempre assegurada a possibi l idade de fiscalizar e cons t i t u i r o crédito
t r i b u t á r i o , a fim de ev i t a r a decadência do direi to de lançamento do crédito t r ibu tá r io .

§2° - Salvo disposição expressa em contrário, o disposto neste artigo:

I - não dispensa o cumprimento das obrigações assessórias;

I I - não suspende a fluência de juros e atualização monetária relativos ao crédito tributário.

Art . 59 - O disposto no art. 58 desta Lei não dispensa o c u m p r i m e n t o das obrigações acessórias dependentes da
obrigação p r i n c i p a l c u j o crédito seja suspenso ou dela consequentes.

Seção II

Moratória

Art . 60 - C o n s t i t u i moratória a concessão, mediante lei especifica editada pelo Mun ic íp io de Boa Vista, de no-
vo prazo ao s u j e i t o passivo, após o vencimento do prazo or ig ina lmente assinalado para o pagamento do crédi to t r i bu t á -
rio.

Parágrafo Único - A moratória não aproveita os casos de dolo, fraude ou simulação do su je i to passivo ou de
terceiro em benefício daquele.

Ar t . 61 - A moratória será concedida em caráter geral ou i n d i v i d u a l , por despacho da autoridade administrat iva
competente, desde que autor izada por lei m u n i c i p a l .

Parágrafo único. A lei concessiva da moratória pode circunscrever expressamente a sua aplicabilidade a deter-
minada área do Munic íp io ou a determinada classe ou categoria de sujeitos passivos.

Ar t . 62 - A concessão da moratória em caráter i n d i v i d u a l não gera direi to adquir ido e será revogada de ofício
sempre que se apurar que o beneficiado não satisfez ou deixou de satisfazer as condições ou não cumpr iu ou deixou de
c u m p r i r os requis i tos para concessão do favor, cobrando-se o crédito acrescido de juros e atualização monetária:

I - com imposição de penalidade cabível, nos casos de dolo ou simulação do beneficiado ou de terceiro em be-
nefício daquele:

I I - sem imposição de penalidade, nos demais casos.

§1° - No caso do inciso l deste artigo, o tempo decorrido entre a concessão da moratória e sua revogação não se
computa para efei to da prescrição do direi to à cobrança do crédito.

§2° - No caso do inciso II, da cabeça deste artigo, a revogação só pode ocorrer antes de prescrito o referido di-
reito.

Art. 63 - A lei que conceder a moratória especificará, sem prejuízo de outros requisitos:

I - o prazo de duração do favor;

II - as condições da concessão;

I I I - o s t r i b u t o s alcançados pela moratória;

IV - o número de prestações e seus respectivos vencimentos, dentro do prazo estabelecido, podendo-se f i x a r
prazos para cada um dos tributos considerados;
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Ari. 64 - Salvo disposição de lei em contrário, a moratória somente abrange os créditos definitivamente consti-

tuídos à data da lei ou do despacho que a conceder, ou cujo lançamento já tenha sido efetuado àquela data por ato regu-

larmente notificado ao sujeito passivo.

Art. 65 - A suspensão da exigibilidade do crédito tributário não dispensa o cumprimento das obrigações aces-

sórias dependentes da obrigação principal, ou dela decorrentes.

Scção III

Depósito do Crédito Tributário

Art. 66 - O sujeito passivo poderá efetuar o depósito do montante integral ou parcial da obrigação tributária;

I - quando preferir o depósito à consignação judicial;

II - para atribuir efeito suspensivo:

a) à consulta formulada na forma deste Código;

b) a qualquer outro ato por ele impetrado, administrativa ou judicialmente, visando à modificação, extinção ou

exclusão total ou parcial da obrigação tributária.

Parágrafo único - Considerar-se-ão operantes os efeitos decorrentes do depósito a partir da data da sua efetiva-

çào nos órgãos arrecadadores municipais ou nos estabelecimentos credenciados pela Secretaria de Administração e

Finanças.

Art. 67 - Lei municipal poderá estabelecer hipóteses de obrigatoriedade de depósito prévio;

I - como garantia a ser oferecida pelo sujeito passivo, nos casos de compensação;

II - como concessão por parte do sujeito passivo, nos casos de transação;

III - em quaisquer outras circunstâncias nas quais se fizer necessário resguardar os interesses do Fisco, obser-

vado o princípio da proporcionalidade.

Art. 68 - Observado o disposto nos artigos 66 e 67, a importância a ser depositada corresponderá ao valor inte-

gral do crédito tributário apurado:

I - pelo Fisco, nos casos de:

a) lançamento clireto;
.. miínUr..,,,.,.,,̂  J)M __

b) lançamento por declaração;

c) alteração ou substituição do lançamento original, qualquer que tenha sido a sua modalidade;

d) aplicação de pena l idades pecuniárias;

II - pelo próprio sujeito passivo, nos casos de:

a) lançamento por homologação;

b) retificação da declaração, nos casos de lançamento por declaração, por iniciativa do próprio declarante;

cl confissão espontânea da obrigação, antes do início de qualquer procedimento fiscal.

III - na decisão administrativa desfavorável, no todo ou em parte, ao sujeito

IV - mediante estimativa ou arbitramento procedido pelo Fisco, sempre que não puder ser determinado o mon-
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Art. 69 - Considerar-se-á suspensa a ex ig ib i l idade do crédito t r ibu tá r io , a partir da data da efet ivação do depó-
sito no órgão competente da Secretaria de Orçamento e Finanças, observado o disposto no art. 70 .

Art. 70 - O depósito poderá ser efetuado nas seguintes modalidades:

I - em moeda corrente do país;

I I - por cheque:

I I I - em t í t u lo s da Dívida Pública M u n i c i p a l .

Parágrafo Único- O depósito efetuado por cheque somente suspende a ex ig ib i l i dade do crédito t r ibu tá r io com o
resgate deste pelo sacado.

Art. 71 - Cabe ao sujeito passivo, por ocasião da efetivação do depósito, especificar qual o crédito t r ibutár io ou
a sua parcela, quando este for exigido em prestações, por ele abrangido.

Parágrafo Único - A efetivação do depósito não importa em suspensão de exgibi l idade do crédito tr ibutário:

I - quando parcial , das prestações vincendas em que tenha sido decomposto;

I I - quando total, de outros créditos referentes ao mesmo ou a outros tributos ou penalidades pecuniárias.

Seção IV

Cessação do Efeito Suspensivo

A r i . 72 - Cessam os efeitos suspensivos relacionados com a e x i g i b i l i d a d e do crédito t r ibu tá r io :

I - pela ex t inção do crédito t r ibu tá r io , por qua lquer das formas previstas neste Código;

I I - pela exclusão do crédito tr ibutário, por qualquer das formas previstas

I I I - pela decisão administrativa desfavorável, no todo ou em parte;

I V - pela cassação da medida l i m i n a r concedida em ação de mandado de segurança.

CAPÍTULO IV

EXTINÇÃO DO CRÉDITO T R I B U T Á R I O

Secão I

Formas de Exl inção

Art. 73 - Ex t inguem o crédito tributário:

I - o pagamento;

I I - a compensação:

I I I - a transação;

l V - a remissão;

V - a prescrição e a decadência, nos termos do Código Tributár io Nacional;

VI - a conversão do depósito em renda;

VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do disposto no art. 54 desta Lei
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V I I I ^aclecisão aiadminis t ra t iva irreformável, assim entendida a de f in i t i va na órbita administrat iva;

IX - a decisão j u d i c i a l transitada em ju lgado;

X - a consignação em pagamento julgada procedente, nos termos da le i ;

XI - a dação em pagamento em bens imóveis, observadas as formas e as condições estabelecidas em lei especí-
fica.

Seção II

Pagamento, Recolhimento, Imputação, Consignação e Rest i tuição

Subseção l

Pagamento e Reco lh imento

Art. 74 - O pagamento e o recolhimento de tributos e rendas mun ic ipa i s são efetuados em moeda corrente, por
meio de cheque ou va le postal, dentro dos prazos estabelecidos em lei ou fixados pela Adminis t ração Tr ibutár ia .

§1° O pagamento ou o recolhimento de tr ibutos e rendas m u n i c i p a i s por meio de cheque somente serão acata-
dos se observados os seguintes critérios:

I - emissão do próprio contr ibuinte ou do responsável;

II - n o m i n a t i v o s à Prefeitura do M u n i c í p i o de Boa Vista;

I I I - lançamento, no verso, de declaração relativa à sua destinação exclusiva.

§2° - O crédito pago por cheque somente se considera ext into com o resgate deste pelo sacado.

§3° - Todo pagamento ou recolhimento de tr ibuto ou de renda m u n i c i p a l será etetuado em órgão arrecadador
m u n i c i p a l , por empresa especialmente credenciada ou em estabelecimento do ramo financeiro autorizado pela Adminis-
tração Tr ibu tá r i a , sob pena de nu l idade .

§4° - Na hipótese da arrecadação da Contr ibuição para o Custeio do Serviço de I luminação Públ ica , é permitido
o credenciamento de ins t i tu ição não bancária.

íj5° - Ressalvadas as hipóteses expressamente determinadas em lei, quando do pagamento do tributo, será ex-
pedido, sem exceção. o documento de arrecadação munic ipa l , na forma estabelecida em regulamento.

§6" - Não se considera vá l ido o pagamento etetuado por in te rmédio :

I - de órfãos ou estabelecimentos d is t in tos daqueles mencionados na cabeça e nos parágrafos deste artigo;

I I - de documento de arrecadação:

a) confeccionado tora dos padrões aprovados pela Secretaria de Orçamento e Finanças;

b) emi t ido com rasuras ou ent re l inhas .

§7" - Respondem pelo eventual prejuízo causado à Fazenda Púb l i ca M u n i c i p a l os agentes públ icos ou terceiros
que recebam pagamentos efetuados na forma descrita no inciso 11 do §5°.

§8" - O pagamento de um crédito não importa em presunção de pagamento:

I - quando parcial, das prestações em que se decomponha:

I I - quando to ta l , de outros créditos referentes ao mesmo ou a outros tributos.
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§9° - O Poder Executivo poderá conceder os descontos autorizadospor esta Lei, e outras leis, pela antecipação

do pagamento, nas condições que estabelecer em regulamento.

§10 - N e n h u m pagamento de tr ibuto ou penalidade pecuniá r ia será efetuado sem que se expeça o competente

documento de arrecadação m u n i c i p a l , na forma estabelecida em regulamento .

Art. 75 - No caso de expedição fraudulenta de documento de arrecadação municipal , ou pretenso do documento

que o subs t i tua , responderão administrativa, c i v i l e c r imina lmen te todos aqueles, servidores ou não, que houverem

subscrito, emi t ido ou fornecido tal documento.

Art. 76 - É facultada à Administração Pública Municipal a cobrança em conjunto de impostos, taxas e contri-

buições. observadas as disposições regulamentares.

Art . 77 - O c o n t r i b u i n t e ou responsável que deixar de efetuar o pagamento de t r ibuto ou demais créditos fiscais

nos prazos regulamentares , ou que for autuado em processo a d m i n i s t r a t i v o fiscal, ou a inda not i f icado para pagamento

em decorrência de lançamento de ofício, ficará sujeito aos seguintes acréscimos legais:

I - atualização monetária;

I I - m u l t a de mora;

I I I - ju ros d e mora;

IV - multa de infração.

§1° - Entende-se como valor do principal o que corresponde ao débito, excluídas as parcelas relativas à a t u a l i -

zação monetária, mul ta de mora, juros de mora e mul ta de infração.

§2" - A atualizaçào monetária do valor principal será calculada mensalmente em função cia variação do poder

a q u i s i t i v o da moeda, de acordo com o disposto no art. 386 desta Lei.

§3° A mul ta de mora é calculada sobre o valor do principal atualizado à data do seu pagamento, à razão de 1%

(um por cento) ao mês ou fração, não podendo o seu percentual acumulado ultrapassar 10% (dez por cento) do valor do

débito.

§4° - Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, não capi ta l izáveis , são calculados sobre o valor originário

do t r ibu to depois de atualizado monetariamente.

§5° - Os acréscimos referidos aos §§ 2° e 4° incidirão a partir do primeiro dia do mês subsequente ao do venci-

mento do tributo.

t>6° - A m u l t a de infração seráaplicada quando for apurada aça ou omissão do contr ibuinte que importe em

inobservância de disposit ivo da legislação t r ibutár ia .

§7° - No caso de tributos pagos por in i c i a t iva do contr ibuinte sem lançamento prévio pela repartição competen-

te. ou a i n d a quando estejam suje i tos a parcelamento, o seu pagamento, sem o ad implemento concomitante , no todo ou

em parte dos acréscimos legais a que o mesmo esteja sujeito, essa parte acessória passará a consti tuir débito autónomo.
s u j e i t o a plena a tua l ização dos valores e demais acréscimos legais, sob a forma de diferença a ser recolhida de ofício.

por no t i f i cação da autoridade adminis t ra t iva , sem prejuízo das demais sanções cabíveis .

>;80 - Excetuado os casos expressos em lei ou mandado judicial , é vedado ao servidor:

I - receber crédito tributário com desconto ou dispensa sobre o valor or iginário ou sobre quaisquer de seus

acréscimos legais:

I I - receber d ív ida não tributária com desconto ou dispensa sobre o valor originário ou sobre quaisquer de seus
acréscimos legais.
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§9° - A inobservância ao disposto no §8° sujeita o infrator. sem prejuízo das penalidades que lhe forem aplicá-

veis , a inclenizar o M u n i c í p i o em quantia igual à que deixou de receber, e, se a infração decorrer de ordem do superior

h ie rá rqu ico , ficará este solidariamente responsável com o infrator.

§ l O - As disposições deste artigo aplicam-se a quaisquer débitos fiscais anteriores a esta Lei, apurados ou não.

Art . 78 - Se dentro do prazo fixado para pagamento o con t r ibu in te efetuar depósito, na forma regulamentar, da

impor t ânc ia que ju lga r devida, o crédito fiscal ficará sujeito aos acréscimos legais, até o l i m i t e da respectiva impor tân-

c ia depos i iada .

Parágrafo Único - Caso o depósito de que trata este artigo seja efetuado fora do prazo, deverá o contribuinte

pagar, juntamente com o principal, os acréscimos legais já devidos nessa oportunidade.

An. 79 - O a ju izamento de crédito fiscal sujeita o devedor ao pagamento do débito, seus acréscimos e demais

cominacões legais.

Ar t . 80 - O recolhimento de tributos em atraso, motivado por culpa ou dolo de servidor, sujeitará este à norma

con t ida no art. 77 deste Código.

Art. 8 l - O pagamento de um crédito não importa em presunção de pagamento:

I - quando parc ia l , das prestações em que se decomponha;

I I - quando total, de outros créditos referentes ao mesmo ou a outros tributos.

Art . 82 - N e n h u m pagamento intempestivo de tr ibuto poderá ser efetuado sem que o infra tor pague, no ato, o

que For ca lcu lado sob a rubrica de penalidade.

Art. 83 - A imposição de penalidades não elide o pagamento integral do crédito tributário.

Subseção I I

Imputação do Pagamento

Art. 84 - Exist indo simultaneamente dois ou mais débitos vencidos do mesmo sujeito passivo para com o Mu-

n ic í p i o de Boa Vista , relativos ao mesmo ou a diferentes tributos ou provenientes de penalidade pecuniária ou juros de

mora. a autor idade admin i s t r a t i va competente para receber o pagamento determinará a respectiva imputação, obedeci-

das as seguintes regras, na ordem em que enumeradas:

I - em pr imeiro lugar, aos débitos por obrigação própria, e em segundo lugar aos decorrentes de responsabili-

dade t r ibutár ia ;

I I - primeiramente, às contribuições de melhoria, depois às taxas e por fim aos impostos;

I I I - na ordem crescente dos prazos de prescrição;

IV - na ordem decrescente dos montantes.

Subseção II I

Consignação J u d i c i a l

Art. 85 - A importância de crédito tributário pode ser consignada judicialmente pelo sujeito passivo, nos casos:
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I - de recusa de recebimento, ou subordinação deste ao pagamento de outro tributo ou de penalidade, ou ao

cumpr imento de obrigação acessória;

I I - de subordinação do recebimento ao cumprimento de exigências adminis - t ra t ivas sem fundamento legal;

I I I - de exigência, por mais de uma pessoa jur íd ica de direi to púb l i co , de t r ibuto idêntico sobre um mesmo fato

gerador.

§ Io - A consignação somente pode versar sobre o crédito que o consignante se propõe a pagar.

§2° - Ju lgada procedente a consignação, o pagamento se reputa efetuado e a importância consignada é conver-

t ida em renda: se j u l g a d a improcedente a consignação, no todo ou em parte, cobra-se o crédito acrescido de atualização
monetár ia e juros de mora. sem prejuízo das penalidades cabíveis.

Subseção IV

Restituição

Art . 86 - O con t r ibu in t e terá direito à restituição total ou parcia l do tr ibuto, seja qua l for a modalidade de pa-

gamento, nos seguintes casos:

I - cobrança ou pagamento espontâneo de t r ibutos indev idos ou maiores que o devido, em face da legislação

t r i b u t á r i a m u n i c i p a l ou de natureza e circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;

II - erro na identificação do suje i to passivo, na determinação da a l íquota apl icável , no cálculo do montante do

debi to ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento;

I I I - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.

§1° - O pedido de restituição será instruído com os documentos originais que comprovem a ilegalidade ou irre-

gular idade do pagamento.

§2° - Os valores da restituição a que a lude a cabeça deste artigo serão att ializados monetariamente a part i r da

da ta do e lé t ivo pagamento ou recolhimento.

Art . 87 - A res t i tu ição de tributos que comportem, por na tureza , t ransferência do respectivo encargo financeiro

somente será feita a quem prove haver assumido o referido encargo ou, no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por

este expressamente autorizado a recebê-la.

Art. 88 - A rest i tuição total ou parcial do tributo dá lugar à devolução, na mesma proporção, dos juros de mora

e das penalidades pecuniár ias , salvo as infrações de caráter formal não prejudicadas pela causa da restituição.

Parágrafo ún i co - O valor objeto de res t i tu ição será acrescido de j u r o s de mora de 1% (um por cento) ao mês,

não capi ta l izáveis , sobre o va lor atualizado, contados a partir do pr imei ro dia do mês subsequente àquele em que a resti-

t u i ç ã o dever ia ter sido efetuada, na forma de regulamento.

Art . 89 - O direito de pleitear a restituição total ou parcial do t r ibuto extingue-se com o decurso do prazo de

cinco anos. contados:

I - nas hipóteses dos incisos l e II do art.86, deste Código, da data da ext inção do crédito t r i b u t á r i o :

I I - na hipótese do inciso I I I do art.86, deste Código, da data em que se tornar def ini t iva a decisão administrati-

va ou t r a n s i t a r em ju lgado a decisão jud ic ia l que tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisão condena-

tória.

Parágrafo ún ico - Para os efeitos do inciso l deste artigo, tratando-se de t r ibuto suje i to a lançamento por homo-
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An. 90 - Prescreve em dois anos a açào anulatória de decisão administrativa que denegar a restituição.

Parágrafo único - O prazo de prescrição é interrompido pelo início da ação judicial, recomeçando o seu curso,
por metade, a partir da data da intimação validamente feita ao representante da Fazenda Pública Municipal.

Art. 9 1 - O pedido de restituição será feito à autoridade administrativa por intermédio de requerimento da parte
interessada que apresentará prova do pagamento e as razões da ilegalidade ou irregularidade do crédito.

Art. 92 - A importância será restituída dentro de um prazo máximo de trinta dias, a contar da decisão final que
defira o pedido.

Parágrafo único - A não restituição no prazo definido neste artigo implicará, a partir de então, atualizaçào mo-
netária da quantia em questão e na incidência de juros não capitalizáveis de 1% (um por cento) ao mês sobre o valor

atualizado.

Art. 93 - Somente após decisão irecorrível, favorável ao contribuinte, no todo ou em parte, serão restituídas, de
ofício, ao impugnante as importâncias relativas ao montante do crédito tributário depositadas na repartição fiscal para

efeito de discussão.

Seção III

Compensação e Transação

Subscção l

Compensação

Art. 94 - A compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos do sujei-
to passivo, poderá ser efetivada pela autoridade competente, mediante a demonstração, em processo, da satisfação total
dos créditos da Fazenda Pública Municipal, sem antecipação de suas obrigações e nas condições f ixadas em regulamen-

to.

§1° - É competente para autorizar a compensação o Secretário de Administração e Finanças, em sintonia com
os serviços jurídicos da Prefeitura do Município, mediante fundamentado despacho em processo regular.

§2U - Apenas serão objetos de compensação:

I - crédito tributário definitivamente constituído à data em que se der a compensação;

II - crédito certo e líquido, vencido ou vincendo, do mesmo sujeito passivo contra a Fazenda Pública Munici-

pal, e desde que:

a) trate-se de direito à restituição de pagamento indevido, reconhecido por decisão definitiva, administrativa ou
judic ial : ou

b) seja objeto de prévio empenho, ainda que decorra de precatório judicial.

§3° - Considera- se o crédito:

I - certo, quando a existência formal e material da obrigação está demonstrada;

II líquido, quando o objeto da obrigação está determinado;

III - exigível, quando o cumprimento da obrigação não se encontra sujeito a qualquer condição ou termo sus

pensivo.

ij4" - t vedada a compensação de créditos t r ibutár ios :^
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I - do s u j e i t o passivo com créditos de terceiros;

I I - objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão jud i -

§5° - É facul tado à autoridade administrat iva que promover a compensação s u j e i t á - l a ao oferecimento de garan-

tias específicas pelo sujeito passivo.

§6° A compensação obedecerá à forma e às condições estabelecidas em regulamento, implicando, para o sujei-

to passivo, no reconhecimento iretratável do crédito tributário que for seu objeto, com renúncia de direitos em eventuais

processos admin i s t r a t ivos ou j u d i c i a i s que o conteste.

§7° - Sendo o va lor do crédito do cont r ibu in te inferior ao seu débito, o saldo apurado poderá ser objeto de par-

ce lamento , obedecidas as normas vigentes.

§8° - Sendo o crédito do contribuinte superior ao débito, a diferença em seu favor será paga de acordo com as

normas de admin is t ração financeira vigentes.

§9° - Sendo vincendo o crédito do sujeito passivo, seu montante será reduzido de 1% (um por cento) por mês

que decorrer entre a data da compensação e a do vencimento.

§ 10 - O Poder Executivo poderá estabelecer sistemas especiais de compensação, com condições e garantias es-

t i pu l adas em contrato, convénio e em regulamento, quando o sujeito passivo da obrigação for:

I - empresa pública ou sociedade de economia mista federal, estadual ou municipal :

I I - estabelecimento de ensino;

I 1 1 - empresa de rádio, jornal e televisão:

IV - estabelecimento de saúde;

V - concessionária de serviços públicos.

§ 1 1 - As compensações de crédito a que se referem os incisos II e IV do §10 deste artigo somente efetuar-se-ão

para benefício dos servidores municipais — ativos e inativos — e seus filhos menores ou inválidos, cônjuge e ascenden-

tes sem renda própria para seu sustento.

Subseção I I

Transação

Art. 95 . fica o Poder Executivo autorizado, sob condições e garantias especiais, a efetuar transação com o su-

j e i t o passivo de obrigação t r i b u t á r i a para, mediante concessões mútuas , resguardados os interesses mun ic ipa i s , com o

o b j e t i v o de pôr fim a l i t í g i o j u d i c i a l e extinguir o crédito tributário.

§1° - A transação a que se refere este artigo será autorizada pelo Chefe do Poder Executivo Munic ipa l , em pa-

recer fundamentado do Secretário de Administração e Finanças, e l imitar-se-á à dispensa, parcial ou total , dos acrésci-
mos legais referentes à multa de infração. multa de mora. juros e encargos da dívida ativa, quando:

I - o montante tio tr ibuto tenha sido fixado por estimativa ou arbitramento;

I I - a inc idência ou o critério de cálculo do tributo for matéria controvertida:

I I I - ocorrer erro ou ignorância escusáveis do sujeito passivo quanto à matéria de fato;

IV - ocorrer conflito de competência com outras pessoas de di re i to públ ico interno,

v - a demora na solução normal do l i t í g i o se|á oriélMiJcl oll lérllél'!!! RI Hl) M U I I I L I | J I U .
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VI - o l i t í g i o t enha como fundamento obrigação tr ibutár ia c u j a expressão monetária seja infer ior a RS 1.651,42.

§2° - A eficácia das concessões é subordinada ao aceite dos termos da transação pelo sujei to passivo da obriga-

ção t r i b u t á r i a , que deverá:

I - reconhecer como devido o crédito ajustado; e

I I - renunciar ao direito em que se funda o recurso ou discussão administrativa ou judicial .

An. 96 - Para que a transação seja autorizada é necessária a justificação, em processo regular, caso a caso. do

interesse da Administração Pública Municipal em pôr fim à lide. não podendo a liberdade atingir o principal do crédito

t r i b u t á r i o atualizado. nem o valor da multa fiscal por infração dolosa ou reincidência.

Seção IV

Remissão

Art. 97 . Lei específica editada pelo Município de Boa Vista poderá autorizar remissão total ou parcial com ba-

se em despacho fundamentado em processo regular, atendendo:

X f SI - à situação económica do sujeito passivo;

I I - ao erro ou à ignorância escusáveis do sujeito passivo, quanto à material de fato.

I I I - â d i m i n u t a importância do crédi to t r i bu t á r i o ;

IV - a considerações de equidade, em relação com as características pessoais ou mater ia is do fato:

V - a condições peculiares a determinada região do território do Município de Boa Vista.

§ 1° - A concessão referida neste artigo não gera direito adquirido e será revogada de ofício sempre que se apure

que o beneficiário não satisfazia ou deixou de satisfazer as condições ou não cumpria ou deixou de cumprir os requisi-

tos necessários â sua obtenção, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis nos casos de dolo ou s imulação do

benefic iár io .

§2° - A avaliação da diminuta importância do crédito tributário pela autoridade administrativa, nos termos do

inciso 1 1 1 da cabeça deste artigo, pautar-se-á em ato do Poder Executivo Munic ipal que definirá, periodicamente, os

custos presumidos de cobrança, com base em estudos desenvolvidos pela Secretaria de Administração e Finanças e

pelos serviços jurídicos da Prefeitura do Município.

Secao V

Prescrição e Decadência

Subscção l

Prescrição

Ait. 98 - A ação para cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data
Ulição de f in i t i va .

An. 99 . A prescrição:

l - se interrompe:

a) pelo despacho do j u i z que ordenar a citação em execução fiscal:

•••••••••î ^^^MMMHMHî ^^^H
pelo protesto j u d i c i a l ;
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c) por qua lquer ato j u d i c i a l que consti tua em mora o devedor:

d) por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial , que importe em reconhecimento do débito pelo deve-

e) durante o prazo da moratória concedida até a sua revogação em caso de dolo ou simulação do beneficiário

ou de terceiro por aquele;

I I - se suspende:

a) enquanto pender causa de suspensão da exigibi l idade do crédito tributário;

b) a pa r t i r da inscrição do débito em Dívida At iva da Fazenda Pública Munic ipa l , por 180 (cento e oitenta) dias
ou até a d i s t r i b u i ç ã o da execução fiscal se esta ocorrer antes de findo aquele prazo;

c) enquanto o processo de cobrança executiva do crédito t r ibutár io esteja:

1 - suspenso, em face de o sujeito passivo ou devedor não houver sido localizado ou não tiverem sido encon-
trados bens sobre os quais possa recair a penhora;

2 - a rqu ivado , em face do decurso do prazo de 01 (um) ano. após a determinação da suspensão prevista no nú-
mero 01 desta a l í n e a , sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora.

Art. 100 - Ocorrendo a prescrição, abrir-se-á processo administrat ivo d i s c i p l i n a r para apurar as responsabilida-
des. na forma da lei.

Parágrafo único - A autoridade municipal, qualquer que seja seu cargo ou função e independentemente do vín-
cu lo empregatício ou func iona l , responderá c i v i l , c r i m i n a l e adminis t ra t ivamente pela prescrição cie débitos t r ibu táve is
sob sua responsabi l idade, cumpr indo- lhe inclenizar o M u n i c í p i o do valor dos débitos prescritos.

Subseção I I

Decadência

Art . 101 - O direito de a Fazenda Pública Municipal constituir o crédito tributário decai após cinco anos, con-

I - do pr imeiro dia do exercício subsequente àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;

I I - da data em que se tornar defini t iva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anterior-
mente efetuado.

Parágrafo ún ico - O dire i to a que se refere este artigo se ex t ingue de f in i t i vamen te com o decurso do prazo nele
preusto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito t r ibutár io , pela notificação ao sujeito
passivo de q u a l q u e r medida preparatória indispensável ao lançamento.

- ••-

Seção VI

Demais Formas de Ext inção do Crédito T r i b u t á r i o

Ari. 102 - Ex t ingue o crédito tributário a decisão a d m i n i s t r a t i v a ou j u d i c i a l que expressamente, em con jun to ou
isoladamente:

I - declare a irregularidade de sua constituição;

II - reconheça a inexistência da obrigação que lhe deu origem;
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III - exonere o s u j e i t o passivo do cumprimento da obrigação;

IV - declare a incompetência do sujeito ativo para exigir o cumpr imen to da obrigação.

§ l ° - E x t i n g u e m também o crédito t r ibu tár io :

I - a decisão administrat iva irreformável, assim entendida a de f in i t i va na órbita adminis t ra t iva que não mais

possa ser objeto de ação anulatória;

II - a decisão jud ic ia l passada em julgado.

§2° - Enquanto não tornada definitiva a decisão administrativa ou passada em julgado a decisão judicia l , conti-

nuará o su j e i t o passivo obrigado nos termos da legislação tributária, ressalvadas as hipóteses de suspensão da ex ig ib i l i -

dade do crédito, previs tas no art. 58 desta Lei.

Ar t . 103 - E x t i n g u e a inda o crédito t r i bu t á r io a conversão em renda de depósito em d i n h e i r o previamente efetu-

ado pelo sujeito passivo:

I - para garantia de instância;

I I - em decorrência de qualquer outra exigência da legislação t r ibu tá r i a .

Parágrafo único - Convertido o depósito em renda, o saldo porventura apurado contra ou a favor do Fisco será

ex ig ido ou r e s t i t u í d o da seguinte forma:

I - a d i f e r e n ç a a favor da Fazenda Públ ica M u n i c i p a l será exigida por in termédio de notificação direta publ ica-

da ou entregue pessoalmente ao sujeito passivo, na forma e nos prazos previstos em regulamento:

I I - o saldo a favor do contribuinte será restituído de ofício, independentemente de prévio protesto, na forma es-

tabelecida para as restituições totais ou parciais do crédito tributário.

CAPITULO V

EXCLUSÃO DO CRÉDITO T R I B U T Á R I O

Seção I

Formas de Exclusão

Art . 104 . E x c l u e m o crédi to t r ibu tá r io :

I - a isenção;

I I - a an i s t i a .

Parágrafo ún ico - A exclusão do crédito t r ibu tár io não dispensa o cumprimento das obrigações acessórias de-

pendentes da obrigação principal cujo crédito seja excluído, ou dela consequentes.

Seção I I

Isenção

An. 105 - A i n d a quando prevista em protocolo de intenções, termo de parceria, contrato ou outros atos s imi l a -

res. a isenção é sempre decorrente de lei que especi f ique as condições e os requisi tos exigidos para a sua concessão, os
tributos a que se aplica e. sendo o caso, o prazo de sua duração.

Art. 106 - Salvo disposição em contrário, a isenção somente atingirá os impostos expressamente referidos na

n
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An. 107 - A isenção, exceto se concedida por prazo certo ou em função de determinadas condições, pode ser
revogada ou modificada por lei a qualquer tempo, porém, somente terá eficácia a partir do exercício subsequente àquele
em que tenha sido modificada ou revogada a isenção.

Art . 108 - A isenção pode ser concedida:

I - em caráter geral, embora a sua ap l icab i l idade possa ser restri ta a determinada área ou zona do Munic íp io .
em função de condições peculiares;

II - em caráter i n d i v i d u a l , por despacho da autoridade admin i s t r a t iva , em requerimento no qua l o interessado
laça prova do p reench imento das condições e do cumprimento dos requisitos previstos na lei para sua concessão.

£1° - A isenção, quando não concedida em caráter geral, é efetivada, em cada caso. após despacho da autorida-
de a d m i n i s t r a t i v a , em requerimento com o qual o interessado taça prova do preenchimento das condições e do cumpr i -
men to dos requisi tos previstos em lei ou contrato para concessão.

§2° - Tratando-se de t r ibu to lançado por período certo de tempo, o despacho referido neste artigo será renovado
antes da expiração de cada período, cessando automaticamente os seus efeitos a par t i r do pr imei ro dia do período para o
q u a l o interessado deixar de promover a cont inuidade do reconhecimento da isenção.

§3° Os prazos e os procedimentos relativos à renovação das isenções serão definidos em ato do Chefe do Poder
Lxeculivo. cessando automaticamente os efeitos do benefício a partir do primeiro dia do período para o qual o interes-
sado deixai ' de promover a cont inuidade do reconhecimento da isenção.

iH° - O despacho referido neste artigo não gera direito adquirido e será revogado de ofício, sempre que se apu-
re que o bene f i c i á r io não s a t i s f az i a ou deixou de satisfazer as condições ou não cumpr i a ou deixou de c u m p r i r os requi -
sitos para a concessão do benefício.

f %

Seção I I I

Anis t ia

Art . 109 - A an i s t i a , assim entendidos o perdão das intraçòes cometidas e a consequente dispensa dos paga-
mentos das pena l idades pecun i á r i a s a elas relativas, abrange exc lus ivamente as infrações cometidas anteriormente à
vigência da lei que a conceder, não se aplicando:

I - aos atos praticados com dolo, fraude ou simulação pelo sujeito passivo ou por terceiros em benefício daque-
le:

I I - aos atos qual i f icados como crime de sonegação fiscal, nos termos da Lei Federal n° 8.137, de 27 de dezem-
bro de 1990. e alterações posteriores; vf

1 1 1 - às infrações resultantes do conluio entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas.

Art. l 10 - A lei que conceder an i s t i a poderá fazê-lo:

I - cm caráter geral;

I I - l i m i t a d a m e n t e :

a) às intraçòes da legislação relativa a determinado tr ibuto;

b) às infrações punidas com penalidades pecuniárias até determinado montante, conjugadas ou não com pena-
lidades de outra natureza:

c) à de t e rminada região do ter r i tór io do M u n i c í p i o , em função das condições a ela peculiares;
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d) sob condição do pagamento do t r ibuto no prazo lixado pela lei que a conceder, ou cuja f i x a ç ã o seja a t r i b u í -

da pela lei à autoridade administrativa.

§1° - Quando não concedida em caráter geral, a anistia é efetivada, em cada ano, por despacho do Prefeito do

M u n i c í p i o , ou autoridade delegada, em requerimento no qual o interessado faça prova do preenchimento das condições

e cio c u m p r i m e n t o dos requis i tos previstos na lei para a sua concessão.

§2° - O despacho referido neste artigo não gera direito adquir ido e será revogado de ofício, sempre que se apu-

re que o beneficiado não satisfazia ou deixou de satisfazer as condições ou não cumpr ia ou deixou de cumprir os requi-

sitos para a concessão do favor, cobrando-se o crédito acrescido de juros de mora, com imposição da penalidade cabí-

vel, nos casos de dolo, fraude ou simulação do beneficiário ou de terceiro em benefício daquele .

TÍTULO IV

1NFRAÇÕES E PENALIDADES

CAPÍTULO I

INFRAÇÕES

Art. l l l - Const i tu i infração toda ação ou omissão contrária às disposições das leis tr ibutárias e. em especial.

desta Lei.

Parágrafo único - Não será passível de penalidade a ação ou omissão que proceder em conformidade com decisão de

autor idade competente, nem que se encontrar na pendência de consulta regularmente apresentada ou enquanto perdurar

o prazo ne la f i xado .

Ari. l 12 - Cons t i tuem agravantes de infração:

I - a c i rcuns tância de a infração depender ou resultar de outra prevista em lei , t r ibu tár ia ou não;

II - a reincidência;

I I I - a sonegação.

An. l 13 - Cons t i tuem c i rcuns tânc ias a t enuan tes da inf ração f iscal , com a respectiva redução de culpa , aquelas

previs tas na lei c i v i l , a c r i t é r io da Fazenda Pública Munic ipa l .

An. l 14 - Considera- se reincidência a repetição de falta idêntica cometida pela mesma pessoa natural ou jurí-

dica dentro de cinco anos da data em que passar em julgado, administrativamente, a decisão condenatória referente à

infração anterior.

An. l 15 - A sonegação se configura procedimento do contribuinte em:

I - prestai' declaração falsa ou omitir , total ou parcialmente, informação que deva ser produzida a agentes das
pessoas jur íd icas de d i r e i t o públ ico interno, com a intenção de se e x i m i r , total ou parc ia lmente , do pagamento de t r i b u -

tos e quaisquer adicionais devidos por lei;

II - i n s e r i r elementos inexatos ou o m i t i r rendimentos ou operações de qualquer natureza de documentos ou li-
vros exigidos pelas leis f iscais, com a intenção de se exonerar do pagamento de t r ibutos devidos à Fazenda Pública

M u n i c i p a l :

I I I - a l terar faturas e quaisquer documentos relat ivos às suas operações com o propósito de fraudar a Fazenda

P u b l i c a M u n i c i p a l :

IV - fornecer ou e m i t i r documentos graciosos ou alterar despesas, com o objetivo de obter dedução de tr ibutos
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Ari. l 16 - O contribuinte ou responsável poderá apresentar denúncia espontânea de infração, ficando excluída a

respect iva penalidade, desde que a falta seja corrigida imediatamente ou, se for o caso, efetuado o pagamento do tributo

devido, atualizado e com os acréscimos legais cabíveis, ou depositada a importância arbitrada pela autoridade adminis-
trat iva. quando o montante do tributo dependa de apuração.

§1° - Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento administra-
t i \  ou medida de fiscalização relacionados com a infração.

§2° - A apresentação de documentos obrigatórios à Administração não importa em denúncia espontânea, para
os fins do disposto neste artigo.

CAPITULO II

PENALIDADES

Seção l

Penalidades Tributárias

Art. l 17 - São penalidades tributárias previstas nesta Lei. aplicáveis separada ou cumulativamente, sem prejuí-

zo das cominadas pelo mesmo fato por lei criminal:

I - a multa;

II - agravamento da multa;

III - a perda de desconto, abatimento ou deduções;

IV - a suspensão ou cassação do beneficio da isenção;

V - a revogação dos benefícios de anistia ou moratória;

VI - a proibição de transacionar com qualquer órgão da Administração Pública Municipal;

Vil - a sujeição a regime especial de fiscalização.

Parágrafo único - A aplicação de penalidades, de qualquer natureza, não dispensa o pagamento do tributo, dos

juros de mora e atualização monetária, nem isenta o i n trato r do dano resultante da infração. na forma da lei civil.

Art. l 18 - A penalidade, além de impor a obrigação de fazer ou deixar de fazer, será pecuniária, quando consis-

ta em multa, e terá em vista:

I - as circunstâncias atenuantes;

II -as circunstâncias agravantes.

S r - Nos casos do inciso l deste artigo, redu/.ir-se-á a multa prevista em 50% (cinquenta por cento).

§2° - Nos casos do inciso II deste artigo, aplicar-se- á, na reincidência, o dobro da penalidade prevista.

Art. l 19 - Independentemente das penalidades previstas para cada tributo nos capítulos próprios, serão punidas:

l - com multa de 15% (quinze por cento) do salário mínimo vigente a época da apuração da penalidade, quais-
quer pessoas - independentemente de cargo, ofício ou função, ministério, atividade ou profissão - que embaraçarem.
elidirem ou dificultarem a ação da Fazenda Pública Municipal;
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II - com multa de 5% (cinco por cento) do salário mínimo vigente a época da apuração da penalidade, quais-
quer pessoas, físicas ou jur íd icas , que in f r ing i rem dispositivos da legislação t r ibutár ia do M u n i c í p i o para as quais não
tenham sido especificadas penalidades próprias nesta Lei.

Art. 120 - Apurada a prática de crime de sonegação fiscal, a Fazenda Pública Municipal solicitará ao órgão da
Segurança e Defesa Social do Estado da Paraíba, ou à Polícia Federal, as providências de caráter p o l i c i a l necessárias à
apuração do i l í c i t o penal , dando conhecimento dessa solicitação ao órgão do Min i s t é r i o Públ ico local, por meio de en-
caminhamento dos elementos comprobatórios da infração penal.

Ar t . 121 - Os contr ibuintes que se encontrarem em débito com a Fazenda Públ ica Munic ipa l não poderão dela
receber q u a n t i a s ou créditos de qua lquer natureza, nem participar de l ic i tações promovidas pela Adminis t ração M u n i c i -
pal clireta ou indireta ou celebrar contratos, e também não podem desfrutar de quaisquer benefícios f iscais.

Seção I I

Penalidades Funcionais

Art . 122 - Serão punidos com mul ta equiva len te a oito dias do respectivo vencimento:

I - os servidores que se negarem a prestar assistência ao c o n t r i b u i n t e , quando por este sol ic i tado, na forma da
lei:

I I - os Agentes Fiscais que, por negligência ou má-fé, lavrarem autos sem obediência aos requisi tos legais, de
forma a lhes acarretar nul idade .

Ar i . 123 - As m u l t a s serão impostas pelo Prefeito do M u n i c í p i o , mediante representação do Secretário de Ad-
minis t ração e Finanças, se de outro modo não dispuser o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Boa Vista.

TÍTULO V

INSCRIÇÃO E CADASTRO FISCAL

CAPÍTULO ÚNICO

DISPOSIÇÕES G E R A I S

Art. 124 - Toda pessoa física ou jur íd ica , sujei ta à obrigação tr ibutár ia , promoverá a inscrição no Cadastro Fis-
cal da Prefeitura, mesmo que isenta de tributos, de acordo com as formalidades exigidas nesta Lei ou em regulamento,

ou a inda pelos atos administrat ivos de caráter normat ivo destinados a complementá-los.

An. 125 - O Cadastro Fiscal da Prefe i tura é composto:

I - do Cadastro Mobiliário Fiscal

I I - do Cadastro Imobiliário Fiscal;

1)1 - do Cadastro de Atividades Econômico-Sociais, abrangendo:

a) a t iv idades de produção;

b) a t iv idades de indús t r i a ;

c) a t iv idades de comércio;

d) at ividades de prestação de serviços, dando ênfase aos microempreendedores ind iv idua is , às microempresas e

às empresas de pequeno porte;
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IV - de outros cadastros não compreendidos nos incisos l a 111 deste artigo necessários a atender às exigências
da Prefe i tura do M u n i c í p i o de Boa Vista, com relação ao poder de pol íc ia admin i s t r a t iva ou à organização dos seus
serviços.

§1° - O Poder Executivo definirá, em regulamento, as normas re l a t ivas à inscr ição, averbação e atualização ca-
dastrais, assim como os respectivos procedimentos administrativos e fiscais, fixando as penalidades aplicáveis a cada
caso, l i m i t a d a s estas, quando de cunho pecuniário, a 45% (quarenta e cinco por cento) do salár io m í n i m o vigente a
época da apuração da pena l idade , observadas as demais disposições desta Lei .

§2° - Os cont r ibuin tes obrigados à inscrição no Cadastro de At iv idades Económico- Sociais do Munic íp io de
Boa Vista, das categorias económicas de indústria comércio e prestação de serviços sujeitos do Imposto sobre Opera-
ções R e l a t i v a s à Ci rcu lação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte In teres tadual e I n t e r m u n i c i p a l
e de Comunicação - ICMS apresentarão, em cada período anual , informações econômico-fiscais necessárias a estudos e
controle da arrecadação de interesse deste Município, conforme dispuser a regulamentação própria.

§3° - O Chefe do Poder Executivo Municipal poderá celebrar convénio com a União, Estados, Distrito Federal
e Munic íp ios , bem como com entidades de classe, com vistas ao intercâmbio, à ampliação e à operação de informações
cadastrais.

PARTE ESPECIAL

LIVRO I

SISTEMA TRIBUTÁRIO M U N I C I P A L

TÍTULO l

£_ TRIBUTOS

CAPITULO ÚNICO

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 126 - Tributo é toda prestação pecun iá r i a compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa e x p r i m i r que
não consti tua sanção de ato ilícito, instituída por lei. nos limites da competência constitucional e cobrada mediante ati-
vidade admin is t ra t iva plenamente vinculada.

Art . 127 - A natureza jur íd ica específica do t r ibu to é de te rminada pelo fato gerador da respectiva obrigação,

sendo irrelevante para qualif icá-la:

I - a denominação e demais características formais adotadas pela l e i ;

I I - a dest inaçào legal do produto da sua arrecadação.

Art . 128 - Os t r ibutos são:

I - Impostos;

I I - Taxas;

I I I - Contr ibuição d e Melhoria .

§1° - Imposto é o t r ibu to c u j a obrigação tem por fato gerador uma situação independente de qualquer atividade
estatal especifica, relat iva ao contribuinte.

§2° - Taxa ê o tributo que tem como fato gerador o exercício regular do poder de polícia ou a utilização efetiva
ou potencial de serviço públ ico específico e d i v i s í v e l , prestado ao cont r ibuin te ou posto à sua disposição.
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§3° - Con t r ibu ição de Melhoria é o t r i b u t o ins t i tu ído para fazer face ao custo de obras púb l i ca s de que decorra

valorização imobi l iá r ia .

§4° - Cons t i tuem espécies de t r ibuto a Contribuição para o Custeio dos Serviços de I l u m i n a ç ã o Públ ica e os

Preços Públicos.

TÍTULO I I

COMPETÊNCIA T R I B U T Á R I A

CAPÍTULO ÚNICO

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 12') - O M u n i c í p i o de Boa Vista, ressalvadas as l imitações de competência tributária de ordem const i tuci-
onal , de lei complementar federal e desta Lei, tem competência leg is la t iva plena, quanto à inc idênc ia , arrecadação e

fiscalização dos t r ibutos municipais .

Art . 130 - A competência tributária é indelegável .

§1° - Poderá ser delegada, por intermédio desta Lei ou de lei específica, a capacidade tributária ativa, compre-
endendo esta as a t r ibuições de cobrar e arrecadar, ou executar leis, serviços, atos ou decisões administrativas em matéria
t r i b u i á r i a .

JJ2° - Podem ser revogadas a qualquer tempo, por ato u n i l a t e r a l da pessoa de di re i to púb l i co que as confer i r , as
a t r ibu ições delegadas nos termos do §1° deste artigo.

§3° - Compreendem as atribuições referidas nos §1° e 2° as garantias e os privi légios processuais que compe-
tem à pessoa ju r íd ica de direito públ ico que as conferir.

§4" - Não c o n s t i t u i delegação de competência o cometimento à pessoa j u r í d i c a de direi to privado do encargo ou
função de cobrar ou arrecadar t r ibutos.

TÍTULO III

LIMITAÇÕES DA COMPETÊNCIA T R I B U T Á R I A

CAPÍTULO ÚNICO

DISPOSIÇÕES G E R A I S
A TJ ^~V T* f *-»

Art. 13 l - É vedado ao Município:

I - ex ig i r ou majorar t r ibutos sem que a lei o estabeleça;

I I - i n s t i t u i r t ra tamento desigual entre con t r ibu in t e s que se encontrem em situação equivalente , proibida qua l -
quer d i s t inção em razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, independentemente da denominação
j u r í d i c a dos rendimentos, t í t u los ou direitos;

I I I - cobrar t r ibutos :

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os houver instituído ou aumen-
tado;

b) no mesmo exercício financeiro em que ha ja sido publicada a lei que os inst i tuiu ou aumentou;
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c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os inst i tuiu ou aumentou, ob-

servado o disposto na alínea b deste inciso;

IV - u t i l i z a r t r i bu to com efeito de confisco;

V - estabelecer limitações ao tráfego em seu território, de pessoas ou de mercadorias, por meio de tributos:

VI - cobrar imposto sobre:

a) o património ou serviços da União, dos Estados e de outros Municípios;

b) o pat r imónio , a renda ou serviços dos partidos políticos, i nc lus ive suas fundações, das entidades s ind ica i s

dos trabalhadores e das ins t i tu ições de educação e de assistência social sem fins lucrativos, atendidos os requisitos de

*
c) templos de qualquer culto;

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado à sua impressão;

Vi l - estabelecer diferença tributária entre bens e serviços de qualquer natureza em razão de sua procedência

ou destino.

§ 1° - A vedação do inciso VI , alínea a, da cabeça deste artigo, é extensiva às autarquias e ás fundações ins t i tu í -

das e mant idas pelo Poder Público, no que se refere ao património, à renda e aos serviços, vinculados às suas f inal idades

essencia is ou às delas decorrentes.

§2° - As vedações do inciso VI, a, e do §1° deste artigo, não se aplicam ao património, à renda e aos serviços

relacionados com a exploração de atividades económicas regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados,

ou em que ha ja contra-prestação ou pagamento de preço ou tarifa pelo usuário, nem exonera o promitente comprador da

obrigação de pagar imposto relat ivamente ao bem imóvel.

§3° - As vedações expressas no inciso VI , a l íneas b e c, da cabeça deste artigo, compreendem somente o patri-

mónio. a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas mencionadas.

§4° - O disposto no inciso VI, da cabeça deste artigo, não exc lu i a atr ibuição por lei. às entidades nele referidas.

da condição de responsável pelos tributos que lhes caiba reter na fonte e não as dispensa da prát ica de atos previstos em

lei , assecuratórios do cumprimento de obrigações tributárias por terceiros.

§5° - O disposto na alínea b do inciso VI da cabeça deste artigo, é subordinado à observância, pelas entidades

nele referidas, dos requisitos seguintes:

I - não d i s t r i b u í r e m qua lquer parcela de seu patr imónio ou de suas rendas, a t í t u l o que possa representar rendi-

menio . ganho ou lucro para os respectivos beneficiários:

I I - aplicarem integralmente no país os seus recursos na manutenção dos seus objetivos institucionais;

I I I - manterem escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades capazes de assegu-
rar sua exatidão.

§6° - Não se considera instituição sem fins lucrativos aquela que:

I - p ra t i ca r preços de mercado;

I I - realizar propaganda comercial;

I I I - desenvolver atividades comerciais não vinculadas à f inal idade da insti tuição.

- No reconhecimento da imunidade poderá o Município verificar os sinais exteriores de riqueza dos sócios
como as relações comerciais, se houverem, mantidas com empresas comerciais'

pertencentes aos mesajas sócios,
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§8° - No caso do Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis, quando reconhecida a imunidade do contribuin-
te, o tributo ficará suspenso até doze meses, findos os quais, se não houver aproveitamento do imóvel nas finalidades
estritas da ins t i tu ição , caberá o pagamento total do tributo, acrescido das cominações legais previstas em lei .

§9° - Na falta do cumpr imento do disposto nos §1°; 3°; 4° e 5° deste artigo, a autoridade competente pode sus-
pender a aplicação do benefício.

An. 132 - Cessa o pr iv i légio da imunidade para as pessoas de d i re i to pr ivado ou públ ico , quanto aos imóveis
prometidos à venda, desde o momento em que se const i tuir o ato.

Parágrafo único - Nos casos de transferência de domínio ou de posse de imóvel, pertencentes a entidades refe-
r idas neste artigo, a imposição fiscal recairá sobre o promitente comprador, enfi teuta , fiduciário, usufrutuário, concessi-
onár io , coinodaiário. permissionário ou possuidor a qua lquer t í t u l o .

An. 133 - A i m u n i d a d e não abrangerá em caso algum as taxas, as cont r ibuições i n s t i t u í d a s e os preços públicos

devidos a qualquer t í t u l o .

Art. 134 - A concessão de título de u t i l idade pública não importa em reconhecimento de imunidade.

TÍTULO IV

IMPOSTOS CAPÍTULO E ESPÉCIES

Art. 135 - Os impostos de competência privativa do Município são os seguintes:

I - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN;

I I - Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - 1PTU;

III - Imposto Sobre Transmissão inter vivos de Bens I m ó v e i s - ITBI .

CAPITULO I I

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN

Seção l

Incidência e Fato Gerador

Art. 136 - O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza tem como fato gerador a prestação de serviços
constantes da Lista de Serviços do ANEXO I a esta Lei. ainda que esses serviços não se constituam como at ividade
preponderante do prestador.

§1° - O sujeito passivo que exercer, em caráter permanente ou eventual, mais de uma das atividades relaciona-
das na l . i s ta de Serviços anexa a esta Lei, ficará sujei to ao imposto que incidir sobre cada uma delas, inclusive quando
se t ra tar de profissional autónomo.

§2° - O imposto inc ide ainda sobre:

l - serviços provenientes do exterior do País;

U - serviços cuja prestação tenha se iniciado no exterior do País;

111 - serviços prestados mediante a utilização de bens e serviços públicos explorados economicamente mediante
autorização, permissão ou concessão, com pagamento de tarifa, preço ou pedágio pelo usuário final do serviço;

npnraH;, np rri
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§3° - Para os efeitos do inciso IV do §2°. considera-se omissão de receita t r ibu táve l :

I - a fa l ta de escrituração de pagamentos efetuados pela pessoa jurídica;

II - a manutenção , no passivo, de obrigações já pagas ou c u j a ex ig ib i l idade não seja comprovada;

I I I - a existência de valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição fi-
nanceira, em relação aos quais o titular, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idónea,
a origem dos recursos uti l izados nessas operações;

I V - a i n s u f i c i ê n c i a de caixa e os supr imentos a caixa quando não comprovados.

§4° - Ressalvadas as exceções expressas na Lista de Serviços Anexa a este Código, os serviços nela menciona-
dos não ficam sujeitos ao Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, ainda que sua prestação envolva fornecimento de
mercadorias.

§5° - C o n s t i t u i a inda, fato gerador do 1SSQN os serviços assemelhados aos compreendidos nos itens da l is ta a
que a lude a cabeça deste artigo e a exploração de qualquer a t iv idade que represente prestação de serviços e não configu-
re lato gerador de imposto de competência da União ou do Estado.

§6° - A incidência do imposto encontra-se sujeita à ocorrência da situação fática que configure, substancial ou
economicamente, prestação de serviços.

Art. 137 - A inc idênc i a do imposto independe:

I - da existência de estabelecimento fixo;

I I - da denominação dada à atividade desempenhada;

I I I - do cumpr imen to de quaisquer exigências legais, regulamentares ou admin is t ra t ivas relativas à a t iv idade,
sem pré j u i/o das cominações cabíveis;

IV - do resultado financeiro ou do pagamento do serviço prestado;

V - da destinação dos serviços.

VI - da existência de pacto expresso entre as partes;

VII - da preponderância que a a t iv idade de prestação de serviços representa frente ao conjunto de operações
pra t icadas pelo prestador;

V I I I - da denominação dada ao serviço prestado.

Art. 138 - O serviço considera se prestado e o imposto devido no local do estabelecimento prestador ou, na fal-
ta do estabelecimento, no local do domicílio do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos l a XX, deste arti-
go, quando o imposto será devido no local:

/ - do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou. na falta de estabelecimento, onde ele estiver
domicil iado, na hipótese do §1° do art.136 desta Lei;

II - da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos serviços descritos no subi-
tein 3.5 da Lista de Serviços anexa a esta Lei;

ta Lei;
III - da exectição da obra. no caso dos serviços descritos no subitem 7.2 e 7.19 da Lista de Serviços anexa a es-

IV - da demolição, no caso dos serviços descritos no sub i tem 7.4 da Lista de Serviços anexa a esta Lei;
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V - das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congéneres, no caso do s serviços descritos no subitem

7.5 da Lista de Serviços anexa a esta Lei;

VI - da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação fi-

nal de lixo. rejeitos e outros resíduos quaisquer, no caso dos serviços descritos no subitem 7.9 da Lista de Serviços ane-

xa a esta Lei;

V i l - da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis, chaminés,
piscinas, parques, j a rd ins e congéneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.10 da Lista de Serviços anexa a esta

Lei:
ZJ^v

V I U - da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso dos serviços descritos no

subitem 7.1 l da Lista de Serviços anexa a esta Lei;

IX - do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes físicos, químicos e biológicos, no

caso dos serviços descritos no subitem 7.12 da Lista de Serviços anexa a esta Lei;

X - do florestamento, reflorestamento. semeadura, adubação e congéneres, no caso dos serviços descritos no

subitem 7.16 da Lista de Serviços anexa a esta Lei;

XI - da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e congéneres, no caso dos serviços des-
critos no subitem 7.17 da Lista de Serviços anexa a esta Lei;

X I I - da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no sub item 7.18 da Lista de Serviços anexa a esta

XI i l - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos no subitem 1 1 . 1 da Lista de

Serviços anexa a esta Lei;

XIV - dos bens ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou monitorados, no caso dos serviços descri-

tos no subitem 11 .2 da Lista de Serviços anexa a esta Lei;

XV - do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do bem, no caso dos serviços descritos
no subi tem l l .4 da Lista de Serviços Anexa a esta Lei;

XVI - da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e congéneres, no caso dos serviços descritos
nos s u b i t e n s do i tem 12, exceto o 12.13, da Lista de Serviços anexa a esta Lei:

X V I I - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços descritos pelo subitem 16.1
da Lista de Serviços anexa a esta Lei;

X V I I I - do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou. na falta de estabelecimento, onde ele estiver domi-
c i l i ado , no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.5 da Lista de Serviços anexa a esta Lei;

XIX - da feira, exposição, congresso ou congénere a que se referir o planejamento, organização e administra-
ção, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.10 da Lista de Serviços anexa a esta Lei;

XX - do t e r m i n a l rodoviário, no caso dos serviços descritos pelo item 20 da Lista de Serviços anexa a esta Lei.

§1° - No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da Lista de Serviços anexa a esta Lei. considera-se
ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada M u n i c í p i o em c u j o te r r i tó r io haja extensão de ferrovia, rodovia,
postes, cabos, dutos c condutos de qualquer natureza, objetos de locação, sublocação, arrendamento, direito de passa-
gem ou permissão de uso, compartilhado ou não.

§2° - No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da Lista de Serviços anexa a esta Lei, considera-se
ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Munic íp io em cujo terr i tório haja extensão de rodovia explorada.
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§3° - Considera-se estabelecimento prestador o local onde o con t r i bu in t e desenvolva a a t iv idade de prestar ser-
viços, de modo permanente ou temporário, e que configure unidade económica ou prof iss ional , sendo i r re levantes para
caracterizá-lo as denominações de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de representação ou
contato ou qua i sque r outras que venham a ser u t i l i z a d a s .

§4° - Cada es tabelecimento do mesmo contr ibuinte é considerado autónomo para o efeito exc lus ivo de escri tur
açào fiscal e pagamento do imposto relativo aos serviços prestados, respondendo a empresa pelo imposto, bem como
por acréscimos e m u l t a s referentes a qualquer um deles.

§5° - São também considerados estabelecimentos prestadores os locais onde forem exercidas as atividades de
prestação de serviços de natureza, eventual ou temporária.

An. 139 - Indica a existência de estabelecimento prestador a conjugação parcial ou total dos seguintes eleinen-
10. s:

I - manutenção de pessoal, material , máquinas , instrumentos e equipamentos necessários à manutenção dos
serviços;

II - es t ru tura organizacional ou adminis t ra t iva ;

Ê Jf ^rI I I - inscr ição n o s órgãos previdenciários;

IV - indicação como domic í l io f i s ca l para efeito de outros tributos;

V - permanência ou ânimo de permanecer no locai, para a exploração económica de a t ividades de prestação de
serviços, exteriorizada por elementos tais como:

a) ind icação do endereço em imprensa, formulár ios ou correspondência;

b) locação de imóve l ;

c) real ização de propaganda ou publ ic idade no Munic íp io ou com referência a ele;

d) fornecimento de energia elétrica em nome do prestador ou seu representante

Art. 140 - Será a inda devido o imposto neste Munic íp io , nos seguintes casos:

I - quando o prestador do serviço uti l izar-se de estabelecimento s i tuado no seu terr i tório, seja sede, filial, agên-
cia. sucursa l , escri tório de representação ou contato, ou quaisquer outras denominações que venham a ser utilizadas;

I I - quando a execução de obras de construção c i v i l se local izar no seu te r r i tór io ;

I I I - quando o prestador do serviço, ainda que nele não domiciliado, venha exercer at ividades no seu território.
em caráter hab i tua l , permanente ou temporário;

IV - quando os serviços forem prestados por empresas públicas, sociedades de economia mista, autarquias e
fundações i n s t i t u ídas e mantidas pelo Poder Público sempre que houve r contraprestação ou pagamento de preços ou
ta r i f a s pelo usuár io do serviço.

Parágrafo único - Não serão incluídos na base de cálculo dos serviços de que trata este inciso os valores cobra-
dos a t í t u l o de despesas com portes do correio, telex e teleprocessamento necessários à prestação dos serviços.

Art. 14 l - Considera-se ocorrido o fato gerador do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza:

l - para a pessoa física inscri ta como profissional autónomo:

a) no dia subsequente ao deferimento da sua inscrição no Cadastro Mobiliário Fiscal da Prefeitura, para o pri-
meiro exercício:
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II - no momento em que o serviço for prestado, nos demais casos.

Parágrafo único - Salvo disposição expressa da legislação tributária, o imposto será pago ou recolhido até o dia
dez do mês subsequente ao da ocorrência do fato gerador.

Seção II

Não Inc idênc ia

Ail. l '12 - O imposto não incide sobre:

I - as exportações de serviços para o exterior do País;

II - a prestação de serviços em relação de emprego, dos trabalhadores avulsos, dos diretores e membros de con-
selho consultivo ou de conselho fiscal de sociedades e fundações, bem como dos sócios-gerentes e dos gerentes-
deleuados:

III - o valor intermediado no mercado de títulos e valores mobiliários, o valor dos depósitos bancários, o prin-
cipal, juros e acréscimos moratórios relativos a operações de crédito realizadas por instituições financeiras.

§1" - Não se enquadram no disposto no inciso l, da cabeça deste artigo, os serviços desenvolvidos no Brasil.
cuio resultado aqui se verifique, ainda que o pagamento seja feito por residente no exterior.

§2° - A incidência do 1SSQN abrange os atos não cooperativos praticados pela sociedade cooperativa, e os que
tenham por objeto a prestação, a pessoas ou entes não associados, de serviços relacionados na Lista de Serviços anexa a

esta Lei.

Seção I I I

Base de Cálculo

Subseção l

Disposições Gerais

Art. 143 - A base de cálculo do imposto é o preço do serviço.

Parágrafo único - Quando os serviços descritos pelo subitem 3.4 da Lista de Serviços Anexa a esta Lei forem
prestados no território de mais de um Município, a base de cálculo será proporcional, conforme o caso, à extensão da
ferrovia, rodovia, dutos e condutos de qualquer natureza, cabos de qualquer natureza, ou ao número de postes, existen-

tes em cada Município.

Art. 144 - Preço do serviço é a receita bruta a ele correspondente sem quaisquer deduções, ainda que a título de

subempreitada, frete, despesa ou imposto, observado o disposto nos artigos 149 a 1 5 1 , desta Lei.

;j l" - Incluem-se na base de cálculo de quaisquer valores percebidos pela prestação do serviço, inclusive os de-
coirentes de acréscimos contratuais, multas ou oulros que onerem o preço do serviço, bem assim o valor do imposto
incidente.

$ 2° - Para os efeitos deste artigo, considera-se preço tudo o que for cobrado em virtude da prestação do serviço,
em dinheiro, bens, serviços ou direitos, seja na conta ou não, inclusive a título de reembolso, reajustamento ou dispên-
dio de qualquer natureza.

§3° - Os descontos ou abatimentos concedidos sob condição integram o preço do serviço, quando previamente

contratados.

§4° - Os valores despendidos direta ou indiretamente, em favor de outros prestadores de serviços, a t í tulo de
, coparticmação ou demais rormas da espécie, consllllltílll pllllt) lllllgldllll UU piuçu.
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§5° - Inc luem-se também na base de cálculo as vantagens financeiras decorrentes da prestação de serviço, in-
c lus ive as relacionadas com a retenção periódica de valores recebidos.

§6° - A prestação de serviço a crédito, sob qualquer modalidade, imp l i ca inclusão, na base de cálculo, dos ónus
re la t ivos á obtenção de financiamento, ainda que cobrados em separado.

§7° - Nos serviços contratados em moeda estrangeira, o preço será o valor resul tante de sua conversão em mo-
eda nacional ao câmbio do dia da ocorrência do fato gerador.

§8° - Na falta de preços, será tomado como base de cá lcu lo o valor cobrado dos usuários ou contratantes de
serviços s imi l a r e s .

Art. 145 - No caso de estabelecimento que represente, sem faturamento, empresa do mesmo t i tular sediada fora
do M u n i c í p i o , a base de cá lcu lo compreenderá, no mínimo, todas as despesas necessárias à manutenção desse estabele-
cimento.

Parágrafo ún ico - O disposto neste artigo não impede a tributação pelo exercício de atividade de prestação de
serviços no território do Município, segundo as regras gerais.

An. 146 - O imposto é parte integrante e indissociável do preço do serviço, cons t i tu indo o seu destaque nos
documentos fiscais mera indicação para fins de controle e esclarecimento do usuário do serviço.

Parágrafo único - O valor do imposto, quando cobrado em separado, integrará a base de cálculo.

Art . 147 - Está su je i to ainda ao ISSQN, o fornecimento de mercadorias na prestação de serviços constantes da
L i s t a de Serviços, salvo as exceções previstas nela própria .

Art . 148 - Quando a contraprestação se verificar por in t e rméd io da troca de serviços ou o seu pagamento for
real izado median te o fornecimento de mercadorias, o preço do serviço para cá lcu lo do imposto será o preço corrente, na
praça, desses serviços ou mercadorias.

Art. 149 - Nas demolições, inclui-se nos preços dos serviços o montante dos recebimentos em dinheiro ou em
m a t e r i a i s p rovenientes do desmonte.

Subseção 11

Deduções da Base de Cálculo

Art. l 50 - Na prestação dos serviços referentes aos subitens 7.2 e 7.5 da Lista de Serviços anexa a este Código,
o imposto será calculado sobre o preço do serviço, deduzidas as parcelas correspondentes ao fornecimento de mercado-
r ias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao 1CMS.

§ 1° - Na prestação dos serviços a que se referem os subi tens 4.22 e 4.23 da Lista de Serviços Anexa a esta Lei.
quando operados por cooperativas, deduzir-se-ão da base de cálculo os valores despendidos com terceiros pela presta-
ção de serviços de hospitais , laboratórios, c l ín icas , medicamentos, médicos, odontólogos e demais profissionais de saú-
de.

§2° - Ressa lvado o disposto em leis complementares federais, a inda que a prestação de serviços envolva o for-
necimento de mercadorias, as reduções de base de cálculo do ISSQN restringem-se às hipóteses previstas nesta Lei.

§3° - Para os fins do disposto neste artigo, não são dedutíveis os valores representados por:

I - documento fiscal irregular;

II - nota fiscal de serviços em que não conste o local da obra e a identif icação do tomador dos serviços;
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Art. 151 - Na execução de obras por incorporação imobil iár ia , quando o construtor cumula r sua condição com
a de proprietário promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário do terreno ou de suas frações ideais a
base de cálculo será o valor do financiamento ou do empreendimento, incidindo imposto sobre 30% (trinta por cento)

das parcelas efetivamente recebidas.

Ari. 152 - Considera-se incorporação imobiliária a atividade exercida com o objetivo de promover e realizar a
construção para alienação total ou parcial de edificações ou conjunto de edificações de unidades autónomas.

§1° - Considera-se incorporador qualquer pessoa física ou jurídica que, embora não efetuando a construção,
compromisse ou realize a venda de frações ideais de terreno, efetivando a vinculação de tais frações a unidades autó-
nomas, às edificações em construção ou a serem construídas sob regime de condomínio ou, ainda, a pessoa que mera-
mente aceite proposta para efetivação dessas transações, coordenando ou levando a termo a incorporação e responsabi-
li/.ando-se. conforme o caso. pela entrega das obras concluídas, pelo seu preço e demais condições estipuladas.

!J20 - Entende- se também como incorporador o proprietário ou ti tular de direitos aquisitivos que contrate a
construção de edifícios destinados à constituição de condomínio, sempre que iniciarem as alienações antes da conclusão
das obras.

íj3° - Nos casos de obras executadas dentro do Plano Nacional de Habitação, caracteriza-se a ocorrência do fato
gerador do imposto pelo compromisso de venda de cada unidade antes do Habite-se, sendo o momento da incidência
determinado pelo comprovante do sinal de aquisição da unidade, correspondente ou não a parcela das cotas de constru-
ção e do lerreno.

s ^J 9
§4° - São compreendidos como parte integrante das obras a que se refere este artigo apenas quando realizados

pela própria empresa construtora ou pelos respectivos subempreiteiros, os seguintes serviços:

I - escavação, movimento de terra, desmonte de rocha manual ou mecânico, rebaixamento de lençol freático.

submuração e ensecadeiras que integram a obra;

I I - serviços de fundação, estacas, tubulações e carpintaria de formas;

I I I - serviços de mistura de concreto ou asfalto;

IV - serviços de ladr i lhe i ro , azulejista, pastilheiro e estucador, compreendendo revestimento em todas as moda-

V - serviços de colocação de esquadrias, armações, vidros e telhados;

V I - serviços de ser ra lher ia ;

V i l - pavimentação de prédios com tacos, frisos, lajes e outros materiais não especificados;

V I I I - impermeabilização e pintura em geral;
^v *. \^y

IX - instalações elétricas, hidráulicas e sanitárias;

X - demolição, quando for prevista no contato para execução de obra, no lugar do prédio a ser demolido.

§5° - As construções civis que envolvam atividades de incorporação obedecerão à Lei Federal n° 4.591, de 16
de dezembro de 1994. e suas alterações.

çj6° - A t r i b u t a ç ã o a que se sujeitam as a t ividades de incorporação, a que se refere o §4° deste artigo, obedecerá
ao regime de dedução estabelecida no art.150 desta Lei.

§7° - Ficam su je i tas à incidência do 1SSQN as incorporações imobi l iár ias em que o incorporador assuma as

funções de construtor, seja sob a modalidade de empreitada ou administração.

Art. 15- - O Poder Executivo disciplinará em regulamento o controle, a operacionalidade e a forma de usufrui r
ao.as disposições constantes desta Seç. .
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Subseção I I l

Base de Cálculo Fixa

Art. 154 - Quando se tratar de prestação de serviços sob a fornia de trabalho pessoal do próprio contribuinte, o
imposto será calculado, por meio de alíquotas fixas ou variáveis, em função da natureza do serviço ou de outr os fatores
pe r t i nen t e s , nestes não compreendida a importância paga a t i t u l o de remuneração do próprio trabalho.

Art . l 55 - Quando se tratar de prestação de serviços de diversão públ ica , na modalidade de jogos em aparelhos.
m á q u i n a s ou equipamentos , mediante a venda de fichas, o imposto poderá ser pago a cri tério da autoridade adminis t ra-
t i va , por intermédio de valor fixo, em razão do número de aparelhos u t i l izados no estabelecimento.

\o IV
Alíquotas e Valores

Art. l 56 - O Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza é devido em conformidade com as seguintes alíquo-

tas e valores:

I - Profissionais autónomos em geral, observado o disposto nos parágrafos deste artigo:

a) prof iss ionais de n íve l elementar, profissionais de n ível médio, profissionais de n íve l superior: 5% (cinco por
cento) sobre o valor do serviço prestado.

I I - empresa: 5% (cinco por cento) sobre o valor do serviço, por mês;

I 1 1 - demais ati vidades: 5% (cinco por cento) sobre o valor do serviço.

i j l ° - Quando os serviços referidos nos i tens 4 .1 :4 .6 ; 4 . 1 2 ; 4.16: 1 7 . 1 4 ; 17 .19 ; 17.20; 27.01 e 35.l da Lista de
Serviços a que se refere o art. 136 desta Lei forem prestados por sociedades c iv i s de profissionais, o imposto será devi -
do pela sociedade, por mês, em relação a cada profissional hab i l i t ado , seja sócio, empregado ou não, que preste serviço
em nome da sociedade, embora assumindo responsabilidade pessoal nos termos da lei regulamentadora da profissão.

§2° - A at ividade relacionada ao subitem 17 .19 da Lista de Serviços anexa a esta Lei recolherá o ISSQN no va-
lor fixo mensal definido na Seção V I I I do CAPÍTULO ÚNICO DO TÍTULO I DO LIVRO IV desta Lei, desde que
observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C do art. 18 da Lei Complementar Federal n° 123, de 2006.

§3° - O imposto será calculado por profissional habilitado, seja sócio, empregado ou não, que preste serviço em
nome da sociedade, devendo ser calculado por mês, observando o percentual de 5% (cinco por cento) sobre o serviço
prestado. .̂ r"" J_AflLJL> v-J_tvJLo

§4° - Não se consideram sociedades civis de profissionais as sociedades:

I - que possuam mais de dois empregados não habil i tados para cada sócio ou empregado habili tado;

II - cujos sócios não possuam, todos, a mesma, habi l i tação prof i ss iona l ;

I I I - que t e n h a m como sócio pessoa jur íd ica ;

IV - que exerçam qualquer atividade de natureza mercantil , nos termos do Código Comercial Brasileiro:

V - que exerçam atividade diversa da habilitação profissional dos sócios:

VI - em que exista sócio não habilitado ao exercício das atividades definida no respectivo contrato de consti-
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VII - em que as atividades sejam efetuadas, no todo ou em parte, por profissional não habilitado ao exercício

das atividades definidas no respectivo contrato social, seja ele empregado ou não.

§5° - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no §4° deste artigo, a sociedade pagará o imposto, tendo co-

mo base de calculo o preço do serviço, observada a respectiva alíquota.

§6° - É admissível que a sociedade possua empregados não habilitados, desde que sejam contratados para ativi-
dades auxiliares de atendimento, secretaria, limpeza, vigilância ou congéneres.

§7° - Cabe aos servidores fiscais, em quaisquer casos, a fiscalização dos pagamentos e recolhimentos e bem as-
sim a revisão periódica do atendimento dos requisitos fálicos e documentais do regime referido neste artigo.

Seção V

Sujeito Passivo

Subscção l

Contribuintes e Tomadores de Serviço

Í t \ S.Art. 157 - Contribuinte do imposto é o prestador do serviço.

§1° - Considera-se prestador do serviço o profissional autónomo ou a empresa que exerça, em caráter perma-
nente ou eventual, quaisquer atividades referidas na Lista de Serviços anexa a esta Lei.

§2" - Para os efeitos do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, incluem-se entre os contribuintes do

I - o profissional autónomo, assim conceituado;

a) o profissional liberal, que realiza trabalho ou ocupação intelectual, científica, técnica ou artística, de nível
universitário ou a este equiparado, com objetivo de lucro ou remuneração:

b) os profissionais de nível médio e elementar, que não sendo portador de diploma de curso universitário ou a
este equiparado, que desenvolver atividade lucrativa de forma autónoma;

c) que fornecer o próprio trabalho;

d) que prestar serviços sem vínculo empregatício;

e) que executar pessoalmente todos os serviços;

I) aquele auxiliado por até dois empregados que desempenhem, exclusivamente, serviços compreendidos na
atividade-meio do profissional autónomo, e que não possuam o mesmo nível de formação deste:

II - os entes e entidades da administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios, quando prestarem serviços não vinculados às suas finalidades essenciais ou delas decorrentes ou quando explo-
rarem atividade económica, regida pelas normas aplicáveis aos empreendimentos privados ou em que haja contrapresta-
ção ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário do serviço;

III - a empresa, entendidas tais como:

a) toda e qualquer pessoa jurídica que exercer atividade prestadora de serviço, inclusive as organizadas sob a
forma de cooperativas;

b) toda pessoa física ou jurídica não incluída na alínea a deste inciso, que instituir empreendimento para servi-
ço com interesse económico:

O o condomínio que preslar sérVll^os1 a1 lélOflIb1^ ' ' "
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IV - as entidades ou instituições classificadas como serviços sociais autónomos;

V - a sociedade em comum;

VI - a pessoa j u r í d i c a de direito privado, qualquer que seja a sua estrutura organizacional:

VII - as en t idades religiosas de qua lque r cul to; os partidos pol í t icos , i n c l u s i v e suas fundações; as entidades sin-
d ica i s dos trabalhadores; as instituições de educação e de assistência social sem fins lucrativos, quando prestarem servi-
ços não vinculados diretamente aos seus objetivos institucionais;

V I I I - o condomínio, a massa falida ou o espólio;

IX - o empresário;

X - a pessoa física:

XI - a un idade económica ou profissional, onde sejam, total ou parcialmente, executados, adminis t rados , fisca-
lizados, p lanejados , contratados ou organizados os serviços, de modo permanente ou temporário.

§3° - O disposto no inciso l da cabeça deste artigo não se ap l ica aos profissionais autónomos que:

I - prestem serviços alheios ao exercício da profissão para a qual sejam habili tados;

I I - u t i l izem mais de dois empregados, a qualquer t í tulo, na execução direta ou indireta dos serviços por ele

prestados;

I I I - não comprovem a sua inscrição no Cadastro Fiscal da Prefeitura.

xi-l0 - Consideram-se tomadores do serviço aqueles que apresentem qualquer das seguintes características:

I - estipula ou negocia as condições e especificações sob as quais o serviço é prestado:

I I - adere à proposta formulada pelo prestador do serviço;

I I - paga pelo serviço prestado;

I I I - seja beneficiár io do serviço prestado.

Subseção I I

Responsáveis

Art. 158 - São solidariamente obrigados, perante a Fazenda Pública Municipal, quanto ao imposto relativo aos
serviços em que forem parte, aqueles que tenham interesses comuns na situação que constitua fato gerador da obrigação
p r i n c i p a l .

' ,, l ^r

§1° - A obrigação solidária é inerente a todas as pessoas físicas ou jurídicas, ainda que alcançadas por imunida-
de ou isenção t r i b u t á r i a .

§2° - A solidariedade não comporta benefício de ordem, podendo, entretanto, o sujeito passivo, atingido por
seus elei tos , efe tuar o pagamento do imposto incidente sobre o serviço antes de iniciado o procedimento fiscal.

Art . 159 - São também solidariamente responsáveis com o prestador do serviço, i n c l u s i v e quanto a mul tas e
acréscimos legais:

I - o propr ie tár io do estabelecimento ou veículo de a lugue l para frete ou de transporte coletivo no terr i tór io do
M u n i c í p i o ;

II - o proprietár io da obra:
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I I I - o proprietário ou seu representante que ceder dependência ou local para a prática de jogos e diversões:

IV - os construtores, empreiteiros principais e administradores de obras h idrául icas , de construção c i v i l de re-
paração de edifícios, estradas, logradouros, pontes e congéneres, pelo imposto relativo aos serviços prestados por su-
bempreiteiros estabelecidos ou não no Munic íp io ;

V - os administradores de obras, pelo imposto relat ivo à mão-de-obra, i n c l u s i v e de subcontratadas, a inda que o
pagamento dos serviços seja feito diretamente pelo dono da obra contratante;

VI - os t i t u l a r e s de di re i tos sobre prédios ou os contratantes de obras e serviços, se não identif icarem os cons-
trutores ou os empreiteiros de construção, reconstrução, reforma, reparação ou acréscimo desses bens pelo imposto
devidos pelos construtores ou empreiteiros;

V i l - os locadores de máquinas, aparelhos e equipamentos instalados, pelo imposto devido pelos locatários es-
tabe lec idos no M u n i c í p i o e r e l a t i vo à exploração desses bens;

V I I I - os t i t u l a r e s dos estabelecimentos onde se instalarem máquinas, aparelhos e equipamentos, pelo imposto
d e v i d o , pelos respect ivos proprietários não estabelecidos no M u n i c í p i o e re la t ivo à exploração desses bens:

IX - os que permit i rem em seus estabelecimentos ou domic í l i o s exploração de at ividade tr ibutável sem estar o
prestador do serviço insc r i to no órgão fiscal competente, pelo imposto devido sobre essa atividade;

X - os que efetuarem pagamentos de serviços a terceiros não ident i f icados , pelo imposto cabível nas operações;

XI - os que u t i l i za rem serviços de empresas, pelo imposto incidente sobre as operações, se não exigirem dos
prestadores documentos fiscais idóneos;

XII - os que utilizarem serviços de profissionais autónomos, pelo imposto incidente sobre as operações, se não
exigirem dos prestadores prova de quitação fiscal ou de inscrição:

^f ^^^^^k. ~ ' •' '-'̂ 1 ~~--s~~ ^^^^f

I I11 - as empresas administradoras de cartão de crédito, pelo imposto incidente sobre o preço dos serviços
prestados pelos es tabelecimentos fi l iados localizados no Munic íp io , quando pagos por intermédio de cartão de crédito
por elas emit idos;

X I V - as companhias de aviação, pelo imposto incidente sobre as comissões pagas às agências de viagens e
operadoras turíst icas, relat ivas às vendas de passagens áreas;

XV - o tomador ou in te rmediár io de serviço proveniente do exter ior do País ou c u j a prestação se tenha in ic iado
no exterior do País:

XVI - a pessoa jur ídica , ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária dos serviços descritos nos subi-
tens 3.5; 7.2; 7.4: 7.5; 7.9; 7.10; 7.12; 7.16; 7 .17; 7.19; l 1.2; 17.05 e 17.10 da Lista de Serviços Anexa a esta Lei;

X V I I - pelo imposto devido em todos os serviços que lhe forem prestados:

a) a União:
•

b) o Hsiado da Paraíba e o M u n i c í p i o de Boa Vista, bem como seus órgãos, integrantes de quaisquer dos pode-
res, os órgãos da Adminis t ração Pública, os órgãos de regime interno, os órgãos de regime especial, as agências regula-
doras, as au ta rqu ias e fundações inst i tuídas e mant idas pelo Poder Públ ico, as empresas públ icas e às sociedades de
economia mista;

c) as en t idades de classe;

d) à Ordem dos Advogados do Brasil e demais órgãos fiscalizadores do exercício das profissões;

X V I I I - as i n s t i t u i ç õ e s financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Bras i l , pelo imposto inc iden te
nos serviços que contratar de guarda, vigilância, conservação e limpeza, transporte de valores e fornecimento de mão de

Rua Esplanada Bom Jesus, s/n - Centro / Boa Vista - PB / CEP: 58.123-000
Fone: (83) 3313-1100 - Fax: (83) 3313-1096 - e-maíl: pm.boavista@gmail.com

CNPJ: 01.612.538/0001-10



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

XIX - as empresas seguradoras, pelo imposto incidente sobre as comissões pagas pelas corretagens de seguro e
sobre os pagamentos de serviços de conserto de bens sinistrados, sempre que realizados no Município, independente-
mente do estabelecimento regular do prestador;

XX - as empresas, inclus ive cooperativas, que explorarem serviços de planos de saúde ou de assistência médi-
ca, hospitalar e congéneres, ou de seguros, por meio de planos de medicina de grupo e convénios, pelo imposto inciden-
te sobre os serviços de agência de corretagem dos referidos planos de seguro, remoção de doentes, serviços hospitalares,
clínicas, sanatórios, ambulatórios, prontos socorros, manicômios. casas de saúde, de repouso e de recuperação, clínicas
de fisioterapia, elctricidade médica, ultrasonografia. radiologia, tomografia e congéneres;

XXI - os tomadores dos serviços, pelo imposto incidente na operação, quando tomarem serviços de prestado-

a) não identificados;

b) não domiciliados no Município; ou

c) quando o documento fiscal emitido não seja autorizado pela Secretaria de Administração e Finanças;

X X I I - os t i tu lares de direito sobre imóveis, pelo imposto incidente relativo as comissões devidas sobre a venda
dos seus imóveis;

XXII I - as empresas e entidades que explorem loterias e outros jogos, inclusive apostas, pelo imposto devido
sobre comissões pagas aos seus agentes, revendedores ou concessionários:

X X I V - as operadoras turísticas, pelo imposto devido sobre as comissões pagas a seus agentes e intermediários;

XXV - as agências de propaganda, quanto ao imposto devido pelos prestadores de serviço classificados como
produção externa:

XXVI - as empresas proprietárias de aparelhos, máquinas e equipamentos instalados em estabelecimentos de
terceiros sob controle de coexploração, pelo imposto devido sobre a parcela da receita bruta auferida pelo coexplorador;

X X V I I - os hospitais, casas de saúde, maternidades, prontos socorros, casas de repouso, casas de recuperação e
clínicas médicas, pelo imposto incidente sobre os serviços a eles prestados no território do Município de Boa Vista:

a) por prestadores de serviços de guarda e vigilância, e de conservação e limpeza;

b) por laboratórios de análises, de patologia e de eletricidade médica e assemelhados, quando a assistência a
seus pacientes se fizerem sem intervenção das atividades referidas no inciso XX;

c) por banco de sangue, de pelo, de olhos, de sémen e congéneres, bem como por prestadores que executem
remoção de pacientes quando seu atendimento se fizer na forma referida na alínea b;

d) t i n t u r a r i a e lavanderia;

e) fornecimento de mão de obra, mesmo em caráter temporário, inclusive por empregados do prestador do ser-
viço ou por trabalhadores avulsos por ele contratados;

X X V I I I - os estabelecimentos de ensino, pelo imposto devido sobre os serviços a eles prestados relativos a
guarda e vigi lância , jardinagem, conservação e limpeza;

X X I X - as empresas de rádio e televisão, pelo imposto devido relativo aos serviços a elas prestados relativos a:

a) guarda e vigilância;

b) conservação e l impeza;

c) locação e leasing de equipamentos;
—^^^^^ •̂«•̂ •̂•i
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d) fornecimento de elenco de artistas e figurantes;

e) serviços de locação de transportes rodoviários de pessoas, materiais e equipamentos.

§ Io - A responsabi l idade de que trata este artigo será sat isfei ta mediante o pagamento:

I - do imposto re t ido das pessoas físicas, à a l í quo ta de 5% (c inco por cento) sobre o preço do serviço prestado;

I I - do imposto retido das pessoas jurídicas, com base no preço do serviço prestado, apl icado a a l íquota corres-

pondente;

I I I - do imposto incidente , nos demais casos.

vj2° - A responsabil idade prevista é inerente a todas as pessoas, físicas ou ju r íd icas , a inda que alcançadas por

i m u n i d a d e ou por isenção t r i b u t á r i a .

§3° - Os responsáveis a que se refere este artigo estão obrigados ao recolhimento integral do imposto devido,

m u l t a e acréscimos legais, independentemente de ter sido efetuada sua retenção na fonte.

§4° - A responsabilidade pelo pagamento do imposto devido, estende-se ao cont r ibu in te em caráter supletivo.

§5° - Considera-se documento fiscal idóneo aquele emit ido em conformidade com a legislação tr ibutária muni -

Seção VI

Retenção do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza

Art. 160 - O Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza será retido na fonte pelo tomador dos serviços pres-

tados por profissional autónomo ou empresa, inscritos ou não no Cadastro Mobiliário Fiscal, sendo responsáveis pela

retenção, prestação de informações e pelo recolhimento do imposto os seguintes tomadores:

l - os órgãos da Administração Direta da União do, Estado e do Município, bem como suas Autarquias, Empre-

sas Púb l icas , Sociedades de Economia Mista, Órgãos de Regime Especial, Agências Reguladoras sob seu controle e as

Fundações in s t i t u ídas pelo Poder Público, estabelecidos ou sediados no Mun ic íp io de Boa Vista;

II - es tabelecimentos bancários e demais entidades financeiras autorizadas a func iona r pelo Banco Central do

Bras i l ;

I I I - as inst i tuições financeiras, em relação aos pagamentos dos serviços de guarda, vigi lância , conservação e

limpeza de imóveis, transporte de valores e fornecimento de mão- de- obra;

IV - empresas de rádio, televisão e jo rna l ;

V - as companhias de aviação em relação às comissões pagas pelas vendas de passagens aéreas e de transporte

de cargas;

VI - incorporadoras, construtoras, empreiteiras e administradoras de obras hidráulicas, de construção c iv i í ,

quan to a todos e quaisquer serviços relacionados com a obra;

VII - as incorporadoras e construtoras, em relação às comissões pagas pelas corretagens de imóveis;

V I I I - as empresas seguradoras e de capitalização, em relação às comissões pagas pelas corretagens de seguros

c de capi ta l ização e sobre os pagamentos de serviços de consertos de bens sinistrados;

IX - estabelecimentos de ensino;

X - as concess ionár ias ou as permissionárias de serviços públ icos , em relação aos serviços que lhes forem pres-
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XI - todo lomador que realizar o pagamento do serviço sem a correspondente nota fiscal dos serviços presta-

dos:

X I I - todo tomador que contratar serviços prestados por autónomo ou empresas que não forem inscritos no
M u n i c í p i o como contr ibuintes do ISSQN.

í j l " - Ficam excluídos da retenção a que se refere a cabeça deste artigo os serviços prestados por profissional
au tónomo que comprovar a inscr ição no Cadastro Fiscal deste M u n i c í p i o , cujo regime de recolhimento do ISSQN seja f

ixo mensal .

§2° - No caso deste artigo, se o contr ibuinte prestador do serviço comprovar ter sido pago o imposto neste Mu-
n i c í p i o , cessará a responsabilidade de fonte pela retenção do tributo,

§3° - A lém cias prestações de serviço catalogadas nos respectivos inc i sos da cabeça deste artigo, o alcance da
norma estender-se-á a outras a t iv idades prestadas ao cont r ibuin te .

§4° - O Poder Execu t ivo fica autorizado a acrescentar ou e x c l u i r qua lque r cont r ibuin te do regime de subs t i t u i -
ção, na forma que dispuser o regulamento.

§5° - A retenção será correspondente ao valor do imposto devido e ocorrerá no ato do pagamento da prestação
de serviço.

§6° - Não será re t ido na fonte o Imposto Sobre Serviços das empresas sob o regime de est imativa ou quando o
prestador de serviço apresentar nota fiscal de serviço avulsa, emitida pela Secretaria de Administração e Finanças.

§7° - O descumprimento da obrigação de recolher, na qua l idade de con t r ibu in te subs t i tu to por responsabil idade
t r ibu tá r i a , o imposto retido na fonte, constitui apropriação indébita de valores do Erário Municipal.

Ar t . 161 - Os tomadores de serviços que real izarem a retenção do ISSQN ficam obrigados a enviar à Fazenda
Pública Munic ipa l as informações, objeto da retenção do ISSQN, no prazo estipulado em regulamento.

§ Io - A retenção do imposto por parte da fonte pagadora será consignada nos documentos fiscais emitidos pelo
prestador do serviço e comprovada mediante a aposição de carimbo em uma das vias pertencentes ao prestador, admit i -
da, cm subs t i tu ição , declaração ou recibo fornecido pela fonte pagadora.

íj2° - O carimbo a que se refere o §1" deste artigo deve conter dados capazes de identificar com precisão o to-
mador do serviço, e a inda a expressão ISSQN RETIDO.

§3° - As fontes pagadoras, ao efetuarem o recolhimento do ISSQN que for objeto de retenção, utilizarão guia
em separado.

Art . 162 - Os contribuintes do ISSQN registrarão, no l iv ro de registro de notas fiscais de serviços prestados ou
nos demais controles de pagamento, os valores que lhe foram retidos na fonte pagadora, tendo por documento h á b i l o
recibo ou a declaração a que se refere o art. 1 6 1 .

Secão VII

Obrigações Acessórias

An. 163 - Todas as pessoas físicas ou jurídicas, contribuintes ou não do imposto, ou dele isentas, que de qual-
quer modo pa r t i c i pem direta ou indi re tamente de operações relacionadas com a prestação de serviços estão obrigadas.
salvo norma em conirár io . ao cumpr imen to das obrigações deste C A P I T U L O e das previstas em regulamento.

Art. 164 - As obrigações acessórias constantes deste CAPÍTULO e do regulamento não excetuam outras de ca-
ráter geral e comuns a vários t r ibutos previstos na legislação própria.
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An. 165 - O con t r ibu in te poderá ser autorizado a se ut i l izar de regime especial para emissão e escrituração de

documentos e l i v r o s fiscais, i n c l u s i v e por in termédio de processamento e le t rônico de dados, observado o disposto em

retiu lamento .

Seção V I I I

Inscrição no Cadastro M o b i l i á r i o Fiscal

Ari . 166 - Todas as pessoas físicas ou ju r íd i cas com ou sem es tabelec imento fixo. que exerçam, h a b i t u a l ou

temporar iamente , i n d i v i d u a l m e n t e ou em sociedade, qualquer das a t iv idades constantes da Lista de Serviços previs ta

nesta Lei, ficam obrigadas à inscrição no Cadastro Mobiliário Fiscal do Município.

Parágrafo único - A inscrição no cadastro a que se refere este artigo será promovida pelo contribuinte ou res-

ponsável, na forma es t ipu lada em regulamento, nos seguintes prazos:

I - até t r i n t a dias após o registro dos atos cons t i tu t ivos no órgão competente, no caso de pessoa ju r íd ica :

I I - an tes do i n í c i o da at ividade. no caso de pessoa f í s i c a .

An. 167 - As declarações prestadas pelo contribuinte ou responsável no ato da inscrição ou da atualização dos

dados cadastrais, não imp l i cam sua aceitação pela Fazenda Pública Munic ipa l , que poderá revê-las a qualquer época,

independentemente de prévia ressalva ou comunicação.
!&&. JBÀ l ^

Parágrafo ú n i c o - A inscrição, alteração ou retificação de ofício não ex imem o in f ra to r das mul t a s cabíveis.

Ar t . 168 - A obrigatoriedade da inscrição se estende às pessoas físicas ou ju r íd i cas i m u n e s ou isentas do paga-
memo do imposto.

Art . 169 - O contribuinte é obrigado a comunicar o encerramento ou a paralisação da at ividade no prazo e na
forma do regulamento.

v i l 0 - F.ni caso de deixar o contribuinte de recolher o imposto por mais de dois anos consecutivos e não ser en-
contrado no d o m i c í l i o t r i bu t á r io fornecido para tributação, a inscrição e o cadastro poderão ser baixados de ofício, na
fornia que dispuser o regulamento.

§2° - A anotação de encerramento ou paralisação de at ividade não extingue débitos existentes, ainda que ve-
nham a ser apurados posteriormente à declaração do contribuinte ou à baixa de ofício.

Art. 170 - É facultado á Fazenda Pública Municipal promover, periodicamente, a atualização dos dados cadas-
t ra i s , med ian te notif icação, fiscalização e convocação por edital dos con t r ibu in tes .

Seção IX

Declarações Fiscais

Art. 1 7 1 - Além da inscrição e respectivas alterações, o contr ibuinte fica sujeito à apresentação de quaisquer
declarações de dados, na forma e nos prazos que dispuser o regulamento.

Art. 172 - Os cont r ibu in tes do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza ficam obrigados a apresentar de-
c l a r ação de dados, de acordo com o que dispuser o regulamento.
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Lançamento

Subseção I

Generalidades

An. 173 - O lançamento será feito a todos os contribuintes sujeitos ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Na-
tureza , na forma e nos prazos estabelecidos em regulamento, tendo como base os dados constantes no Cadastro Mobiliá-

rio Fiscal .

An. 174 - O lançamento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza será feito:

I - mediante declaração do próprio contribuinte, devidamente protocolizada;

I I - por homologação, quando couber ao sujeito passivo antecipai' o pagamento sem prévio exame da autorida-
de administrat iva;

I I I - de ofício:

a) quando ca lculado em função da natureza do serviço ou de outros fatores pertinentes que independam do pre-
ço do serviço, a c r i t é r i o da autoridade adminis t ra t iva ;

b) quando em consequência do levantamento fiscal ficar constatada a falta de recolhimento total ou parcial do
imposto, podendo ser lançado, à critério da autoridade admin i s t r a t i va , por in termédio de notificação ou por Auto de
Inf ração .

í -*-^% ^£ '
§1° - Quando a inscrição do profissional autónomo for efetuada após o início do exercício, o lançamento do

imposto será p roporc iona l ao número de meses restantes para o t é r m i n o do exercício f i n a n c e i r o .

§2° - Quando constatado qualquer infração tributária prevista nesta Lei. o lançamento da mul ta pecuniár ia se
ilará por Au lo de Inf ração .

Art. 175 - O preço de determinados serviços poderá ser fixado pela autoridade competente, da seguinte forma:

I - em pauta que reflita o preço corrente na praça;

I I - mediante est imativa;

I I I - por a rb i t ramento nos casos especificamente previstos neste Código.

Subseção II

Not i f icação P re l im ina r

Art. 176 - Na ocorrência de infração não dolosa de lei ou regulamento será expedida notificação prel iminar
contra o infrator para que regularize a situação no prazo de dez dias, sob pena de ser convertida em auto de infração.

$1° - Na lavratura da notificação preliminar exclui-se a aplicação de multa de infração.

§2° - Esgotado o prazo de que trata este artigo sem que o con t r ibu in te tenha regularizado a stuação, lavrar-se-á
a u t o de infração, quando serão inc lu ídos os acréscimos legais.

§3° - Lavrar-se-á. igua lmente , auto de infração quando o c o n t r i b u i n t e se recusar a tomar conhecimento da not i-
ficação p re l im ina r .

§4° - Na reincidência de faltas relacionadas com os termos do art .194 desta Lei não caberá a aplicação da noti-
ficação p re l imina r .

^úluami^u^ serão objeto da lavrauira de auto de infração.
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Subseção I I I

Estimativa

Art. 177 - O valor do imposto poderá ser fixado pela autor idade administrativa, a partir de uma base de cálculo

es t imada , nos seguintes casos:

I - quando se tratar de atividade exercida em caráter provisório ou itinerante;

I I - quando se tratar de contribuinte de rudimentar organização;

I I I - quando o contribuinte não tiver condições de emitir documentos fiscais ou deixar de cumprir com regula-

r idade as obrigações acessórias previstas na legislação;

IV - quando se tratar de contr ibuinte ou grupo de cont r ibuintes cuja espécie, modalidade ou volume de negó-

cios ou de atividacles aconselhem tratamento (Iscai específico, a exclusivo critério do Diretor do Departamento de Ad-

minis t ração Tr ibu tá r i a da Secretaria de Administração e Finanças.

§1° - No caso do inciso I, da cabeça deste artigo, consideram-se provisórias as atividades cujo exercício seja de

natureza temporária e estejam vinculadas a tatores ou acontecimentos ocasionais ou excepcionais.

§2'' - Na hipótese do §1° deste artigo, o imposto deverá ser pago antecipadamente, sob pena de inscrição na Dí-

vida Ativa do Munic íp io e manejo consequente de ação de execução judicial .
y<S5» ^̂ B̂ 1

Art, 178 - Para a fixação da base de cálculo estimada, a autoridade competente levará em consideração, con-

forme o caso:

I - o tempo cie duração e a natureza do acontecimento ou da atividade;

I I - o preço corrente dos serviços;

I I I - o volume de receitas em períodos anteriores e sua projeçào para os períodos subsequentes, podendo obser-

var outros con t r ibu in t e s de idêntica atividade;

IV - a localização do estabelecimento;

V - as informações do contribuinte e outros elementos informativos, inclusive estudos de órgãos públicos e en-

tidades de classe diretamente vinculadas à atividade.

§ Io - A base de cálculo estimada poderá, ainda, considerar o somatório dos valores das seguintes parcelas:

I - o valor das matérias-primas, combustíveis e outros mater ia is consumidos ou aplicados no período:

I I - folhas de salários pagos durante o período, adicionada de todos os rendimentos pagos, inc lus ive honorários

de diretores e retiradas de proprietários, sócios ou gerentes, bem como das respectivas obrigações trabalhistas e sociais;

I I - a l u g u e l mensal do imóvel e cios equipamentos ou, quando próprio, 1% (um por cento) do valor dos mes-
mos, computado ao mês ou fração;

I I I - despesa com o fornecimento de água, energia, telefone e demais encargos obrigatórios ao contribuinte.

§2° - O enquadramento do contribuinte no regime de estimativa poderá, a critério da autoridade competente.
ser le i to ind iv idua lmente , por categorias de cont r ibuin tes e grupos ou setores de at ividade.

§3° - Quando a es t imat iva t ive r fundamento na localização do estabelecimento, prevista no inciso IV . da cabeça

desie artigo, o sujei to passivo poderá optar pelo pagamento do imposto de acordo com o regime normal.

§4° - A aplicação do regime de estimativa independerá do fato de se encontrar o contribuinte sujeito a possuir
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^VÍSLABOKJST-^
^—-£§5° - Poderá, a qualquer tempo e a critério da autoridade fiscal, ser suspensa a aplicação do regime de estimati-

va, de modo geral ou individual, bem como rever os valores estimados para determinado período e, se for o caso, reajus-

tar as prestações subsequentes à revisão.

Art. 179 - O valor da estimativa será sempre fixado para período determinado e servirá como limite mínimo de

tributação.

Art. 180 - Independentemente de qualquer procedimento fiscal, sempre que o preço total dos serviços exceder

o valor fixado pela estimativa, fica o contribuinte obrigado a recolher o imposto pelo movimento económico real apura-

do.

Art. 1 8 1 - O valor da receita estimada será automaticamente corrigido nas mesmas datas e proporções em que

ocorrer reajustamento ou aumento do preço unitário dos serviços.

Art. l 82 - Os contribuintes sujeitos ao regime de estimativa poderão ser dispensados do cumprimento das obri-

gações acessórias, conforme dispuser o regulamento.

Ar t . 183 - Findo o exercício ou o período a que se refere a estimativa ou, ainda, suspensa a aplicação deste re-

dime, apurar-se-ào as receitas da prestação de serviços e o montante do imposto devido pelo contribuinte.

Parágrafo único - Verificada qualquer diferença entre o imposto estimado e o efetivamente devido, deverá ser

recolhida no prazo previsto em regulamento.

Subseção IV

Arbitra mento

Art. l 84 - A autoridade administrativa lançará o valor do imposto, a partir de uma base de cálculo arbitrada,

sempre que se verificar qualquer das seguintes hipóteses:

I - o sujeito passivo não possuir os documentos necessários à fiscalização das operações realizadas, principal-

mente nos casos de perda, extravio ou inutilização de livros ou documentos fiscais de utilização obrigatória;

II - o su je i to passivo ou o terceiro obrigado, após regularmente intimado e reiterada a intimação, recusar-se a
exibir os elementos requisitados pela fiscalização, ainda quando localizados em outro estabelecimento, matriz ou filial,

ou prestar esclarecimentos insuficientes;

III - serem omissos ou, pela inobservância de formalidades intrínsecas ou extrínsecas, não mereçam fé os livros
ou documentos exibidos pelo sujeito passivo, ou quando estes não possibilitem a apuração da receita;

IV - existência de atos qualificados como crimes ou contravenções ou, mesmo sem essa qualificação, sejam
praticados com dolo. fraude ou simulação, evidenciados pelo exame de livros e documentos do sujeito passivo, ou apu-

rados por quaisquer meios diretos ou indiretos, inclusive quando os elementos constantes dos documentos fiscais ou

contábeis não refletirem o preço real do serviço;

V - não prestar o sujeito passivo, após regularmente intimado, os esclarecimentos exigidos pela fiscalização,
prestar esclarecimentos insuficientes ou que não mereçam fé;

VI - exercício de qualquer atividade que constitua fato gerador do imposto, sem se encontrar o sujeito passivo
devidamente inscrito no órgão competente;

V - prática de subfaturamento ou contratação de serviços por valores abaixo dos preços de mercado:

VI - flagrante insuficiência do imposto pago em face do volume dos serviços prestados;

Vil - serviços prestados sem a determinação do preço ou a título de cortesia;

Rua Esplanada Bom Jesus, s/n - Centro / Boa Vista - PB / CEP: 58.123-000
Fone: (83) 3313-1100 - Fax: (83) 3313-1096 - e-mail: pm.boavista@grnail.com

CNPJ: 01.612.538/0001-10



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

^-—pyis LABORIS>-.,

V I I I - quando o suje i to passivo, de qualquer formar, embaraçar ou causar impedimento à fiscalização:

IX -- os registros fiscais ou contábeis, bem como as declarações ou documentos exibidos ou fornecidos pelo
suje i to passivo ou pelo terceiro obrigado sejam omissos, inverídicos ou não mereçam fé por inobservância de formali-
dades:

X - o su je i to passivo ou o terceiro obrigado não possuir ou de ixar de exibir os livros, registros informatizados
ou nào. ou documentos fiscais ou contábeis obrigatórios.

§1° - O arbitramento referir-se-á exclusivamente aos fatos ocorridos no período em que se verificarem os pres-
supostos mencionados nos incisos da cabeça deste artigo.

§2° - Apl ica-se o disposto neste artigo i n c l u s i v e quando se t ra ta r de l ançamento do imposto devido na condição

de responsável.

ij3° - O arb i t ramento não obsta a aplicação das penalidades cabíveis ao caso concreto.

§4° - Ver i f icada qualquer das ocorrências descritas neste artigo, a autoridade fiscal arbitrará a base de cá lcu lo
do imposto considerando, isolada ou cumula t ivamente :

I - a rece i ta do mesmo período em exerc íc io anterior;
^ •̂•IB

I I - as despesas com mater ial necessário ao exercício da a t iv idade . com pessoal permanente e temporário, com
a l u g u e l de bens imóve is , bem como despesas gerais de administração, f inancei rãs e tr ibutárias.

§5° - As despesas de que trata o inciso I I do §4° deste artigo referir-se-ão, preferencialmente, ao período em
que a base de cálculo do imposto está sendo arbitrada.

§6° - Na imposs ib i l i dade de se efetuar o arbitramento nas formas previstas nos incisos l ou 11 do §4° deste arti-
«0. considerar-se-ão para apuração da receita, isolada ou cumulat ivamente :

I - os reco lh imentos efetuados no período, por outros con t r ibu in tes que exerçam a mesma a t iv idade em condi-

ções semelhantes:

I I - as condições peculiares ao contr ibuinte e a sua atividade económica;

I I I - os preços correntes neste M u n i c í p i o , na época a que se referir o arbitramento.

vi7° - Os valores ut i l izados para arbi t ramento , quando t iverem que ser atual izados monetar iamente , seguirão o
í n d i c e estabelecido no ar t . 387 desta Lei.

An. l 85 - Quando o imposto for calculado sobre a receita bruta arbitrada, poderá o Fisco Mun ic ipa l considerar:

I - os pagamentos de impostos efetuados pelo mesmo su je i to passivo em outros exercícios, ou por outros con-
t r i b u i n t e s de mesma a t i v i d a d e , em condições semelhantes;

I I - as pecul iar idades inerentes à atividade exercida;

I I I - os latos ou aspectos que exteriorizem a situação económico—financeira do sujeito passivo;

IV - o preço corrente dos serviços oferecidos à época a que se referir a apuração.

§1° - A recei ta b ru ta arbi t rada poderá ter ainda como base de cálculo, o somatório dos valores das seguintes
parcelas:

I - o valor das matérias primas, combustíveis e outros materiais consumidos ou aplicados no período;

I I - folhas de salários pagos durante o período, adicionada de todos os rendimentos pagos, inc lus ive honorários
de diretores e retiradas de proprietários, sócios ou gerentes, bem como das respectivas obrigações trabalhistas e sociais;
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I I I - aluguel mensal do imóvel e dos equipamentos ou quando próprio 1% (um por cento) do valor dos mesmos
computado ao mês ou (ração;

IV - despesa com o fornecimento cie água, energia, telefone e demais encargos obrigatórios ao c o n t r i b u i n t e .

§2° - Do imposto resultante do arbitramento serão deduzidos os pagamentos realizados no período respect ivo.

SeoãoXI

Pagamento

Art. 186 - O Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza será pago:

l - por meio de guia preenchida pelo próprio conlribuinte, no caso de auto lançamento, de acordo com modelo,
forma e prazos estabelecidos pelo Fisco;

I I - por meio de notificação de lançamento, emitida pela repartição competente, nos prazos e condições cons-
tantes da própria notificação.

§1° - No caso de notificação de lançamento, o pagamento deverá ser efetuado no prazo de dez dias corridos,
contados da data da entrega da notificação ao conlribuinle.

ij2° - É facul tado ao Fisco, tendo em vista a regularidade de cada a t iv idade, adotar outra forma de pagamento,
d e t e r m i n a n d o que se faça antecipadamente, operação por operação, ou por es t imat iva em relação aos serviços de deter-
minado período.

§3° - Nos meses em que não registrar movimento económico, o sujeito passivo deverá comunicar, em guia pró-
pria, a inexis tência de receita tributável em cada mês ou período de inc idência do imposto.

Art . 187 - No ato da inscrição e encerramento, o pagamento do t r i b u t o será proporcional à data da respectiva
efe t ivaçào cia inscr ição ou encerramento da a t iv idade.

Art . l 88 - A retenção será correspondente ao va lor do imposto devido e deverá ocorrer no ato do pagamento da
prestação do serviço, fazendo-se o recolhimento aos cofres da Fazenda Pública Munic ipa l , na forma e nos prazos que o
Poder Execut ivo estabelecer em regulamento.

Parágrafo ún ico - A falta da retenção do imposto impl ica responsabilidade do pagador pelo valor do imposto
d e v i d o , a lém das pena l idades previstas nesta Le i .

Art . 189 - Nas obras por administração e nos serviços cujo fa turamento dependa da aprovação pelo contratante
da medição efetuada, o mês de competência será o subsequente ao da ocorrência do fato gerador.

"C HJS —-^
Seção XII

_^
Escrituração Fiscal

Art. 190 - Os contribuintes sujeitos ao imposto são obrigados a:

l - manter em uso escrita fiscal destinada ao registro dos serviços prestados;

l - emi t i r notas fiscais dos serviços prestados, ou outro documento exigido pelo Fisco, por ocasião da preslação
de serviços.

§1° - O r egu lamen to disporá sobre a dispensa da manu tenção de de te rminados l iv ros e documentos, tendo em
vista a natureza dos serviços.
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§2° - Os prestadores de serviços ficam obrigados a inscrever na Nota Fiscal de Prestação de Serviços a base de

cálculo, a a l íquota e o valor do ISSQN.

Ait. 191 - Os modelos de livros, notas fiscais e demais documentos, a serem utilizados pelos contribuintes, se-

rão def inidos em regulamento.

S e ç ã o X I l l

Procedimento Tributário Relat ivo ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza

Art. 192 - O procedimento fiscal relativo ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza terá início com:

I - a l a v r a t u r a do termo de início de fiscalização;

I I - a notificação ou intimação, ou ambos, de apresentação de documento;

III - a l a v r a t u r a c io Au to de Infração;

I V - a l a v r a t u r a de termos de apreensão de mercadorias, l iv ros ou documentos fiscais;

V - a prát ica , pela Administração Pública Munic ipa l , de qua lque r ato tendente à apuração do crédito t r i bu tá r io

CHI do cumprimento de obrigações acessórias, cientificando o contribuinte.

$1° - O in í c io do procedimento exc lu i a espontaneidade do su je i to passivo, desde que devidamente i n t i m a d o .

em relação aos atos previstos na cabeça deste ar t igo e. independentemente da in t imação , a dos demais envolv idos nas

in(rações ver i f icadas .

§2° - O ato referido no inciso l valerá por noventa dias, prorrogável por até mais dois períodos sucessivos, com

qualquer ato escrito que- indique o prosseguimento da fiscalização.

§3° - A exigência do crédito tributário, inclus ive multas, será formalizada em notificação de lançamento ou Au-

to de Infração, que conterão os requisitos especificados nesta Lei.

Seção XIV

Infrações e Penalidades

Subseção l

Infrações

Art . 193 - Cons t i tu i infração toda ação ou omissão v o l u n t á r i a ou i n v o l u n t á r i a que importe em inobservância

das disposições contidas neste CAPITULO, por parte da pessoa física ou jurídica, e das normas pertinentes estabeleci-
ua.3 por esla Lei ou no regulamento ou pelos atos administrativos de caráler normativo destinados a complementá-los.

Parágrafo ún ico - A responsabi l idade por infrações independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade.

nature /a e extensão dos efeitos do ato.

Subseção II

Penalidades

An. 19-1 - As infrações às disposições desta Seção serão pun idas com as seguintes penalidades;
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I - multa de importância igual a 5% (cinco por cento) do percentual correspondente ao salário mínimo em vigor

a época do fato, no caso de falta de comunicação da inexistência de receita tributável no prazo previsto para recolhimen-
to do tributo;

II - multa de importância igual a 15% do percentual correspondente ao salário mínimo em vigor a época do fa-
to nos casos de:

a) não comparecimento â repartição própria do Município para sol ici tar inscrição no Cadastro de Atividades

Econòmico-Sociais ou anotação das alterações ocorridas;

b) inscrição ou alteração, comunicação de venda ou transferência de estabelecimento e encerramento ou trans-

ferência de ramo de atividade, após o prazo de trinta dias contados da data de ocorrência do evento;

III - multa de importância igual a 20% (vinte por cento) do percentual correspondente ao salário mínimo em
vigor a época do fato. nos casos de:

a) fa l ta cie livros e documentos fiscais;

b) retirada do estabelecimento ou do domicílio do prestador, de livros ou documentos tlscais. exceto nos casos
previstos em regulamento;

c) falta de apresentação de informação econômico-fiscal de interesse da Administração Tributária;

d) quebra da sequência numérica das notas fiscais;
^ .̂ *?•"*•* ^ '̂̂  s

e) atraso na entrega da Declaração Mensal de Serviços - DMS;

f) multa de importância igual a 20% (vinte por cento) do valor do imposto nas infraçòes qualificadas em decor-

rência cias seguintes ações, sem prejuízo das demais cominações legais: falta de emissão de nota Fiscal ou outro docu-

mento admitido pela Administração;

g) falta de autenticação de livros e documentos fiscais;

h) uso indevido de livros e documentos tlscais;

i) dados incorretos na escrita fiscal ou documentos fiscais;

j) falta de número de inscrição no Cadastro de Atividades Econòmico-Sociais documentos fiscais:

k) escrituração atrasada ou em desacordo com o regulamento;

I) falta, erro ou omissão de declaração de dados;

III - multa de importância igual a 30% (trinta por cento) do valor do imposto nas infrações qualificadas em de-
corrência das seguintes ações, sem prejuízo das demais cominações legais:

a) impressão sem autorização prévia da Administração Tributária, aplicável ao impressor e ao usuário:

b) impressão de documentos fiscais em desacordo com os modelos aprovados aplicável ao impressor e ao usuá-
rio:

c) fornecimento, posse ou guarda de documentos fiscais quando falso aplicável ao impressor e ao usuário;

d) inutilização, extravio, perda ou não conservação de livros e documentos por cinco anos, não comunicada na
forma da lei;

e) adulteração e outros vícios que influenciem a apuração de crédito fiscal, por período de apuração;

IV - multa de importância igual a 50% (cinquenta por cento) do valor do imposto nas infrações qualificadas em
decorrência das seguintes ações, sem prejuízo das demais cominações legais:
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a) emissão e expedição de nota fiscal ou outro documento, previsto em lei, com duplicidade de numeração em

bloco diverso;

b) preço diferente ou diverso nas vias da nota fiscal de mesma numeração e série;

c) declaração, no documento fiscal, de preço inferior ao valor real da operação;

dj utilização de notas fiscais sem a devida autorização da repartição fiscal competente;

e) utilização de notas fiscais com prazo de validade vencido;

t) adulteração de livros e documentos fiscais que resultem ou possam resultar em falta de recolhimento de tri-

butos;

V - multa de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do imposto, no caso de não retenção devida, sem prejuí-
zo das demais cominações legais;

VI - multa de importância igual a 100% (cem por cento) do imposto, no caso de falta de recolhimento do im-

posto retido, sem prejuízo das demais cominações legais;

Vil - multa equivalente a 30% (trinta por cento) sobre o valor do imposto devido, em caso de comunicação fal-

sa em documento de arrecadação da inexistência de movimento tributável, sem prejuízo das demais cominações legais;

VIII - multa de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do imposto, em caso de não recolhimento, no todo ou

em parle, do imposto devido, apurado em auto de infração, sem prejuízo das demais cominações legais.

ijl° - Aquele que, de qualquer forma, embaraçar ou causar impedimento à fiscalização será punido com as se-

guintes multas:

I - de 7% (sete por cento) do percentual correspondente ao salário mínimo em vigor a época do fato, pelo não

atendimento ao primeiro pedido de intimação no prazo máximo de cinco dias.

II - de 12% (doze por cento) do percentual correspondente ao salário mínimo em vigor a época do fato, pelo

não atendimento ao segundo pedido de intimação no prazo máximo de três dias;

III - de 20% (vinte por cento) do percentual correspondente ao salário mínimo em vigor a época do fato, pelo

não atendimento ao terceiro pedido de intimação no prazo máximo de dois dias.

§2° - Aquele que apresentar mais de uma Declaração Mensal de Serviços - D M S retificadora no mês será pu-

nido com a multa de 14% (quatorze por cento) do percentual correspondente ao salário mínimo em vigor a época do

fato. por unidade apresentada.

j3° - Verificado o não atendimento das três intimações a que se refere o § 1° deste artigo, proceder-se-á ao arbi-
tramento, na conformidade do que dispõe o art.184. deste Código.

An. 195 - Os contribuintes infratores, após o devido processo fiscal administrativo, poderão ser declarados de-

vedores remissos e proibidos de transacionar a qualquer título com a Administração Pública Direta Municipal, inclusive
com suas autarquias, órgãos de regime especial, agências e fundações.

§1° - A proibição de transacionar compreende a participação em licitação instaurada pela Administração Muni-
cipal, bem como a celebração de contrato de qualquer natureza com a Administração Pública Municipal.

§2° A declaração de devedor remisso será feita decorridos trinta dias do trânsito em julgado da decisão conde-
natória no processo fiscal administrativo, desde que o contribuinte infrator não tenha feito prova da quitação do débito

ou não ajuíze ação judicial para anulação do crédito tributário.

Art. 196 - O contribuinte que, repetidamente, cometer infração às disposições da presente Lei poderá ser sub-
metido, por ato do Secretário de Administração e Finanças, a sistema especial de controle e fiscalização, conforme

definido em regulamento.
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An. 197 - Os débitos com a Fazenda Pública Municipal serão atualizados de acordo com o disposto no art.386.

deste Código.

Art. 198 - A reincidência em infração da mesma natureza será punida com multa em dobro, acrescida de 20%
(vinte por cento) a cada nova reincidência.

§ l" - Caracteriza reincidência a prática de nova infração de um mesmo dispositivo da legislação tributária pelo
mesmo contribuinte, dentro de cinco anos a contar da data do pagamento da exigência ou do término do prazo para
interposição da defesa ou da data da decisão condenatória irrecorrivel na esfera administrativa, relativamente á infração
anterior.

• ^L^P ̂ ^^^
§2° - O contribuinte reincidente poderá ser submetido ao sistema especial de controle e fiscalização previsto no

art. 196 deste Código.

^^^^^Art. 199 - No concurso de infrações, as penalidades serão aplicadas conjuntamente. uma para cada infração.
ainda que capituladas no mesmo dispositivo legal.

Parágrafo único - No caso de enquadramento em mais de um dispositivo legal de uma mesma infração tributá-
ria será aplicada a de maior penalidade.

Seção XV

Demais Disposições

Referentes ao CAPÍTULO

Art. 200 - A prova de quitação do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza é indispensável para:

I - a expedição do visto de conclusão (Habite-se) de obras de construção civil;

II - o recebimento de obras ou serviços, ou ambos, contratados com o município;

III - o arquivamento de quaisquer alterações contratuais de registro nos órgãos competentes.

§1° - Quando se tratar do inciso I, deste artigo, deverá o processo ser acompanhado do certificado de visto

fiscal a ser emitido pela autoridade competente, conforme dispuser o regulamento.

ÍJ2° - Estão dispensados de prévia demonstração da situação f iscal :

I - as edificações novas, cuja área total não ultrapasse 60 (sessenta) metros quadrados;

II - as obras de acréscimos de construções cuja área total, incluída a edificação anterior, não ultrapassem o
limite fixado no inciso l deste parágrafo;

III - as construções novas em situação de mutirão, fato comprovado por documento hábil, aceito pela Adminis-
tração Fazendária.

CAPITULO II

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA

Seção l

Incidência e Fato Gerador
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Art. 201 - O Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana tem como fato gerador a propriedade, a
posse ou o domínio ú t i l . a qualquer título, de bem imóvel, por natureza ou por acessão tísica como definida na lei civi l ,
cons t ru ído ou não. local izado na Zona Urbana do M u n i c í p i o .

§ 1° - Para eleito deste imposto, entende-se como Zona Urbana a definida em lei municipal , observada a exis-
tência de pelo menos dois dos seguintes incisos construídos ou mantidos pelo poder público:

I - meio-fio ou calçamento, com canalização de águas pluviais;

II - abastecimento de agua;

I 1 1 - s i s tema de esgotos sanitários;

IV - rede de i luminação pública com ou sem posteamento para distribuição domiciliar;

V - escola do ensino fundamental ou posto de saúde, a uma distância máxima de três quilómetros do imóvel
considerado.

- Consideram-se também Zona Urbana os aglomerados urbanos, as áreas urbanizáveis ou de expansão
urbana , constantes de aglomerados urbanos, glebas OLI de loteamentos aprovados pela Prefeitura, destinados a habitação,
lazer, recreação, atividades esportivas, indústria, comércio ou prestação de serviços, mesmo que localizados fora da
zona definida nos termos do §1 ° deste artigo.

§3° - A incidência do imposto:

I - se su j e i t a apenas:

a) à configuração ju r íd i ca da propriedade ou da t i tu lar idadc do domínio ú t i l

b) à ocorrência da situação fática que caracterize a posse;

I I - independe:

a) da forma, es t ru tu ra , superfície, destinação ou uti l ização do imóvel ;

b) da existência de edificação no imóvel;

c) da edificação existente no imóvel encontrar-se interditada, paralisada, condenada, em desuso, em ruínas ou

em demolição;

d) do a tendimento a quaisquer exigências legais ou regulamentares relativas ao uso ou aproveitamento do imó-
vel , sem pre ju í zo das penalidades cabíveis.

Art . 202 - Cont r ibu in te do imposto é o proprietário, o possuidor do imóvel ou o detentor do domín io ú t i l a
q u a l q u e r t í t u l o do imóvel .

§ 1° - Respondem solidariamente pelo pagamento do imposto o justo possuidor, o t i tu lar do direi to de usufruto,
uso ou habitação, os promitentes compradores imit idos na posse, os cessionários, os posseiros, os comodatários e os
oiupanie . s a q u a l q u e r l í l u l o do imóvel , a inda que pertencentes a qua lque r pessoa física ou j u r í d i ca de direi to públ ico ou
privado, isenta do imposto ou imune .

$ 2° - O imposto é a n u a l , e, na forma da lei c i v i l , se t r ansmi te aos adquirentes.

§ 3 ° - Considera- se ocorrido o fato gerador no pr imeiro dia de cada ano.

An. 203 - O Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana incide sobre:

l - imóveis sem edificações:

- imóve i s com edificações.
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Art. 204 - Considera- se terreno:

I - o imóvel sem edificação;

II - o imóvel com edificação em andamento ou cuja obra esteja paralisada, bem como condenada ou em ruínas;

I I I - o imóve l c u j a edificação seja de natureza temporária ou provisória, ou que possa ser removida sem des-
truição, alteração ou modificação ou a edificação cuja obra esteja interditada ou embargada, paralisada, condenada, em
rumas , ou em demolição

IV - o imóvel com edificação, considerada a critério da Administração como inadequada, seja pela situação,
dimensão, des t ino ou u t i l i d a d e da mesma;

V - o imóve l que contenha edificações com valor não superior à 20 a (vigésima) parte do valor do terreno.

Ar t . 205 - Consideram-se prédios:

I - todos os imóveis edificados que possam ser u t i l izados para habitação ou para o exercício de qualquer a t iv i -
dade, seja qual for à denominação, forma ou destino, desde que não compreendido no art. 204 desta Lei;

I I - os i m ó v e i s com edificações em loteamentos a provados e não aceitos;

III - os imóve i s edificados na Zona Rura l , quando u t i l i zados em a t iv idades comerciais, indust r ia is , de lazer,
recreação, a t iv idades desportivas, e outras com objetivos de lucro, diferentes das finalidades necessárias para a obtenção
de produção agropastoril e sua transformação.

§1° - Considera- se imóveis de uso especial os ut i l izados por instituições financeiras, supermercados, concessi-
oná r i a s de ve ícu los e autopeças, comércio de tecidos em geral, casas de ferragens e lojas de departamentos.

§ 2 ° Ficará su je i to à maior a l íquota o imóvel de uso misto c u j a inscrição no Cadastro Imob i l i á r io Fiscal não
tenha sido desmembrada.

Seção l I

Inscrição no Cadastro I m o b i l i á r i o Fiscal

Art. 206 - A inscrição no Cadastro Imobiliário Fiscal é obrigatória e lar-se-á a pedido ou de ofício, devendo ser
i n s t r u í d a com os elementos necessários para o lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano, tendo sempre como
t i t u l a r o propr ie tár io ou possuidor a qua lquer t í t u l o .

Art. 207 - A cada unidade i m o b i l i á r i a autónoma caberá uma inscrição.

Lançamento

Art. 208 - Far-se-á o lançamento em nome do t i tu lar sob o qual estiver o imóvel cadastrado na repartição.

j Io - O l a n ç a m e n t o do IPTU dar- se- á.

I - de ofício, mediante procedimento interno com base nos dados constantes do Cadastro Imobiliário Fiscal, ou
ed ian te ação f i s c a l ;

II - por declaração do sujeito passivo, para imóveis não inscritos no Cadastro Imobiliário Fiscal.

§2° - O lançamento será efetuado com base em:
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I - instrumentos legais de padronização dos valores imobiliários, com base em planta genérica de valores de
terrenos e em tabela cie valores de edificações;

II - arbitramento.

§3° - O Poder Executivo Municipal, obedecido ao disposto no art. 212, fixará a planta genérica de valores de
terrenos e a tabela de valores de edificações, considerando:

I - preços correntes das transações do mercado imobiliário;

II - características da área em que se situa o imóvel;

III - política municipal de planejamento do uso, aproveitamento e ocupação do espaço urbano;

IV - categoria de uso e padrão construtivo;

V - equipamentos adicionais da construção.

§4° - O lançamento será etetuado com base em arbitramento quando:

l - o sujeito passivo impedir ou dificultar o levantamento dos dados necessários à apuração do valor venal;

l i o imóvel encontrar-se fechado.

§5° - O lançamento também poderá ser realizado ou revisto por arbitramento quando, por economicidade. for
conveniente a utilização de informações advindas de sistemas de imagens aéreas,

íj6° - O lançamento do imposto em valores inferiores a RS 12,00 não será encaminhado aos contribuintes por
v i a postal, e somente poderão ser pagos diretamente no órgão competente da Secretaria de Administração e Finanças.

§7° - Na hipótese de condomínio, o imposto poderá ser lançado em nome de um ou de todos os condóminos,
exceio quando se tratar de condomínio constituído de unidades autónomas, nos termos da lei civil, caso em que o im-
posto será lançado individualmente em nome de cada um dos seus respectivos titulares.

§8° - Não sendo conhecido o proprietário, o lançamento será feito em nome de quem esteja de posse do imóvel.

§9° - os imóveis pertencentes a espólio, cujo inventário esteja sobrestado, serão lançados em nome do mesmo.
até que. julgado o inventário, se façam necessárias as modificações.

§10 - No caso de imóveis que são objeto de compromisso de compra e venda, o lançamento poderá ser feito
indist intamenie em nome do compromitente vendedor ou do compromissário comprador, ou ainda, de ambos, ficando
sempre um ou outro solidariamente responsável pelo pagamento do tributo.

vj l l - Os loteamentos aprovados e enquadrados na legislação urbanística terão seus lançamentos efetuados por
lotes resultantes da subdivisão, independentemente da aceitação, que poderão ser lançados em nome dos cornpromissá-
rios compradores, mediante apresentação do respectivo compromisso.

S l 2 - Para eleito de tributação, somente serão lançados em conjunto ou separados os imóveis que tenham pro-
MUS cie anexação ou subdivisão aprovados pelo Município.

j 13 - Em não sendo cadastrado o imóvel, por haver seti proprietário ou possuidor omitido a inscrição, o lança-
mento será feito, em qualquer época, com base nos elementos que a repartição fiscal coligir, esclarecido esta circunstân-
cia no termo de inscrição.

;í l -4 - O lançamento do imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana será feito anualmente com
base em elementos cadastrais e tomando-se em consideração a situação do imóvel em Io de janeiro do exercício a que
corresponder o lançamento.
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Seção IV

Base de Cálculo e Alíquotas

An. 209 - A base de cálculo do imposto é o valor venal do imóvel.

Ari. 210 - O Imposto Predial e Territorial Urbano será devido anualmente e calculado mediante a aplicação

sobre o valor venal dos imóveis respectivos, das alíquotas estabelecidas no ANEXO II, desta Lei.

Parágrafo Único - O Imposto Predial e Territorial Urbano poderá ter alíquotas diferentes de acordo com a loca-

lização e o uso do imóvel.
f^ M ^^^

Ari. 2 1 1 - O valor dos imóveis será apurado com base nos dados fornecidos pelo Cadastro Imobiliário Fiscal,

levando em conta os seguintes elementos:

I - para os terrenos:

a) o valor declarado pelo contribuinte;

b) o índice de valorização correspondente à região em que esteja situado o imóvel;
Àt-^b*

c) os preços dos terrenos nas últimas transações de compra e venda;

d) a forma, as dimensões, os acidentes naturais e outras características do terreno;

e) a existência de equipamentos urbanos, tais como água, esgoto, pavimentação, iluminação, limpeza pública e

outros melhoramentos implantados pelo Poder Público;

t) quaisquer outros dados informativos obtidos pela Administração e que possam ser tecnicamente admitidos;

II - no caso de prédios:

a) a área construída;

b) o valor unitário da construção;

c) o estado de conservação da construção;

d) o valor do terreno, calculado na forma do inciso I deste artigo.

§1° - Os valores venais que servirão de base de cálculo para o lançamento do imposto serão apurados e atuali-

zados anualmente pelo Executivo.

§2° - Não consti tui aumento de tributo a atualização do valor monetário da base de cálculo, inclusiva a prevista

no art. 387. deste Código.
•

Art. 212 - A Planta Genérica de Valores Imobiliários será objeto de lei específica.

§1° - Ato do Poder Executivo aprovará a apuração do valor venal dos imóveis realizada com base na Planta

Genérica de Valores Imobiliários.

$2° - Quando houver desapropriação de terrenos, o valor atribuído por metro quadrado da área remanescente

poderá ser idêntico ao valor estabelecido em juíxo. devidamente atualizado. de acordo com a legislação em vigor.

§3° - Todas e quaisquer alterações que possam modificar as bases de cálculo deverão ser comunicadas à Admi-

nistração Pública Municipal, sob pena de incorrer o contribuinte, nas sanções previstas nesta Lei.

§4° - Para efeito de apuração do valor venal será deduzida a área que for declarada de utilidade pública para

desapropriação pelo Município, pelo Estado ou pela União.
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Seção V

Pagamento

Art. 213 - O pagamento do imposto será anual e se dará nos prazos e condições constantes da respectiva notif i-
cação ou do regulamento.

Ç j l ° - Para efe i to de pagamento, e quando for o caso. o valor do imposto será a tua l izado monetar iamente , de
acordo com o disposto no art. 387, desta Lei.

§2° - O pagamento será efetuado por intermédio da rede bancária autor izada ou. na Secretaria de Admin i s t r a -
ção e Finanças.

- Em hipótese a l g u m a haverá causa para compensação ou res t i tu ição do imposto, quando decorrido o prazo
e s t i p u l a d o para apresentação de impugnação de lançamento e tendo sido efetuado v o l u n t a r i a m e n t e o seu pagamento.

Art. 2 1 4 - O IPTU será pago de acordo com o Calendário Fiscal estabelecido pela Secretaria de Adminis t ração
e F inanças , sendo facultado ao Chefe do Poder Executivo i n s t i t u i r os seguintes descontos:

I - até 10% (dez por cento) para pagamento integral de uma só vez;

I I - até 5% ( c i n c o por cento) para pagamento efetuado em duas parcelas, não podendo o valor de cada parcela
ser i n f e r i o r a RS 12.00.

Parágrafo ú n i c o - O vencimento da ú l t i m a parcela não pode ocorrer no exercício subsequente àquele em que se
deu o l a n ç a m e n t o do IPTU.

Seção VI
Infrações e Penalidades

Art. 215 - Para as infrações, serão aplicadas penalidades à razão de percentua is sobre o valor venal do imóvel.
cia seguinte forma:

I - m u l t a de 1% (um por cento), quando não for promovida a inscrição ou sua alteração na forma e no prazo
determinados;

I I - m u l t a de 2% (dois por cento), quando houver erro, omissão ou fals idade nos dados que possam alterar a
base de cálculo do imposto, assim como embargo ao cadastramento do imóve l .

Seção VII

Alíquota Especial
Art . 2 1 6 - Fica estabelecida a alíquota especial de 1,00% (hum por cento) para o IPTU dos imóveis comerciais

de propriedade dos Microempreendedores I n d i v i d u a i s ; Microempresas e Empresas de Pequeno Porte localizado neste

M u n i c í p i o , ta is como caracterizadas no CAPÍTULO II do TÍTULO VII deste Código.

Parágrafo ú n i c o - A al íquota de que trata este artigo somente será concedida a c o n t r i b u i n t e proprietário de
único imóvel comercia l e c u j a a t ividade económica seja exercida nesse local e que comprove a propriedade do imóvel.
a d q u i r i d o em nome da empresa.

CAPITULO I I I

IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO DE BENS I M Ó V E I S E DE DIREITOS A ELES RELATIVOS - I I BI

Seção l
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Art. 217 - O imposto de competência do Município sobre a transmissão por ato oneroso intervivos de bens
imóveis e de direitos a eles relativos (ITBI), bem como a cessão de direitos a eles relativos, tem como fato gerador:

I - a transmissão inter vivos, a qualquer título, por ato oneroso:

a) da propriedade ou do domínio útil de bens imóveis, por natureza ou por acessão física, conforme definido no

Código Civil;

b) de direitos reais sobre imóveis, exceto os direitos reais de garantia:

II - a cessão de direitos relativos às transmissões referidas nas alíneas do inciso I deste artigo.

§ 1° - Para eleitos desta Lei é adotado o conceito de imóvel c de cessão constantes da lei civil.

§2° - Considera-se devido o imposto no Município de Boa Vista quanto aos bens imóveis situados dentro do

seu território.

§ 3 " Considera- se ocorrido o fato gerador do ITBI:

I - nos casos de transmissão da propriedade ou de direitos reais sobre bens imóveis, no momento do registro do

t i tu lo aquisitivo no Cartório de Registro de Imóveis respectivo;

II - nos casos de cessão de direitos relativos às transmissões descritas no inciso I, no momento da lavratura do

respectivo instrumento.

Art. 218 - A incidência do Imposto Sobre a Transmissão de Bens Imóveis e de Direitos a eles Relativos - ITBI

alcança as seguintes mutações patrimoniais:

I - compra e venda pura ou condicional e atos equivalentes;
W w

II - dação em pagamento;
^f BB^̂ ^̂ ĵ iliíllr

III l - permuta:

IV - arrematação ou adjudicação em leilão, hasta pública ou praça:

V - incorporação ao património de pessoa jurídica, ressalvados os casos de imunidade e de não incidência;

VI - transferência do património de pessoa jurídica para o de qualquer um de seus sócios, acionistas ou respec-

tivos sucessores:

Vil - tornas ou reposições que ocorram:

a) nas partilhas eletuadas em virtude de dissolução da sociedade conjugal ou morte quando o cônjuge ou her-
deiro receber, dos imóveis situados no Município, cota parte de valor maior do que o da parcela que lhe caberia na tota-

lidade desses imóveis;

b) nas divisões para extinção de condomínio de imóvel, quando for recebida por qualquer condómino cota
parte mater ial cu jo valor seja maior do que o de sua cota parte ideal:

VIII - mandato em causa própria e seus subestabelecimentos, quando o instrumento contiver os requisitos es-

senciais à compra e à venda;

IX - instituição de fideicomisso;

X - rendas expressamente constituídas sobre imóvel;

XI - concessão real de uso;

XII - cessão de direitos de usufruto;
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XIV - cessão de direitos do arrematante ou adjudicante, depois de assinado o auto de arrematação ou adjudica-
ção;

XV - acessão física quando houver pagamento de indenização;

XVI - cessão cie direitos sobre permuta de bens imóveis;

XV i l - qualquer alo judicial ou extrajudicial inter vivos não especificado neste artigo que importe ou se resolva
em transmissão, a título oneroso, de bens imóveis por natureza ou acessão física, ou de direitos reais sobre imóveis,
exceto os de garantia;

XVIII - cessão de direitos relativos aos atos mencionados no inciso XVII deste artigo;

XIX - incorporação de imóvel ou de direitos reais sobre imóveis ao património de pessoa jurídica, em realiza-

ção cie capital, quando a at iv idade preponderante da adquirente for a compra e venda, locação ou arrendamento mercan-
til de imóveis, ou a cessão de direitos relativos à sua aquisição;

XX - transmissão desses bens ou direitos, decorrentes de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa
jurídica, quando a alividade preponderante do adquirente for à compra e venda desses bens ou direitos, locação de bens

imo\e is ou arrendamento mercantil;

XXI - cessão de promessa de venda ou transferência de promessa de cessão, relativa a imóveis, quando se
tenha atribuído ao promitente comprador ou ao promitente cessionário o direito de indicar terceiro para receber a escri-

tura decorrente da promessa.

§ Io - Equipara- se à compra e venda, para efeitos tributários:

i - a permuta de bens imóveis por bens e direitos de outra natureza;

II - a permuta de bens imóveis situados no território do Município por outros quaisquer bens situados fora do
território do Município.

§2° - Considera-se caracterizada a atividade preponderante referida neste artigo quando mais de 50% (cinquen-
ta por cento) da receita operacional da pessoa jurídica adquirente, nos anos anteriores e nos dois anos subsequentes à

aquisição, decorrer de transações mencionadas nesta Lei.

vj3" - Se a pessoa jurídica adquirente iniciar suas atividades após a aquisição o, ou menos de dois anos antes

dela, apurar-se-á a preponderância referida no §2° deste artigo, levando em conta os três primeiros anos subsequentes à

data da aquisição.

§4° - Verificada a preponderância referida neste artigo, tornar-se- á devido o imposto, nos termos da lei vigente

à data da aquisição, sobre o valor do bem ou direito nessa data.

Seca o II

Não Incidência

An. 2 l 9 - O imposto não incide sobre a transmissão dos bens ou direitos referidos nos artigos 217 e 2 18:

I - quando efetuada para sua incorporação ao património de pessoa jurídica em pagamento de capital nela subs-

cri to:

II - quando decorrente da incorporação ou da fusão de uma pessoa jurídica por outra ou com outra.

vj 1° - O imposto não incide sobre a transmissão aos mesmos alienantes, dos bens e direitos adquiridos na forma

do inciso l da cabeça deste artigo, em decorrência da sua desincorporação do património da pessoa jurídica a que foram

conferidos.
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OTfisposto no art. 2 1 7 não se aplica quando a pessoa jurídica adquirente ou cessionária tenha como at iv i -
Jade preponderante a compra e venda locação ou arrendamento mercantil de imóveis, ou a cessão de direitos relativos à
sua aquisição, observando-se que:

I - considera- se caracterizada a atividade preponderante quando mais de 50% (cinquenta por cento) da receita

operacional da pessoa jurídica adquirente ou cessionária, nos dois anos anteriores e nos dois anos subsequentes à aquisi-
ção ou cessão, decorrer de transações mencionadas neste parágrafo;

II - se a pessoa jurídica adquirente iniciar suas atividades após a aquisição ou cessão, ou menos de dois anos

antes dela. apurar-se-á a preponderância da atividade levando em conta os três primeiros anos subsequentes à data da
aquisição ou cessão.

Çj3° - Verificada a preponderância referida no § 1°, tornar-se-á devido o imposto, nos termos da lei vigente à da-
ta da aquisição ou cessão, sobre o valor do bem ou direito nessa data, sem prejuízo de acréscimos legais.

;j4" - O disposto nos § 2° e 3° deste artigo não se aplica à transmissão ou cessão de bens ou direitos quando rea-
lizada em conjunto com a da totalidade do património da pessoa jurídica alienante.

Seção 111

Sujeito Passivo

Ari. 220 - O sujeito passivo da obrigação tributária é:

I - o adquirente, nos casos de transmissão da propriedade ou de direitos reais sobre bens imóveis;

II - o cessionário, nos casos de cessão de direitos relativos às transmissões descritas no inciso I. deste artigo;

III - nas permutas, cada uma das partes pelo valor tributável do bem ou direito que recebe.

Art. 22 l - Respondem solidariamente pelo pagamento do imposto:

I - o transmitente. nos casos de transmissão da propriedade ou de direitos reais sobre bens imóveis;

II - o cedente, nos casos de cessão de direitos relativos às transmissões descritas no inciso 1;

III - os tabeliães, escrivães e demais oficiais de serventias de ofício, relativamente aos atos por eles praticados
ou que por eles tenham sido coniventes, em razão do seu ofício, ou pelas omissões de que foram responsáveis.

Parágrafo único - No caso do inciso 111 da cabeça deste artigo, ao responsável serão imputadas as penalidades

estabelecidas no art. 225 desta Lei.

Seção IV

Base de Cálculo e Alíquotas

Art. 222 - A base de cálculo do imposto é o valor venal do imóvel e dos bens ou direitos transmitidos, apurado
na data do efetivo recolhimento do tributo.

Parágrafo Único - Quanto o valor venal da transmissão do imóvel for superior ao encontrado no Cadastro Imo-
biliário do Município, o contribuinte ficará sujeito ao pagamento do Imposto Sobre a Transmissão de Bens Imóveis e de

Direitos a eles Relat ivo - ITBI, por ato inter vivos com base no valor maior.

Art. 223 - A alíquota do Imposto Sobre a Transmissão de Bens Imóveis e de Direitos a eles Relativos - ITBI é

cie 2° o (dois por cento).
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Parágrafo ún ico - Será de 1% (um por cento) a alíquota sobre o valor do f inanciamento realizado por intermé-
dio do Sistema Financei ro de Habitação ou utilização do FGTS e de 2% (dois por cento) sobre o valor restante.

Seção V

Pagamento

Ari. 224 - O imposto será pago antes da realização do ato de registro ou da lavra tura do ins t rumento público ou
p a r t i c u l a r que configurar a obrigação de pagá-lo, exceto:

I - nas tornas ou reposições em que sejam interessados incapazes, dentro de trinta dias, contados da data em
que se der a concordância do Minis té r io Públ ico;

II - na arrematação ou adjudicação, dentro de tr inta dias contada da data em que t iver sido assinado o ato ou de-
fer ida a djudicação, ainda que haja recurso pendente;

III - na t ransmissão objeto de instrumento lavrado em outro Munic íp io , dentro de t r inta dias contados da data
da sua lavratura.

Parágrafo ú n i c o - O pagamento do tributo se fará exclus ivamente por meio de guia específica:

I - em estabelecimento bancário autorizado, ou

I I - d i r e t amen te na Secretaria de Administração e Finanças, exigido, neste caso, o registro de autenticação me-
cânica ou ele t rônica no documento de arrecadação respectivo.

Seção VI

Infrações e Penalidades

Art. 225 - O descumprimento das obrigações previstas nesta Lei, quanto ao ITB1, sujeita o i n trato r às seguintes
pena l idades :

I - 50% (cinquenta por cento) do valor do imposto devido, na prát ica de qua lque r ato de transmissão de bens ou
d i re i to s , ou ambos, sem o pagamento do imposto nos prazos legais:

II - 250% (duzentos e cinquenta por cento) do valor do imposto, caso ocorra omissão ou inexatidão fraudulenta
de declaração relativa a elementos que possam in f lu i r no cálculo do imposto ou que resultem na não incidência, isenção
ou suspensão de paga mento;

- 100% (cem por cento) do imposto devido no caso do inciso II. quando não fique caracterizada a intenção
fraudulen ta .

TITULO V TAXAS

CAPÍTULO l

TAXAS DE SERVIÇOS PÚBLICOS

Seção l

Incidência e Fato Gerador
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An. 226 - As Taxas de Serviços Públicos têm como fato gerador a utilização, efetiva ou potencial, dos serviços

de coleta de lixo domiciliar, de limpeza pública e de expediente e serviços diversos, prestados pelo Município ao contri-

bu in te ou colocados à sua disposição, com a regularidade necessária.

Seção II

Sujeito Passivo

Art. 227 - Contribuinte das taxas é o usuário do serviço ou o proprietário, t i tular do domínio ú t i l ou possuidor.

a qualquer t í tulo, de bem imóvel situado em local onde o Município mantenha os serviços referidos no art. 226.

111Seção 111

Base de Cálculo, Al íquotas e Valores

An. 228 - A base de cálculo da taxa é o custo dos serviços utilizados pelo contribuinte ou colocados à sua dis-

posição e dimensionados, para cada caso, da seguinte forma:

I - em relação aos serviços de limpeza pública e coleta de l ixo domicil iar , para cada categoria de imóvel consi-

derado, de acordo com a ANEXO I I I , deste Código;

II - em relação à Taxa de Expediente e Serviços Diversos aplicar-se-ão as alíquotas correspondentes constantes

do ANEXO IV. a este Código.

Parágrafo único - Será acrescida do índ ice de 100 % (cem por cento) a Taxa de Limpeza P ú b l i c a e Coleta de

Lixo Domic i l i a r para os terrenos não murados ou sem calçadas, quando situados em logradouro públ ico providos de

meio l io .

Seção IV

Lançamento

Art. 220 - Observado o disposto no § 4 °. deste artigo, e no § l ° do art. 232. a taxa será lançada anua lmen te .

em nome do con t r i bu in t e , com base nos dados do Cadastro Imob i l i á r io Eiscal , podendo os prazos e formas assinalados

para panamenlo c o i n c i d i r e m , a cr i té r io da Administração Tributária, com os do Imposto Predial e Territorial Urbano.

vj 1° - A Adminis t ração Tributária poderá aplicar em relação às taxas de serviços públicos as disposições capitu-

ladas neste Código, relativas ao Imposto Predial e Territorial Urbano, no respeitante à arrecadação, cadastramento,

infrações e penalidades.

§2° - O pagamento da taxa e a aplicação dos dispositivos a que se refere o § l ° deste artigo não incluem:

I - o pagamento:

a) dos preços públicos, a que se refere o CAPÍTULO l do TÍTULO Vi l do LIVRO l da PARTE ESPECIAL

desta Lei:

b) de penalidades decorrentes de infrações ou inobservância às normas de limpeza e posturas munic ipa i s :

II - o cumprimento de quaisquer normas ou exigências administrativas relacionadas com a coleta de lixo domi-

ci l ia i ' , hospitalar, comercial e industrial , na forma do regulamento, ou a conservação e limpeza das vias e logradouros

públicos.
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§3° - Todas as pessoas físicas ou jurídicas, ainda que imunes ou isentas de impostos, ficam obrigadas ao paga-

mento das taxas de serviços públicos.

^4° - O lançamento da Taxa de Licença relativa ao Funcionamento de Estabelecimento em Horário Especial

poderá ser anual, mensal ou diário.

Seçiío V

Pagamento

An. 230 - A taxa será paga de uma vez. na forma e prazos regulamentares.

Parágrafo único - O Poder Executivo poderá delegar competência ao órgão ou instituição prestadora do serviço

publico para promover a cobrança das respectivas taxas.

Seção VI

Taxa de Limpeza Pública e Colota de Lixo Domiciliar

Art. 231 - A Taxa de Limpeza Pública e Coleta de Lixo Domiciliar é devida e cobrada na forma do ANEXO

111. desta Lei.

§1° - Constitui fato gerador da Taxa de Limpeza Pública e Coleta de Lixo Domiciliar a utilização, efetiva ou

potencial, dos seguintes serviços:

I - remoção de lixo domiciliar;

II - destinação final do lixo recolhido, por meio de incineração, tratamento ou qualquer outro processo adequa-

do.

§2° - A Taxa de Limpeza Pública e Coleta de Lixo Domiciliar não incide sobre os serviços de coleta. transporte

e destinação final de resíduos sólidos:

I - decorrentes de varrição;

II - depositados em urnas de captação, recolhidos por meio de poliguindastes;

III - classificados como hospitalares ou industriais segundo ato normativo específico do Conselho Nacional do

Meio Ambiente CONAMA;

IV - decorrentes de entulhos e metralhas;

Y - realizado em horário especial por solicitação do interessado;

VI - considerados como excedentes, nos termos do regulamento;

VII - relativos a terrenos, sujeitos à cobrança de Preços Públicos, quando:

a) não utilizados;

b) sem qualquer edificação.

§3° - O serviço de coleta, transporte e destinação final de resíduos descritos nos incisos III a VI será considera-

do especial e ficará igualmente sujeito à cobrança de preço público.

$4° - Não está sujeita à taxa, a remoção especial de lixo. assim entendida a retirada de entulhos, detritos indus-

triais, galhos de árvores e outros materiais inservíveis e, ainda, a remoção de lixo realizada em horário especial por

iTaíí̂ ã ]̂̂ TTiê'T^^T3cr̂ TíoTÇeTvTJft?ÇÇratTTWiraflWfl
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§5° - Entende- se por:

I - serviço de coleta de lixo domici l iar a remoção periódica de l i xo gerado em imóvel edificado;

I I - serviços de l impeza públ ica os que consistam em varrição, lavagem, limpeza e capina de vias e logradouros
p ú b l i c o s .

I I I - por serviços de expediente a apresentação de documentos às repartições da Prefei tura, para apreciação,
despacho ou a rqu ivamen to pelas autoridades munic ipa is ou pela lavratura de atos em geral, i nc lus ive inscrição em ca-
dastro, emissão de guias para pagamento de tributos, termos, contratos e demais atos emanados do Poder Público M u n i -
c i p a l .

IV - serv iço de transporte e trânsito urbano a gestão dos serviços públ icos de transporte, a remoção, a guarda, o
es tac ionamento de veículos e interdição de vias e ruas munic ipa i s .

§6° - São contr ibuintes da Taxa de Limpeza Públ ica e Coleta de Lixo Domici l iar o proprietário, o t i t u l a r do
domínio ú t i l ou o possuidor, a qualquer título, do imóvel que se utilize, efetiva ou potencialmente, do serviço público
m u n i c i p a l de coleta, transporte e destinação f ina l dos resíduos.

5J7° - (3 l ançamento da Taxa de Limpeza Púb l i ca e Coleta de Lixo Domic i l i a r dar-se-à:

I - de of íc io , med ian te procedimento in te rno , com base nas informações constantes do Cadastro I m o b i l i á r i o
Fisca l , ou decorrente de ação f i s ca l ;

I I - por declaração do sujei to passivo, para imóveis não insc r i to s no Cadastro I m o b i l i á r i o Fiscal :

I I I - em valor anua l único.

J' S e ç ã o V I l

Taxa de Expediente e Serviços Diversos

Ari. 232 - A Taxa de Expediente e Serviços Diversos tem como fato gerador a apresentação de petições e do-
cumentos às repartições públ icas da Prefeitura do Munic íp io para apreciação e despacho pelas autoridades munic ipa i s ,
ou pela la \a de termos e contratos com o M u n i c í p i o de Boa Vista.

§1° - A Taxa de Expediente e Serviços Diversos independerá de lançamento e será cobrada antes da realização
de qua i sque r atos especificados no ANEXO IV, a esta Lei, cabendo aos responsáveis pelos órgãos mun ic ipa i s encarre-
gados de realizar os atos tributados a verificação do respectivo pagamento.

§2° - A Taxa de Expediente e Serviços Diversos não inc ide sobre:

I - os r eque r imen tos e as certidões para Uns mi l i ta res e e le i to ra i s :

I I - os requer imentos apresentados por servidores m u n i c i p a i s - at ivos e ina t ivos e certidões do interesse destes;

I I ) -as certidões para defesa de direitos e esclarecimentos de si tuações de interesse pessoal.

CAPÍTULO I l

TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODEK DE POLÍCIA

Seção l

Generalidades
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A r t . 23." - Considera-se poder de po l ic ia a a t iv idade da adminis t ração púb l i ca munic ipa l que, l imi tando ou dis-
c i p l i n a n d o d i r e i t o , interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou a abstenção de fato, em razão de interesse públ ico
concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à d i s c i p l i n a da produção e do mercado, ao exercício de
a t i v i d a d e s económicas dependentes de concessão ou autorização do Poder Públ ico, à t r a n q u i l i d a d e p ú b l i c a ou ao respei-
to à propriedade e aos dire i tos i nd iv idua i s ou coletivos.

§1° - A i n d a quando haja pagamento por parte do interessado, o exercício das a t i v i d a d e s a d m i n i s t r a t i v a s obser-
vai';! o p r i n c í p i o da supremacia do interesse p ú b l i c o .

Çj2° - A incidência e o lançamento das taxas em razão do poder de polícia municipal:

I - não produzem efeitos licenciatórios;

I I - independem:

a) da denominação da a t iv idade desempenhada:

b) da ex i s t ênc ia de estabelecimento fixo:

c) do c u m p r i m e n t o de quaisquer exigências legais, regulamentares ou admin i s t r a t i vas re la t ivas à a t i v i d a d e . sem
pre ju ízo das cominações cabíveis;

d) do resultado f inanceiro da atividade ou do pagamento pelo serviço prestado, pela mercadoria vendida ou pe-
lo produto i n d u s t r i a l i z a d o ou extraído.

ç;3° - São isentos das taxas em razão do poder de polícia mun ic ipa l :

I - órgãos, entes e entidades da Adminis t ração Direta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos M u n i c í -
pios, i n c l u s i v e aqueles integrantes do Poder Executivo, Poder Legislat ivo, Poder Jud ic i á r io e M i n i s t é r i o Públ ico:

II - as a u t a r q u i a s e fundações públicas ins t i tu ídas e mantidas pelo Poder Públ ico da União, dos Estados, do Dis-
t r i t o Federal e dos M u n i c í p i o s , no que se refere às at ividades v incu ladas às suas f inal idades essenciais ou ás delas decor-
rentes:

I I I - aqueles que t iverem indefer ido o requer imento de l i cença .

§4° - A hipótese prevista no inciso I I do § 3 ° não se ap l ica às a t i v i d a d e s relacionadas com exploração de a t i v i -
dades económicas regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação ou
pagamento de preço ou tar i fas pelo usuário, nem exonera o p romi t en t e comprador da obrigação de pagar as taxas r e l a t i -
\a.s ao bem i m ó v e l .

íj5° - Sendo deferida a l icença, não será concedida isenção com base neste artigo enquanto não seja efetivada a
sua regularização junto ao respectivo cadastro.

Seção l l

Taxa de Licença e de Verif icação Fiscal para Localização, Ins ta lação,

Renovação e Funcionamento

Subseção I

Inc idênc ia , Fato Gerador e C o n t r i b u i n t e s

An. 234 - A Taxa de Licença e de Verificação Fiscal para Localização, Instalação. Renovação e Funcionamen-
to é devida em decorrência da a t iv idade da Adminis t ração Púb l i ca M u n i c i p a l que, no exercício regular do poder de
p o l i c i a do M u n i c í p i o , regula a prática de ato ou abstenção de fato em razão de interesse públ ico concernente à seguran-

. a in s t a l ação e ao tunc ionamen to . e r e spec tva r e n o v a ç o , e
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estabelecimentos comerciais, industriais e prestadores de serviço, à tranquilidade pública, à propriedade, aos direitos
individuais e colet ivos se à legislação urbanística a que se submete qualquer pessoa física ou jurídica (ANEXO V, deste
Código).

§ Io - Estào sujeitos à prévia licença:

I - a localização, a instalação e o funcionamento de estabelecimentos

II - o funcionamento de estabelecimentos em horário especial;

III - a veiculação de publicidade em geral;

IV - a execução de obra;
^^^vV^^p-

V - as at ividades económicas exercidas de forma ambulante ou eventual, ou

VI - interdição de vias e ruas urbanas.

Nenhuma pessoa física ou jurídica que opere no ramo da produção, industrialização, comercialização ou

de prestação de serviços poderá, sem prévia licença da Prefeitura, exercer suas atividades no Município, sejam elas
permanentes, iniermitentes ou por período determinado.

ÍJ30 - As laxas de licença independem de lançamento e serão pagas por antecipação na forma prevista nas tabe-

las respectivas deste Código e nos prazos regulamentares.

§4° - Nenhuma licença poderá ser concedida por prazo superior a l (um) ano, salvo os casos expressos neste

Código e do qual conste o seu prazo no respectivo alvará.

vj?" - Em relação á localização, instalação e ao funcionamento:

I - haverá a incidência da taxa a partir da constituição ou instalação do estabelecimento;

II - a obrigação cia prévia licença independe de estabelecimento fixo e é exigida ainda quando a atividade for
prestada em recinto ocupado por outro estabelecimento ou no interior de residência;

III - a taxa será devida e emitido o respectivo Alvará de Licença por ocasião do licenciamento inicial, e toda

vez que se verificar a sua renovação ou mudanças no ramo de atividade, transferência de local ou quaisquer outras alte-

rações, ainda quando ocorrerem dentro de um mesmo exercício;

IV - as atividades múltiplas num mesmo estabelecimento, sem delimitação de espaço, por mais de um contribu-

inte, são sujei tas ao licenciamento e à taxa, isoladamente, nos termos do inciso II da deste parágrafo;

V - a taxa é representada pelas atividades administrativas desenvolvidas e pelas diligências para verificar as

condições para localização a instalação do estabelecimento face às normas urbanísticas e de polícia administrativa;

VI - no caso de atividades intermitentes ou período determinado a taxa poderá ser calculada proporcionalmente

aos meses de sua validade, conforme estabelecido em regulamento.

§6° - Considera-se ocorrido o fato gerador no momento em que o órgão municipal competente executa ato ten-
dente a verificar a adequação da atividade às normas da legislação municipal.

^7" - Contribuinte da Taxa de Licença e de Verificação Fiscal para Localização, Instalação, Renovação e Fun-

cionamento é o responsável pela unidade económica ou não económica, requerente da respectiva licença.
Subseção II

Ari. 235 - Ficam isentas do pagamento da Taxa de Licença e Verificação Fiscal para Localização, Instalação.
Kciunação e Funcionamento - Alvará os microempreendedores individuais e as microempresas estabelecidos no Muni-
cípio de t-ioa Vis ta, enquadrados de acordo com o i nc iso I d o an. ~ u a L.ei v_ 011 pieiiiemai rcuciurTiTi.jmc^urTn^^^T
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l .e i Complementar Federal n° 127, de 2007: Lei Complementar Federal n° 128, de 2008, na Lei Federal n° 133. de 28 de
dezembro de 2009. cu ja receita bruta anual auferida no exercício anterior não ultrapasse o valor de RS 60.976.14.

§1° - Considera-se receita bruta para fins de isenção da Taxa de Licença e Verificação Fiscal para Localização,
Ins ta lação . Renovação e Funcionamento - Alva rá o somatório de todas as receitas auferidas pela microempresa. seja ou
não operacionais , sem qua i squer deduções verificadas durante o exercício fiscal.

§2P - O valor estipulado na cabeça deste artigo será atualizado anualmente com base na variação do índice Na-
cional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -
IBGE, em conformidade com o que dispõe o art. 387, desta Lei.

§3° - Os cont r ibuin tes que deixarem de preencher os requisi tos contidos no art. 234 desta Lei, a qualquer tem-
po. lerão sua isenção cancelada.

Art . 236 - A concessão do beneficio fiscal de que trata o art. 235 não dispensa as empresas do recolh imento aos
cofres do erário m u n i c i p a l de quaisquer tributos que devam ser retidos na fonte, conforme determinado em lei .

Parágrafo Único - A isenção estabelecida no presente artigo não dará direito a restituição ou compensação, por
parte do erário m u n i c i p a l , do tributo pago antes do enquadramento do contribuinte no regime de microempresa.

Seção II

Taxa de Licença para Funcionamento

de Estabelecimento em Horário Especial

Subseção Única

Incidência e Fato Gerador

Art. 237 - A Taxa de Licença para Funcionamento de Estabelecimento em Horário Especial (ANEXO VI deste
Código) é devida pela atividade municipal de fiscalização a que se submete qualquer pessoa que pretenda manter aberto
estabelecimento fora dos horários normais de funcionamento.

§ 1° - Não estào su je i to s à taxa os hotéis, motéis, pensões, hospitais , casas de saúde, de repouso e assemelhados,
j o r n a i s , emissoras de rádio, estação de televisão, farmácias e drogarias.

§2" - Fora do horário normal, admitir-se-á o funcionamento de estabelecimento em horário especial, mediante
prévia licença extraordinária, na forma do regulamento e pelo período solicitado, nas seguintes modalidades, em con-

j u n t o ou não:

I - de antecipação;

I I - de prorrogação:

I I I - em dias excetuados, considerados como tais os domingos e feriados nacionais.

Seção I I I

Taxa de Licença para Publicidade

Subseção Única
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Incidência e Fato Gerador

An. 238 - A Taxa de Licença para Publicidade (ANEXO Vil deste Código) será devida pela atividade munici-
pal de vigilância, controle e fiscalização quanto às normas concernentes à estética urbana, a poluição do meio ambiente,
higiene, costumes, ordem, tranquilidade e segurança pública, a que se submete qualquer pessoa que pretenda utilizar ou
explorar, por qualquer meio ou processo, publicidade em geral, em vias e logradouros públicos ou em locais visíveis ou
de acesso ao público, nos termos do regulamento, sendo que:

I - sua validade será a do prazo constante no respectivo alvará;

II - nào se considera publicidade as expressões de indicação, tais como placas de identificação dos estabeleci-
mentos, tabuletas indicativas de sítios, granjas, serviços de utilidade pública, hospitais, ambulatórios, prontos - socorros
e. nos locais de construção, as placas indicativas dos nomes dos engenheiros, firmas e arquitetos responsáveis pelo
projeto ou pela execução de obra pública ou particular.

íjl° - Quaisquer alterações procedidas quanto ao tipo, características ou tamanho do anúncio, assim como a sua
transferência para local diverso, acarretarão nova incidência da taxa.

§2° - A incidência e o pagamento da taxa independem:

I - do cumprimento de quaisquer exigências legais, regulamentares ou administrativas, relativas ao anuncio;

II - da licença, autorização, permissão ou concessão, outorgadas pela União, Estado ou Município;

II! - do pagamento de preços públicos, emolumentos e quaisquer importâncias eventualmente exigidas, inclusi-

v e para expedição de alvarás oti vistorias.

;J30 - A Taxa de Licença para Publicidade não incide sobre:

I - publicidade veiculada por radiodifusão, jornal e televisão:

II - dísticos ou denominações de estabelecimentos apostos nas paredes e vitrines, obedecidos os recuos estabe-

lecidos na legislação municipal:

III - propaganda eleitoral de partidos, coligações e candidatos, durante o período autorizado pela Justiça Eleito-

§4° - O lançamento da Taxa de Licença para Publicidade dar-se-á por declaração do sujeito passivo.

§5° - A declaração do sujeito passivo a que se refere o §4°:

I - será efetuada antes da veiculação da publicidade sujeita ao exercício do poder de polícia municipal, ou antes

da alteração em quaisquer das características do licenciamento anteriormente concedido:

II - não vincula a autoridade administrativa responsável pelo lançamento.

Sccão IV

Taxa de Serviços Diversos Relacionados com o

Setor de Transportes Urbanos

Subseção Única

Incidência e Fato Gerador

Art. 239 - A Taxa de Serviços Diversos Relacionados com os Transportes Urbanos ê devida, em razão do Po-
der de Polícia de Trânsito do Município, em relação ao transporte e ao trânsito urbano, por cada tipo de serviço e será
aplicada com base nas aTiqTiota^aenm
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Seção V

Tuxa de Licença para Ar ruamen to , Execução de Obras e Loteameutos

Subseção Única

Inc idência e Fato Gerador

Art. 240 - A Taxa de Licença para Arruamento, Execução de Obras e Loteamentos (ANEXO IX) é devida em
iodos os casos de construção, reconstrução, reforma ou demolição de prédio, casas e edículas; nas instalações elétricas e
mecân icas ou q u a i s q u e r obras, e bem assim a aber tura e ligação de novos logradouros aos sistemas viários urbanos
( a r r u a m e n t o s e loteamentos). excetuados os serviços de simples p in tura e l impeza de prédios.

Art. 241 - Em relação à execução e fiscalização de obras, arruamentos e loteamentos. não havendo disposição
em contrár io em legislação específica:

I - a l icença será cancelada se a sua execução não for in ic iada dentro do prazo concedido no alvará respectivo;

I I - a l i cença poderá ser prorrogada, a requer imento do c o n t r i b u i n t e , se o prazo concedido no alvará for i n s u f i -
c ien te para a execução do projeto:

I I I - a l iberação do prédio e a respectiva concessão de Habite-se i m p l i c a pagamento de 30% ( t r in ta por cento)
ilo valor da taxa:

IV - n e n h u m a construção, reconstrução, reforma, reparo, acréscimo, demolição ou obra de instalações de qual-
quer na tu reza poderá ser iniciada sem prévio pedido de licença à Prefeitura e pagamento da taxa devida:

V - n e n h u m p lano de urbanização de terrenos particulares poderá ser aprovado ou executado sem o prévio pa-
gamento da taxa.

§1° - O pedido de licença:

I - para os casos a que se refere o inciso IV da cabeça deste artigo regula - se pelo Código de Obras do M u n i c í -
pio;

I I - para (is casos a que se refere o inciso V da cabeça deste artigo regula - se pelo Código de Parcelamento do
Solo do M u n i c í p i o .

§2° - São s u j e i t o s à prévia licença do Município e ao pagamento da taxa de l icença para a construção, recons-
trução, reforma, reparo, acréscimo ou demolição de edifícios, casas, edículas, assim como o arruamento, o loteamento e
o desmembramento de terrenos e quaisquer outras obras em imóveis em geral, sendo que:

I - a licença somente será concedida mediante prévio exame e aprovação das plantas e projetos das obras, na
forma da legislação edi l íc ia e urbanística aplicável;

II - a licença terá período de validade fixado de acordo com a natureza, extensão e complexidade da obra, e se-
rá cancelada se sua execução não for iniciada dentro do prazo estabelecido no alvará;

I I I - se insuficiente, para execução do projeto. o prazo concedido no alvará, a licença poderá ser prorrogada a
re que r imen to do c o n t r i b u i n t e .

;J30 - Será considerado abandono de pedido de licença a falta de qua lquer providência requerida pela autoridade
d i l i gen te , importando em arquivamento do processo sem exclusão das sanções cabíveis.

§4° - As l icenças de que trata o §2 ° deste artigo terão os seguintes prazos e condições de validade:

l - as re la t ivas ao inciso I. terão validade no exercício em que forem concedidas;
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II - as concernentes ao inciso 11, pelo período solicitado ou autorizado:

I I I - as demais , pelo prazo e condições constantes do respectivo alvará, fixados em regulamento ou estabeleci-
dos em conformidade com este Código.

§5° - O Poder Execut ivo expedirá os regulamentos necessários à fiscalização, requisi tos, restrições, e demais
institutos asseguradores do pleno exercício do poder de polícia municipal.

Seção VI

Taxa de Uso e Ocupação de Solo em Terri tório M u n i c i p a l

Parágrafo único - Ficam instituído os critérios para liberação de Licença de Uso e Ocupação de solo em todo
terri tório m u n i c i p a l , mediante Taxa de Licença, dispondo sobre fato gerador, inc idência , cobrança e possibilidades de
parcer ias pub l i co pr ivado.

Art . 242 - O requer imento de registro de l icença será d i r i g i d o ao Prefei to M u n i c i p a l , que, por conseguinte en-
c a m i n h a r á o Processo a Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, que receberá o processo mediante recibo do Protocolo
desse Órgão devendo ser apresentado em duas vias e conter os seguintes documentos de instrução:

§1° - Quando do recebimento do processo adminis t ra t ivo, a Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, solicitará
a Secretar ia de Admin i s t r ação e Finanças, setor de Tributação, informações pertinentes a débitos/quitações da empresa
s o l i c i t a n t e , j u n t o ao M u n i c í p i o , devendo tais informações passar a integrar o processo A d m i n i s t r a t i v o :

I - indicação da nacionalidade brasileira e endereço do interessado, pessoa na tu ra l , ou, tratando-se de pessoa j u -
r íd ica , indicação do nome ou razão social, sede, endereço e o número de registro da sociedade no Órgão de Registro de
sua sede;

I I - indicação do número de inscrição do requerente no Órgão próprio do Ministério da Fazenda, como contri-
b u i n t e do Imposto Ún ico :

III - indicação do uso da substância l icenciada, da área em hectares e da denominação do imóvel . Distrito. Mu-
n i c í p i o . Comarca e Estado onde se si tua;

IV - declaração de ser o requerente proprietário do solo ou ins t rumento de autorização do proprietário do solo
para a exploração da substância mineral indicada na licença;

a j nome do l icenciado;

b) documentos de ident i f icação (RG e CPF, além de comprovante de Residência);

c) nome do proprietário do solo;

d) documentos de identificação (RG e CPF, além de comprovante de Residência);

e ) i n d i c a ç ã o subs tânc ia minera l l i cenc iada ;

f) área l i c enc i ada , em hectares;

g) plano de Recuperação de área degradada;

h) p lanta de detalhe, figurando os pr inc ipa i s elementos de reconhecimento, tais como, estradas de ferro, rodo-
vias , t úne i s , rios. córregos, lagos, vilas, divisas das propriedades a t ingidas e confrontantes, bem como a poligonal en-
\ o l v e n t e t ia área. dev idamen te cotada e em escala adequada, formada por segmentos de retas com orientação Norte Sul
e Leste Oeste verdadeiros, salvo quando a área pretendida situar-se em le i to s de rios, onde os lados podem ter rumos
diversos, com l ( u m ) dos vér t ices do poligonal amarrado a ponto f ixo e inconfundíve l do terreno;

i ) p l an ta tle localização da área;
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j) memorial descritivo, assinado por profissional legalmente habilitado, delimitando, por comprimentos e ru-
mos verdadeiros, a área figurada na planta de que trata a letra "h" deste item;

k) instrumento de mandato de procuração, devidamente formalizado, se o requerimento não for assinado pelo
próprio requerente;

l) indicação do número de inscrição no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA)
do profissional responsável pelo memorial descritivo, e prova do visto do Conselho Regional com jurisdição na área de
situação da jazida.

§2° - Para os requerimentos de formalizados em razão de uso e ocupação do solo de vias e logradouros públi-
cos. quando realizados por interessados em instalar Parques Privados e/ou Festas Privadas, será exigido além dos do-
cumentos previstos no inciso l e alíneas "a" e "b'' do parágrafo anterior, vistoria técnica realizada pelo Corpo de Bom-

beiros. autorizando os equipamentos que serão instalados a funcionar, mediante Alvará, ficando estabelecido que referi-
do documento não poderá ultrapassar a validade de um ano.

(j 3° - Requerimento de registro de licença será indeferido liminarmente, por ato do Secretário de Obras e Servi-
ços Urbanos, informando por escrito o Requerente, advertindo-lhe que terá prazo de 15 dias para regularização, nos
seguintes casos:

I - quando desacompanhado de qualquer dos documentos referidos nas alíneas do art. 2°;

II - quando a extensão da área pleiteada exceder a 50 (cinquenta) hectares.

^4° - Não atendida à exigência no prazo próprio, ou. se atendida errónea ou deficientemente, o requerimento
será indeferido pelo Secretário de Obras e Serviços Urbanos que encaminhará o processo administrativo ao Prefeito

Municipal.

Art . 243- A Licença de Uso e Ocupação do Solo terá prazo de validade correspondente a 01 (um) ano. sendo
possível sua renovação por igual período, sempre que requerida.

Ari. 244 - O requerimento de averbação da renovação da licença deverá ser instruído com os documentos refe-
ridos no art. 2 o Art. 7o Será exigido do titular de licenciamento apresentação de Plano de Aproveitamento Económico
da jazida, devendo constar investimentos realizados no Município, podendo ser dispensados quando de assinatura de
l ermo de Compromisso firmado com a Prefeitura Municipal, possibilitando parcerias Público Privado.

An. 245 - O licenciado pagará aos cofres públicos municipal, a Título de Licença de Uso e Ocupação do Solo a
compensação, em decorrência da exploração a que se enquadrar, obedecendo a seguinte categoria:

I - extração de Areia;

II - ext ração de Minério:

III - extração de Pedra e Pedra Granito;

XIV - parques Particulares e Festas particulares.

a) a Licença de Uso e Ocupação do Solo para o requerente que a requerer para Extração de Areia, pagará aos
cofres públicos o correspondente a 05 (cinco) salários mínimos.

b) a Licença de Uso e Ocupação do Solo para o requerente que a requerei' para Extração de Minério, pagará aos
cofres públicos o correspondente a 05 (cinco) salários mínimos.

c) a Licença de Uso e Ocupação do Solo para o requerente que a requerer para extração de Pedra e Pedra Gra-
nito. pagará aos cofres públicos o correspondente a 03 (três) salários mínimos.
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d) a Licença de Uso e Ocupação do Solo para o requerente que a requerer para fixar em vias e logradouros Pú-
i. Parques p a r t i c u l a r e s e/ou Festas Par t iculares , pagará aos cofres púb l i cos o correspondente a 01 (um) salár io

m í n i m o .

Art . 246 - A Licença de uso e Ocupação do Solo será concedida por período não superior a um ano, podendo
ser renovada por igual período, exceto quando concedida nos termos do Inciso IV do art. 8o deste Decreto, quando será
Expedida considerando o prazo previsto no Requerimento.

Seção V i l

Disposições Gerais

Subseção I

Sujeito Passivo

An. 241 - C o n t r i b u i n t e da taxa é a pessoa física ou j u r í d i c a interessada no exercício da a t iv idade ou na prática
e atos s u j e i t o s ao poder de pol íc ia adminis t ra t iva do Munic íp io , nos termos do art. 233, deste Código.

Subseção I I

Base de Cálculo, Al íquotas e Valores

Art . 248 - As bases de cálculo, al íquotas e valores das taxas são os constantes dos ANEXOS I I a IX. deste Có-
diíiu. lendo como referência o salário mín imo para o cálculo dos percentuais .

Subseção I I I

Lançamento

Art . 249 - A taxa será lançada com base nos dados fornecidos pelo contr ibuinte , constatados no local ou exis-
t en te nos cadastros da Prefei tura do Munic íp io de Boa Vista.

§ Io - A taxa será lançada a cada licença requerida e concedida ou a constatação de funcionamento de at ividade
a ela s u j e i t a .

§ 2° - O s u j e i t o passivo é obrigado a comun ica r á repartição própria do Mun ic íp io , dentro de trinta dias. para
f in s de a tua l izaçào cadastral , as seguintes ocorrências r e l a t ivas a seu estabelecimento:

I - a l teração da razão social, endereço do estabelecimento ou do ramo de a t iv idades ;

I I - alterações físicas do estabelecimento.

Subseção IV

Arrecadação

Ar t . 250 - A taxa será arrecadada de acordo com o disposto no regulamento.

An. 25 l - Em caso de prorrogação da licença para execução de obras a taxa será reduzida em 50% ( c inquen ta
por cento) de seu valor or ig ina l .

Ar t . 252 - Poderá ser autorizado o parcelamento da taxa de l icença nos casos, formas e prazos estabelecidos em
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Subseção V

Isenções

An. 253 - São isentos do pagamento da taxa de licença:

I - para localização, instalação e funcionamento:

a) as associações de classe, associações culturais, associações religiosas, associações de bairro e beneficentes,
clubes desportivos amadores, pequenas escolas do ensino fundamental sem fins lucrativos, orfanatos, asilos e creches,
desde que legalmente constituídos e declarados de utilidade pública por lei municipal;

b) os cegos, mutilados, portadores de necessidades especiais, inválidos e os incapazes permanentemente, pelo

exercício de pequeno comércio eventual ou ambulante, arte ou ofício;

c) a atividade autónoma de pequeno artífice ou artesão, discriminada em regulamento, exercida em sua própria
residência, sem publicidade, emprega dos ou auxílio de terceiros, não se considerando como tal setis descendentes, o

cônjuge e o companheiro ou companheira;

d) feiras de livros, exposições, concertos, retretas, palestras, conferências e demais atividades de caráter religi-
oso, cultural ou científico;

II - para o exercício de comércio eventual ou ambulante e de ocupação de terrenos, vias e logradouros públicos,

desde que regularmente autorizados para tanto:

a) os cegos, mutilados, portadores de necessidades especiais e inválidos que exerçam pequeno comércio:

b) os vendedores ambulantes de livros, jornais e revistas:

c) os engraxates ambulantes;

d) o vendedor de artigos de artesanato doméstico e arte popular de sua própria fabricação, sem auxíl io de em-
pregados:

e) os vendedores eventuais e ambulantes localizados em estabelecimentos municipais especialmente reservados
para suas at ividades;

1 1 1 1 - para execução de obras:

a) a limpeza ou pintura externa e interna de prédios, muros ou grades;

b) a construção de passeio quando do tipo aprovado pelo órgão competente;

c) a construção de barracões destinados á guarda de materiais para obra já devidamente licenciada;

d) a construção de muro de arrimo ou de muralha de sustentação, quando no alinhamento da via pública;

e) as obras realizadas em imóveis de propriedade da União, dos Estados e de suas autarquias, desde que apro-
vadas pelo órgão municipal competente;

IV - de veiculação de publicidade:

a) cartazes, letreiros ou dizeres destinados a fins patrióticos, religiosos, beneficentes, culturais, esportivos ou
eleitorais, desde que em locais previa mente indicados ou aprovados, ou ambos, pela autoridade competente;

b) placas e dísticos de hospitais, casas de saúde e congéneres, repartições, entidades Filantrópicas, beneficentes,
culturais ou esportivas, quando afixados nos prédios em que funcionem;
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c) placas de indicação do nome de fantasia ou razão social, desde que no modelo aprovado pelo órgão compe-

tente e afixado no prédio do estabelecimento;

d) empresas, engenheiros, arquitetos ou profissionais responsáveis pelo projeto e execução da obra. quando nos

próprios locais.

Parágrafo único - A isenção de que trata este artigo:

I - não é ex tens iva às taxas de expediente e serviços diversos, devidas para o l i cenc iamento ;

II - não e x c l u i a obrigação prevista no §2° do art. 233. deste Código, bem como da inscrição e renovação de

dados ao cadastro respectivo.

Subseção VI

InlYações e Penalidades

Art. 254 - Constituem infrações às disposições das taxas de licença:

I - i n i c i a r a t i v i d a d e ou praticar ato suje i to à taxa de licença antes da concessão desta;

1 1 - exercer at ividade em desacordo para a qual já foi licenciada;

I I I - exercer atividade após o prazo constante da autorização;

IV - deixar de efetuar pagamento da taxa no todo ou em parte, ou realizar o pagamento fora de prazo:

V - u t i l i za r - se de meios fraudulentos ou dolosos para ev i t a r o pagamento da taxa;

V I - a não manutenção do alvará em local de fácil acesso à fiscalização no estabelecimento.

§1° - As infrações às disposições das taxas de licença constantes desta Lei serão punidas com as seguintes pe-
na l idades . a lém das demais previstas neste Código:

I - m u l t a por in f ração ;

I I - cassação de licença;

III - interdição do estabelecimento.

§2° - A m u l t a por infração será aplicada de acordo com o seguinte escalonamento, sem prejuízo do pagamento
integra l da taxa e das demais penalidades cabíveis:

I - de 15% (qu inze por cento) do salário mín imo do período em que for apurado o fato, nos casos de:

a) exercer a t iv idade em desacordo para a qual foi l icenciada:

b) deixar de efetuar o pagamento da taxa. no todo ou em parte;

c) não afixar o alvará em local de fácil acesso e visível à fiscalização;

I I - de 25% (v in te e cinco por cento) do salário mínimo do período em que for apurado o fato, nos casos de:

a) exercer a t iv idade após o prazo constante da autorização;

b) in ic i a i ' a t iv idade ou praticar ato suje i to à taxa de licença antes da concessão desta;

c) deixar de comunicar ao Fisco, dentro do prazo de trinta dias da ocorrência do evento, informação indispen-
sável para alteração cadastral necessária ao lançamento ou cálculo do t r ibu to ;

or cento), nos casos de utilização de meios fraudulentos ou dolosos para evitar o pagamento da
taxa. no to do ou em uarte_
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IV - cassação da l icença , a qualquer tempo, quando deixarem de e x i s t i r as condições exigidas para a sua con-

cessão ou deixarem de ser cumpridas, dentro do prazo, as intimações expedidas pelo Fisco ou quando a atividade for
exercida de maneira a contrariar o interesse público, concernente à ordem, à saúde, à segurança e aos costumes, sem

prejuízo da aplicação das penas de caráter pecuniário.

V - m u l t a d i á r i a de 30% (trinta por cento) do salário mín imo do período em que for apurado o fato, quando não

c u m p r i d o o E d i t a l de In t e rd i ção do Estabelecimento ou as exigências, ou ambos, adminis t ra t ivas decorrentes da cassa-

ção da l icença por estar funcionando em desacordo com as disposições legais e regulamentares que lhes forem per t inen-

tes.

§3° - As infrações às disposições das taxas de licença para os serviços de transportes de qualquer natureza se-

rão p u n i d a s com as seguintes penalidades:

VI - m u l t a de 45% (quarenta e cinco por cento) do salário m í n i m o do período em que for apurado o fato. por

não lei' permissão para interdição de vias e ruas urbanas, com exercício de at ividade lucra t iva;

V i l - m u l t a cie 35% ( t r in ta e cinco por cento) do salário m í n i m o do período em que for apurado o fato. por não

ter permissão para interdição de vias e ruas urbanas, com exercício de atividade não lucrat iva;

V I I I - m u l t a de 60% (sessenta por cento) do salário m ín imo do período em que for apurado o fato por implan-

ta r , i r r e g u l a r m e n t e , l imi tadores de velocidade;

I - m u l t a de 25% ( v i n t e e cinco por cento) do salário m í n i m o do período em que for apurado o fato, por desen-

\ o K e r atividade comercial sem permissão, em área de estacionamento;

I I - mul t a de 35% (trinta e cinco por cento) do salário mínimo do período em que for apurado o fato, por deixar

de s i n a l i z a r e re t i rar qua lquer obstáculo das vias e ruas interditadas;

I I I - m u l t a cie 80% (oitenta por cento) do salár io m í n i m o do período em que for apurado o fato, pela exploração

de t ransporte co le t ivo remunerado, mediante qua lquer tipo de ve í cu lo c ic lo ou automotor, sem a devida autorização do

órgão m u n i c i p a l competente;

IV - m u l t a de 22% (vinte e dois por cento) do salário m í n i m o do período em que for apurado o fato, por deso-

bediência às portarias e regulamentos expedidos pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos;

V - m u l t a por in l ração prevista no Código de Trânsito Brasi leiro e nos regulamentos da Lei de Trânsito:

a) Grupo l - Gravíss ima, mul ta de R$ 520.16;

b) Grupo 11 - Grave, mul ta de RS 337,39;

c) Grupo I I I - Média, mul t a de RS 224.93:
T A Tl O r> Tc

d) Grupo I V - Leve. mul ta de R$ 140,57.

TITULO V I I I

CONTRIBUIÇÃO DF. M E L H O R I A

C A P Í T U L O I

INCIDÊNCIA

An. 255 - A Contribuição de Melhoria cobrada pelo Município é instituída para custear obras públicas de que
decorra valorização i m o b i l i á r i a , tendo como l i m i t e total a despesa realizada e como l imite ind iv idua l o acréscimo de

t ia obi sãslor que cia obra resul tar para cada imóvel bene t i c i auo .
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Art. 256 - Será devida a Contribuição de Melhoria sempre que o imóvel, situado na zona de influência da obra,

for beneficiado por quaisquer das seguintes obras públicas, realizadas pela Administração Direta ou Indireta do Municí-

pio, inclusive quando resultante de convénio com a União, o Estado ou entidade estadual ou federal:

I - abertura, alargamento, pavimentação, iluminação, arborização, esgotos pluviais de praças e vias públicas;

II - construção e ampliação de parques, campos de desportos, pontes, túneis e viadutos;

III l - construção ou ampliação de sistemas de trânsito rápido, inclusive todas as obras e edificações necessárias

ao funcionamento do sistema;

IV - serviços e obras de abastecimento de água potável, esgotos, instalações de redes elétricas, telefónicas, de

transportes e comunicações em geral ou de suprimento de gás, funiculares, ascensores e instalações de comodidades

públicas;

V - proteção contra secas, inundações, erosões e de saneamento e drenagem em geral, retificaçào e regulariza-

ção de cursos cTágua e irrigação;

VI - construção, pavimentação e melhoramento de estradas de rodagem;

VII - construção de aeródromos e aeroportos e seus acessos:

VIII - aterros e realizações de embelezamento em geral, inclusive desapropriações em desenvolvimento de pla-

no de aspecto paisagístico.
jia*.- '-*--*. af m. • w

CAPÍTULO U

CÁLCULO

Art. 257 - O cálculo da Contribuição de Melhoria terá como limite total o custo da obra, no qual serão incluídas

as despesas com estudos, projetos, desapropriações, serviços preparatórios e investimentos necessários para que os

benefícios sejam alcançados pelos imóveis situados na zona de influência, execução, administração, fiscalização e fi-

nanciamento, inc lus ive os encargos respectivos.

§ Io - Considera- se ocorrido o fato gerador no momento da valorização do imóvel, decorrente da execução total

ou parcial da obra publica.

§2° - A Contribuição de Melhoria é devida ao Município ainda que a execução da obra seja resultante de con-

\enio com outros entes ou entidades.

Ç;3° - Considera-se zona de influência a área beneficiada direta ou indiretamente pela obra pública.

§4° - Para eleito de incidência da Contribuição de Melhoria são consideradas as seguintes obras:

I - abertura, alargamento, pavimentação, iluminação, arborização, esgotos pluviais e outros melhoramentos de

praças e vias públicas:

II - construção e ampliação de parque, campos de desportos, pontes, túneis e viadutos:

III - construção ou ampliação de sistemas de trânsito rápido, inclusive todas as obras e edificações necessárias

ao funcionamento do sistema;

IV - serviços e obras de abastecimento de água potável, esgotos, instalações de redes elétricas, telefónicas,

transportes e comunicações em geral ou de suprimento de gás e instalações de comodidade pública;

V - serviços e obras de construção ou conservação de passeios e calçadas.

^^n-IK^^^^^^^Uií^onSrtinf; - jn^Cí ^^____^^___^^^_____^^____^____
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I - recapeamento asfáltico ou alteração do traçado geométrico de vias e logradouros públicos;

II - colocação de guias e sarjetas;

III - obras de pavimentação executadas na Zona Rural do Município;

IV - adesão a plano de pavimentação comunitária.

^6" - É considerada simples reparação o recapeamento asfáltico.

ÍJ7° - O Poder Executivo decidirá que proporção do valor da obra será recuperada por intermédio da cobrança

da Contribuição de Melhoria.

Parágrafo único - A percentagem do custo da obra a ser cobrada como contribuição será fixada pelo Poder

Executivo, tendo em vista a natureza da obra. os benefícios para os usuários, as atividades económicas predominantes e

o nível de desenvolvimento da região.

Art. 258 - A determinação da Contribuição de Melhoria de cada contribuinte far-se-á rateando, proporcional-

mente, o custo parcial ou total da obra entre todos os imóveis incluídos na zona de influência, levando em conta a loca-

lização do imóvel, seu valor venal, sua testada ou área e o fim a que se destina, analisados esses elementos em conjunto

ou isoladamente.

Parágrafo único - Os imóveis edificados em condomínio participarão do rateio de recuperação do custo da obra

na proporção do número de unidades cadastradas, em razão de suas respectivas áreas de construção.

CAPITULO 111

SUJEITO PASSIVO

Art. 259 - Contribuinte é o proprietário do imóvel beneficiado por obra pública.

í; Io - A Contribuição de Melhoria dos bens será lançada em nome de qualquer um dos titulares, a quem caberá

o direito de exigir dos demais as parcelas que lhes couberem.

§2" - Correrão por conta do Município as cotas relativas aos imóveis pertencentes ao seu património ou isentos.

§3° - O Poder Executivo identificará as zonas de influência da obra. lixando os índices em relação a cada imó-

vel para efeito da contribuição, levando em conta na absorção a influência e acessibilidade do imóvel em relação à obra.

§4° - Responde pelo pagamento do tributo, em relação a imóvel obeto de enfiteuse, o titular do domínio útil.

CAPÍTULO IV

LANÇAMENTO E COBRANÇA

Ari. 260 - Para a cobrança da Contribuição de Melhoria, a administração deverá publicar, antes do lançamento

do tributo, edital contendo, no mínimo, os seguintes elementos:

I - memorial descritivo do projeto;

II - orçamento total ou parcial do custo da obra;

III - determinação da parcela do custo da obra a ser financiada pela Contribuição de Melhoria, com o corres-

pondente plano de rateio entre os imóveis beneficiados;

IV - delimitação da zona diretamente beneficiada e a relação dos imóveis nela compreendidos.
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Parágrafo ú n i c o - O disposto neste artigo se ap l ica também aos casos de cobrança de Contr ibuição de Melhoria
por obras públ icas em execução, constantes de projetos ainda não concluídos.

Art. 261 - Os proprietários dos imóveis situados nas zonas beneficiadas pelas obras públicas têm o prazo de
t r i n t a dias a começar da data da publicação do edital a que se refere o art. 257. para a impugnação de qualquer dos ele-
mentos nele constantes, cabendo ao impugnante o ónus da prova.

Parágrafo único . - A impugnação deverá ser d i r ig ida à autor idade admin i s t r a t i va , por intermédio de petição
fundamen tada , que servirá para o in íc io do processo adminis t ra t ivo fiscal e não terá efeito suspensivo na cobrança da
Contribuição de Melhoria.

Ar t . 262 - Hxecutada a obra de melhoramento na sua total idade ou em parte suf ic iente para beneficiar determi-
nados imóveis , de modo a j u s t i f i c a r o início da cobrança da Contribuição de Melhor ia , proceder-se-á ao lançamento
referente a esses imóveis .

§1° - Os requer imentos de impugnação, de reclamação, como também quaisquer recursos adminis t ra t ivos , não
suspendem o i n í c i o ou o prosseguimento da obra, nem terão efeito de obstar a Administração da prática dos atos neces-
sários ao lançamento e a cobrança da Contribuição de Melhor ia .

1 - O prazo e o local para pagamento da Contr ibuição serão fixados, em cada caso. pelo Poder Execut ivo.

§3° - As prestações serão corrigidas pelo índice u t i l izado na atualização monetária dos demais tributos.

Parágrafo ú n i c o - As prestações serão atualizadas. a par t i r do mês subsequente ao do lançamento, nos casos em
que a obra que deu origem á Con t r ibu ição de M e l h o r i a tenha sido executada com recursos de financiamentos, sujeitos à
a t u a l i z a ç ã o a p a r t i r da sua l iberação.

Art. 263 - O m o n t a n t e anual da Contr ibuição de Melhoria , a tual izado à época do pagamento, ficará l i m i t a d o a
20% (vinte por cento) do valor venal do imóvel, apurado administrativamente.

§ Io - O lançamento será procedido em nome do contr ibuinte , sendo que no caso de condomínio:

I - q u a n d o pró ind iv i so , em nome de q u a l q u e r um dos èoproprietários, t i t u l a res do domínio ú t i l ou possuidores;

I I - quando pró d i v i s o , em nome do p ropr ie tá r io t i t u l a r do d o m í n i o ú t i l ou possuidor da un idade autónoma.

>;2 l> - A Con t r ibu ição de Melhoria será lançada em nome do suje i to passivo em cota ún i ca ou em prestações,
mensais ou anua is , com base nos dados constantes do Cadastro I m o b i l i á r i o Fiscal , aplicando-se no que couber, quanto
ao lançamento , impugnação, arrecadação, e cobrança, as normas ap l i cáve i s ao IPTU.

§3'' - O s u j e i t o passivo será notif icado do:

I - va lo r cio lançamento em cota ún ica e em parcelas mensais e respectiva quan t i dade ;

I I - í nd ice cadastral base de lançamento;

I I I - prazo para pagamento ou impugnação:

I V - local do pagamento

ÍH° - A notif icação poderá ser realizada por edi tal , ou dire tamente , no próprio carne do IPTU, em boleto pró-
prio, ou por q u a l q u e r outro meio idóneo de notificação.

CAPÍTULO V

INI RAÇÕES E P E N A L I D A D E S
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Ail. 264 - O atraso no pagamento das prestações sujei tará o c o n t r i b u i n t e à atualização monetária e às pena l ida -
des p rev i s t a s no ar t . 77, deste Código.

CAPÍTULO VI

CONVÉNIOS PARA EXECUÇÃO DE OBRAS F E D E R A I S E ESTADUAIS

Art . 265 - O Prefe i to do M u n i c í p i o poderá, em nome do M u n i c í p i o , limiar convénios com a União e o Estado
para efetuar o lançamento e a arrecadação da Contribuição de Melhoria devida por obra pública federal ou estadual,
cabendo ao M u n i c í p i o porcentagem na receita arrecadada.

TÍTULO IX

DISPOSIÇÕES TRIBUTÁRIAS ESPECIAIS

CAPÍTULO l

PREÇOS PÚBLICOS

A r t . 266 - As rendas provenientes dos serviços de natureza i n d u s t r i a l , comercial e c i v i l , prestados pelo Mun ic í -
pio de Boa Vis t a em caráter de empresa e suscet íveis de serem explorados por empresa privada, são, para todos os efei-
tos desta Lei, considerados preços públicos.

Art . 267 - A fixação dos preços para os serviços que sejam monopólio do M u n i c í p i o de Boa Vista terá como
base preponderantemente o custo unitár io.

íj Io - Quando não for possível a obtenção do custo un i t á r io , a fixação será fe i ta levando-se em consideração:

I - o custo to ta l do serviço verificado no ú l t i m o exercício:

I I - a f l u t u a ç ã o nos preços de aquisição;

l l - o vo lume prestado no exercício encerrado, ou

IV - a prestação no exercício considerado.

§ 2 ° O v o l u m e dos serviços, para efei to do disposto no x j l ° deste artigo, será medido, conforme o caso, pelo
n ú m e r o de u t i l i d a d e s produzidas ou fornecidas aos usuários.

§3° - O custo total compreenderá o custo de produção, manutenção e administração do serviço, acrescido das
reservas para recuperação de equipamentos e expansão do serviço.

§4° - A u t i l i z a ç ã o de qualquer bem púb l i co m u n i c i p a l será remunerada.

§5° - O disposto no §4° abrange a u t i l i z a ç ã o de prédios públ icos , logradouros, obras de engenharia, vias públ i -
cas c passeios públicos.

§6° - Também será remunerada a ut i l ização do mobi l iár io urbano, dos espaços u t i l i z ados pelas estações de ra-
dio base de telefonia e s imi lares .

§7° - Para poss ib i l i t a r a uti l ização dos bens m u n i c i p a i s por terceiros, o M u n i c í p i o deve, conforme o caso, fir-
mar concessão, permissão ou autorização de uso.

Ail. 268 - Os valores dos Preços Públicos são os constantes do ANEXO X a esta Lei.

Parágrafo ún ico - O Prefeito do M u n i c í p i o atual izará. por decreto, os valores dos Preços Públ icos para cada
exerc íc io í I nancc - i ro . observ ado Q .diSDQSl£LJiQ_a£L 387 desla_Le_L_ ^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^
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Art. 269 - O sistema de preços do Município de Boa Vista compreende os seguintes serviços, além de outros

que vierem a ser prestados:

I - cemitérios:

II - utilização de matadouro público;

III - utilização de:

a) prédios municipais;

b) instalações municipais;

c) áreas públicas municipais;

IV - ut i l ização de serviço público municipal como contraprestação em caráter individual, assim compreendido:

a) armazenamento em depósito municipal;

b) avaliação de imóveis:

c) averbação de títulos e documentos;

d) averbação de prédios ou de qualquer outra construção;

e) baixa em lançamento ou registro;

O capina e limpeza de terreno;

g) corte em árvore:

h) estudo de planta para locações diversas:

i) expedição de atestado;

j ) expedição de certidão;

k) expedição de segunda via de documento;

1) fornecimento de alvarás;

m) fornecimento de fotocópias ou similares;

n) inscrição em curso público;

o) inscrição em concurso público;

p) inspeção em estabelecimentos;

(]) inspeção em instalações mecânicas;

r) mecanização ou automação, por guia ou conhecimento emitido;

s) microfilmagem;

t) nivelamento;

u) número de prédios;

v) outros serviços prestados em caráter individual;

\v ) publicação no Boletim Oficial do Município;

\í remoção de resíduos não residenciais, inclusive os constantes do §2° do art. 23 l
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z) t í t u l o s de aforamento de terreno e perpetuidade de sepul tura ;

z.a) v i s t o r i a de prédios e qualquer outra construção.

§ Io - Em relação à ocupação de áreas e instalações públ icas para o exercício do comércio even tua l ou a m b u l a n -
te:

I - considera-se comércio eventual aquele exercido em de terminadas épocas do ano, especialmente por ocasião
de festejos ou comemoração e os exercidos com u t i l i z ação de ins ta lações r emovíve i s , colocadas nas vias e logradouros
p ú b l i c o s , como balcões, quiosques, barracas, mesas, tabuleiros e semelhantes;

II - considera- se comércio ambulante aquele exercido ind iv idua lmen te sem estabelecimento, instalação ou lo-
calização permanente;

III - o exercício do comércio eventual ou a m b u l a n t e somente será pe rmi t ido nos locais, pontos, épocas e outros
r e q u i s i t o s que venham a ser estabelecidos em regulamento, median te prévia l icença concedida a t í t u l o precário, revogá-
v e l a c r i t é r i o da Adminis t ração , quando o interesse público assim o ex ig i r .

- O abate de animais destinado ao consumo púb l i co quando for feito em publ ico somente será pe rmi t i do
med ian te l icença do Munic íp io , precedida de inspeção sanitária ou, r e l a t ivamente a an ima i s c u j o abate tenha ocorrido
em outro M u n i c í p i o , após a reinspeção sanitária para d i s t r ibu ição local.

<j.3" - As l icenças de que trata este artigo terão os seguintes prazos e condições de validade:

I - as referentes ao §2°. deste artigo, ao número de a n i m a i s a serem abatidos;

II - as demais, pelo prazo e condições constantes da respectiva l icença, fixados em regulamento ou estabeleci-
dos em conformidade com este Código.

A r t . 270 - Não há inc idênc ia preços públicos em relação á expedição de declarações, atestados e certidões para:

I - fins m i l i t a r e s e e le i tora is ;

I I - i n s t rução de requerimentos de servidores munic ipa i s que sejam re l a t i vos à sua v i d a func iona l ;

III - pedido em defesa de direito ou contra i legalidade ou abuso de poder e para pedido de certidão dest inada à
defesa de dire i tos e esclarecimento de situações de interesse pessoal;

IV - capaci tação do cidadão ao exercício da soberania popu la r , a que se reporta o art. 14 da Constituição Fede-
ral:

V - ins t rução de defesa ou de denúncia de irregularidades adminis t ra t ivas na órbita públ ica ;

VI - instrução de ações de impugnação de mandato eletivo por abuso do poder económico, corrupção ou frau-

de.

An. 2 7 1 - O não pagamento dos débitos de serviços prestados ou de uso de próprios, áreas e instalações mant i -
dos pela P re fe i tu ra do M u n i c í p i o em razão di re ta de serviços m u n i c i p a i s , acarretará decorridos os prazos regulamenta
rés. ou nos contratos, termos de compromisso, de autor ização ou de permissão, a suspensão dos mesmos.

Art. 272 - Aplicam-se aos preços públicos, no tocante a lançamento, pagamento, recolhimento , rest i tuição, do-
mic í l io , fiscalização, d o m i c í l i o e obrigações acessórias dos usuários, processo a d m i n i s t r a t i v o t r i b u t á r i o , cobrança, mo-
dal idades de suspensão e extinção do crédito e também à Dív ida A t i v a do M u n i c í p i o e disposições que lhe são per t inen-
tes, as disposições concernentes ás taxas.

CAPITULO I I

TRATAMENTO J U R Í D I C O D I F E R E N C I A D O AOS IMICROEIV1PRESARIOS
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I N D I V I D U A I S (ME1), ÀS MICROEMPRESAS (ME) E ÀS EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE (EPP)

SUBCAPÍTULO l

TRATAMENTO LEGAL D I F E R E N C I A D O

Art. 273 - O M u n i c í p i o de Boa Vista concede tratamento j u r í d i co diferenciado, s impl i f icado e favorecido a ser
dispensado aos Microempreendedores Ind iv idua is - MEI, às Mie roem presas - ME e às Empresas de Pequeno Porte -

F P P. em conformidade com o que dispõem os artigos 146, 111, d: 170 IX e 179 da Constituição Federal, na Lei Com-

p l e m e n t a r Federal n°. 123. de 14 de dezembro de 2006; na Lei Complementa r Federal n°. 127, de 14 de agosto de 2007;

na Lei Complemen ta r Federal n°. 128, de 19 de dezembro de 2008. na Lei Complementar Federal n° 133, de 28 de de-

zembro de 2009; na Lei Complementar Federal n° 139, de 10 de novembro de 201 I.

§ Io - O t r a t amen to diferenciado dar-se-á por meio de normas re la t ivas :

I - à inovação tecnológica e à educação empreendedora;

I I - ao a s soc i a t i v i smo e às regras de inc lusão :

I I I - ao i n c e n t i v o à geração de empregos;

IV - ao i n c e n t i v o à formalização de empreendimentos;

V - un ic idade do processo de inscrição cadastral e de legalização de empresários e pessoas j u r í d i c a s no M u n i -

c í p i o de Boa Vis ta ;

VI - simplificação, racionalização e uniformização dos requisitos para localização de autónomos e pessoas ju-

r íd icas , i n c l u s i v e com a def inição das ativiclades de al to risco, observadas as disposições contidas na classificação de

a t i v idades de f in ida pela V i g i l â n c i a Sanitária;

V i l - a l íquotas diferenciadas para o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - 1SSQN;

V I I I - regulamentação do parcelamento de débitos relat ivos ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza -

ISSQN;

IX - preferência nas aquisições de bens e serviços pelos órgãos e un idades da Adminis t ração Mun ic ipa l .

"Para "os efeitos desta Lei, ficam adotados os signif icados de "Microempreendedor I n d i v i d u a l " . Mi-

eroempresa" e "Empresa de Peque no Porte" estabelecidos no art. 3°. cabeça e parágrafos da Lei Complementar Federal

n° 123. de 2006 e. no caso de ' 'pequeno empresário", a acepção estabelecida n o art. 68 da mesma lei, bem como seus

d e m a i s requis i tos , observando - se:

I - no caso de M E I , a receita bruta de até R$ 60.000 00 (sessenta mil reais) em cada ano-calendário;

II - no caso de ME, a receita bruta igual ou in fe r io r a RS 360. 000. 00 (trezentos e sessenta mil rea i s ) em cada

ano- calendár io , e

III - no caso de EPP. a receita bruta superior a RS 360. 000 00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou infer i -
or a RS 3.600.000.00 (três mi lhões e seiscentos mil reais) em cada ano-calendário.

§3° - Considera-se receita bruta , para fins do disposto na cabeça deste artigo, o produto da venda de bens e ser-

v iços nas operações de conta própria , o preço dos serviços prestados e o resul tado nas operações em conta a lhe i a , não

inc lu ída s as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos.

§4° - O M u n i c í p i o de Boa Vista adota, para fins de recolhimento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natu-
reza, de acordo com os artigos 19 e 20, da Lei Complementar Federal n° 123. de 2006. o valor estabelecido como sub-
l i n i i l e de recei la b ru ta a n u a l pelo Estado da Paraíba para efeito de recolhimento do Imposto sobre Operações Relativas à
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SUBCAPÍTULO H

INSCRIÇÃO, LEGALIZAÇÃO E B A I X A

Seção I

Disposições Gerais

Art. 274 - A Admin i s t r ação M u n i c i p a l , no âmbi to das suas competências. manterá à disposição dos usuários,
de forni a presencial , no quadro de avisos na sede do poder públ ico m u n i c i p a l e/ ou pela rede m u n d i a l de computadores,
informações, orientações e instrumentos, de forma integrada e consolidada, que permitam pesquisas prévias às etapas de
registro ou inscrição, alteração e baixa de empresários e pessoas jurídicas, de modo a prover ao usuário certeza quanto à
documentação exigível e quanto à viabilidade do registro ou inscrição, bem como com a publicação de todas as infor-
mações.

Parágrafo ún ico - As pesquisas prévias á elaboração de ato cons t i tu t ivo ou de sua alteração deverão bastar a
que o usuár io seja informado pelos órgãos e entidades m u n i c i p a i s competentes:

I - da descrição oficial do endereço de seu interesse e da poss ibi l idade de exercício da atividade desejada no lo-
cal escolhido;

II - de todos os requisitos a serem cumpr idos para obtenção de l icenças de autorização de func ionamento , se-
iiundo a a t iv idade pretendida, o porte, o grau de risco e a localização, e

I I I - da possibi l idade de uso do nome empresarial de seu interesse.

Art. 275 - Os requisitos de segurança sanitária, controle ambiental e outros relacionados ao licenciamento, para
os Uns de registro e legalização de empresários e pessoas jurídicas, serão simplificados, racionalizados e uniformizados
pelos órgãos m u n i c i p a i s envolvidos na abertura e fechamento de empresas, no âmbito de suas competências.

§1° - Os órgãos e entidades mun ic ipa i s envolvidos na abertura e f echamen to de empresas que sejam responsá-
veis pela emissão de licenças e autorizações de funcionamento somente realizarão vistorias após o início de operação do
estabelec imento , quando a at ividade, por sua natureza, comportar grau de risco compatível com esse procedimento.

§2° - Os órgãos e entidades municipais competentes definirão, em seis meses, contados da vigência desta Lei.
as a t i v idades c u j o grau de r isco seja considerado al to e que exigirão v is tor ia prévia.

Art. 276 - Exceto nos casos em que o grau de risco da atividade seja considerado alto, o Município emitirá Al-
vará de F u n c i o n a m e n t o Provisór io , na forma do disposto nos artigos 280 e 281, que permit i rá o i n í c io de operação do
estabelecimento imediata mente após o ato de registro.

Art . 277 - Aos empresários e pessoas ju r íd icas será assegurada a entrada única de dados cadastrais e de docu-
mentos, resguardada a independência das bases de dados e observada à necessidade de informações por parte dos órgãos
e e n t i d a d e s m u n i c i p a i s que as integrem.

Art. 278 - Não poderão ser exigidos pelos órgãos e entidades municipais envolvidos na abertura e fechamento
de empresas:

I - excetuados os casos de autorização prévia, quaisquer documentos adicionais aos requeridos pelos órgãos
executores do Registro Púb l i co de Empresas Mercant is e At iv idades Af ins e do Registro C i v i l de Pessoas Jurídicas:

II - documento de propriedade ou contrato de locação do imóvel onde será instalada a sede, f i l i a l ou outro esta-
be l ec imen to , salvo para comprovação do endereço indicado;
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- comprovação de regularidade de prepostos dos empresários ou pessoas j u r í d i c a s com seus órgãos de clas-
se. sob qua lque r forma, como requisito para deferimento de ato de inscrição, alteração ou baixa de empresa, bem como
para autent icação de ins t rumento de escrituração.

An. 279 - Fica vedada a ins t i tu ição de qua lquer tipo de exigência de natureza documental ou formal, restritiva
ou cond ic ionan te , pelos órgãos mun ic ipa i s envolvidos na abertura e fechamento de empresas, que exceda o estrito l i m i t e
dos requ is i tos pe r t inen tes à essência do ato de registro, alteração ou baixa da empresa.

Seção 11

Alvarás

Subseção l

Alvará de F u n c i o n a m e n t o Provisório

Art. 280 - Exccto nos casos em que o grau de risco da a t i v i d a d e seja considerado alto, o M u n i c í p i o emi t i r á Al-
vará de F u n c i o n a m e n t o Provisório que permit irá o in í c io de operação do estabelecimento imediatamente após o ato de
registro.

Art . 281 - A Adminis t ração Munic ipa l i n s t i t u i r á o Alvará de Funcionamento Provisório, que permit irá o i n í c i o
ílc operação do estabelecimento imediatamente após o ato de registro, exceto nos casos em que o grau de risco da a t i \-
dade seja considerado alto.

§1° - Ficam dispensadas da consulta p rév ia as a t iv idades económicas enquadradas como microempreendedor
i l i d i s i d u a l . microempresa ou empresa de pequeno porte, cujas a t iv idades não apresentem riscos, nem sejam p r e j u d i c i a i s
ao sossego púb l i co e que não tragam r isco ao meio ambiente, e a inda , que não contenham entre outros:

I - m a t e r i a l i n f l a m á v e l ;

I I - aglomeração de pessoas;

III - produção de n íve l sonoro superior ao estabelecido em lei :

IV - m a t e r i a l explosivo.

Art . 282 - O Alvará de Funcionamento Provisório será cassado se após a notificação da f iscalização orientado-
ra não forem cumpr idas as exigências estabelecidas pela Administração M u n i c i p a l , nos prazos por ela definidos.

Subseção H

A l v a r á de Localização e F u n c i o n a m e n t o Autor ização para Localização

Art. 283 - A autorização para localização de empresas deve ser s impl i f icada de modo a evi tar exigências su-
perposins e i n ú t e i s , procedimentos e trâmites procrastinatórios e custos elevados.

Requer imento

Art. 284 - O requer imento do Alvará de Localização e Func ionamento das Microempresas - ME e das Empre-
sas de Pequeno Porte - EPP conterá as seguintes informações:

I - nome. CPF. endereço, e-mai l , telefone do requerente ou responsável pela solicitação (contabilista e/ ou pre-
posto):

II - nome empresar ia l pretendido/ razão social;
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- t ipo de empresa, a t iv idade, endereço comercial / local ização pretendida, t ipo de logradouro, número, bairro.
complemento e CEP:

IV - inscrição imobiliária;

V - descrição das atividades económicas (pr incipal e secundária) ;

VI - ident i f icação dos sócios;

V i l - termo de responsabil idade modelo padrão adotado pelo M u n i c í p i o .

An. 285 - Não tlca ex imido o contribuinte de promover a regularização perante os demais órgãos competentes.
ass im como nos órgãos fiscalizadores do exercício profissional.

/ \o III

Expedição do Alvará de Localização e Func ionamen to

Art. 286 - A Secretaria de Administração e Finanças emi t i r á o Alvará de Localização e Func ionamento com as

seguintes informações:

I - inscr ição m u n i c i p a l ;

I I -CPF/CNPJ;

I I I - nome/razão social;

I V - nome de fantasia;

V - código e descrição das atividades económicas (principal e secundária);

VI - órgão de registro ( J u n t a Comerc ia l do Estado, Conselho de Classe. Cartório);

V i l - na tureza j u r í d i c a ;

V I I I - data da constituição;

IX - inscrição imobiliária;

X - logradouro, número, complemento, bairro;

X I - s i tuação cadastral.

Art . 287 - O Alva rá de Localização e Funcionamento será declarado n u l o quando ficar comprovada à falsidade

ou inexa l idào de qua lquer declaração ou documento ou o descumprimento do termo de responsabil idade f i rmado.

Art . 288 - Será pessoalmente responsável pelos danos causados à empresa, ao M u n i c í p i o e/' ou a terceiros

quem, dolosamente , prestar informações falsas ou sem a observância da legislação fede ra l , estadual ou munic ipal perti-
nente.

Ar t . 289 - A microempresa e a empresa de pequeno porte poderão estabelecer- se em qualquer local, desde que

se submeta aos d i tames deste Código e da legislação de posturas do M u n i c í p i o de Boa Vis ta .

Art. 290 - Fica facul tado à Administração Públ ica M u n i c i p a l proceder às vis to- r ias que entender necessárias

q u a n d o a a t i v i d a d e for considerada de alto r isco, na forma do regu lamento .

Subseção IV
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Art. 291 - Os microempreendedores individuais, as microempresas e as e m- presas de pequeno porte enqua-

dradas nesta Lei, desde que permaneçam nas mesmas atividade empresaria] (Classificação Nacional de Atividades Eco-

nómicas - CNAE), no mesmo local e sem alteração societária, terão sua renovação pelo Poder Público Municipal apre-

ciada em regime de prioridade, sendo que. para efeitos tributários, a renovação dos alvarás respectivos observará o
disposto no art. 235 desta Lei.

§1° - Em nenhuma hipótese poderá haver impedimento à ação fiscalizadora do Poder Público Municipal junto

aos microempreendedores individuais, às microempresas e às empresas de pequeno porte, podendo este. ainda, sempre

que concluir e fundamentar, revogar a qualquer tempo Alvará de Localização e Funcionamento concedido independe n-

temente do período ou da renovação o corrida.

íj2° - Os requisitos de segurança sanitária, metrologia, controle ambiental e prevenção contra incêndios, para os

fins de registro e legalização de empresários e pessoas jurídicas, deverão ser simplificados, racionalizados e uniformi-

zados pelos órgãos envolvidos na abertura e fechamento de empresas, no âmbito de suas competências.

Subseção V

Cadastro Sincronizado e Entrada Única de Documentos

Art. 292 - O registro dos atos constitutivos, de suas alterações e baixas, referentes a empresários e pessoas jurí-

dicas, em qualquer órgão municipal envolvido no registro empresarial e na abertura da empresa, ocorrerá independen-

temente da regularidade de obrigações tributárias, previdenciárias ou trabalhistas - principais ou acessórias - do empre-

sário. da sociedade, dos sócios, dos administradores ou de empresas de que participem, sem prejuízo das responsabili-

dades do empresário, cios sócios ou dos administradores por tais obrigações, apuradas antes ou após o ato de extinção.

Art. 293 - A Administração Pública Municipal deverá aderir efetivamente ao Projeto Cadastro Sincronizado

Nacional que tem como objet ivo a simplificação da burocracia nos procedimentos de abertura, alteração e baixa de

empresas, quando ocorrer a sua implantação pela Receita Federal cio Brasil.

Art. 294 - Todos os órgãos públicos municipais envolvidos no processo de abertura e fechamento de empresas

observarão a unicidade do processo de legalização, devendo, para tanto, articular as competências próprias com aquelas

dos demais órgãos cie outras esferas envolvidos na formalização empresarial, buscando, em conjunto, compatibilizar e

integrar procedimentos, de modo a evitar a duplicidade de exigências e garantir a linearidade do processo.

Art. 29S - A Administração Pública Municipal criará um banco de dados com informações, orientações e ins-

trumentos à disposição dos usuários, de forma de forma integrada e consolidada que permita pesquisas prévias às etapas

de inscrição, alteração e baixa de empresas, de modo a prover ao usuário certeza quanto à documentação exigível e

quanto à viabilidade do pedido formulado.

Parágrafo único - Para o disposto nesse artigo a Administração Pública Municipal poderá se valer de convénios

com instituições de representação e apoio dos MEL ME e EPP.

Subseção VI

Baixa Cadastral

Art. 296 - Não poderá ser exigido pelos órgãos municipais envolvidos no fechamento de MEI; ME e EPP:

l - quaisquer documentos adicionais aos requeridos pelos órgãos executores do Registro Público de Empresas

Mercantis e Atividades Afins e d o Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
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II - comprovação de regularidade fiscal de prepostos dos empresários ou pessoas jurídicas com seus órgãos de

classe, sob qualquer forma, como requisito para deferimento de ato de baixa da inscrição municipal, bem com o para
autenticação de instrumento de escrituração.

§ l ° - A baixa da inscrição dar-se-á a pedido formal do contribuinte independentemente de débito tributário com

o Fisco Municipal.

j; 2° - rica vedada a instituição de qualquer tipo de exigência de natureza documental ou formal, restrit iva ou
condicionante, pelos órgãos municipais envolvidos no fechamento de ME e EPP, que exceda o estr i to limite dos requisi-
tos pertinentes à essência do ato de baixa da empresa.

J3° - O crédito tributário consolidado e não pago. apurado antes ou após o ato de baixa da inscrição, será ins-

crito na Dívida At iva do Município em nome dos titulares, dos sócios e dos administradores, os quais responderão pelas
obrigações fiscais, observadas as disposições contidas neste Código.

An. 297 - O registro dos atos constitutivos, de suas alterações e baixas, referentes a empresários e pessoas jurí-

dicas, em qualquer órgão municipal envolvido no registro empresarial e na abertura da empresa, ocorrerá independen-

temente da regularidade de obrigações tributárias, previdenciárias ou trabalhistas, principais ou acessórias, do empresá-
rio. da sociedade, dos sócios, dos administradores ou de empresas de que participem, sem prejuízo das responsabilida-

des do empresário, dos sócios ou dos administradores por tais obrigações, apuradas antes ou após o ato de extinção.

Parágrafo único - O procedimento de arquivamento dos atos constitutivos de empresários, de sociedades em-
presárias e de demais equiparados que se enquadrarem como MEI, ME ou EPP, bem como o procedimento de arquiva-
mento de suas alterações, são dispensados das seguintes exigências:

I - certidão de inexistência de condenação criminal, que será substituída por declaração do titular ou adminis-
trador, firmada sob as penas da lei, de não estar impedido de exercer atividade empresarial ou a administração de socie-

dade, em virtude de condenação criminal;

II - prova de quitação, regularidade ou inexistência de débito referente a tributo oti contribuição de qualquer

natureza.

Subseção VI I

Atendimento aos Empresários

Art. 298 - O Município disponibilizará agentes públicos especiais com o objetivo de atender às demandas dos

empreendedores e contribuintes tendo, dentre outras, as seguintes atribuições:

l - disponibilizar aos interessados as informações necessárias à emissão da inscrição municipal e do alvará de

funcionamento;

1 1 1 - orientação acerca dos procedimentos necessários para a regularização da situação fiscal;

III - emissão de certidões de regularidade fiscal.

Seção II

Regime Tributário

Ari. 299 - Aos MEIs. MEs e EPPs optantes aplica-se, em âmbito municipal, o regime tributário estabelecido
pela Lei Complementar Federal n° 123, de 2006; Lei Complementar Federal n° 127, de 2007; Lei Complementar Fede-
ral n° 128. de 2008, e Lei Complementar n° 133, de 2009, observados os requisitos específicos e hipóteses de exclusão.
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Art. 300 - C) prazo máximo a ser concedido para utilização dos documentos f iscais a serem impressos não po-
derá ultrapassar o período de quatro anos, a contar da data da concessão, pela repartição fiscal, da Autorização para
Impressão de Documentos Fiscais - AIDF.

Parágrafo único - Havendo mudança de categoria fica a empresa obrigada a substituir os documentos fiscais.
mediante nova Autorização para Impressão de Documentos Fiscais - AIDF.

Art. 301 - Observadas as disposições do §6°. do art. 18. da Lei Complementar Federal n°. 123. de 2006. bem
como, o §2°, do art. 6°, da Lei Complementar Federal n°. l 16, de 3 l de julho de 2003. os MEL ME e EPP obrigar-se-ão

"
I - reter o imposto devido sobre os serviços tomados, de acordo com esta Lei;

II - ter o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza retidos pelos responsáveis tributários designados pelo
Município.

§ 1° No caso dos serviços descritos nos subitens 3.5; 7.2; 7.4; 7.5; 7.9; 7.10; 7.12; 7.16; 7.17; 7.19: l 1.02; 17.5

e 1 7 . 1 0 da Lista de Serviços anexa a esta Lei prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o to-
mador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma estabelecida neste Código, observado o disposto nos

jjvi 2" e 3° deste artigo.

§2° - A retenção na fonte de 1SSQN das microempresas ou das empresas de pequeno porte optantes pelo Sim-

ples Nacional somente será permitida se observado o disposto no art. 138 desta Lei, e observará as seguintes normas

especificas:

I - a aliquota aplicável na retenção na fonte deverá ser informada no documento fiscal e corresponderá ao per-

centual de ISSQN previsto para a faixa de receita bruta a que a microempresa ou a empresa de pequeno porte estiver

sujeita no mês anterior ao da prestação;

II - na hipótese de o serviço sujeito à retenção ser prestado no mês de início de atividades da microempresa ou

da empresa de pequeno porte, será aplicada, pelo tomador. a aliquota correspondente ao percentual de ISSQN referente

á menor aliquota:

III l - na hipótese do inciso II deste parágrafo, constatando-se que houve diferença entre a aliquota utilizada e a
elct ivamente apurada, caberá á microempresa ou à empresa de pequeno porte prestadora dos serviços efetuarem o reco-
lhimento dessa diferença no mês subsequente ao do início de atividade em guia própria da Administração Fazendária

deste Município:

IV - na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte estar sujeita à tributação do ISSQN no Sim-

ples Nacional por valores fixos mensais, não caberá a retenção a que se refere a cabeça deste parágrafo;

V - na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte não informar a aliquota de que tratam os inci-

sos l e II. deste parágrafo, no documento fiscal, aplicar-se-á a aliquota correspondente ao percentual de ISSQN referente

ás alíquotas previstas nos incisos II; 111 e IV do art. 1 56 desta Lei:

VI - não será eximida a responsabilidade do prestador de serviços quando a aliquota do ISSQN informada no
documento fiscal for inferior à devida, hipótese em que o recolhimento dessa diferença será realizado em guia própria
da Administração Fazendária deste Município.

§3° - Na hipótese de que tratam os incisos l e II do §2°, a falsidade na prestação dessas informações sujeitará o
responsável, o t itular, os sócios ou os administradores da microempresa e da empresa de pequeno porte, juntamente com
as demais pessoas que para ela concorrerem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária.

Jf4° - Será obrigatória a emissão de documento fiscal nas vendas e nas prestações de serviços realizadas pelo
empreendedor individual para destinatário cadastrado no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, ficando dis-
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Ari. 302 - Os M El s. MEs e EPPs que se encontrem sem movimento há mais de três anos poderão dar baixa nos

registros municipais, independentemente do pagamento de débitos tributários, taxas ou multas devidas pelo atraso na
entrega das respectivas declarações nesses períodos, o que igualmente não extinguira o débito.

§ Io - Os órgãos municipais terão o prazo de sessenta dias para efetivar a baixa nos respectivos cadastros, findo
o qual. não havendo manifestação da Administração, presumir-se-á a baixa dos registros dos MEIs, MEs e EPPs.

ij2° - A baixa não impede que, posteriormente, sejam lançados ou cobrados tributos e respectivas penalidades

decorrentes da simples falta de recolhimento, ou da prática, comprovada e apurada em processo administrativo ou judi-
cial, de outras irregularidades praticadas pelos empresários, MEIs, MEs ou EPPs. ou por seus sócios ou administradores

nos casos das MEs ou EPPs, reputando- se como solidariamente responsáveis, em qualquer das hipóteses referidas neste

artigo, os titulares, os sócios e os administradores do período de ocorrência dos respectivos fatos geradores ou em perí-
odos posteriores.

§3° - Os titulares ou sócios também são solidariamente responsáveis pelos tributos ou contribuições que não

tenham sido pagos ou recolhidos, inclusive multa de mora ou de oficio, conforme o caso. e juros de mora.

§4" - A critério da Administração, o débito poderá ser lançado diretamentc em nome dos sócios.

Seeão III

Fiscalização Orientadora

Art. 303 - Sem prejuízo de sua ação específica, os agentes da fiscalização prestarão, prioritariamente, orienta-

ção aos MEI, ME e EPP do Município.

Art. 304 - Na ocorrência de infração não dolosa de lei ou regulamento, será expedida notificação preliminar

contra o contribuinte para que regularize a situação no prazo de vinte dias, sob pena de ser convertida em auto de infra-

ção.

§ 1° - Na lavratura da notificação preliminar exclui- se a aplicação de multa de infração.

§2° - Esgotado o prazo de que trata este artigo sem que o contribuinte tenha regularizado a sittiação, lavrar-se-á

auto de infração. quando serão incluídos os acréscimos legais.

§3° - Lavrar-se-á, igualmente, auto de infração quando o contribuinte se recusar a tomar conhecimento da noti-

ficação preliminar.

vj4° - Caracteriza reincidência a prática de nova infração de um mesmo dispositivo da legislação tributária pelo

mesmo contribuinte, dentro de cinco anos a contar da data do pagamento da exigência ou do término do prazo para

interposição da defesa ou da data da decisão condenatória irrecorrível na esfera administrativa relativamente a infraçào

anterior.

vj5" - As demais situações não mencionadas neste artigo serão objeto da lavratura de auto de inlração.

An. 305 - O valor das multas constantes do auto de infraçào sofrerá, desde que haja renúncia expressa à apre-

sentação de defesa ou recurso, as seguintes reduções:

I - 80% (oitenta por cento) do valor da multa fiscal, se paga em trinta dias contados da lavratura cio auto;

II - 70% (setenta por cento) do valor da multa fiscal, se paga em 45 (quarenta e cinco) dias contados da lavratu-

ra do auto;

III - 60% (sessenta por cento) do valor da multa fiscal, se paga em sessenta dias contados da lavratura do auto.

Art. 306 - Os MEI. ME e EPP ficam obrigadas a apresentar Declarações Mensais de Serviços Prestados e To-

mados - DMS, na fornia da legislação normativa que para tanto forexpeaTScP"""1
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Seção IV

Acesso aos Mercados

Subsecão l

Acesso às Compras Públ icas

An. 307 - Para viabil izar a ampliação da participação dos MEls. MEs e das EPPs nas licitações, a Admin i s t r a -

ção buscará:

I - i n s t i t u i r cadastro próprio de fornecedores, ou adequar os eventuais existentes, para identificar os MEls. MEs
e as EPPs sediados no Munic íp io , com as respectivas linhas de fornecimento de bens e serviços, de modo a faci l i tar a
notificação das licitações e a formação de parcerias e subcontratações:

II - estabelecer e divulgar amplamente um planejamento anual de contratações públicas a serem realizadas,
com e s t i m a t i v a de q u a n t i t a t i v o e das datas de realização;

I I I - padronizar e divulgar as especificações dos bens e serviços a serem contratados, de modo a orientar as
MEs e as EPP, a fim de que estas possam adequar seu processo produtivo.

Parágrafo único - A divulgação referida no inciso 11 dar-se-á, quando possível, pela INTERNET, no sitio ofici-
al do Município e publicado no quadro de avisos na sede do poder público municipal .

An. 308 - Nas contratações públicas de bens e serviços do M u n i c í p i o deverá ser concedido tratamento favore-
cido, d i f e r enc i ado e s impl i f icado para as ME e EPP objetivando:

I - a promoção do desenvolvimento económico e social no âmbi to m u n i c i p a l ;

II - a ampliação da eficiência das políticas públicas;

I I I - o fomento do desenvolvimento local, por intermédio do apoio aos arranjos produtivos locais.

An. 309 - Para a ampliação da participação dos ME1, ME e EPP nas licitações, a Administração Pública Muni-
cipal deverá:

I - i n s t i t u i r cadastro próprio para os MEL ME e EPP sediadas localmente, com a identificação das l inhas de
fornecimento de bens e serviços, de modo a possibi l i tar a capacitação e notificação das licitações e fac i l i t a r a formação
de parcerias e subcontratações, além de estimular o cadastramento destas empresas nos sistemas eletrônicos de compras;

I I - d i v u l g a i ' os avisos de l ici tações na modalidade Convi te , a serem realizados no s í t io eletrônico do M u n i c í -
pio, quando possível, em murais públicos, jornais ou outros meios de divulgação.

I I I - divulgar os avisos das demais modalidades licitatórias no Boletim Oficial do Munic íp io , no sitio eletrôni-
co do Município, quando possível, em jornal de grande circulação e outros meios, a critério da Administração.

An. 3 10 - As contratações diretas por dispensa de l ici tação com base nos termos dos artigos 24 e 25 da Lei Fe-
deral n°. 8. 666. de 1993, serão, preferencialmente, e quando possível realizadas com MEls. MEs e EPPs sediados no
M u n i c í p i o .

An. 3 1 1 - As microempresas e empresas de pequeno porte, fornecedoras de bens e serviços, que desejarem ca-
dastrar-se j u n t o ao M u n i c í p i o de Boa Vista, deverão fazê-lo j u n t o à Comissão Permanente de Licitações do M u n i c í p i o .
apresentando os seguintes documentos:

l - contrato original com Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado;

H - carteira de identidade do t i tu lar responsável;
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I I I - C N P J ;

IV - certidão de regularidade junto aos fiscos federal, estadual e municipal;

V - prova de regularidade junto ao In s t i t u to Nacional do Seguro Social - 1NSS e Fundo de Garant ia do Tempo
de Serviço - FGTS:

VI - regularidade de inscrição na entidade profissional competente se for o caso;

VII - comprovante de entrega de declaração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica e cópia da última declaração.

Parágrafo único - O cadastro efetuado jun to à Comissão Permanente de Licitações do M u n i c í p i o terá a va l idade
de l u im) ano. devendo ser renovado após o vencimento, com a nova apresentação dos documentos necessários.

Ari. 312 - Os benefícios estabelecidos nos artigos subsequentes desta Seção ficam condicionados, no ato do
credenciamento. á apresentação de:

I - declaração, sob as penas da lei, de que se enquadra na categoria de M E I , ME ou EPP e que inexistein fatos
supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento, sendo subscrita por quem detém poderes de representação: e

I I - f icha de inscrição no CNPJ com a indicação da qual idade MEL ME ou EPP.

§1° - Sendo apurada a falsidade na declaração, será instado o Ministério Público para apuração de eventual in-
fraçào penal.

§2° - A fal ta ou imperfeição da documentação comprobatória da qual idade de MEL ME ou EPP implicará na
perda dos benefícios legais específicos, mas não no afastamento do certame.

Art . 3 1 3 - As empresas devidamente cadastradas junto à Comissão Permanente de Licitações do M u n i c í p i o e
que desejarem par t i c ipar de certame l ic i ta tór io j u n t o ao Munic íp io de Boa Vista, apresentarão perante aquela Comissão
os seguintes documentos:

I - certidão de regularidade cadastral na Comissão Permanente de Licitações do Município;

I I - cópia da declaração do Imposto de Renda - Pessoa Jurídica.

A r t . 3 1 - 1 - Os MEIs . MEs e EPPs, para habilitação em certames l ici tatórios. apresentarão toda a documentação
e x i g i d a para Uns de comprovação da situação fiscal , mesmo que esta apresente a lguma restrição.

Art. 315 - A declaração de cumprimento de requisitos de habilitação, que poderá ser firmada pelos MEI , ME
ou EPP. não exigirá a prévia regularidade fiscal.

Art. 3 16 - Nas licitações realizadas pelo Munic íp io , a comprovação de regularidade fiscal dos MEI , ME e EPP
somente será exigida para assinatura do contrato.

§ l " - Havendo a lguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de dois dias
úte is , cujo leniu) i n i c i a l corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorro-
gáveis por igual período, a c r i t é r io da Administração Pública M u n i c i p a l , para a regularização da documentação, paga-
mento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão nega-
t iva .

ÇJ2° - A declaração do vencedor, para fins do § °, corresponderá, no caso da modalidade Pregão, ao momento
i m e d i a t a m e n t e posterior à fase de habilitação, nos termos do inc. XV do art. 4° da Lei Federal n° 10.520. de 17 de j u l h o
de 2002, e legislação m u n i c i p a l pertinente, e no caso das demais modalidades, no momento posterior ao julgamento das
propostas, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para aber tura da fase recursal .

§3° - Entende- se o termo declarado vencedor do certame de que trata o §2° o momento imediatamente posteri-
_o£jjJ^e_djiJiajTiiita(r-ão no caso da modalidade de pregão, e, nos demais casos, no momento posterior ao julgamento das

propostas.
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vj4° - A não regularização da documentação, no prazo previs to no §1°, implicará decadência do direi to à contra-
tação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n°. 8. 666. de 1993, sendo facultado à Administração
convocai' os l i c i t an tes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura cio contrato, ou tomar as medidas
convenien tes ao interesse p ú b l i c o .

§5° - O disposto no §4° deverá constar no instrumento convocatório da licitação.

Art. 3 1 7 - Nas contratações públicas do M u n i c í p i o será concedido tratamento diferenciado e s implif icado para
as microempresas e empresas de pequeno porte ob je t ivando :

I - a promoção do desenvolvimento económico e social no â m b i t o m u n i c i p a l ;

I I - a ampliação da eficiência das políticas públicas;

III - o incent ivo à inovação tecnológica, desde que previsto e regulamentado na legislação do respectivo ente.

Ari . 318 - Para o cumpr imento do disposto no art. 317 desta Lei, à Adminis t ração Púb l i ca M u n i c i p a l é facul ta-
do r e a l i z a r processo l i c i t a t ó r i o :

I - des t inado exclus ivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nas contratações
c u j o valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais);

I I - em que seja exigida dos licitantes a subcontratação de microempresa ou de empresa de pequeno porte, des-
de que o pe rcen tua l m á x i m o do objeto a ser subcontratado não exceda a 30% ( t r i n t a por cento) do total l icitado;

I I I - em que se estabeleça cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microem-
presas e empresas de pequeno porte, em certames para a aquisição de bens e serviços de natureza divis ível .

§1° - Os casos dos incisos I a 111 deste artigo deverão vir expressos no i n s t r u m e n t o convocatór io .

§2° - Na hipótese do inciso II da cabeça deste artigo:

I - o i n s t r u m e n t o convocatório especificará o percentual m í n i m o do objeto a ser subcontratado, e estabelecerá
que os MEIs . MEs e as EPPs a serem subcontratadas deverão estar indicadas e qua l i f i cadas nas propostas dos l icitantes
com a descrição dos bens e serviços a serem fornecidos e respectivos valores;

II - os empenhos e pagamentos do órgão ou entidade da Admin i s t ração serão destinados diretamente aos MEIs ,
MEs e EPPs subcontratadas;

III - é vedada a exigência de subcontratação de itens determinados ou de empresas específicas;

IV - será comprovada a regularidade fiscal e trabalhista da contratante e dos MEIs , MEs e EPPs subcontrata-
das, como condição de ass ina tura do contrato, bem como ao longo da vigência contratual, sob pena de bloqueio de pa-
gamento ou rescisão:

V - a empresa contratada compromete-se a s u b s t i t u i r a subcontratada, no prazo máx imo de t r i n t a dias. na hipó-
tese de ex t inção da subcontratação, mantendo o percentual or ig ina lmente subcontratado até a sua execução total, notifi-
cando o órgão ou a ent idade contratante, e

VI - demonst rada a i n v i a b i l i d a d e de nova subcontratação, nos termos do inciso V, deste artigo, a Adminis t ra-
ção poderá t ransfe r i r a parcela subcontratada à empresa contratada, se já in ic iada a execução.

§3° - A cota reservada de que trata o inciso I I I da cabeça deste artigo:

I - não impede a contratação de MEL ME ou EPP na total idade do objeto:

I I - q u a n d o não houver vencedor, poderá ser adjudicada ao vencedor da cota p r i n c i p a l , ou. d iante de sua recusa.
aos l i c i t a n t e s remanescentes, desde que prat iquem o preço do pr imei ro colocado:
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1 1 1 - quando vencida pela mesma empresa que venceu a cota principal, a contratação observará o preço desta.
se for o menor que o obtido na cota reservada.

çj-l : - O valor licitado por meio do disposto neste artigo não poderá exceder a 25 % (vinte e cinco por cento) do
tota l licitado em cada ano civil.

§5° - Na hipótese do inciso 11 da cabeça deste artigo, os empenhes e pagamentos do órgão ou entidade da Ad-
ministração Pública Municipal poderão, a critério da Administração, ser destinados diretamente às microempresas e
empresas de pequeno porte subcontratadas, resguardados os interesses do Município.

§6° - Caso haja revisão cio valor constante no inciso l da cabeça deste artigo, pelo gestor, de que trata o Ç Io do

artigo T' da Lei Complementar Federal n° 123. de 2006, o novo valor será aplicável para as contratações do Município
de Boa Vista prevista naquele dispositivo.

Art. 3 1 9 - Não se aplica o disposto nos artigos 3 1 7 e 3 1 8 desta Lei quando:

I - os critérios de tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte
nào forem expressamente previstos no instrumento convocatório;

II - nào houver um mínimo de três fornecedores competit ivos enquadrados como microempresas ou empresas
de pequeno porte sediadas no Município e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;

III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas c empresas de pequeno porte não for van-

tajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado;

IV - a l ici tação for dispensável ou inexigível, nos termos dos artigos 24 e 25 da Lei Federal n° 8. 666, de 1993.

Art. 320 - Nas licitações será assegurado, corno critério de desempate, preferência de contratação para os MEI,

ME e L PP.

§1° - Entende- se por empate aquelas situações em que as ofertas apresentadas pelos MEI. ME e EPP sejam

iguais ou até 10% (dez inteiros por cento) superiores àquelas apresentadas pelas d e-mails empresas.

§2° - Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § l ° deste artigo será de até 5% (cinco

inteiros por cento) superior ao melhor preço.

Art. 32 l - Para efeito do disposto no art. 320, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

I - a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inte-

rior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado o contrato em seu favor;

II - na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I. serão

convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do §1°, deste artigo, na ordem classificatória,
para o exercício do mesmo direito;

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelos MEI, ME e EPP que se encontrem nos intervalos
estabelecidos nos §1° e 2° do art. 320, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro pode-
rá apresentar melhor oferta.

§1" - Na hipótese da não contratação nos termos previstos na cabeça deste artigo, o contrato será adjudicado em

favor da proposta originalmente vencedora do certame.

§2° - O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não t iver sido apresentada por

microempresa ou empresa de pequeno porte.

>J30 - No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada pa-
ra apresentar nova proposta no prazo máximo de cinco minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão,

1 r | '-•'-- '" - ' - -'—• -^- * • —
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Art. 322 - Para m i n i m i z a r o risco de conlu io ou fraude no procedimento, a comunicação, aos demais licitantes,
de q u a i s são os M El s. MEs e EPPs. só deverá ocorrer a partir da fase de desempate, refer ida no art. 32 l .

Art. 323 - Em caso de modalidade pregão eletrônico serão observadas ainda, no que couberem, a legislação es-
pecí f ica editada pelo M u n i c í p i o de Boa Vista, e também a Lei Complementar Federal n° 123, de 2006.

Subsecão I I

Es t ímu lo ao Mercado Local

Art. 324 - A Adminis t ração Pública Municipal incentivará a realização de feiras de produtores e artesãos, assim como
apoiará missão técnica para exposição e venda de produtos locais em outros Mun ic íp io s .

SUBCAPÍTULO I I I

ESTÍMULO AO CRÉDITO E À CAPITALIZAÇÃO

Ait. 325 - O M u n i c í p i o estimulará o crédito e a capitalização dos MEls, MEs e EPPs. mediante recursos do seu
orçamento anual ou de fundos municipais , a serem utilizados para o apoio a programas de crédito e garantias, isolada ou
supleinentarmente aos programas instituídos pelo Estado ou pela União, de acordo com lei especifica e regulamentação
própria.

Art. 326 - A Administração buscará fomentar e apoiar a criação de:

I - l i n h a s de microcrédito operacionalizadas por meio de insti tuições, tais como cooperativas de crédito, socie-
dades de crédito ao empreendedor e Organizações da Sociedade C i v i l de Interesse Público (OSCIP) dedicadas ao mi-
crocrédito com a tuaçào no âmbito do m u n i c í p i o ou da região;

I I - es t ruturas legais focadas na garantia de crédito com atuação no âmbito do Munic íp io :

III - cooperativas de crédito e outras instituições financeiras, públicas e privadas, que tenham como finalidade a
realização de operações de crédito para ME1, ME e EPP.

SUBCAPITULO IV

OUTRAS MEDIDAS DE APOIO

Art. 327 - Para o cumprimento do disposto nesta Lei, bem como para desenvolver e acompanhar políticas pu-
bl icas voltadas aos MEls . MEs e EPPs, a administração púb l ica m u n i c i p a l incen t iva rá e apoiará a criação de fóruns com
a part icipação dos órgãos públ icos competentes e das entidades v i n c u l a d a s ao setor.

SUBCAPITULO V

APOIO À INOVAÇÃO

Art . 328 - O M u n i c í p i o buscará desenvolver programas específicos com o ob je t ivo de es t imular a inovação e o
d e s e n v o l v i m e n t o tecnológico dos MEls. MEs e EP Ps. observando-se que:

I - as condições de acesso serão diferenciadas, favorecidas e s impl i f icadas;

II - o montan te disponível e suas condições de acesso serão expressos no orçamento e amplamente divulgados.
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SUBCAPITULO VI

DISPOSIÇÕES GERAIS

Ar t . 329 - Na conformidade do que dispõe o artigo 79 da Lei Complementar Federal n.° 123, de 2006, os crédi-
tos t r ibutár ios de responsabilidade dos MEI, ME e da EPP e de seu t i tu lar ou sócio poderão ser pagos em até 120 (cento
e vinte) parcelas mensais e sucessivas, relativos a fatos geradores ocorridos até 30 de junho de 2007.

§1° - O valor mínimo da parcela mensal será de R$ 100,00 (cem reais), considerados isoladamente os débitos
para com o Erário Munic ipa l .

§2° - O pagamento da primeira parcela será exigido na data da etetivação do parcelamento.

§3° - O parcelamento alcança inclusive débitos inscritos na Dívida At iva do Munic íp io .

§4° - O parcelamento será requerido junto a Secretaria de Administração e Finanças.

Art. 330 - A apuração e consolidação dos débitos t r ibu tá r ios dos M E I . ME e EPP que tenham ocorrido até a da-
ta de 30 de j u n h o de 2007 obedecerão aos seguintes cri térios:

I - para pagamento à vista até o dia 15 de agosto de 2010 serão excluídos 100% (cem por cento) dos acrésci-
mos decorrentes de juros e multas;

I I - para pagamento à vista até o dia 15 de setembro de 201 l serão exclu ídos 90% (noventa por cento) dos
acréscimos decorrentes de juros e multas;

TL /á®?1"
III l - para pagamento à vista até o dia 15 de outubro de 2012 serão exc lu ídos 80% (oitenta por cento) dos

acréscimos decorrentes de juros e multas;

IV - para pagamento à vista de autos que contenham somente mul ta por infracão, a redução será de 70% (seten-
ta por cento) até noventa dias contados da data da publicação desta Lei.

Art. 331 - O inadimplemento, por três meses consecutivos, implicará exigibilidade imediata da totalidade do
débito tributário confessado e não pago, restabelecendo-se, em relação ao montante não pago. os acréscimos legais na
forma da legislação vigente à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores, e inscrição automática do débi to na
D i v i d a A l i v a do M u n i c í p i o e consequente cobrança j u d i c i a l .

Art . 332 - Fica ins t i tu ído o "Dia M u n i c i p a l do Microempreendedor Ind iv idua l , da Microempresa e da Empresa
de Peque no Porte", e que será comemorado em 25 de abr i l de cada ano.

Parágrafo ún ico - No dia referido na cabeça deste artigo será realizada aud iênc ia púb l i ca na Câmara Munic ipa l ,
em que poderão ser ouvidas entidades representativas do setor interessado, a fim de v i ab i l i z a r o debate sobre propostas
de fomento aos pequenos negócios e melhorias da legislação.

Art . 333 - Publ icada a presente Lei. o Poder Executivo expedirá a regulamentação necessária à execução do
disposto neste CAPÍTULO, podendo determinar a atualização das faixas de l imi te de faturamento estabelecidas no art.
273. observando-se, em qualquer caso, os valores reciprocamente adotados pelo Estado da Paraíba.

Art. 334 - Os órgãos competentes do Poder Executivo expedirão os atos e normas necessárias que visem a ajus-
tar teor deste CAPÍTULO às normas estabelecidas pelo Comité Gestor do Simples Nacional - CGSN. em conformidade
com o disposto na Lei Complementar Federal n° 123, de 2006.

CAPITULO 1 1 1

SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
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Ail. 335 - Entende-se por serviço de iluminação pública o fornecimento de iluminação das vias, logradouros e
próprios públ icos , observando- se seu relevante aspecto social, tal como def inido na Lei M u n i c i p a l n" 847, de 30 de
dezembro de 2002, e suas alterações.

Ari. 336 - A Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - CIP será lançada, cobrada, reco-
lh ida e fiscalizada de acordo com o que dispõe a Lei Munic ipa l n° 847, de 2002, e suas alterações.

LIVRO 1 1 1

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

TÍTULO l
CONCEITO

CAPÍTULO Ú N I C O

DISPOSIÇÃO GERAL

An. 337 - A Administração Fazendária tem por objetivo o p lanejamento , a programação, o gerenciamento e o
controle de todas as ações voltadas à execução desta Lei, especialmente sobre:

I - a cobrança - adminis t ra t iva ou j u d i c i a l - dos créditos fazendários de q u a l q u e r natureza;

I I - a fiscalização do cumprimento da legislação referente aos tr ibutos e demais receitas públ icas ;

I I I - a apl icação de penalidades aos infratores, e

IV - os julgamentos administrat ivos de ju r i sd i ção a d m i n i s t r a t i v a voluntária ou contenciosa.

Parágrafo ú n i c o - A Adminis t ração Tributária, inc lus ive as funções de cobrança, será exercida ha rmonicamen te
por açòes conjuntas, articuladas e complementares, principalmente entre a Secretaria de Administração e Finanças e os
serviços ju r íd icos da Prefeitura.

TÍTULO I I

DÍVIDA A UVA DO M U N I C Í P I O

CAPÍTULO l

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 338 - C o n s t i t u i a Dívida Ativa do M u n i c í p i o a proveniente de impostos, taxas, contr ibuição de melhoria e
m u l t a s de q u a l q u e r natureza - t r ibutár ia ou não, decorrentes de qua i squer infrações à legislação, regularmente in sc r i t a
na repartição adminis t ra t iva competente, depois de esgotado o prazo fixado para pagamento, pela legislação tributária
ou por decisão f i n a l prohitada em processo regular .

§1° - Serão inscritos na Dívida At iva do M u n i c í p i o os créditos de natureza não t r ibutár ia de que trata o i;20 do
artigo 39 da Lei Federal n° 4. 320, de 17 de maio de 1964, com vencimento determinado em lei. regulamento, contrato
ou t i t u l o representat ivo de declaração u n i l a t e r a l de vontade, no prazo de dez dias, contados da data do encerramento do
procedimento a d m i n i s t r a t i v o que verificou a ocorrência do fato gerador da operação pecuniár ia , identificou o s u j e i t o
passivo e ca lcu lou o montante do débito.

§2° - Qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei ao M u n i c í p i o , poderá ser objeto de Dívida At iva do
M u n i c í p i o .
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§3° - A Dívida Ativa do Munic íp io , definida como tributária ou não tributária, abrange a atualização monetária,

ju ros , m u l t a de mora e demais acréscimos ou encargos definidos em lei ou contrato.

§4° - As Secretarias Munic ipais preencherão a Ficha de Inscr ição de Débito na Dívida At iva do M u n i c í p i o e a

remeterão à Secretaria de Administração e Finanças, a qual promoverá a inscrição dos créditos na Dív ida Ativa do Mu-

n i c í p i o de natureza NÃO TRIBUTÁRIA.

§5° - Inscrito o crédito na Dívida Ativa do Município, será extraída a Certidão da Dívida Ativa do Município e

enviada aos serviços jurídicos da Prefeitura do Município para efetivação de cobrança amigável ou judic ia l , na forma do

disposto na Lei Federal n° 6. 830, de 22 de setembro de 1980.

§6° - A fluência de juros de mora e a aplicação de índices de atualização monetária não excluem a l iquidez do

credito.

CAPÍTULO I I

INSCRIÇÃO NA D Í V I D A ATIVA DO M U N I C Í P I O

Seção l

Atos de Inscrição na D ív ida A t i v a

Art. 339 - A inscrição na Dívida Ativa do Município e a expedição das certidões poderão ser feitas, manual-

mente, mecanicamente ou por intermédio de meios eletrônicos, com a utilização de fichas e relações em folhas soltas, a

critério e controle da Administração, desde que atendam aos requisitos para inscrição.

§ Io - Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Pública Munic ipal , sem prejuízo da respectiva l i qu i -

de/. e certeza, poderão ser inscritos na Dívida Ativa do Munic íp io .

§2" - O Termo de Inscr ição na Dív ida A t i v a do M u n i c í p i o , au ten t icado pela autoridade competente, ind icará :

I - a inscrição fiscal do contribuinte;

I I - o nome e o endereço do devedor e, sendo o caso, os dos corresponsáveis; o valor do p r inc ipa l devido e os

respectivos acréscimos legais;

nicipio;

- a natureza do crédito, especificando sua fundamentação legal; a data de inscrição na Dívida Ativa do Mu-

V I - o exercício ou o período de referência do crédito;

VII - o número do processo administrat ivo do qual se origina o crédito.

§3° - A inscrição, que se constitui em ato de oficio para o controle admin i s t r a t ivo da legalidade, será feita no

órgão competente da Secretaria de Administração e Finanças para apurar a l iquidez e certeza do crédito.

§4° - A Certidão da Dív ida At iva do M u n i c í p i o , autent icada pela autor idade competente, conterá, além dos
elementos descritos no §2° deste artigo, a indicação do livro e da folha da inscrição.

§5° - As autenticações e registros poderão ser realizados de maneira eletrônica ou digital.

§6° - É competência exclus iva da Secretaria de Adminis t ração e F inanças a inscrição da Divida At iva do M u n i -
c í p i o .

Seção II
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An. 340 - A cobrança da Dívida Ativa do Município será procedida:

I - por via amigável ;

I I - po r v i a j u d i c i a l .

§ 1° A execução, coordenação e fiscalização da cobrança dos débitos cabem:

I - à Secretaria de Administração e Finanças, até a data de sua inscrição na Dívida Ativa do Município;

II - aos serviços j u r í d i cos do Mun ic íp io , após a data descr i ta no inc i so l deste parágrafo.

§2° - Na cobrança da Dívida Ativa do Munic íp io , o Poder Executivo poderá, mediante solicitação, e na forma
do regulamento , au to r iza r o parcelamento de débito, para tanto, lixando os valores mínimos para pagamento mensal,
conforme o t r i bu to , para pessoas físicas e ju r íd icas .

§3° - O con t r ibu in t e beneficiado com o parcelamento do débito deverá manter em dia os pagamentos sob pena
de cancelamento do benef íc io .

§4'' - O não pagamento de quaisquer das parcelas referidas no §2° deste artigo tornará sem efeito o parcelamen-
to concedido, vencendo o débito em uma única parcela, acrescido das cominações legais.

§5° - As duas vias de cobrança previstas nos incisos I e II da cabeça deste artigo são independentes uma da ou-
tra , podendo a Administração, quando o interesse da Fazenda Púb l i ca M u n i c i p a l assim o exigir , providenciar imedia ta -
mente a cobrança j u d i c i a l da dívida, mesmo que não tenha dado início ao procedimento amigável ou. ainda, proceder
s i m u l t a n e a m e n t e aos dois t ipos de cobrança.

vjô" - A c r i t é r i o da autor idade admin i s t r a t i va poderá ser concedido mais de um parcelamento para o mesmo
c o n t r i b u i n t e , desde que observados os requisitos desta Lei e do seu regulamento.

§7° - Os lançamentos de ofício ou adi t ivos serão inscritos na Dív ida At iva do M u n i c í p i o t r in ta dias após a not i -

ficação.

Art . 34 l - A omissão de quaisquer dos requis i tos previstos no art . 339, ou o erro a eles relat ivo, são causas rela-
t i vas de n u l i d a d e da inscrição e do processo de cobrança dela decorrente, podendo a n u l i d a d e ser sanada até a decisão
de p r i m e i r a ins tânc ia , mediante substi tuição da certidão nula , devolvido ao s u j e i t o passivo, acusado ou interessado o
prazo para defesa, que somente poderá versar sobre a parte modif icada.

Art. 342 - No caso de falência, considerar-se-ão vencidos todos os prazos, providenciando-se, imediatamente, a
cobrança j u d i c i a l do débito.

A r t . 343 - No interesse da Administração e ver i f icada qua lque r i n s u f i c i ê n c i a operacional quanto à cobrança da
Dívida Ativa do M u n i c í p i o , poderá o Poder Executivo Mun ic ipa l , mediante processo l i c i t a tó r io específico, contratar
pessoas físicas e j u r íd i ca s para tal f i m .

TITULO I I I

FISCALIZAÇÃO

CAPÍTULO Ú N I C O

DISPOSIÇÕES GI:RAIS

Ail. 344 - Todas as funções referentes à cobrança e à fiscalização dos tributos municipais , à aplicação de san-
ções por infração à legislação tr ibutária do M u n i c í p i o e também as medidas de prevenção e repressão às fraudes serão
exercidas pelos órgãos fazendários. repartições a elas hierárquicas ou funcionalmente subordinadas e demais entidades,
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seiiundo as atribuições constantes da legislação que dispuser sobre a organização administrativa do Município e dos

respectivos regulamentos e regimentos internos.

§1° - A administração fazendária e seus agentes terão, dentro de suas áreas de competência e circunscrição.

precedência sobre os demais setores administrativos, por força do disposto no art. 37, inciso XVIII. da Constituição da

República.

§ 2 ° A fiscalização a que se refere este artigo:

I - será exercida exclusivamente por servidores nomeados em regime efetivo para os cargos integrantes das ca-

tegorias funcionais vinculadas às atividades de auditoria, tributação, arrecadação e fiscalização, consideradas Autorida-

des Administrativas quando no exercício de suas atribuições;

II - será exercida sobre todas as pessoas físicas, jurídicas ou entes despersonalizados, contribuintes ou não, in-

c lus ive os que imunes, isentos ou quando não incidam os tributos municipais;

III - poderá estender-se além dos limites do Município, nos termos de convénio celebrado com essa finalidade.

§3° - A administração tributária, atividade essencial ao funcionamento do Município, terá recursos prioritários

para a realização de suas atividades.

§4U - Os servidores fiscais, no interesse da arrecadação ou fiscalização de tributos, requisitarão, de qualquer ór-

gão ou entidade pública municipal, certidões, informações ou providências, assinalando prazo igual ou superior a dez
dias. que serão atendidas prioritariamente, sob pena de responsabilidade.

§5° - O prazo do §4° será de cinco dias quando as providências forem urgentes, assim consideradas aquelas
destinadas a evitar lesão grave aos cofres públicos, de difícil ou incerta reparação, bem como à interposição de recurso
ou pedido de suspensão dos efeitos de tutela antecipada ou cautelar concedida contra o Município,

§6" - Os atos administrativos praticados pelos servidores fiscais, no exercício das suas atribuições, gozam de

presunção de legalidade, legitimidade e veracidade, sendo admitida a contestação por parte do interessado mediante
prova idónea.

Art. 345 - Para os efeitos da legislação tributária não têm aplicação quaisquer disposições excludentes ou limi-
ta t i vas do direito de examinar mercadorias, livros, arquivos, documentos, papéis e efeitos comerciais ou fiscais dos

comerciantes, industriais ou produtores, ou da obrigação destes de exibi-los.

Parágrafo único - Os livros obrigatórios de escrituração comercial e fiscal e os comprovantes dos lançamentos

neles efetuados serão conservados até que ocorra a prescrição dos créditos tributários decorrentes das operações a que
se refiram.

Art. 346 - A Fazenda Pública Municipal poderá, para obter elementos que lhe permitam verificar a exatidão
das declarações apresentadas pelos contribuintes e responsáveis, e determinar, com precisão, a natureza e o montante

dos créditos tributários, ou outras obrigações previstas obedecidas os seguintes critérios:

I - exigir. ;i qualquer tempo, a exibição dos livros e comprovantes dos atos e operações que constituam e pos-
sam vir a constituir fato gerador de obrigação tributária;

II - fazer inspeções. vistorias, levantamentos e avaliações nos locais e estabelecimentos onde exerçam ativida-
des passíveis de tributação ou nos bens que constituam matéria tributável:

III - exigir informações escritas e verbais;

IV - notificar o contribuinte ou responsável para comparecer à repartição fazendária;

V - notificar o contribuinte ou responsável para dar cumprimento a quaisquer das obrigações previstas na legis-
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§1° - Independentemente de prévia instauração de processo, as pessoas sujeitas à fiscalização franquearão ao

servidor fiscal os seus estabelecimentos, depósitos e dependências, bem como veículos, cofres e outros móveis, a qual-

quer hora do dia ou da noite, desde que os estabelecimentos estejam funcionando.

§2° - No exercício de suas funções, a entrada do servidor fiscal nos estabelecimentos, bem como o acesso as

suas dependências internas, não estará sujeitos à formalidade diversa da imediata exibição aos encarregados diretos e
presentes ao local, da identidade funcional, a qual não poderá ser retida em qualquer hipótese, sob pena de ficar caracte-

rizado o embaraço à ação fiscal.

§3° - Os servidores f iscais poderão requisitar o auxílio da força pública federal, estadual ou municipal, quando
ví t imas de embaraço ou desacato no exercício de suas funções, ou quando necessário à efetivação de medida prevista na

legislação tributária, ainda que não se configure fato definido em lei como crime ou contravenção.

An. 347 - Mediante intimação escrita, são obrigados a prestar à autoridade administrativa todas as informações

de que disponham com relação aos bens, negócios ou atividades de terceiros:

I - os tabeliães, escrivães e demais oficiais de serventias;

II - os bancos, casas bancárias, caixas económicas e demais instituições financeiras autorizadas a funcionar pe-

lo Banco Central do Brasil;

III - as empresas de administração de bens;

IV - os corretores. leiloeiros e despachantes oficiais;

V - os inventariantes;

VI - os síndicos, comissários e liquidatários;

Vil - órgão ou entidade representante de categoria profissional ou económica;

VIU - os ocupantes, a qualquer título, de cargos ou funções de órgãos, entes e entidades da Administração Di-

reta ou Indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive aqueles integrantes do Poder
Executivo. Poder Legislativo, Poder Judiciário e Ministério Público;

IX - os responsáveis, prepostos e empregados das entidades ou instituições classificadas como serviços sociais
autónomos;

X - quaisquer outras entidades ou pessoas em razão de seu cargo, ofício, função, ministério, alividade ou pro-
fissão que detenham informações necessárias ao Fisco Municipal.

§ l" - A obrigação prevista no inciso X não abrange a prestação de informações quanto aos fatos sobre os quais

o informante es te ja legalmente obrigado a observar segredo em razão de cargo, ofício, função, ministério, atividade ou

profissão.

§2° - A fiscalização poderá requisitar, para exame na repartição f iscai, ou ainda apreender, para fins de prova,
livros, documentos, efeitos fiscais e quaisquer outros elementos vinculados à obrigação tributária.

An. 348 - Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é vedada a divulgação, para qualquer fim, por parte
da Fazenda Pública Municipal ou de seus servidores, de qualquer informação, obtida em razão de ofício, sobre a situa-
ção económica ou financeira dos sujeitos passivos ou de terceiros e sobre a natureza e o estado dos seus negócios ou
a t i v idades.

$ Io - Excetuam-se do disposto neste artigo:

I - a prestação de mútua assistência para a fiscalização dos tributos respectivos e a permuta de informações, na
fornia estabelecida, em caráter geral ou específico, por lei ou convénio;

II - os casos de requisição regular da autonaaaejudTõaTlãTn^mtcrêssêTíníjsn^ã™"
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§2° - O intercâmbio de informação sigilosa, no âmbito da Administração Pública, será realizado mediante pro-

cesso r e g u l a r m e n t e instaurado, e a entrega será feita pessoalmente à autoridade sol ic i tante , mediante recibo, que forma-

lize a transferência e assegure a preservação do sigilo.

§3° - No fornecimento ou intercâmbio de informações protegidas por sigilo f iscai a órgãos, entidades e autori-

dades requ is i t an tes ou solicitantes, os servidores públ icos deverão observar procedimentos que assegurem a preservação

do caráler sigi loso da informação.
^

íj4r' - Não é vedada a divulgação de informações relativas a:

I - representações fiscais para fins penais;

I I - inscrições na Dívida Ativa da Fazenda Públ ica Munic ipa l ;

II I - parce lamento ou moratória.

An. 349 - A au tor idade adminis t ra t iva poderá determinar sistema especial de fiscalização sempre que forem

considerados insat isfa tór ios os elementos constantes dos documentos e dos livros fiscais e comerciais do sujeito passi-

TITULO IV

CERTIDÃO NEGATIVA

CAPÍTULO Ú N I C O

DISPOSIÇÕES GERAIS

Ari. 350 - A prova de quilação do tributo será feita por certidão negat iva expedida à v i s t a de pedido verbal ou
r e q u e r i m e n t o do interessado, que contenha todas as informações exigidas pelo Fisco M u n i c i p a l , na forma do regula-
mento.

§ 1° - Não havendo débito a certidão será expedida em dez dias e terá validade de noventa dias.

§2° - Havendo débito em aberto, a certidão será indeferida e o pedido arquivado, dentro do prazo de sessenta
dias do conhecimento do débito, pelo contr ibuinte .

Art . 351 - Para fins de aprovação de projetos de arruamentos e loteamentos, concessão de serviços públicos,
concessão de Habite-se e participação em licitação, será exigida do interessado a necessária certidão negativa.

Art. 352 - Sem a prova por certidão negativa, por declaração de isenção ou reconhecimento de imunidade com
relação aos t r ibutos ou a qua i squer outros ónus relativos ao imóvel , e bem assim à comprovação de pagamento do im-
posto de transmissão respectivo, quando devido, os escrivães, tabeliães e oficiais de registros não poderão lavrar, ins-
crever. registrar , t ranscrever ou averbar quaisquer atos ou contratos r e l a t ivos a imóveis .

An. 353 - As certidões fornecidas não excluem o d i re i to de a Fazenda Púb l i ca M u n i c i p a l cobrar, nos prazos le-
ga i. •>. as dívidas t r ibu tá r i a s ou não tributárias que venham a ser apuradas, nem aprovei ta aos casos em que constatado
erro. dolo, fraude ou outra irregularidade.

§1° - A certidão negativa expedida com dolo ou fraude, que contenha erro contra a Fazenda Públ ica M u n i c i p a l .
responsabiliza o servidor que a expedir, pelo crédilo tributário, atualização monetária e juros de mora acrescidos.

§2° - O disposto neste artigo não exclui a responsabilidade c r imina l e funcional que no caso couber.

Art. 354. - Tem os mesmos efeitos dos previstos no art. 350 a certidão de que conste a existência de créditos
não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efet ivada a penhora, ou cuja exigibi l idade esteja sus-
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§ l" - Oparcelamento com a confissão da d ív ida não obsta a expedição da certidão de que trata este CAPÍTU-
LO, que se fará sob a denominação de Certidão Positiva de Débitos com efeito de Negativa.

$2° - O não cumpr imen to do parcelamento da dívida, por q u a l q u e r mot ivo, acarreta o seu cancelamento e a
imed ia t a i n v a l i d a ç ã o da certidão expedida na forma do §1° deste artigo.

TÍTULO V

PROCEDIMENTO T R I B U T Á R I O

CAPÍTULO l

PROCESSO FISCAL

Seção Única

Início do Processo Fiscal
^^^^V .

Art. 355 - O processo fiscal terá in íc io com:

I - a not i f icação do lançamento, nas formas previstas neste Código;

I 1 - a in t imação a qualquer título, ou a comunicação de início de procedimento fiscal:

I I I - a l av ra tu ra cio Auto de Infração;

IV - a lavratura de Termo de Apreensão de Livros ou Documentos Fiscais, ou ambos:

V - a pet ição do contr ibuinte ou interessado, reclamando contra l ançamento do t r ibu to ou do ato admin i s t r a t i vo
dele decorrente.

§1° - I n i c i a d o o procedimento fiscal, terão os agentes fazendários o prazo de t r in ta dias para conclu í - lo , salvo
quando o c o n t r i b u i n t e esteja submetido a regime especial de fiscalização.

§2° - Havendo justo motivo, o prazo referido no §1° deste artigo poderá ser prorrogado, mediante despacho do
t i t u l a r do Departamento de Administração Tributária da Secretaria de Administração e Finanças pelo período por este
fixado.

An. 356 - A fiscalização será exercida sobre todas as pessoas sujeitas a cumprimento de obrigações tributárias,
i n c l u s i v e aquelas imunes ou isentas.

CAPITULO I I

AUTO DE INFRAÇÃO

Art . 357 - Ver i f icada a infração de disposi t ivo desta Lei ou do seu regulamento, que importe ou não em evasão
fiscal, l av ia r - se -á o Auto de Infração correspondente, que deverá conter os seguintes requisitos essenciais:

I - o local, a data e a hora da lavratura;

II - o nome e o endereço do infrator, com o número da respectiva inscrição, quando houver ;

I I I - a descrição clara e precisa do fato que constitui infração e, se necessário, as circunstâncias pertinentes;

IV - a cap i tu l ação do fato, com a citação expressa do disposi t ivo legal in f r ing ido e do que lhe comine a penali-
dacle;
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V - a in t imação para apresentação de defesa ou pagamento do tributo, com os acréscimos legais ou penal ida-

des. dentro do prazo de v i n t e dias;

V I - a ass inatura do agente autuante e a indicação do seu cargo ou função;

VII - a assinatura do próprio autuado ou infrator ou dos seus representantes, ou mandatários ou prepostos, ou a

menção da c i r cuns t ânc i a de que o mesmo não pode ou se recusou a assinar.

§1° - A assinatura do autuado não importa em confissão nem a sua falta ou recusa em nul idade do auto ou

agravamento da infração.

§2° - As omissões ou incorreções do Auto de Infração não o i nva l i dam, quando do processo constem elementos

para a de terminação da infração e a identificação do infrator.

Art . 358 - O autuado será notificado da lavra tura do Auto de Infração:

I - pessoalmente, no ato da lavratura. mediante entrega de cópia do Auto de Infração ao próprio autuado, seu

representante, mandatário ou preposto, contra assinatura - recibo, datada no original , ou a menção da circunstância de

que o mesmo não pode se recusar a assinar;

I I - por via postal registrada mão própria, acompanhada de cópia do Auto de Infração. com aviso de recebimen-

to a ser datado, f irmado e devolvido ao destinatário ou pessoa de seu domic í l i o ;

III - por publicação, no órgão oficial do Município , na sua íntegra ou de forma resumida, quando improfícuos

os moios previstos nos incisos l e I I .

An. 359 - O valor das multas constantes do Auto de Infração sofrerá desde que haja renúncia expressa à apre-

sentação de defesa ou recurso, as seguintes reduções;

I - 80% (oitenta por cento) do valor da multa fiscal, se paga em dez dias contados da lavratura do auto;

I I - 70% (setenta por cento) do valor da mul ta fiscal, se paga em 20 ( vinte) dias contados da lavratura do auto;

I I I - 50" o (cinquenta por cento) do valor da multa fiscal, se paga em trinta dias contados da lavratura do auto.

Art. 360 - N e n h u m Auto de Infração será arquivado - nem cancelada a mul ta fiscal, sem o necessário despacho

da au to r i dade a d m i n i s t r a t i v a e autorização do t i t u l a r da Secretaria de Adminis t ração e Finanças, em processo regular.

Parágrafo ú n i c o - Lavrado o auto, o autuante terá o prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas para en-

tregar cópia do mesmo ao órgão arrecadador.

CAPITULO I I I

TERMO DE APREENSÃO DE

LIVROS FISCAIS E DE DOCUMENTOS

Art. 361 - Poderão ser apreendidos bens móveis, inclus ive mercadorias e equipamentos existentes em poder do

c o n t r i b u i n t e ou de terceiros, desde que constituam provas de infração da legislação tributária.

Parágrafo ú n i c o - A apreensão pode compreender l ivros e documentos, quando const i tuam prova de fraude.

s i m u l a ç ã o , adu l t e ração ou falsif icação.

Art . 362 - A apreensão será objeto de lavra tura de Termo de Apreensão, dev idamente fundamentado, comendo

a descrição dos bens ou documentos apreendidos, a indicação do lugar onde ficaram depositados, o nome do destinatá-

rio e, se for o caso, a descrição clara e precisa do fato e a menção das disposições legais, além dos demais elementos

ind i spensáve i s à ident i f icação do contribuinte.
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arátíralb único - O autuado será notificado da lavratura do Termo de Apreensão.

CAPITULO IV

RECLAMAÇÃO CONTRA LANÇAMENTO

Seção l

Primeira Instância Administrativa

Art. 363 - O suje i to passivo da obrigação tributária poderá impugnar a exigência fiscal, independentemente de
prévio depósito, dentro do prazo de vinte dias contados da notificação do lançamento, da lavratura do Auto de Infração,
ou do termo de apreensão, mediante defesa escrita, alegando de uma só vez toda matéria que entender útil, e juntando os

doeu mentos comprobatórios das razões apresentadas.

§1° - A impugnação da exigência fiscal mencionará:

I - a autoridade julgadora a quem é dirigida;

II - a qualificação do interessado, o número do contribuinte no cadastro respectivo e o endereço para a notifica-

1 1 1 - os dados do imóvel, ou a descrição das atividades exercidas e o período a que se refere o tributo impugna-

IV - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta;

V - as diligências que o sujeito passivo pretenda sejam efetuadas, desde que justificadas as suas razões;

VI - o objetivo visado.

§2° - A impugnação confere efeito suspensivo à cobrança e instaurará a fase contraditória do procedimento.

§3° - A autoridade administrativa determinará, de ofício ou a requerimento do sujeito passivo, a realização das

diligências que entender necessárias, fixando - lhe o prazo e indeferirá as consideradas prescindíveis, impraticáveis ou

protelatórias.

Çj4° - Se a diligência resultar oneraçào para o sujeito passivo, relativa ao valor impugnado, será reaberto o prazo
para oferecimento de novas impugnações ou aditamento da primeira.

§5P - Preparado o processo para decisão, a autoridade administrativa prolatará despacho no prazo máximo de
trinta dias. resolvendo todas as questões debatidas e pronunciando a procedência ou improcedência da impugnação.

Art. 364 - O impugnador será notificado do despacho, mediante assinatura no próprio processo ou. na ordem,
pelas formas previstas nos incisos H e 111 do art. 358, no que couber.

Art. 365 - Sendo a impugnação julgada improcedente, os tributos e as penalidades impugnados ficam sujeitos a
multa, juros de mora e atualização monetária, a partir da data dos respectivos vencimentos.

An. 366 - É autoridade administrativa para decisão na primeira instância administrativa o Secretário de Admi
nistração e Finanças ou as autoridades fiscais a quem delegar tal encargo.

§1° - Das decisões de primeira instância, contrárias, no todo ou em parte, à Fazenda Pública Municipal, a auto-
ridade administrativa recorrerá de ofício, obrigatoriamente.

§2° - É admitido o pedido de reconsideração da decisão, no prazo de trinta dias contados da sua ciência, dire-
tamente ao Secretário de Administração e Finanças.
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Art. 367 - É facultado ao sujeito passivo, conformando- se com parte dos termos da autuação, recolher os valo-
res devidos a essa parte, sem qualquer dedução, contestando o restante.

Secão I I

Segunda Instância A d m i n i s t r a t i v a

Art. 368 - Da decisão da autoridade administrat iva de pr imeira instância caberá recurso voluntário ao Prefeito
do M u n i c í p i o de Boa Vista.

Parágrafo único - O recurso voluntário poderá ser interposto no prazo de vinte dias, contados da ciência da de-
cisão de pr imeira instância.

Art. 369 - A segunda instância é exercida pelo Prefeito do Município de Boa Vista.

§1° - A decisão na ins tância a d m i n i s t r a t i v a superior será proferida no prazo m á x i m o de noventa dias. contados
cia data do recebimento do processo, aplicando-se, para ciência do despacho, as modalidades previstas para a primeira

í;20 - Decorrido o prazo definido no § l ° deste artigo sem que tenha sido proferida a decisão, não serão compu-
tados juros e atualização monetária a partir dessa data.

§3° - Da decisão da ú l t i m a instância adminis t ra t iva será dada c iência com in t imação para que o suje i to passivo
a cumpra se for o caso. no prazo de trinta dias.

Art . 370 - O j u l g a m e n t o de segunda instância far-se-á nos termos deste Código e do seu regulamento.

Art . 37 l - O recurso será interposto no órgão que julgou o processo em primeira instância, dele dando-se recibo
ao recorrente.

§1° - Com o recurso poderá ser oferecida prova documental exclusivamente, vedado reunir em uma só petição
recursos referentes a mais de uma decisão, ainda que versem sobre o mesmo assunto e alcancem o con t r ibu in te , salvo
quando proferidas em um único processo fiscal.

§2° - É assegurada às partes ou a terceiros, que provem legitimo interesse, o direito de obter vista ou certidão
das decisões defini t ivas em processos f iscais .

CAPITULO V

CONSULTA T R I B U T Á R I A

An. 372 - Ao contribuinte ou responsável é assegurado o direito de consulta sobre a interpretação e aplicação
da legis lação t r i b u t á r i a , desde que protocolizada antes da açào fiscal e em obediência às normas estabelecidas neste
Código.

Art. 373 - A consulta será dirigida ao Diretor do Departamento de Administração Tributária da Secretaria de
Administração e Finanças, com apresentação clara e precisa do caso concreto e de todos os elementos indispensáveis ao
atendimento da situação de fato, indicando os dispositivos legais, e i n s t r u í d a com documentos, se necessário.

Art. 374 - Nenhum procedimento tributário ou açào fiscal será iniciado contra o sujeito passivo, em relação à
espécie consul tada , durante a tramitação da consul ta .

Art. 375 - A consulta não suspende o prazo para pagamento do tr ibuto e. tampouco, as atualizações e penalida-
des decorrentes do atraso no seu pagamento.

Art. 376 - Os efeitos previstos no art. j :> na,. _. , T
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I - meramente protelatórias, assim en tend idas as que versem sobre disposit ivos claros da legislação t r i b u t á r i a ,
ou sobre tese de d i re i to já resolvida por decisão adminis t ra t iva ou j u d i c i a l , d e f i n i t i v a ou passada em julgado;

I I - que não descrevam completa e exatamente a situação de fato;

I I I - formuladas por consulentes que, à data de sua apresentação, estejam sob ação fiscal, notificados de lança-
mento, de Auto de Infração ou Termo de Apreensão, ou citados para ação j u d i c i a l de natureza t r ibu tár ia , relat ivamente à

matéria consultada.

Art. 377 - Na hipótese de mudança de orientação fiscal, a nova regra a t ingi rá a todos os casos, ressalvando o
d i r e i t o daqueles que procederem de acordo com a regra vigente, até a data da alteração ocorrida.

Ar t . 378 - O Dire tor de Administração Tributária dará solução à consulta no prazo de sessenta dias, contados
da data da sua apresentação, encaminhando o processo ao Secretário de Administração e Finanças, que o decidirá.

Parágrafo único - Do despacho prolatado em processo de consulta caberá recurso e pedido de reconsideração,
desde que protocolizada no prazo de até dez dias contados da data da notificação do contr ibuinte.

An. 379 - A au to r idade adminis t ra t iva , ao homologar a solução dada á consulta, fixará ao sujeito passivo prazo
não infer ior a t r i n t a nem superior a sessenta dias para o cumprimento de eventual obrigação tributária, principal ou
acessória, sem p r e j u í z o da aplicação das penalidades cabíveis.

Parágrafo ú n i c o - O eonsul tan te poderá fazer cessar, no todo ou em parte, a oneração do e v e n t u a l débi to , e fe tu -
ando o respectivo depósito, cuja importância, se indevida, será rest i tuída dentro do prazo de t r i n t a dias. contados da
notificação do consulente.

Ar t . 380 - A resposta à consulta será v i n c u l a n t e para a Adminis t ração Tr ibutár ia , salvo se obtida mediante ele-
mentos inexa tos fornecidos pelo consulente.

CAPÍTULO VI

DEMAIS NORMAS CONCERNENTES À ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 381 - Os prazos fixados neste Código serão contínuos, excluindo-se na sua contagem o dia do início e in-
c l u i n d o - e o dia do v e n c i m e n t o .

Art. 382 - Os prazos somente se i n i c i am OLI vencem em dia de expediente normal no órgão em que corra o pro-
cesso ou o ato deva ser praticado, prorrogando - se até o primeiro dia ú t i l subsequente quando o vencimento se der em
dias feriados - c i v i s ou religiosos não úteis ou por qualquer motivo não funcionem as repartições do Munic íp io .

A r t . 383 - Não atendida a solicitação ou exigência a cumpr i r , o processo poderá ser a rquivado, decorrido o pra-
zo de sessenta d ias .

Art . 384 - Para efeito de reconhecimento da imunidade a qtie se refere o art. 132, deste Código, o Poder Hxecu-
t ivo baixará ato dispondo sobre os prazos e procedimentos administrativos, no que couber.

Art . 385 - São facultados à Fazenda Pública M u n i c i p a l o arbi t ramento e a e s t ima t iva de bases de cálculo t r ibu -
t á r i a s , quando o montante do tr ibuto não fo r exatamente conhecido.

Parágrafo ún ico - O arbi t ramento ou a e s t ima t iva a que se refere este artigo não prejudica a l iqu idez do crédito
t r i b u t á r i o .

LIVRO IV

s F K I N A I S
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TÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO Ú N I C O

PRESCRIÇÕES DIVERSAS

Seção I

Atualização Monetária

Art. 386 - Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Públ ica M u n i c i p a l serão atualizados monetari-

amente por um Fator de Correção que tenha por base a variação do ÍNDICE DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AM-

PLO - IPCA do período, apurado pela Fundação Ins t i tu to Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, a ser calculado e

d ivu lgado mediante decreto do Chefe do Poder Executivo.

§1° - A a tua l i zação será efetuada mensalmente, cons t i tu indo período i n i c i a l o mês subsequente ao em que hou-

ver expirado o prazo para o recolhimento do tributo ou ao fixado na decisão para pagamento das importâncias exigidas.

§2° - No caso de extinção do IPCA fica o Poder Executivo autorizado a ut i l izar o indexador que vier subs t i t u í -

lo ou outro que melhor aferir os índices de inflação.

§3° - Na hipótese de a Fundação Ins t i tu to Brasi le i ro de Geografia e Estatística - IBGE ser ex t in t a ou de ixar de

apurar e d i v u l g a r o Í N D I C E DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPEO - IPCA fica o Prefeito do M u n i c í p i o autoriza-

do a i n s t i t u i r , por decreto, o novo índice de reajustamento ou de a tua l i zação monetár ia , observadas, no que for possível.

as característ icas do índice e le i to por este artigo.

Art. 387 - No mês de janeiro- e nos exercícios financeiros subsequentes, o Chefe do Poder Executivo editará

decreto a tua l i zando monetariamente pelo IPCA todos os valores das multas e outros referenciados a este Código - e

iodos os demais valores previstos na legislação m u n i c i p a l não codif icada, i n c l u s i v e os integrantes dos demonstrat ivos e

de seus ANEXOS e tabelas e bem assim aos Preços Públicos, a base de cálculo do Imposto sobre a Propriedade Predial
e Territorial Urbana - IPTU: as bases de cálculo fixas do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN; a

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - C1P; ao Código de Posturas do Município de Boa Vis-

ta: ao Código de Obras; ao Código de Parcelamento do Solo, ao Código de Zoneamento e de Ocupação do Uso do Solo;

e outras le i s que contenham valores no padrão monetário nacional .

Parágrafo único - A atualização monetária terá por base a variação acumulada no ano imediatamente anterior

no Í N D I C E DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO - IPCA.

Seção II

Benefícios Fiscais

An. 388 - A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia
de receita deverá:

I - estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário financeiro no exercício em que deva in ic ia r sua
vigência e nos dois exercícios subsequentes;

I I - atender ao disposto na Lei de Diretrizes Orçamentarias e a pelo menos uma das seguintes condições:

a) demonst ração pelo proponente de qtie a r e n ú n c i a foi considerada na e s t i m a t i v a de receita da lei orçamenta-

ria , na forma do art. 12 da Lei Complementar Federal n° 101, de 4 maio de 2000, e de que não afetará as metas de resul-
tados fiscais previstas no anexo próprio da Lei de Diretrizes Orçamentarias;

Rua Esplanada Bom Jesus, s/n - Centro / Boa Vista - PB / CEP: 58 123-000
Fone: (83) 3313-1100 - Fax: (83) 3313-1096 - e-maíl: pm.boavista@gmail com

CNPJ: 01.612.538/0001-10



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

b) estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado na cabeça deste artigo, por meio do
aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tr ibuto
ou contribuição.

íj Io - A r e n ú n c i a compreende an i s t i a , remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter
não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que impl ique redução discriminada de tributos ou
cont r ibu ições , e outros benefícios que correspondam a t ra tamento di ferenciado.

§2° - Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata a cabeça deste artigo decorrer
da condição contida no seu inciso I I , o benefício somente entrará em vigor quando implementadas as medidas referidas
no mencionado inciso.

§3° - O disposto neste artigo não se aplica ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respec-
t ivos custos de cobrança.

Seção I I I

Débitos Fiscais
% f

Subseção I

Débitos Inscritos na Dívida Ativa do M u n i c í p i o

Art. 389 - Os débitos para com a Fazenda Pública Munic ipa l , de qua lquer natureza, i nc lus ive fiscais, vencidos
e vincenclos . i n c l u í d a s as multas de qualquer espécie proveniente de impontualidade, total ou parcial, nos respectivos
pagamentos, serão inscr i tos na Dívida At iva do M u n i c í p i o e a tua l i zados moneta r iamente .

Parágrafo ún ico - A atualização monetária e os juros inc id i rão sobre o valor integral do crédito, neste compre-
endida a mul ta .

Subseção 1 1

Parcelamento do Crédito Tributário

Art . 390 - Os créditos t r ibutár ios poderão ser objeto de parcelamento, cu j a concessão competirá à Secretaria de
Administração e Finanças, quanto aos créditos inscritos ou não na Dívida Ativa da Fazenda Pública Munic ipa l .

Parágrafo ún ico - A competência descrita neste artigo será exercida pela Secretaria de Administração e Finan-
ças em con jun to com os serviços jur íd icos da P r e f e i t u r a do M u n i c í p i o no caso de créditos inscritos na Dív ida A t i v a do
M u n i c í p i o .

Art . 39 l - O parcelamento do crédito t r ibutár io disposto no art. 390, quando concedido implicará:

I - reconhecimento irretratável da certeza, l i q u i d e z e ex ig ib i l i dade do crédito pelo sujeito passivo;

I I - interrupção e suspensão do prazo prescricional, durante sua vigência.

An. 392 - O parcelamento poderá ser concedido em até cinco parcelas mensais e sucessivas, e obedecerá às
condições estabelecidas em regulamento.

Ari. . 393 - Durante a execução do parcelamento, serão devidos:

I - a tual ização monetária, nos mesmos índices e períodos apl icáveis ao crédito t r ibutár io:

II - ju ros de \% (um por cento) ao mês. não cap i t a l i záve i s .
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Ari. 394 - Apl icam-se, subsidiariamente, ao parcelamento as disposições desta Lei re la t ivas à moratória.

Seção IV

Ofícios e Serventias Extra jud ic ia i s

Art. 395. - Os cartórios serão obrigados a exigir , sob pena de responsabilidade, para efeito de lavratura da es-
cr i tu ra de t r ans fe rênc ia ou vencia de imóvel ou nos atos de registro, cer t idão de aprovação do loteamento. certidão nega-
t i v a de t r ibu tos incidentes sobre o imóvel e ainda enviar à Adminis t ração Tributária relação mensal das operações reali-
zadas com imóveis.

§ Io - Não poderão ser lavrados, transcritos, registrados ou averbados, pelos Tabeliães, Escrivães e Ofic ia is de
Registro de Imóveis os atos e termos de sua competência, sem prova do pagamento de imposto devido, ou do reconhe-

c imen to de sua exoneração.

§2° - Tratando- se de transmissão de domínio út i l . exigir-se-á. lambem, a prova de pagamento do laudêmio e da
concessão de l icença quando for o caso.

§3° - F.m obediência ao leor do art. 289, da Lei Federal n° 6. 015. de 3 l de dezembro de 1973. e da Lei Federal
n" 6. 216, de 30 de j u n h o de 1975, aos Oficiais de Registro de Imóveis , no exercício de suas funções, cumpre fazer
rigorosa f iscalização do pagamento dos impostos devidos por força dos atos que lhes forem apresentados em razão do
of ic io.

\o V
Acão de Execução Judic ia l

Art . 396 - Fica o Munic íp io de Boa Vista autorizado a não ingressar j u d i c i a l m e n t e com açòes de execução fis-
cal ile créditos t r ibutár ios cu jo valor consolidado seja igual ou inferior a RS 421.74.

Parágrafo Único - No caso de dívidas tributárias contra o mesmo devedor, para os fins de que trata o l i m i t e estabelecido
na cabeça deste artigo, será considerada a soma dos débitos consolidados das inscrições reunidas na mesma atividade.

Seção VI

Prova de Quitação de Dív idas

Art . 397 - A prova de quitação de dívidas municipais tributárias e não t r ibutár ia inscrita ou não na Dívida At iva
da Fazenda Púb l i ca M u n i c i p a l será obrigatoriamente exigida para:

J - u celebração de contratos ou termos de qua lquer natureza, i n c l u s i v e para a renovação destes, quando forem
parte os órgãos, entes e ent idades da Adminis t ração Direta. I n d i r e t a ou F u n d a c i o n a l do M u n i c í p i o ;

I I - p le i tear quaisquer isenções, incent ivos ou benefícios f iscais;

III - pleitear qualquer espécie de autorização ou alvará de competência municipal:

I V - p l e i t e a r a concessão de Habite-se;

V - receber q u a n t i a s ou créditos de qua lque r natureza:

VI - os fins a que se destinarem nos demais casos expressos em le i .
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Seção VII

Autorização para Impressão de Documentos Fiscais

Ari. 398 - Os estabelecimentos gráficos somente poderão confeccionar as notas f i s c a i s u t i l i z adas pelo M u n i c í -
pio de Boa Vista mediante prévia autorização da Secretaria de Adminis t ração e Finanças e conforme o disposto em

regu lamento .

Parágrafo único - A autorização a que se refere a cabeça deste artigo será concedida por solicitação do contri-
b u i n t e mediante apresentação da Autorização para Impressão de Documentos Fiscais - AIDF, devidamente preenchida,
conforme modelo aprovado em regulamento.

Seção V I I I

Tratamento jurídico diferenciado e s impl i f i cado para as

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte de serviços contábcis

Art. 399 - Os valores do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza devidos pelas empresas prestadoras de
serviços contábeis serão lixos, conforme definido nesta Seçào.

Art. 400 - O valor devido mensalmente pelo microempreendedor i n d i v i d u a l , microempresa e empresa de pe-
queno porte prestadora de serviços contábeis optante pelo Simples Nac iona l será determinado mediante aplicação da
Tabela Ú n i c a cio A N E X O X I a esta Lei e será igua l para todos os meses do exercício.

Parágrafo ún ico - A tabela constante no ANEXO XI a esta Eei terá os seus valores atualizados sempre que
h o u v e r modificação no anexo I I I da Lei Complementar Federal n° 123, de 2006.

Art. 401 - Os montantes fixos estabelecidos no art. 400 corresponderão no máximo a 50% do valor que seria
recolhido se fossem apl icadas, sobre o faturamento, as al íquotas def in idas no Anexo 111 da Lei Complementar Federal
n° 123, de 2006, em conformidade com o que de termina o art. 18. §19 dessa le i .

Ari . 402 - Para determinação de enquadramento das empresas de serviços contábeis nos valores fixos, estas de-
verão. no período de Io a 3 1 de j ane i ro de cada ano. in fo rmar o faturamento ocorrido no ano calendário an te r io r .

Parágrafo ú n i c o - No que tange ao enquadramento das empresas de serviços contábeis nos valores fixos refe-
rentes ao exercício de 2010, estas deverão, no período de 30 ( t r in ta ) dias após o termo i n i c i a l de vigência desta Lei.
i n f o r m a r o faturamento ocorrido no ano calendário de 2010.

Ar t . 403 - Nos casos em que os escritórios de contabil idade optantes pelo simples nac iona l não contarem com
12 (doze) meses de a t i v i d a d e , o enquadramento no A N E X O XI será proporcional ao número de meses de efet ivo exer-
c í c io no período.

Parágrafo único - O cá lcu lo será feito dividindo-se o valor da receita apurada no período pelo número de meses
em a t i v i d a d e e mul t ip l i cando o resultado por 12 (doze).

Art. 404 - Para efeito de interpretação do art. 18, §22 - A da Lei Complementar Federal n° 123, de 2006, o re-
co lh imen to do l SSQN pelos escritórios de con tab i l i dade optantes do s imples nac iona l será fei to com base nos prazos
estabelecidos nas resoluções do CGSN (Comité Gestor do Simples N a c i o n a l ) .

Parágrafo ún ico - No que tange as competências vencidas antes da vigência desta Lei . serão apl icadas as dispo-
sições constantes do Anexo 1 1 1 da Lei Complementar Federal n° 123. de 2006, e alterações posteriores.

Art. 405 - A p l i c a m - se às empresas de serviços contábeis optantes pelo Simples Nacional as demais disposi-
H^õTTnn^í^íTT
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Seção IX

Disposições Gerais ao CAPÍTULO

Ari. 406 - São revogadas todas as isenções de tributos, exceto as constantes desta Lei, e as concedidas median-
te condição e prazo determinado, que ficam mantidas até seu termo f i n a l .

Parágrafo único - Os servidores Públicos Efetivos do Munic íp io de Boa Vista serão isentos do pagamento do
Imposto sobre a Propr iedade Predial e Terri torial Urbano - 1PTU. quando comprovar que são proprietários de um único
bem imóvel, desde que nele estabeleçam residência fixa.

Art. 407 - São def in i t ivas as decisões de qua lquer instância , uma vez esgotado o prazo legal para interposição
de recursos, salvo se sujeitas a recurso de ofício.

Art. 408 - Não se tomará qualquer medida contra o con t r ibu in te que tenha agido ou pago t r ibuto de acordo com
decisão administrat iva ou j u d i c i a l transitada em julgado, mesmo que posteriormente modificada.

Parágrafo ú n i c o - No caso de decisão d e f i n i t i v a favorável ao s u j e i t o passivo, cumpre à au to r idade exonerá-lo,
de ofício, dos gravames decorrentes do l i t ígio.

Ari . 409 - Todos os atos relacionados com matéria fiscal serão praticados dentro dos prazos fixados na legisla-

ção t r i b u t á r i a .

Art. 4 10 - Consideram - se integrantes a esta Lei os ANEXOS e as tabelas que o acompanham.

Art. 4 l l - Sempre que o Governo Federal modificar o padrão fiscal - monetário vigente, o Poder Execut ivo fica
autorizado a promover as adequações ao novo padrão instituído.

Art. 4 12 - O exercício financeiro, para os fins fiscais, corresponde ao ano c i v i l .

A r t . 4 1 3 - O Chefe do Poder Executivo Munic ipa l , quando oportuno e conveniente, celebrará convénios com a
União . Estados ou outros Munic íp ios , Conselhos Regionais de Prof iss ionais Autónomos e Ent idades de Representação
Classista visando a adquir i r informações fiscais e a utilizá-las para aperfeiçoar os mecanismos de controle, arrecadação
e fiscalização dos t r i bu to s .

Parágrafo único - O Poder Executivo Mun ic ipa l poderá i n s t i t u i r mecanismos de controle e apuração do valor
agregado com as operações su j e i t a s ao Imposto sobre Operações Re l a t i va s à Circulação de Mercadorias e sobre Presta-
ções de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 1CMS em que participem produtores,
i n d ú s t r i a s e comerciantes esta b lecidos neste M u n i c í p i o .

Art . 4 14 - Fica permit ida a apresentação pelo contr ibuinte , em qua lque r fase do processo fiscal ins taurado para
c o n s t i t u i ç ã o de crédito t r ibu tár io , da declaração ou confissão de dívida, objetivando terminar com o l i t í g i o e e x t i n g u i r o
crédito tributário.

Art . 4 l 5 - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei .
x

Parágrafo ú n i c o - A Secretaria de Admin i s t ração e Finanças or ientará a apl icação da presente Lei. expedindo,
para tanto, as instruções, orientações e atos ordinatórios necessários a fac i l i t a r sua fiel execução.

Art . 4 1 6 - O Poder Executivo expedirá, por decreto, a consolidação, em texto único do presente Código, re la t i -
vo às le i s posteriores que lhe modificarem a redação, repetindo-se esta providência, até o dia 3 l de janeiro de cada ano.

Parágrafo ú n i c o - I g u a l providência será adotada em relação às alterações anuais decorrentes da atualização
mone tá r i a dos valores expressos no padrão monetár io nac iona l .

Art. 4 1 7 - O valor estabelecido no inciso 111 do §2° do art. 273 da Lei Complementar n° 14, de 2010, para fins
e r e c o l h i m e n t o do Imposto sobre Serviços de (Qualquer
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milhões e seiscentos mil reais) a partir, inclusive, do dia Io de janeiro de 2014, Art. 4 17. O valor estabelecido no inciso
1 1 1 do §2° do art. 273 da Lei Complementar n° 14, de 2010, para fins de recolhimento do Imposto sobre Serviços de
Qualquer Natureza - ISSQN fica elevado para R$ 3.600.000 00 (três milhões e seiscentos mil reais) a partir, inclusive,
do dia 1a de j a n e i r o de 2014. (Redação da Lei Complementar n° 23. de dezembro de 2013)

TÍTULO I I

DISPOSIÇÕES F I N A I S

CAPÍTULO I

CLÁUSULA DE V I G Ê N C I A

Art. 4 l 8 - F.sta Lei entra em vigor após decorridos noventa dias de sua publ icação, revogando-se as disposições
em contrário.

DE A R A Ú J O

A N E X O I (art. 1 3 6 )
L I S T A D E S E R V I Ç O S

1 - S e r v i ç o s de i n f o r m á t i c a e c o n g ê n e r e s .

l . l - A n a l isc e d e s e n v o l v i m e n t o de s i s t e m a s .

l .2- P rog ramação .

l .3 - P r o c e s s a m e n t o de dados e c o n g é n e r e s .

l .4- E l a b o r a ç ã o de p r o g r a m a s de c o m p u t a d o r e s , i n c l u s i v e de jogos e l e t r ô n i c o s .

l .5- L i c e n c i a m e n t o ou cessão de d i r e i t o de uso de p r o g r a m a s de c o m p u t a ç ã o .

1.6 A s s e s s o r ia e . c o n s u l t o r i a em i n f o r m á t i c a .
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1.7 - S u p o r t e t é c n i c o em in fo rmá t i ca , i n c l u s i v e i n s t a l a ç ã o , conf iguração e manu tenção de progra-
mas de c o m p u t a ç ã o e bane os de dados.

1 .8- P l a n e j a m e n t o , con fecção , m a n u t e n ç ã o e a t u a l i z a ç ã o de páginas e l e t r ô n i c a s .

2 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.

2. l - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qual quer natureza.

3 -Se rv i ços prestados mediante locação, cessão de direi to de uso e congéneres.

3. l - Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda.

3.2- Exploração de salões de festas, centro de convenções, escritórios virtuais, estandes, quadras esportivas, estádios,
ginásios, auditórios, casas de espetáculos, parques de diversões, canchas e congéneres, para realização de eventos ou
negócios de qualquer natureza.

3.3- Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso. compartilhado ou não, de ferro-
via. rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza.

3.4 C e s s ã o de andaimes, pa lcos , coberturas e ou t ras estruturas de usotemporário.

4-Serv iços de saúde, assistência médica e congéneres.

4.1- M e d i c i n a e b i o m e d i c i n a .

4.2 A n á l i s e s c l í n i c a s , pa to log ia , e l e t r i c i d a d e méd ica , r a d i o t e r a p i a , q u i m i o t e r a p i a , u l t r assonog ra -
f ia. r e s s o n â n c i a m a g n é t i c a , radio logia, tomograf ia e c o n g é n e r e s .

4 . 3 - H o s p i t a i s , c l í n i c a s , l abo ra tó r i os , s a n a t ó r i o s , m a n i c ô m i o s . casas de saúde , p r o n t o - s o c o r r o s ,
a m b u l a t ó r i o s e congéneres .

4.4- I n s t r u m e n t a ç ã o c i rú rg ica .

4.5- A c u p u n t u r a .

4.6 - Enfermagem, inclusive serviços auxiliares.

4.7- Serviços farmacêuticos.

4. 8- Terap ia o c u p a c i o n a l , f i s i o te rap ia e fonoaudio log ia.

4.9- T e r a p i a s de q u a l q u e r e s p é c i e d e s t i n a d a s ao t r a t a m e n t o f í s i co , o rgân ico e m e n t a i .

4 . l O - N u t r i ç ã o .

4 . 1 1 - O b s t e l r í c i a .

4.12 - Odon to log ia .

4 .13 - O r t ó p t i c a .

4 . 1 4 P r ó t e s e s sob encomenda.

4. l í - P s i c a n á l í se .

4 . l 6 - P s i c o l o g i a .

4 . 1 7 - C a s a s de repouso e de r e c u p e r a ç ã o , c reches , a s i l o s e congéneres .

4 . 1 8 - I n s e m i n a ç ã o a r t i f i c i a l , fe r t i l i zação "m vitro ' e congéne res .

4.1 ' .» - B a n c o s de sangue, le i te , pele, o lhos , óvu los , sémen e congéneres .

4 .20- Cole t a de sangue, l e i t e , t e c i d o s , sémen, órgãos e m a t e r i a i s b i o l ó g i c o s de qua lquer e s p é c i e .

4.2 l- Unidade de a t e n d i m e n t o , a s s i s t ê n c i a ou t r a t a m e n t o móvel e congénere .
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4 . 22 - P l a n o s de m e d i c i n a de grupo ou i n d i v i d u a l e c o n v é n i o s para p r e s t a ç ã o de a s s i s t ê n c i a m é d i c a .
h o s p i t a l a r , o d o n t o l ó g i c a e congénere.

4.23- O u t r o s p l a n o s de saúde que s e c u m p r a m a t r a v é s de s e r v i ç o s d e t e r c e i r o s c o n t r a t a d o s , c r e d e n c i -
a d o s , c o o p e r a d o s o u a p e n a s pagos p e l o o p e r a d o r d o p l a n o m e d i a n t e i n d i c a ç ã o d o b e n e f i c i á r i o .

5- Serviços de medicina e assistência veterinária e congénere.

5.1- Medic ina ve t e r i ná r i a e zootecnia.

5.2- Hospitais, c l ín icas , ambulatórios, pronto-socorros e congéneres, na área veter inár ia .

5.3 - Laboratórios de análise na área veter inár ia .

5.4- I n s e m i n a ç ã o a r t i f i c i a l , fer t i l ização ' in vi t ro ' e congéneres.

5.5 Bancos de sangue e de órgãos e congéneres.

5.6- Coleta de sangue, leite, tecidos, sémen, órgãos e materiais biológicos de qualquer espécie.

5.7- Unidade de a tendimento , assistência ou tratamento móvel e congéneres.

5.8 — Guarda, t r a tamento , amestramento, embelezamento, a lo jamento e congéneres.

5. V- P lanos de a tend imento e assistência médico-veterinária.

ó- Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades físicas e congéneres.

6.1- Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congéneres.

6.2- Esteticistas, t ra tamento de pele, depilação e congéneres.

6.3- Banhos, duchas , sauna, massagens e congéneres.

6.4- G i n á s t i c a , d a n ç a , espor tes , natação, artes m a r c i a i s e demais atividades físicas.

6.5- Centros de emagrecimento, spa (estância h id romínera l , hotel d i s t a n t e das cidades ou grande es tabelecimento
comercial que oferece um tratamento integrado de saúde e beleza) e congéneres.

7. 0- S e r v i ç o s r e l a t i v o s a e n g e n h a r i a , a r q u i t e t u r a , geo log ia , u r b a n i s m o , c o n s t r u ç ã o c iv i l , ma-
n u t e n ç i l o , l impeza , m e i o ambien te , saneamento e congéneres . - E n g e n h a r i a , a g r o n o m i a , a g r i m e n -
s u r a , a r q u i t e t u r a , g e o l o g i a , u r b a n i s m o , p a i s a g i s m o e congéne re s .

7 . l- E x e c u ç ã o , p o r a d m i n i s t r a ç ã o , e m p r e i t a d a o u s u b e m p r e i t a d a . d e obras d e c o n s t r u ç ã o c i v i l , h i -
d r á u l i c a o u e l é t r i c a e d e o u t r a s obras s e m e l h a n t e s , i n c l u s i v e s o n d a g e m , p e r f u r a ç ã o d e poços, e s -
c a v a ç ã o , d r e n a g e m e i r r i g a ç ã o , t e r r a p l a n a g e m , p a v i m e n t a ç ã o , c o n c r e t a g e m e a i n s t a l a ç ã o e m o n t a -
gem de p r o d u t o s , peças e e q u i p a m e n t o s ( e x c e t o o f o r n e c i m e n t o de m e r c a d o r i a s p r o d u z i d a s p e l o
p r e s t a d o r d e s e r v i ç o s fo ra d o l o c a l d a p r e s t a ç ã o d o s s e r v i ç o s , q u e f i c a s u j e i t o a o 1 C M S ) .

7.2- E l a b o r a ç ã o d e p l a n o s d i r e t o r e s . e s t u d o s d e v i a b i l i d a d e , e s t u d o s o r g a n i z a c i o n a i s e o u t r o s , r e -
l a c i o n a d o s com o b r a s e s e r v i ç o s de e n g e n h a r i a ; e l a b o r a ç ã o de a n t e p r o j e t o s , p r o j e t o s b á s i c o s e pro-
jetos execu t i vos para t r a b a l h o s de e n g e n h a r i a .

7.3- D e m o l i ç à o .

7.4 - R e p a r a ç ã o , c o n s e r v a ç ã o e r e f o r m a de e d i f í c i o s , e s t r a d a s , p o n t e s , p o r t o s e c o n g é n e r e s ( e x c e t o
o f o r n e c i m e n t o de m e r c a d o r i a s p r o d u z i d a s p e l o p r e s t a d o r dos s e r v i ç o s , fora do l o c a l da p r e s t a ç ã o
dos s e r v i ç o s , que f i c a s u j e i t o ao l C MS) .

7 .5 - C o l o c a ç ã o e i n s t a l a ç ã o de t a p e t e s , c a r p e t e s , a s s o a l h o s , c o r t i n a s , r e v e s t i m e n t o s de p a r e d e , v i -
d ros , d i v i s ó r i a s , p l a c a s de gesso e congéneres , com m a t e r i a l f o r n e c i d o pe lo tomador do s e r v i ç o .

7.6- R e c u p e r a ç ã o , r a s p a g e m , p o l i m e n t o e l u s t r a ç ã o de p i s o s e c o n g é n e r e s .
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7.8- V a r r i ç ã o , c o l e t a . r e m o ç ã o , i n c i n e r a ç ã o , t r a t a m e n t o , r e c i c l a g e m , s e p a r a ç ã o e d e s t i n a ç ã o f i n a l
de l i x o . r e j e i t o s e ou t ros res íduos q u a i s q u e r .

7.9- L i m p e z a , m a n u t e n ç ã o e c o n s e r v a ç ã o d e v i a s e l o g r a d o u r o s p ú b l i c o s , i m ó v e i s , c h a m i n é s , p i s -
c i n a s . parques, jardins e c o n g é n e r e s .

7. 10- D e c o r a ç ã o e j a r d i n a g e m , i n c l u s i v e corte e poda de á r v o r e s .

7. l l - C o n t r o l e e t r a t a m e n t o de e f l u e n t e s de q u a l q u e r n a t u r e z a e de a g e n t e s f í s i c o s , q u í m i c o s e b i o -
l ó g i c o s .

7. 12- Dede t i z a ç ã o , d e s i n f e c ç ã o , d e s i n s e t i z a ç ã o , i m u n i z a ç ã o , h i g i e n i z a ç ã o , d e s r a t i z a ç ã o , p u l v e r i -
z a ç ã o e c o n g é n e r e s .

7 . 1 3 F l o r e s t a m e n t o , r e f l o r e s t a m e n t o , s e m e a d u r a , a d u b a ç à o e congéne res .

7. 1 4- E s c o r a m e n t o , c o n t e n ç ã o de e n c o s t a s e s e r v i ç o s c o n g é n e r e s .

7. 1 5- I . i m p e / a e d r a g a g e m de r i o s , p o r t o s , c a n a i s , b a í a s , l agos , l a g o a s , r e p r e s a s , a ç u d e s e c o n g é n e -
res . ^^

7. 16- A c o m p a n h a m e n t o e f i s c a l i z a ç ã o da e x e c u ç ã o de ob ra s de e n g e n h a r i a , a r q u i t e t u r a e u r b a n i s -
mo .

7.17- A e r o f o t o g r a m e t r i a ( i n c l u s i v e i n t e r p r e t a ç ã o ) , c a r t o g r a f i a , m a p e a m e n t o , l e v a n t a m e n t o s t o p o -
g r á f i c o s , b a t i m é t r i c o s , geográf icos , geodés icos , g e o l ó g i c o s , g e o f í s i c o s e c o n g é n e r e s .

7. l 8- P e s q u i s a , p e r f u r a ç ã o , c i m e n ta ç ao, m e r g u l h o , p e r f i l age m, cone ré t acão , te s te m u n h age m. pes-
c a r i a . e s t i m u l a ç ã o e o u t r o s s e rv i ços r e l a c i o n a d o s com a e x p l o r a ç ã o e e x p l o t a ç ã o de p e t r ó l e o , gás
n a t u r a l e d e o u t r o s r e c u r s o s m i n e r a i s .

M w \. 19- N u c l e a ç ã o e bombardeamento de n u v e n s e congéneres .

8-Serviços de e d u c a ç ã o , ens ino, o r i e n t a ç ã o pedagógica e e d u c a c i o n a l , i n s t r u ç ã o , t r e i n a m e n t o
e a v a l i a ç ã o pessoal de q u a l q u e r grau ou n a t u r e z a .

8 . 1 - E n s i n o r e g u l a r pré- e s c o l a r , f u n d a m e n t a l , m é d i o e s u p e r i o r .

8 .2- I n s t r u ç ã o , t r e i n a m e n t o , o r i e n t a ç ã o pedagógica e e d u c a c i o n a l , a v a l i a ç ã o d e c o n h e c i m e n t o s d e
q u a l q u e r n a t u r e z a .

9-Serv iços r e l a t i v o s a hospedagem, t u r i s m o , v i a g e n s econgêneres .

9.1- Hospedagem de qua lquer natureza em hotéis, apart-servicc condominiais , fiai. apart-hotéis. hotéis, residência,
residenceservice. su i t e service, hotelaria mar í t ima, motéis, pensões e congéneres; ocupação por temporada com for-
necimento de serviço (o valor da alimentação e gorjeta, quando i n c l u í d o no preço da d iár ia , fica s u j e i t o ao Imposto
Sobre Serviços).

9.2- Agenciamento, organização, promoção, intermediação e execução de programas de tur ismo, passeios, viagens.
excursões, hospedagens econgêneres.

9.3- Guias de t u r i s m o .

l O- Serviços de intermediação e congéneres.

1 0.1- Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros, de cartões de crédito, de planos de saúde
e de planos de previdência privada.

10.2- Agenciamento, corretagem ou intermediação de t í tu los em geral, valores mobi l iá r ios e contratos qua isquer .

10.3- Agenc iamento , corretagem ou intermediação de direitos de propriedade i n d u s t r i a l , a r t í s t ica ou l i t e rá r i a .

10.4- Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de a r rendamento mercan t i l ( leasing), de f ranquia
( I r a n c h i s i n g ) e de faturização (factoring).

10.5- Agenciamento, corretagem pujntermediaçãq de bens móveis ou imóveis , não abransidos em outros i t e n s o u
Rua Espfãnada Bom Jesus; s/n - Centro / Boa Vista - PB / CEP: 58.123-000

Fone: (83) 3313-1100 - Fax: (83) 3313-1096 - e-mail: pm.boavista@gmail.com
CNPJ: 01.612.538/0001-10



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

l u s i v e aqueles realizados no âmbito de Bolsas de Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios,

i U.6- Agenciamento mar í t imo.

10.7- Agenc iamento de not ic ias .

10.8- Agenciamento de publ ic idade e propaganda, inc lus ive o agenciamento de veiculação por quaisquer meios.

10.9- Representação de qualquer natureza, inclus ive comercial.

10. l O- Dis t r ibu ição de bens de terceiros.

11- Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância econgêneres.

i 1 .1- Guarda e es tacionamento de veículos terrestres automotores, de aeronaves e de embarcações.

l l .2- V i g i l â n c i a , segurança ou monitoramento de bens e pessoas.

l 1.3- Escolta, i n c l u s i v e de veículos e cargas.

l l .4- Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de qualquer espécie.

12- Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congéneres.

1 2 . 1 - Espetáculos teatrais .

12.2- Exibições cinematográficas.

12.3- Espetáculos circenses.

12.4- Programas de audi tór io .

12.5 Parques de diversões, centros de lazer e congéneres.

12.6- Boates, t ax i - danc ing e congéneres.

1 2 . l - - Shows. b a i l e i , danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, reci ta is , fest ivais e congéneres.

12.8- Fe i ras , exposições, congressos e congéneres.

12.9- Bilhares, bol iches e diversões eletrônicas ou não.

l 2.10- Corridas e competições de animais .

1 2 . 1 l- Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou sem a part ic ipação do espectador.

12.12- Execução de música .

12.13- Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, "shows". "ballet". dan-
ças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e congéneres.

1 2 . 1 4 Fornecimento de música para ambientes fechados ou não. median te transmissão por qua lquer processo.

12.15- Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos e congéneres.

12.16- Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, shows, concertos, desfiles, óperas, competições espor-
t ivas , de deslreza in te lec tua l ou congéneres.

12.17- Recreação e animação, i nc lu s ive em festas e eventos de qua lque r natureza.

13- Serviços relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia.

13. l- Fonografia ou gravação de sons, i n c l u s i v e trucagem. dub lagem, mixagem e congéneres.

13.2- Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, reprodução, trucagem e congéneres.

13.3- Reprografia, microfilmagem e digitalização.

l 3.4-Composição gráfica, fotocomposição. clicheria. zincografia. litografia, tbtolitografia.
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14- Serviços relativos a bens de terceiros.

1-1. 1- Lubrif icação, l impeza, lustração. revisão, carga e recarga, conserto, restauração, bl indagem, manutenção e
conservação de máqu inas , veículos, aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de q u a l q u e r objeto (exceto pe-
ças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS).

M. 2- Assis tência técnica.

14.3- Recondic ionamento de motores (exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS).

14.4- Recauchutagem ou regeneração de pneus.

14. >- Restauração, recondicionamento, acondicionamento, p i n t u r a , beneficiamento, lavagem, secagem, f ing imen to .
galvanoplastia. anodizaçào, coité, recorte, po l imento , plastificação e congéneres, de objetos qua i squer .

14.6- Ins t a l ação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos , i n c l u s i v e montagem i n d u s t r i a l , prestados ao
usuário final, exc lus ivamen te com material por ele fornecido.

1 4 . 7 - - Colocação de molduras e congéneres.

14.8- Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e congéneres.

14.9- A l f a i a t a r i a e costura, quando o mater ia l for fornecido pelo usuário final, exceto aviamento.

1 4 . 1 0 - T i n t u r a r i a e lavanderia.

1 4 . 1 l- Tapeçar ia e reforma de estofamentos em geral.

1 4 . 1 2 - F u n i l a r i a e lan iernagem.

1 4 . 1 3- Carp in ta r i a eserralheria .

15- Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles prestados por instituições finan-
ceiras autorizadas a funcionar pela União ou por quem de direito.

15.1- Admin i s t r ação de fundos quaisquer , de consórcio, de cartão de crédi to ou débito e congéneres, de carteira de
c l i e n t e s , de cheques pré-datados e congéneres.

15.2- Aber tura cie contas em geral, i n c l u s i v e conta corrente, conta cie inves t imentos e aplicação e caderneta de pou-
pança, no País e no exterior, bem como a manutenção das referidas contas a t ivas e ina t ivas .

15.3- Locação e manutenção de cofres particulares, de t e rmina i s e le t rôn icos , de t e r m i n a i s de atendimento e de bens e
equipamentos em «eral.

m
15.4- Fornec imen to ou emissão de atestados em geral, i nc lu s ive atestado de idoneidade, atestado de capacidade ti-

•̂&^ nancei ra e congéneres.

41 15.5- Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e congéneres, i nc lu são ou exclusão no Cadastro
A de E m i t e n t e s de Cheques sem Fundos - CCF ou em qua i squer outros bancos cadastrais.

M l 5.6- Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos em geral; abono de firmas; coleta e
entrega de documentos, bens e valores; comunicação com outra agência ou com a adminis t ração cent ra l ; l i cenc ia -

9 mento ele t rônico de veículos ; transferência de veículos ; agenciamento f i duc i á r i o ou depositário: devolução de bens
A cm custódia .

M 15.7- Acesso, movimentação, atendimento e consul ta a contas em geral, por q u a l q u e r meio ou processo, i nc lu s ive
por te lefone, f ac - s imi l e . i n t e rne t e telex, acesso a terminais de atendimento, i n c l u s i v e v in te e quatro horas; acesso a
outro banco e a rede comparti lhada; fornecimento de saldo, extraio e demais informações relativas a contas em geral.

4| por q u a l q u e r meio ou processo.

A| 15.8- Emissão, reemissão. alteração, cessão, subs t i tu ição , cance lamento e registro de contrato de crédito; estudo.
aná l i s e e a v a l i a ç ã o de operações de crédito; emissão, concessão, alteração ou contratação de aval , fiança, anuência e
congéneres; serv iços re la t ivos a abertura de crédito, para qua isquer fins.

15.9 - A r r e n d a m e n t o mercan t i l (leasing) de quaisquer bens, i n c l u s i v e cessão de d i re i tos e obrigações, subs t i tu ição de
* - U . I U I I I M . a l i lUMU. U l I L U c l l l l U H U l I l u d i u III L U i U l J t U . l U U I M Í J .LU MJ i L l u u u n u L l u j uu u i i u n l m n u . l u m u u i n i i l
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(leasing).

15.10- Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em geral, de t í tu los quaisquer, de contas ou
carnes, de câmbio, de t r ibu tos e por conta de terceiros, i n c l u s i v e os efetuados por meio eletrônico, automático ou por
m á q u i n a s de a t end imen to ; fornecimento de posição de cobrança, recebimento ou pagamento; emissão de carnes, fi-
chas de compensação, impressos e documentos em geral.

1 5 . 1 l- Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de protesto, manutenção de títulos, reapresentação de t í tu -
los, e demais serviços a eles relacionados.

15.12- Custódia em geral, inclusive de tí tulos e valores mobil iários.

15.13- Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição, alteração, prorrogação, cancelamento e baixa
de contrato de câmbio; emissão de registro de exportação ou de crédito; cobrança ou depósito no exterior; emissão,
fornecimento e cancelamento de cheques de viagem; fornecimento, transferência, cancelamento e demais serviços re-
l a t i vos a carta de crédito de importação, exportação e garantias recebidas; envio e recebimento de mensagens em ge-
ral relacionadas a operações de câmbio.

15.14- fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção de cartão magnético, cartão de crédito, cartão de
débito, cartão sa lár io e congéneres.

1 5 . l > - Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços relacionados a depósito, inclusive depósito identifica-
do, a saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou processo, inclusive em terminais eletrônicos e de atendimento.

15.16- Emissão, reemissão, l iquidação, alteração, cancelamento e baixa de ordens de pagamento, ordens de crédito e
s imi la res , por qua lquer meio ou processo; serviços relacionados à transferência de valores, dados, fundos , pagamen-
tos e s imi la res , i n c l u s i v e entre contas em geral.

15.17- Emissão, fornecimento, devolução, sustação. cancelamento e oposição de cheques quaisquer, avulso ou por
talão.

15 .18- Serviços relacionados a crédito imob i l i á r io , avaliação e v i s to r i a de imóvel ou obra, anál ise técnica e j u r í d i c a ,
emissão, reemissão, alteração, transferência e renegociação de contrato, emissão e reemissão do termo de quitação e
domais serviços relacionados a crédito i m o b i l i á r i o .

16- Serviços de transporte de natureza municipal.

16.1- Serviços de transporte de natureza municipal.

17- Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, comercial e congéneres.

l 7. l Assessoria ou consul tor ia de qualquer natureza, não cont ida em outros i tens desta l is ta ; anál i se , exame, pesqui-
sa, coleta, compilação e fornecimento de dados e informações de qualquer natureza, i n c l u s i v e cadastro e s imilares .

17.2- Datilografia. digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta audível, redação. edição, inter-
pretação, revisão, tradução, apoio e infraestrutura administrativa e congéneres.

17.3- P lane jamento , coordenação, programação ou organização técnica, financeira ou adminis t ra t iva .

I7>l- Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de mão-de-obra.

17 .5 - Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, i nc lu s ive de empregados ou trabalhadores, a v u l -
sos ou temporários, contratados pelo prestador de serviço.

17.6- Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de campanhas ou sistemas de publici-
dade, elaboração de desenhos, textos e demais materiais publicitários.

17.7- Franquia (franchising).

l 7.8- Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas.

17.0- P l a n e j a m e n t o , organização e administração de feiras, exposições, congressos e congéneres.

17.10- Organização de festas e recepções; bule (exceto o fornecimento de alimentação e bebidas, que fica sujeito ao
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1 7 . 1 l- Administração em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros.

17.12- Leilão e congéneres.

1 7 . 1 3 - Advocacia.

17.14- Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica.

I 7. l 5 - A u d i t o r i a .

17.16- A n á l i s e de Organização e Métodos.

17.17- Aluaria e cálculos técnicos de qualquer na tureza.

1 7 . 1 8- Contabilidade, inc lus ive serviços técnicos e auxiliares.

17.19- Consul tor ia e assessoria económica ou f inanceira .

17.20- Estatística.

17.2 l- Cobrança em geral.

17.22- Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, seleção, gerenciamento de informações, ad-
minis t ração de contas a receber ou a pagar em geral, relacionados a operaçõesde faturização (factoring).

17.23- Apresentação de palestras, conferências, seminários e congéneres.

18- Serviços de r e g u l a ç ã o de s in i s t ros v i n c u l a d o s a c o n t r a t o s de seguros ; inspeção e a v a l i a ç ã o
de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis econgê-
II e rés.

1 8 . 0 1 - Serviços de r e g u l a ç ã o de s i n i s t r o s v i n c u l a d o s a contratos de seguros; i n s p e ç ã o e a v a l i a ç ã o de
r iscos para c o b e r t u r a de cont ra tos de seguros; prevenção e ge rênc ia de r iscos s e g u r á v e i s e congéne res .

19- Serviços de d i s t r i b u i ç ã o e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou
c u p o n s de apostas, s o r t e i o s , p r é m i o s , i n c l u s i v e os d e c o r r e n t e s de t í tu los de c a p i t a l i z a ç ã o e con-
g ê n e r e s.

19.01- Serviços de d i s t r i b u i ç ã o e vê n da de b i l h e t e s e demais produtos de l o t e r i a . bingos, car tões , pules
ou c u p o n s de a p o s t a s , sorteios, p r é m i o s , i n c l u s i v e o s d e c o r r e n t e s de t í t u l o s de c a p i t a l i z a ç ã o econ-
gêneres .

20- Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de terminais rodoviários, ferroviários e metroviá-
rios.

20.1 Serviços portuários, ferroportuários, ut i l ização de porto, movimentação de passageiros, reboque de embarca-
ções, rebocador escoteiro, atracação, desatracação, serviços de praticagem, capatazia. armazenagem de qualquer na-
tureza, serviços acessórios, movimentação de mercadorias, serviços de apoio marítimo, de movimentação ao largo,
serviços de armadores, estiva, conferência, logística econgêneres.

20.2 • - Serviços a e r o p o r t u á r i o s , u t i l i z a ç ã o de a e r o p o r t o , m o v i m e n t a ç ã o de p a s s a g e i r o s , a r m a z e n a g e m
de q u a l q u e r natureza, capa taz ia , m o v i m e n t a ç ã o de a e r o n a v e s , serviços de apo io a e r o p o r t u á r i o s , servi-
ços acessórios, movimentação de mercadorias, logística e congéneres.

20.3- Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários, movimentação de passageiros, mercadorias, in-
clusive suas operações, logística e congéneres.

21- Serviços de registros públicos, cartorários e notariais.

2 1 . 1 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais.

22- Serviços de exploração de rodovia.

,^M-vjjfcO^Jej.;xj2Íorac_^ mediante cobrança de preço ou pedágio dos usuários, envolvendo execução
de serviços de coiiservação. manutenção melhoramentos paniaaequaça^aec^pá1ã3ãíjT^^e1ÇuTaTnj'
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ração, monitoração. assistência aos usuários e outros serviços definidos em contratos, atos de concessão ou de per-
missão ou em normas oficiais .

23- Serviços de p r o g r a m a ç ã o e c o m u n i c a ç ã o visual, desenho i n d u s t r i a l econgêneres.

23.1- Serviços de programação e comunicação visual, desenho indust r ia l e congéneres.

24- Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, adesivos e congéneres.

2-1.1- Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual , banners, adesivos e congéneres.

25- Serviços funerários.

25.1- Funerais , inc lus ive fornecimento de caixão, urna ou esquifes; aluguel de capela; t r a n s p o r t e do corpo ca-
d a v é r i c o ; f o r n e c i m e n t o de flores, coroas e outros p a r a m e n t o s ; d e s e m b a r a ç o de cert idão de ó b i t o ; fo r -
n e c i m e n t o de v é u , essa e outros adornos; embalsamento, e m b e l e z a m e n t o , c o n s e r v a ç ã o ou r e s t a u r a ç ã o de
cadáveres.

25.2- Cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos.

25.3-- Planos ou convêniofunerários.

25. -l- Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios.

26- Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens ou valores, inclusi-
ve pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e congéneres.

26. l - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens ou valores, inc lus ive
pelos correios e suas agências franqueadas; courier (mensageiro) e congéneres.

27- Serviços de assistência social.

27. l - Serviços de assistência social.

28- Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza.

28. ! - - Serviços de ava l iação de bens e serviços de qualquer na tureza .

29- Serviços de biblioteconomia

29.1- Serviços de biblioteconomia.

30- Serviços de biologia, biotecnologia e química.

30.1- Serviços de biologia, biotecnologia e química.

31- Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e congéneres.

3 1 . 1 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e congéneres.

32- Serviços de desenhos técnicos.

32.1- Serviços de desenhos técnicos.

33- Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congéneres.

33.1- Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congéneres.

34- Serviços de investigações particulares, detetives e congéneres.

3 * 4 . 1 - Serviços de investigações particulares, detet ives e congéneres.

35- Serviços d e, r e ao r t a «em . a s s e s s o r i a o n ^ Ç T
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35.1- Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornal ismo e relações públicas.

36- Serviços de meteorologia.

36.1- Serviços de meteorologia.

37- Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins.

37. l - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins.

38- Serviços de museologia.

38. l- Serviços de museologia.

39- Serviços de ourivesaria e lapidação.
39.1- Serviços de ourivesar ia e lapidação (quando o material for fornecido pelo tomador do serviço).

40- Serviços relativos a obras de arte sob encomenda.

40. l - Obras de arte sobencomenda.
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A N E X O I I ( a r t . 2 1 0 )
A L Í Q U O T A S D O I M P O S T O

P R E D I A L E T E R R I T O R I A L U R B A N O - I P T U

1 - Imposto Predial Urbano:

/ Imóveis Residenciais

2 -lmóveis Comercial

-Microentpreendedor Individual, Microempresa e Empresa Je

1.50%

l ,00 %

i 1 1 - l iii p o s l o T c r r i t o r i a l U rbano
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A N E X O 1 1 1 (art igos 228, l e 2 3 1 )

T A X A D E S E R V I Ç O S P Ú B L I C O S
Taxa de L i m p e z a P ú b l i c a e Cole t a de L i x o D o m i c i l i a r

ITEM

1

~>

3

H

5

6

^ 1

8

A T I V I D A D E S

Imóve i s com des t i nação e x c l u s i v a m e n t e res idenc ia l -
r e s i d e n c i a l hor izonta l .
A p a r t a m e n t o s e x c l u s i v a m e n t e res idencia is , por apar-
t a m e n t o .

Escr i tó r ios prof iss ionais, es tabe lec imen tos p res tado -
res de serviços em geral, sedes de associações e inst i-
tu ições , temp los e clubes rec rea t i vos .
Comércio de alimentos e bebidas, inclusive bares, res-
tau ran tes e similares.
Indústr ias químicas.

Outros es tabe lec imen tos comerc ia is e industr ia is.

Depósitos e armazéns

Postos de venda de combustíveis, materiais inflamá-
ve i s e e x p l o s i v o s .

Período de
Incidência

anual
anual

anual

anual
anual

anual

anual
anual

RS

6,00
4,00

6.00

12,00
200.00

200,00

50,00
200,00
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A N E X O IV (art . 228, I )

T A B E L A P A R A C O B R A N Ç A D A T A X A D E E X P E D I E M E E
SERVIÇOS DIVERSOS

ITEM

1

1 . 1 .

â \2

*J ''3

1.4

->

3

4

5

E S P E C I F I C A Ç Ã O

A u t e n t i c a ç ã o :

de notas fiscais e faturas (por bloco de 50 unidades)

de l i v r o f i s ca l

de p l a n t a

de q u a l q u e r outra natureza

Inscrição/Alteração/Baixa no Cadastro M o b i l i á r i o

Alteração/Baixa/Transferência no Cadastro I m o b i l i á r i o

A u t o r i z a ç ã o para impres são de d o c u m e n t o s f i s c a i s

O u t r o s s e r v i ç o s n ã o e s p e c i f i c a d o s

RS

2%

2%

2% mm

2%

2%

2%

2%

2%
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ANEXO V (art. 234)

T A B E L A P A K A C O B R A N Ç A D A TAXA D E L I C E N Ç A E V E R I F I C A Ç Ã O F I S C A L P A R A LOCA-
L I Z A Ç Ã O , I N S T A L A Ç Ã O , R E N O V A Ç Ã O E F U N C I O N A M E N T O

c

ITEM

1.

1 . 1

1 ~>

1.3

1.4

1.5

1.6

E S P E C I F I C A Ç Ã O RS

Serv iços

Bancos, inst i tu ições f inanceiras, agen tes ou r e p r e s e n t a n t e s de ent ida-
des v incu ladas ao s is tema f inanceiro, corretores de t í tu los em geral

Pos tos bancários para pagamento e/ou r e c e b i m e n t o , i nc l us i ve c a i x a au-
tomát i co

Concess ioná r ias ou permiss ionár ias de serv iços púb l icos em geral e pla-
nos de saúde e/ou previdência

Pos tos de c o n c e s s i o n á r i a s ou permiss ionár ias de s e r v i ç o s públ icos em ge-
ra l

Es tabe lec imen to de ensino

50%

30%

30%

30%

1 5%

Hotéis:

1 .6. 1 Categor ia s imples

1.6.2

1.7

1.7.1

1.7.2

,,3

1.8

i»

1 .9. 1 .

1.9.2

1.9.3

Categor ia tur ís t ica

1 5° i,

20%

Motéis:

Até 1 0 apar tamen tos

Com mais de 10 a p a r t a m e n t o s ou quar tos sem ar condic ionado

Com mais de 10 apa r tamen tos ou q u a r t o s com ar cond ic ionado

Pousada, pens iona to

20%

25%

30%

15%

Sede, filial, agência, se r v i ço ou r e p r e s e n t a ç ã o de empresas de segu rança ou v ig i l ân -
cia:

Empresa de segurança bancár ia

Empresa de transporte de valores

Outros

25%

25%

25%

V
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1 . 1 0

l . l 1

1.12

1.13

1.14

1.14.1

1.14.2

1.14.3

1 . 1 5

1 .16

1 . 1 7

1 . 1 8

1.19

1.20

1.21

1.22

1 .23

1.24

1.24.1

1.24.2

1.25

1.25.1

1.25.2

1.26

1.26.1

1.26.2

Assesso r ias , consu l to r ias e projetos t é c n i c o s em geral, propaganda, publi-
cidade, produtora e/ou gravadoras deáudio e vídeo

E s t a b e l e c i m e n t o s hosp i ta la res , c l í n i c a com i n t e r n a ç õ e s e planos de saúde
e previdência

Laboratórios de análises clínicas em geral, hemocentros e clínicas sem in-
te rnações

Empresas de t ransportes urbanos, in terurbano e rodoviár io de cargas em
ueralÇj^

Profissionais au tónomos :

Curso superior

Curso médio.

Outros

Cursos preparatórios

Informática em geral

Seguradoras

A c a d e m i a s de ginást ica

Casa ou salão de bilhares, sinucas e semelhantes

Casa ou salão dejogos de hab i l i dade com máqu inas ou apare lhos e l e t r ô n i c o s
permit idos

Cinema

Clube ou assoc iação r e c r e a t i v a

Boates ou es tabe lec imen tos seme lhan tes

Bares:

Bar com música ao vivo ou dança

Outros

Restaurantes:

Restaurante com música ou dança

Outros

Oficinas para reparos, reforma ou recuperação
de veícu los a u t o m o t o r e s :

Estabelecimento autorizado ou credenciado pela fábrica

Estabelecimento não autorizado ou credenciado pela fábrica

1 5%

40%

25%

20%

20° o

10%

8%

20%

1 5%

25%

20%

1 0%

1 0%

20%

1 5%

20%

15%

10%

15%

1 0%

30%

20%

L
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1.27

2.

2 .1

2 . 1 . 1

2 . 1 . 2

2.2

2.3

2.4

1 ^

2.6

"%^S 2 '7

2.7.1

2.8

2.8.1

2.8.2

3

3.1

3.1.1

3.1.2

3 . 1 . 3

3.2

3 .2 .1

3.2.2.

3.2.3

3 . 3

Motor is tas , qui tanda, bancas de legumes, verduras e demais produtos de
feiras e mercados, carvão e lenha, cade i ra de e n g r a x a t e s , e v e n t u a l e am-
bulante, banca de artesãos e outros asseme lhados .

ISENTO

Comércio

C o n c e s s i o n á r i a s de venda de ve ícu los em geral:

Matriz

K i l iai, agência, s u c u r s a l , esc r i t ó r i o ou r e p r e s e n t a ç ã o

L o j a s de depar tamentos

Comérc io a t a c a d i s t a e d ist r ibuidoras em gera l

Venda de géneros a l imen t í c i os em geral (empór ios, mercear ias , super -
mercados e congéneres)

Lo jas de tec idos, e le t rodomést icos e asseme lhados

Qualquer outro ramo de a t i v idade comerc ia l

30%

30%

30%

25%

25%

20%

10%

Es tabe lec imen tos c o m e r c i a i s q u e v e n d a m :

C o m b u s t í v e i s em postos de gasol ina e outros c o m b u s t í v e i s 50%

E s t a b e l e c i m e n t o s que v e n d a m :

E x p l o s i v o s

Produtos p i ro técn icos

50%

30%

Indústria

I n d ú s t r i a de c o n s t r u ç ã o c iv i l e demais serv iços de engenhar ia

Pequeno porte

Médio Porte

C i rande Porte

Indúst r ias em geral, m ine ração c grá f icas

Pequeno porte

Médio Porte

Grande Porte

L o j a s de "shopping"

30%

50%

1 00%

25%

50%

100%

15%
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p£^ 4_

-i.i

5.

5.1

Microempreendedores e IMicroempresas

Microempreendedores individuais e m ic roempresas e s t a b e l e c i d a s no Mu-
nicíp io de Boa V i s t a , enquadrados de acordo com o inc iso I do art .3° da Lei
Complementar Federal n° 123, de 2006; da Lei Complementar Federal n°
127. de 2007; Lei Comp lemen ta r Federai n° 128, de 2008; Lei Federa l n°
133, de 28 de dezembro de 2009,

1
S
E
N
T
0

Out ras A t i v i dades cm Geral

O u t r a s a t i v i dades comerc ia is , indust r ia is , agropecuár ias e f inanceiras,
além dos es tabe lec imentos de pessoas físicas ou jurídicas que. de modo
permanen te ou temporár io, prestem os s e r v i ç o s ou exerçam as a t i v idades
cons tan tes da Lista de Serviços anexa a este Código, não incluídos nesta
Tabela.

5%
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<-—Tvis LABORTS~|---, ANEXO VI (art. 237)

T A B E L A P A R A C O B R A N Ç A D A TAXA D E L I C E N Ç A R E L A T I V A A O F U N C I O N A M E N T O D E
E S T A B E L E C I M E N T O E M H O R Á R I O E S P E C I A L

ITEM

]

i -a

2

2 -a

2-b

ESPECIFICAÇÃO
R$

Ao dia Ao mês

Para prorrogação de horár io:

Até as 22:00 horas

A lém das 22:00 horas

Para an tec ipação de horário

Por dias e x c e t u a d o s

7.00

1 1,00

15,00

28.00

28.00

50.00

28,00

Ao ano

140.00

210.00

140,00
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A N E X O V I l (art. 238)
l A B E L A P A R A C O B R A N Ç A DA TAXA DE L I C E N Ç A R E L A T I V A À V E I -

C U L A Ç Ã O D E P U B L I C I D A D E E M G E R A L

ITEM

!

1.1

1.2

2

i

•í

ESPÉCIE DE PUBLICIDADE RS

Publ ic idade no interior ou e x t e r i o r de veículos de uso público não des t inados à publ ic idade
como ramo de negócio, por publ ic idade, ao mês:

Interna

Externa

Publicidade sonora, por qualquer meio, por publicidade, por ano

Pub l i c i dade em c inema, t e a t r o , boate e s imi lares por meio de p ro jeção de f i lmes ou
disposit ivo ao ano

Pub l i c idade co locada em terrenos, campos de espor tes , c lubes, a s s o c i a ç õ e s , qual-
quer que seja o sistema de colocação, desde que v i s í v e i s de quaisquer v ias ou logra-
douros públ icos, inc lus ive as rodovias, es t radas e cam inhos munic ipa is , por ano

A n ú n c i o s loca l i zados nos e s t a b e l e c i m e n t o s , ao ano

6

7

7.1

7.2

7.3

7.4

Publicidade em pano (faixas) atravessando a rua, ou parte da rua, quando permit ido, cada,
por ano

5%

8%

8%

5%

5%

5%

5%

LUMINOSOS

Anúnc ios por meio de inscr ições luminosas qualquer que s e j a o número de anúnc ios
em lugares d iversos do es tabe lec imen to por ano

Idcni. c a s a s c o m e r c i a i s com a n ú n c i o s do próprio e s t a b e l e c i m e n t o por ano

Placas , tabu le tas ou letreiros co lcados nas p lat ibandas, te lhados, paredes, marquises
andaimes ou tapumes, e no interior de terrenos part iculares, sem saliência, por ano

Placas , t abu le tas ou letreiros, até 50 cm ( c i n q u e n t a c e n t í m e t r o s ) de sa l i ênc ia ao ano

Qua lquer outro t ipo de publicidade não cons tan te dos i tens an te r io res , ao ano

?

5%

5%

5%

8%

8%
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A N E X O V I I I ( a r t . 2 3 9 )

TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE SERVIÇOS DIVERSOS RELACIO-
NADOS COM OS

TRANSPORTES URBANOS

ITEM

1

2

j

4

5

6

E S P E C I F I C A Ç Ã O

Perm issão para veícu los c ic lomotores

Permissão para veículos automotores (até 17 lugares)

Permissão para veículos automotores (acima de 17 lugares)

Transferência de permissão de táxi

Transferência de permissão de ônibus

V i s t o r i a s e m e s t r a l para qualquer tipo de ve ícu lo (c ic lo ou a u t o m o t o r e s )

R ;i i v n r ndaç t ra l n a r a n 1 1 a 1 rn i p r 1 1 n n H p v f* ir 1 1 1 n ( c i r 1 n n t i ;i 1 1 1 n i n n r m" p <; \$

5%

20%

30%

20%

30%

5%

O

9

10

Regis t ro de ve ícu los ciclo motores

Registro de veículos automotores (até 17 lugares)

Reuistro cie veículos au tomoto res (acima de 17 limares)

R e n o v a ç ã o anual da permissão para v e í c u l o s ec lomotores

12

i -il j

14

15

16

17

18

19

20

21

~>~>

R e n o v a ç ã o anual da pe rm issão para v e í c u l o s a u t o m o t o r e s (a té 17 lugares)

R e n o v a ç ã o anual da permissão para ve í cu los a u t o m o t o r e s (ac ima de 17 luga-
res)

Permissão para interdição de v ias e ruas ( a t i v i d a d e l u c r a t i v a ) por hora

P e r m i s s ã o para interdição de rua (ou t ras a t i v idades ) por hora

Permanência no pát io de v e í c u l o s c i c l o m o t o r e s . por dia

P e r m a n ê n c i a no pátio de ve í cu los au tomoto res (a té 17 lugares), por dia

P e r m a n ê n c i a no pátio de ve ícu los a u t o m o t o r e s (ac ima de 17 lugares ) , por dia

Remoção para o pátio de ve ícu los c ic lomotores

Remoção para o pátio de veículos automotores (até 1 7 lugares)

Remoção para o pátio de veículos automotores (acima de 17 lugares)

Permissão t r imestra l por desenvo lver atividade comercia l em área de estac i -
onamen to

3%

3%

3%

5%

5%

5%

ISENTO

ISENTO

1%

3%

1%

4%

5° ..

10%

8%
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

ANEXO IX(art. 240)

TAXA DE LICENÇA PARA ARRUAMENTOS, EXECUÇÃO DE OBRAS
E LOTEAMENTOS

ITEM

1

1 . 1

1.2

1.3

i

•

4

5

6

6.1

6.2

6.3

6.4

6.5

6.6

•j

g

E S P E C I F I C A Ç Ã O RS

E x p e d i ç ã o de A l v a r á de C o n s t r u ç ã o , m e d i a n (e a p r o v a ç ã o de p r o j e t o a q u i t et ô n iço re la-
t ivo a ed i f i cações , por nr de área de piso:

E d i f i c a ç õ e s r e s i d e n c i a i s a t é l O O n r

E d i f i c a ç õ e s r e s i d e n c i a i s a c i m a de l O O n r

E d i f i c a ç õ e s c o m e r c i a i s e i n d u s t r i a i s , por nr

R e c o n s t r u ç ã o , a l t e r ação , r e f o r m a , por urde área de p i so

A c r é s c i m o de obra, por m2

D e m o l i ç ã o de p r é d i o s , por m 2de área de piso a ser d e m o l i d o

Colocação de tapume, por m2 de tapume

0,25%

0,3 5" o

0,45%

0.15%

0.15%

0. 1 0%

0.05%

T e r r a p l e n a g e m e m o v i m e n t o s de t e r r a em g e r a l , por m 2 :

a t é l O . O O O n r e m l o t e a m e n t o

ac ima de lO .OOOnrem lo teamen to

até 1 O . O O O n r e m v i a s

ac ima de lO.OOOnr em vias

I . m l o t e s de a t e l O . O O O n r sem p a r c e l a m e n t o do solo

Em lo tes a c i m a 10 .000n i 2 sem p a r c e l a m e n t o do solo

Construção de muro nas d iv isas dos lotes e calçadas

S u b s t i t u i ç ã o , a l t e r a ç ã o e r e f o r m a de t e l h a d o s

0.21%

0,39%

0,57%

0,76%

0.22%

0.33%

I S E N T O

ISENTO
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9
Rccar imbamento de plantas aprovadas (2-via), por

Renovação de A lva rá

10 .1

10.2

10.3

1 1

1 1 . 1

1 1.2

12

13

13.1

13.2

13.3

13.4

14

14.1

14.2

14.3

15

15.1

15.2

15.3

prancha
5%

de Construção, por m2:

Ed i f i cações tombadas e res idencia is até l O O m 2

Edificações residenciais acima de lOOivr
.

Edif icações comerciais e industr ia is

ISENTO

0.57%

1,43%

Alvará de Loteamentn:

Loteamento sem edificação, por m2 de lotes edif icáv eis

Lu ieamento com ed i f i cação, por urde ed i f i cação

Autorização para desmembramento ou remembramemo de terrenos, por m2

0,15%

0. 1 0° o

0,35%

C o n c e s s ã o de "Habite-se" para edi f icações e x e c u t a d a s com pro je tos aprovados pela
Prefei tura, por nr:

Ed i f i cações res idenc ia is até 1 OOm2

Edi f icações residenciais acima de l O O m 2

Edif icações comerciais e industriais

Área a regulamentar, por m2

0,25%

0,35%

0.45%

0.45%

E x p e d i ç ã o de "Habite-se" mediante ap rovação de l e v a n t a m e n t o a r q u i t e t ô n i c o de
c o n s t r u ç õ e s e x i s t e n t e s , por m2 de piso:

Ed i f i cações de até 100 m 2

Ed i f i cações ac ima de 100 nr

Ed i f i cações tombadas pelo P a t r i m ó n i o H is tó r ico Fe

( 011 s t r u cão de drenos, sarjetas, canalização e q u
por m2:

0,25%

0.35%

dera l e E s t a d u a l
ISENTO

aisquer escavações nas vias públicas,

Em logradouros com pavimento flexível

Em logradouros com pavimento rígido

Em logradouros sem pav imen tação

0.76%

0,63%

0.28%
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-fVIS LABOR]
CS

16

17

1 7 . 1

17.2

17.3

18

18.1

18.2

19

20

21

22

23

24

24.1

24.2

24.3

j 24.4

24.5

s — ••
Colocação ou subst i tu ição de bombas combustíveis e lubrificantes, inclu-

sive tanque, por unidade

Vis tor ia e Laudo

15%

Técn ico , por m2:

Ed i f icações residencia is até 1 OOm 2

Edi f icações res idencia is ac ima de 1 OOm2

Edi f i cações comerc ia is e industr ia is

0,25%

0.35%

0.45%

Liberação de praça, quadra, e outros espaços públ icos do mesmo género, para
rea l i zação d e e v e n t o s com fins lucra t ivos e m e r c a n t i s e sem fins luc ra t i vos :

Liberação de praças, quadras e outros espaços públicos do mesmo género, para
rea l ização de eventos com fins l uc ra t i vos e mercan t i s , por m2

L iberação de praças, quadras e outros espaços públ icos domesmo género, para
r e a l i z a ç ã o de even tos sem fins Lucrat ivos, c u l t u r a i s , rel ig iosos, pol í t ico-
e le i tora is e manifestações p ú b l i c a s dest i nadasà e x p r e s s a o de p e n s a m e n t o .

A n á l i s e prév ia de projetos

Aprovação de projetos em expedição de alvará

Revestimento, por m2

Demarcação ou redemarcação de lotes, por nr

Levantamento planialtimétrico de área, por nr

1%

ISENTO

10%

10° '0

0.28%

0,28%

0,13%

Ava l i ação :

de imóvel nas transmissões in/er vivos - 1TBI

de rev isão de valor venal para lançamento do 1 PT U

reava l iação

r e v i s ã o da a v a l i a ç ã o

Qualquer outra aval iação

2%

ISENTO

ISENTO

ISEN IO

2%
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25

26

27

v i s to r i a de imóvel

a l i n h a m e n t o , por metro linear

v i s t o r i a de ed i f icações, para efei to da regularix.ação de obrafeita i r regularmente.
por nr

2%

2%

0.25%
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ANEXO X

Quadro l

V A L O R E S DOS PREÇOS PÚBLICOS (art . 268) - G e r a i s

ITEM

1.

1.1

1 . 1 . 1

1.1 .2

1 . 1 . 2 . 1

1 . 1 .3

1.1.3.1

! 1.4

1.1.4.1

1 . 1 . 4 . 1 . 1

1.1.4.1.1.1

1 . 1 . 5

1.1.5.1

1.1.5.2

1.1.5.3

1.1.5.4

1.1.5.7

1.1.5.7.1

1.1.5.7.2

FATO GERADOR VAL-
OR
('TJÇI

Utilizarão de:

próprios e bens municipais:
Tar imba padrão (uso pe rmanen te )

25,00

Box ou compartimento padrão

uso permanente (por mês ou f ração) 40,0
0

Box ou c o n s t r u ç ã o em e q u i p a m e n t o c o m u n i t á r i o que s i r v a à e x p l o r a ç ã o
de s e r v i ç o s de bar, can t i na , l a n c h o n e t e ou a s s e m e l h a d o :

da Praça Miguel Soares e Madrinha I nác ia (por mês ou f ração) 40.0
0

Instalações municipais:

Ginásio Municipal de Esportes "Cabeção"

e v e n t o não e s p o r t i v o d iurno

e v e n t o não e s p o r t i v o noturno

150.
00

150,
00

Áreas públicas:
A t i v i d a d e s não l o c a l i z a d a s e x e r c e n t e s do c o m é r c i o e v e n t u a l ,
em l o c a i s p e r m i t i d o s (por mês ou f ração)

Espaços ocupados por c i r c o s (por p e r í o d o de p e r m a n ê n c i a a ser
declarado previamente à Secretar ia de Obras)
Espaços ocupados por parques de d i v e r s õ e s (por período de
permanência a ser dec larado p r e v i a m e n t e à S e c r e t a r i a de Obras)

E s t a c i o n a m e n t o de v e í c u l o s de v e n d e d o r e s ou p r o f i s s i o n a i s , em
logradouros públ icos ( l oca i s permi t idos) por dia ou fração

15,00

150.00

250,00

15.00

Ocupação de áreas púb l i cas d u r a n t e os f e s t e j o s popu la res :

Balcões, mesas e bar racas com com idas ou bebidas, ou ambos
(por even to )

Bar racas de ca ldo de cana, r e f r i g e r a n t e s e c a c h o r r o - q u e n t e (por
semana ou fração):

100.00

100,00
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fer—

<

2-

2.1

M 1

2.1.2

2.1.3

2.1.4

2.1.5

2.2

2.2.1 ^J

i i i

2.3
"

2,4
2.4.1

2.4.2

2.5

2.5.1

2.5.2

2.5.3

3

3.1

3.2
-i -ij. i

3.4

3.5

3.6

3.7

3.7.1

4.
4 . 1

4.2

_

Utilização de Serviços Públicos Municipais como contraprestação em caráter indi-
vidual, assim compreendido:

e x p e d i ç ã o de c e r t i d ã o :

Detalhada

De i n t e i r o teor

N e g a t i v a de d é b i t o s f i s c a i s
P o s i t i v a d e d é b i t o s f i s c a i s

Positiva, com efeitos de negativa
Expedição de segunda via de documento

F o r n e c i m e n t o de a l v a r á s r e l a t i v o s a fa tos ge radores não i n c l u í -
dos na Tabela V i l do Código T r i b u t á r i o do M u n i c í p i o

Fornecimento de fotocópia ou s i m i l a r - 1" cópia

demais cópias

2%
2%

2%

2%

2%

2%

3%

0.15

0,10

Apreensão de a n i m a i s soltos em praças, terrenos e logradouros públicos:

A n i m a i s de p e q u e n o p o r t e ( s u í n o s , o v i n o s e c a p r i n o s )
10.00

A n i m a i s d e m é d i o e g r a n d e p o r t e ( b o v i n o s , e q u i n o s , m u a r e s e
a s i n i n o s ) . 15,00

Legislação:

Exemplar do Código Tributário do Município
O u t r a s l e g i s l a ç õ e s : P fo lha

Outras legislações: 2:l folha em d i a n t e

36,00
0.20

0,15

Serviços de C e m i t é r i o s P ú b l i c o s :

E x u m a ç ã o ( i n c l u s i v e de ossada)
I n u m a ç ã o de ossada

15,00
15,00

Sepultamento em mausoléu:

E x u m a ç ã o de m a u s o l e u m
Construção de mausoléu (em alvenaria com revestimento de mármore, gra-
nito ou equivalente)

C o n s t r u ç ã o de m a u s o l é u ( em a l v e n a r i a com r e v e s t i m e n t o s i m -
p l e s )

R e t i r a d a de ossos
Colocação de grade

U t i l i z a ç ã o d e M a t a d o u r o s P ú b l i c o s :
gado vacum (por cada an ima l abatido)

s u í n o s , ov inos e c ap r inos (por cada a n i m a l a b a t i d o )

40,00

85.00

40.00

40,00
40,00

30,00

8,00
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ANEXO X
Quadro 2

V A L O R E S D O S P R E Ç O S P Ú B L I C O S ( a r t . 2 6 8 )

- V i g i l â n c i a S a n i t á r i a -

T A B E L A D E PREÇOS P Ú B L I C O S

ORDEM

1.

] . !

1.2

1.2.1

1.2.2

1.2.3

1.2.4

1.2.5

1.2.6

1.2.7

1.2.8

1.2.9
1 . 2 . 1 0

1.2.1 1

1 . 2 . 1 2

1.2.13

1 .2 .14

1 . 2 . 1 5

D E S C R I Ç Ã O
VALOR

Utilização de Serviços Públicos Municipais de Vigilância Sanitária como contraprestação
em caráter individual, e a pedido de pessoa interessada, assim compreendido:

e m i s s ã o de guia para pagamento de p reços púb l i cos r e l a t i v o s aos se r -
v i ç o s de v i g i l ânc ia s a n i t á r i a

E x p e d i ç ã o de A lvará San i tá r i o de Funcionamento
para o exercício das seguintes atividades:

Locais de reuniões públicas, em recinto aberto ou fechado, acampamentos públi-
cos, para lazer ou atividades recreativas e desportivas

N e c r o t é r i o s , c r e m a t ó r i o s , c e m i t é r i o s ou l o c a i s p ú b l i c o s para v e l ó r i o s

Estabelecimentos comerciais, industriais e de prestadores de serviços e outros de
peculiar interesse para a saúde pública

Piscinas públicas

Farmácias, drogarias, postos de medicamentos, p o s t o s de s o c o r r o , un idades
v o l a n t e s e s i m i l a r e s , i n c l u s i v e com a a u t o r i z a ç ã o para func ionamento
sob a responsabi l idade de Prát ico de Farmácia. Oficial de Farmácia ou
o u t r o p ro f i ss iona l i n s c r i t o no Conse lho Reg iona l de Farmác ia

Abrigos destinados a animais

P a d a r i a s , bares, r e f e i t ó r i o s , m e r c a d i n h o s e res tauran tes

Cantinas, barracas, quiosques, lanchonetes e congéneres

Salões de beleza, cabeleireiros, barbearias e congéneres
Ho té i s , moté is , h o s p e d a r i a s . pousadas , p e n s õ e s .

locais onde se exponha à venda ou etetive consumo de bebidas e alimentos

A ç o u g u e s , matadouros, f r igor í f i cos , a b a t e d o u r o s . a m b u l a n t e s de
a l imen tos , pe i xa r i as e ou t ros l o c a i s de a b a t e de an ima is des t i nados ao
consumo humano, bem como casas de v e n d a s de aves

Comérc io e produção de subs tânc ias ou produtos de uso humano

l a v a n d e r i a s de uso p u b l i c o

e s t a b e l e c i m e n t o s de s a ú d e

1%

12%

1 0%

10%

10%

10%

10%

1 0%

5%

8%
1 0%

10%

10%

1 2%

1 0° 0

30% V
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1.2 .16.1

1.2.16.2

1.2.16.4
1.2.16.5

1.2.16.6

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

1 . 2 . 1 6 . 1 0

1 .2 .16 .1 l

1 .2 .16.12

1.2 .16.13

1.2.16.15

1 . 2 . 1 6 . 1 6

Expedição, com vistoria e inspeção prévia dos serviços de vigilância sanitária, de:

Atestado relativo aos serviços de vigi lância sanitária

Certidão relativa aos serviços de vigilância sanitária

S e g u n d a v i a d e d o c u m e n t o i n e r e n t e à s a t i v i d a d e s d e v i g i l â n c i a s a n i -
t a r i a

Licença para a construção de cemitério ou crematório
C e r t i f i c a d o de a n á l i s e de c o n t r o l e de a l i m e n t o s d e s t i n a d o s ao consu-
mo h u m a n o , sa lvo q u a n d o s o l i c i t a d a a a n á l i s e por a u t o r i d a d e p ú b l i c a

Certificado de vistoria de veículo de transporte de alimentos

.icença para funcionamento de empresa aplicadora de saneante

L i c e n ç a para F u n c i o n a m e n t o de l a b o r a t ó r i o s de análises ou de patologi;
c l ín i ca , de hematologia, de anatomia patológica, de ci tologia, de l íquido céfalora-
quidiano. de radiosotopologia e congéneres

L i c e n ç a para f u n c i o n a m e n t o de órgãos e x e c u t i v o s de a t i v i d a d e s h e -
m o t e r á p i c a s .

Licença para funcionamento de estabelecimento de assistência odontológica

L i c e n ç a para f u n c i o n a m e n t o de consul tór iomédico .

L i c e n ç a para f u n c i o n a m e n t o de l a b o r a t ó r i o ou de o f i c i n a de próteseo-
d o n t o l ó g i c a

Licença para funcionamento de instituto ou clinica de fisioterapia
Licença para funcionamento de estabelecimento de art igos cirúrgicos, ortopédicos,
fisioterápicos ou odontológicos

L i c e n ç a para f u n c i o n a m e n t o de i n s t i t u t o e c l í n i c a de be leza sob
r e s p o n s a b i l i d a d e m é d i c a

Licença para funcionamento de banco de le i t e humano

1.2.16.17 L i c e n ç a para f u n c i o n a m e n t o d e e s t a b e l e c i m e n t o q u e i n d u s t r i a l i z e o u
c o m e r c i a l i z e l e n t e s o f ta lmológicas

! 1 b

.1%

15%
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

GABINETE DO PREFEITO
LEI N" 549/2017

DÁ NOVA REDAÇÀO À LEI N" 032/1997 - CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA. F. DA OUTRAS
P R O V I D Ê N C I A S .

0 Prefeito Constitucional do Município de Boa Vista, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, taz saber que a Câmara Municipal
aprovou c Eu sanciono a seguinte Lei:
Art l ° - A Lei n" 032, de 02 de junho de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:
OBJETO, CONTEÚDO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO
An. l" - Esta Lei, denominada Código Tributário do Município de Boa Vista CTM, regula e disciplina, com fundamento na Constituição da
Repúb l i ca Federativa do Bras i l , no Código Tributário Nacional , na Lei Orgânica do Município e nas Leis Complementares e Ordinárias federais, os
d i r e i t o s c as obrigações que emanam das relações jurídicas referentes a tributos da competência mun ic ipa l e às rendas deles derivadas que in tegram a
receita do Município.
Parágrafo único. O Código Tributário aplica-se às relações de natureza tributária e situações afins de interesse do Município de Boa Vista, Estado da
Paraíba.
Art. 2° - O Código é consti tuído de quatro Livros, com a matéria assim distribuída:
1 - PARTE GERAL
1 . 1 - LIVRO ÚNICO-NORMAS GERAIS
2 - PARTE ESPECIAL
2 . 1 - LIVRO I -TRIBUTOS
2.2 - L I V R O II - ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
2.3 - L I V R O III - DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

PARTE GERAL
LIVRO ÚNICO - NORMAS GERAIS
TÍTULO I - LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
CAPÍTULO l - GENERALIDADES
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Aii. 3" - A legislação tributária do Município de Boa Vista compreende as leis, os decretos e as normas complementares que versam, no todo ou em
parte, sobre os tributos de sua competência e as relações jurídicas a eles pertinentes.
i> l ° - São normas complementares das leis e dos decretos:
I - as portarias, as instruções normativas, orientações normativas, avisos, ordens de serviços e outros atos normativos ordinatórios expedidos pelas
autoridades administrativas da Administração Tributária;
II - as decisões dos órgãos singulares ou coletivos de jurisdição administrativa a que a lei atribua eficácia normativa;
I I I - as práticas reiteradamente observadas pelas autoridades administrativas da Administração Tributária;
IV - os convénios que o Municipio de Boa Vista celebra com entidades e órgãos da administração direta ou indireta da União, dos Estados, do
Distrito Federal ou de outros Municípios
í 2" - A observância das normas referidas neste artigo exclui a imposição de penalidades e a cobrança de juros de mora.

CAPÍTULO II
APLICAÇÃO F. VIGÊNCIA DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
Ari. 4" - A lei tributária tem aplicação em todo o território do Municipio e estabelece u relação jurídico-tributária no momento em que tiver lugar o
ato ou fato tributável, salvo disposição em contrário.
í; l" - Para sua aplicação, a lei tributária poderá ser regulamentada por decreto, que tem seu conteúdo e alcance restritos às leis que lhe deram origem.
com observância das regras de interpretação estabelecidas nesta Lei.
$2" - A legislação t r ibutár ia aplica-se imediatamente aos fatos geradores futuros e aos pendentes, assim entendidos aqueles cuja ocorrência tenha t i do
i n í c i o , mas não esteja completa, nos termos do art. 19 desta Lei.
$3" - A norma da legislação tributária aplicar-se-á ao ato ou fato pretérito:
I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa. excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados;
I I - t i atando-se de ato não def in i t ivamente julgado quando:
a) deixe de defini- lo como infração;
b) - deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em fal ta
de pagamento de tributo;
c) lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
An. 5" - A lei tributária tem aplicação obrigatória pelas autoridades administrativas, não constituindo motivo para deixar de aplicá-la o silêncio, a
omissão ou a obscuridade de seu lexto.
An. 6" - Quando ocorrer dúvida ao contribuinte, quanto à aplicação de dispositivo da lei, este poderá, mediante petição, consultar a hipótese concreta
do tato. observado o disposto no art. 372 e seguintes deste Código.
Art . 7" - A lei tr ibutária entra em vigor na data de sua publicação, salvo as disposições que majorem tributos, defina novas hipóteses de inc idência e
extingam ou reduzam isenções, que somente produzirão efeitos, de acordo com o disposto nas alíneas a. b e c do inciso 111 do art. 150 da
Constituição Federal, a partir:
I - do exercício subsequente;
I I - depois de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada.
Parágrafo único. Salvo disposição em contrário, entram em vigor:
I - os atos adminis t ra t ivos a que se refere o inciso l do §2° do art. 3° na data da sua publicação;
I I - as decisões a que se refere o inciso TI do §2° do art. 3", quanto a seus efeitos normativos, trinta dias após a data da sua publicação;
I I I - os convénios a que se refere o inciso III do § 2" do art. 3", na data neles prevista.

CAPÍTULO III
OBRIGAÇÕES DOS CONTRIBUINTES
An. 8! - O contribuinte ou responsável por t r ibu tos é obrigado a cumprir o disposto neste Código, na legislação aplicável, nas leis subsequentes da
mesma natureza e os demais atos que forem estabelecidos com o fim de facilitar o lançamento, fiscalização e cobrança dos tributos.
Parágrafo único. O reconhecimento de imunidade, a concessão de isenção ou estabelecimento de regime diferenciado para o pagamento cie t r ibutos
não a tas ta a obrigatoriedade de cumprimento do disposto na cabeça deste artigo.
Art. 9° - São deveres especiais do contribuinte ou do responsável:
I - requerer a sua inscrição nos Cadastros Municipais;
I I - apresentar declarações e guias, segundo as normas deste Código e dos regulamentos fiscais;
I I I - comunicar à Fazenda Municipal, dentro de trinta dias, contados a partir da ocorrência, qualquer alteração capaz de gerar, modificar ou extinguir
obrigação tributária ou dificultar a administração fiscal;
I V - requerer a baixa de sua inscrição no prazo de t r in ta dias do encerramento def in i t ivo de suas atividades no Município;
V - conservar e apresentar ao l- isco Munic ipa l , quando sol ici tado, qualquer documento que, de algum modo, se refira a operações ou situações que
cons t i tuam fato gerador da obrigação tributária ou que sirva corno comprovante da veracidade dos dados consignados em l i v r o s fiscais e contubc iv
declarações, guias e documentos fiscais;
VI - prestar, sempre que solicitadas pelas autoridades competentes, informações e esclarecimentos que, ajuízo do Fisco Munic ipa l , se retiram a fato
gerador de obrigação tributária.
í l" - As pessoas sujeitas ao cumprimento de obrigações tributárias, que não forem contribuintes, ficam obrigadas a inscreverem-se nos Cadastros
Munic ipa is , como responsáveis tributários, na forma e prazo estabelecidos em regulamento.
S2" - A baixa da inscrição, a que se refere o inciso IV da cabeça deste artigo, será concedida após a verificação da procedência do pedido, sem
prejui/Ai da cobrança dos tributos devidos, inc lus ive os relativos ao período em curso.
ÍJ3" - O não cumprimento da obrigação prevista no § l " deste artigo ensejará a inscrição, de oficio, do responsável, sem prejuízo da penalidade a que
estiver sujeito.
i; 4" - Ato do Poder Executivo estabelecerá os dados, prazos e forma do cumprimento das obrigações, dispondo, ainda, sobre os casos de dispensa.

CAPÍTULO IV
INTERPRETAÇÃO E INTEGRAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
Art. 10 - Na aplicação da legislação tributária são admissíveis quaisquer métodos ou processos de interpretação, observado o disposto neste Capítulo.
S I " - Na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação t r ibutár ia u t i l izará , sucessivamente, na ordem indicada:
I - a analogia;
I I - os pr incípios gerais de direito t r ibutár io:
III - os princípios gerais de direito público;
l V - u equidade.
í 2" - O emprego da analogia não poderá resultar na exigência de tributo não previsto em lei.
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í;í" - Os princípios gerais de direito privado utilizam-se para pesquisa da definição, do conteúdo e do alcance de seus insti tutos, conceitos e formas.
mas não para definição dos respectivos efeitos tributários.
i)4'' - O emprego da equidade não poderá resultar na dispensa do pagamento do t r ibu to devido.
A r i . l l - In terpre ta se l i t e ra lmente esta Lei. sempre que dispuser sobre:
I - suspensão ou exclusão de crédito tributário;
I I - outorga de isenção:
III - dispensa de c u m p r i m e n t o de obrigações t r ibutár ias acessórias.
Ar i . 12 - Interpreta-se esta Lei de maneira mais favorável ao in l r a to r , no que se refere à definição de infrações e à cominação de penalidades, nos
casos de dúvida quanto:
I - à capitulação legal do fato;
I I - à natureza ou às circunstâncias materiais do fato, ou à natureza ou extensão dos seus efeitos;
I I I - a autoria , i inputabil idade ou punibil idade;
IV - à natureza da penalidade aplicável ou à sua graduação.

TÍTULO II
OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA
CAPÍTULO l
DISPOSIÇÕES GERAIS
An. 13 - Decorre a obrigação tributária do fato de encontrar-se a pessoa tísica ou jurídica nas condições previstas em lei, dando lugar à referida
obrigação.
Art. 14 - A obrigação tributária é principal ou acessória.
í; l" - A obrigação pr inc ipa l surge com a ocorrência do fato gerador e tem por seu objeto o pagamento do tributo, preço público ou pena l idade
pecuniária, exlmguindo-se juntamente com o crédito dela decorrente.
$2"- A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto prestações positivas ou negativas nela prevista no interesse do
lançamento, da cobrança e da fiscalização dos tributos.
i;3" - A obrigação acessória, pelo simples fato da sua não observância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária.
Art. 15 - Se, cm razão desta Lei, não for fixado o tempo do pagamento, o vencimento da obrigação t r ibutár ia ocorre t r in ta dias após a data da
apresentação da declaração do lançamento ou da notificação do sujeito passivo.

CAPÍTULO H
l- ATO GERADOR
Ar i . 10 - O fato gerador da obrigação tr ibutária principal é a situação concreta definida nesta Lei como necessária e suficiente para ju s t i f i c a r o
lançamento c a cobrança de cada um dos tributos, dos preços públicos instituídos pelo Município.
Ar t . 17 - O fato gerador da obrigação acessória é qualquer situação que, na forma da legislação aplicável, imponha a prática ou a abstenção de ato
que não configure obrigação principal .
Art. 18 - O lançamento do t r ibu to e a definição legal do fato gerador são interpretados independentemente, abstraindo-se:
l - a validade jurídica dos aios etétivamente praticados pelos contribuintes, responsáveis ou terceiros, bem como da nature/.a do seu objeto ou dos

11 - os efeitos dos fatos efetivamente ocorridos.
Art. 19 - Salvo disposição em contrário, considera-se ocorrido o fato gerador e existentes os seus efeitos:
I - t ra tando-se de situação de fato, desde o momento em que se verifiquem as circunstâncias materiais necessárias a que produzam os eleitos que
normalmente lhe são próprios;
I I - tratando-se de situação jurídica, desde o momento em que ela esteja definitivamente constituída, nos termos do direito aplicável.
i}!" - Para os efeitos do inciso 11 do art. I X , e salvo disposição de lei em contrário, os atos ou negócios jurídicos condicionais reputam-se perfeitos c
acabados:
I - sendo suspensiva a condição, desde o momento do seu implemento;
I I - sendo resolutória a condição, desde o momento da prática do alo ou da celebração do negócio.
í; 2" - A autoridade poderá desconsiderar atos ou negócios jurídicos praticados com a finalidade de d i s s imula r a ocorrência do fato gerador do t r ibuto
ou da natureza dos elementos consti tutivos da obrigação t r ibu tá r ia .

CAPÍTULO II I
SUJEITO ATIVO
Art. 20 - Su je i to at ivo da obrigação é o Município de Boa Vista, como ente de direito público.

CAPÍTULO IV
SUJEITO PASSIVO
Art. 2 l- Sujei to passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao pagamento de tributo, preço público ou da penalidade pecuniária,
i;!" - O suiei to passivo da obrigação principal diz-se:
I - contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que constitua o respectivo fato gerador;
I I - responsável, qiuindo, sem r e v e s t i r a condição de cont r ibuin te , sua obrigação decorra de disposição expressa em lei.
§2" - As convenções particulares, relativas á responsabilidade pelo pagamento de t r ibuto , não podem ser opostas â Fazenda Pública M u n i c i p a l para
modi f i ca r a definição legal do sujeito passivo das obrigações t r ibu tár ias correspondentes.
Art 22 - Sujeito passivo da obrigação acessória é a pessoa obrigada à prática ou à abstenção de atos discriminados na legislação t r ibutár ia do
Munic íp io que não configurem obrigação principal de tributo ou penalidade pecuniária.
Art . 23 - O sujeito passivo, quando convocado, fica obrigado a prestar as declarações solicitadas pela autoridade administrativa que. quando julgá-las
i n s u f i c i e n t e s ou imprecisas, poderá exig i r que sejam completadas ou esclarecidas.
í l" - A convocação do contribuinte será feita por quaisquer dos meios previstos nesta Lei.
í;2" - Fei ta a convocação do contribuinte, terá ele o prazo de vinte dias para prestar os esclarecimentos solicitados, sob pena de que se proceda ao
lançamento de oficio, sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis, a contar:
I - da data da ciência aposta no auto;
I I - da data do recebimento, por via postal ou eletrônica;
III - da data da publicação do edital, se este for o meio utilizado.
vj.V - No caso do inciso II do §2° deste artigo, se a data for omitida, contar-se-á o prazo após a entrega da intimação à agência postal.
CAPÍTULO V
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CAPACIDADE TRIBUTÁRIA
An. 24 - A capacidade t r ibu tár ia passiva independe:
! - da capacidade c i v i l das pessoas na tura i s ;
I I - de encontrar-se a pessoa natural sujeita a medidas que importem privação ou l imitação do exercício de atividades c iv is , comerciais ou
profissionais ou da administração direta de seus bens e negócios;
III - de estar a pessoa j u r í d i c a regularmente const i tuída, bastando que configure urna un idade económica ou profissional .
CAPÍTULO VI
D O M I C Í L I O TRIBUTÁRIO
An. 25 - Na fa l ta de eleição, pelo cont r ibuin te ou responsável, de domicíl io t r ibu tá r io , para os fins desta Lei, considera-se como tal :
I - quanto às pessoas físicas, a sua residência habitual ou, sendo esta incerta ou desconhecida, o centro habitual de sua atividade, no território do
M u n i c í p i o ;
I I - quanto às pessoas jurídicas de direito privado ou às firmas individuais, o lugar de cada estabelecimento situado no território do Munic íp io ;
I I I - q u a n t o às pessoas ju r íd icas de direi to público, qualquer de suas repartições administrativas localizadas no território do Munic íp io .
§1" - Quando não couber a aplicação das regras previstas em quaisquer dos incisos da cabeça deste artigo, considerar-se-á como domicíl io t r i bu t á r io
do con t r ibu in te ou responsável o lugar da situação dos bens ou da ocorrência dos atos que derem origem à obrigação.
í2" - A autoridade administrat iva pode recusar o domicí l io elei to quando imposs ibi l i te ou dificulte a arrecadação ou a fiscalização do tr ibuto.
aplicando-se então a regra do 5 1° deste artigo.
|jj" - Os cont r ibu in tes comunicarão à repartição competente a mudança de domici l io no prazo máximo de t r in ta dias.
0" - O domici l io fiscal e o número de inscrição respectivo serão consignados, sempre, nos documentos e papéis dirigidos às repartições fiscais do
Munic íp io .
^5" - O domicilio t r i bu tá r io será consignado nas petições, guias e outros documentos que os obrigados dir i jam ou devam apresentar a Administração
Tributária.

CAPÍTULO VII
SOLIDARIEDADE
An. 2(> - Sào so l idar iamente obrigadas:
I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato da obrigação pr incipal ;
I I - as pessoas expressamente designadas por lei;
I I I - todos os que. por qualquer meio ou em razão de oficio, participem ou guardem vínculo ao fato gerador da obrigação tributária.
í l" - A solidariedade não comporta benefício de ordem.
£2" - A solidariedade subsiste em relação a cada um dos devedores solidários, até a extinção do crédito fiscal.
Ar i . 27 - Salvo disposição em contrário, são os seguintes os eleitos da solidariedade:
I - o pagamento efetuado por um dos obrigados aproveila aos demais;
II - a isenção ou remissão de crédito exonera todos os obrigados, salvo se outorgada pessoalmente a um deles, subsistindo, neste caso. a
solidariedade quanto aos demais pelo saldo;
III - a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, favorece ou prejudica os demais.

CAPÍTULO V I I I
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA
Seca o l
Disposições Gerais
An. 2S - Sem prejuízo do disposto neste CAPÍTULO, a lei pode a t r i b u i r de modo expresso a responsabilidade pelo crédi to t r i b u t á r i o a terceira
pessoa, v incu lada ao fato gerador da respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou at r ibuindo a esle, em caráter supletivo. o
cumpr imen to total ou parcial da referida obrigação, inclusive no que se refere à multa e aos acréscimos legais.
i; l" - Os responsáveis a que se refere este artigo estão obrigados ao recolhimento integral do imposto devido, multa e acréscimos legais.
independentemente de ter sido eleluada sua retenção na fonte.
í2" - Sem prejuízo do disposto na cabeça e no §1" deste artigo, são responsáveis:
I - o tomador ou intermediário de serviço proveniente do exterior do País ou cuja prestação se tenha inicia do no exterior do País;
II - a pessoa ju r íd ica , ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária dos serviços descritos nos subitens 3. 4; 7. 2; 7. 4; 7. 5: 7. 9; 7. 10 ; 7. 12;
7. 14 : 7. 15; 7. 17; I I . 2; 17. 5 e 17. 9 da Lista de Serviços a esta Lei.

ÍÍ3" - A responsabilidade prevista neste artigo é extensiva a todas as pessoas físicas ou jur ídicas , bem como os entes despersonalizados, i n c l u s i v e
aqueles alcançados por imunidade, isenção ou não incidência do tributo.

Scção H
Responsabil idade dos Sucessores
Subsccão l
Disposições Gerais
An. 29 - O disposto nesta Seção se aplica por igual aos créditos tributários definitivamente constituídos ou em curso de consti tuição a data dos atos
nela refer idos, e aos constituídos posteriormente aos mesmos atos, desde que relativos às obrigações tributárias surgidas até a referida data.

Siihsecão U
Responsabilidade por Sucessão Imobiliária
An. 30 - Os créditos tr ibutários relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim
lela t ivos a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens ou a contribuições de melhoria, subrogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes,
s a l v o quando conste do t í t u l o a prova de sua quitação.
Parágrafo único - No caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço.

Subseção 111
Responsabi l idade por Sucessão Empresarial
A r t . 3 l - Sào pessoalmente responsáveis:
I - o adquirente ou remitente, pelos tributos relativos aos bens adquiridos ou remidos;
II - o sucessor a q u a l q u e r t í t u l o e o cônjuge meeiro, pelos tributos devidos até a data da p a r t i l h a ou adjudicação, l imitada esta responsabilidade ao
montante do quinhão, do legado ou da meação;
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111 -o espolio, pelos t r ibu tos devidos pelo de cujus até a data da abertura da sucessão.
Ari. 32 - A pessoa j u r í d i c a de dire i to privado que resultar da fusão, transformação ou incorporação de outra é responsável pelos t r i b u t o s devidos
pelas pessoas ju r íd i cas de direi to privado fusionadas, transformadas ou incorporadas, até a data do respectivo ato.
Parágrafo único. O disposto neste artigo se aplica aos casos de extinção de pessoas jurídicas de direi to privado, quando a exploração da respectiva
atividade seja continuada por qualquer sócio remanescente, ou seu espólio, sob a mesma ou outra razão social ou firma individual
Art 33 - A pessoa tísica ou jur íd ica de direi to privado que adquir i r de outra, por qualquer t í tu lo , fundo de comércio ou estabelecimento comercial,
i ndus t r i a l ou prof iss ional e con t inuar a respectiva exploração, sob a mesma ou outra razão social ou sob firma ou nome indiv idua l , responde pelos
t r i b u t o s , relativos ao fundo ou estabelecimento adquirido, devidos até a data do ato:
I - i n t eg ra lmen te , se o a l i e n a n t e cessar a exploração do comércio, indústr ia ou at ividade;
I I - subsidiariamente com o alienante, se este prosseguir na exploração ou iniciar, dentro de seis meses a contar da data da alienação, nova atividade
no mesmo ou em outro ramo de comércio, indústria ou profissão.

Seção I I I

Responsabi l idade de Terceiros
Art . 34 - Nos casos de imposs ib i l idade de exigência do cumprimento da obrigação principal pelo contribuinte, respondem solidariamente com este.
nos atos que intervierem ou pelas omissões de que forem responsáveis:
l - os pais, pelos tributos devidos por seus filhos menores;
H - os uuores ou curadores, pelos tr ibutos devidos pelos seus tutelados ou curatelados;
I I I - os administradores de bens de terceiros, pelos tributos devidos por estes;
I V - o inventar ian te , pelos t r ibutos devidos pelo espólio;
V - o sindico e o comissário, pelos tributos devidos pela massa falida ou pelo coneordatário;
VI - os tabeliães, escrivães e demais oficiais de serventias, pelos tributos devidos pelos atos praticados por eles. ou perante eles. em razão de seu
ot l e i o :
V i l - os sócios, no caso de liquidação de sociedade de pessoas.
Parágrafo único. O disposto neste artigo somente se aplica, em matéria de penalidade, às de caráter moratório.
An. 35 - São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes às obrigações t r ibutár ias resultantes de atos praticados com excesso de
poderes ou inlração de l e i , contrato social ou estatutos:
I - as pessoas refer idas no art. 3 l desta Lei;
I I - os mandatários, propostos e empregados;
I I I - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jur ídicas de direito privado.

Scção IV
Responsab i l i dade por In lVações
An. 36 - Constitui infração fiscal toda ação ou omissão que importe em não observância, por parte do contribuinte, responsável ou terceiro, das
normas estabelecidas na lei t r i b u t a r i a .
Parágrafo único. A responsabilidade por infrações desta Lei independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão
dos e le i tos do ato.
A r t . 37 - A responsabilidade è exc lu ída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do t r i b u t o de\.
. i t u a l i z a d o monetariamente, e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do
t r i b u t o dependa de apuração.
Parágrafo Único - Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou medida de
l i sca l i / ação relacionada com a in l ração.

l í Tl LO 111
CRÉDITO TRIBUTÁRIO
CAPÍTULO l
DISPOSIÇÕES GERAIS
Ari. 38 - O crédilo tr ibutário decorre da obrigação principal e tem a mesma natureza desta
An. 39 - As circunstâncias que modificam o crédito tributário, sua extensão ou seus efeitos, ou as garantias ou os privilégios a ele atribuídos, ou que
exc luam sua exigibi l idade, não afetam a obrigação tributária que lhe deu origem.
An 40 - O crédito t r i b u t á r i o regularmente constituído somente se modifica ou extingue, ou tem a sua ex ig ib i l i dade suspensa ou e x c l u í d a , nos casos
prev i s tos cm le i . fora lios quais não podem ser dispensados, sob pena de responsabilidade func iona l , na forma da le i , a sua efetivação ou as
i c>pecl i vás earanlias.
An. 4 1 - Qualquer anist ia ou remissão que envolva matéria tributária somente poderá ser concedida por intermédio de lei específica editada pelo
M u n i c í p i o de Boa Vista, nos termos do art. 150, §6°, da Constituição Federal.

CAPÍTULO II

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO
Secão l
Lançamento
An. 42 - Compele p r i va t i vam en te â autoridade admin i s t r a t iva cons t i tu i r o crédito t r i bu tá r io pelo lançamento, assim entendido o procedimento
administrativo tendente a ver i f icar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria t r ibutável , calcular o montante do
t r i b u t o de\. i den t i f i c a r o sujeito passivo e. sendo o caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
í l" - A a t iv idade admin i s t r a t i va do lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.
52" - A autoridade competente poderá, quando o lançamento tenha sido efetuado por declaração do sujeito passivo ou, tendo sido efetuado de oficio.
decorrente de procedimento interno, lançar o tributo em cotas, a se vencerem em períodos determinados.
Ari. 43 - O lançamento se reporia à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e é regido pela então lei vigente, ainda que posteriormente
modi f i cada ou revogada.
Parágrafo único - Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha instituído novos
c r i t é r i o s de apuração ou processos de fiscalização, ampliando os poderes de investigação das autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito
maiores garantias ou privilégios, exceto, nesle úl t imo caso, para efei to de a t r i b u i r responsabil idade t r ibu tár ia a terceiros.
An. 44 - Os ato.s formais relativos ao lançamento dos tributos ficarão a cargo do órgão fazendário competente.
An. 45 - O lançamento regularmente notificado ao sujeito passivo somente pode ser alterado cm v i r t u d e de:
l - impugnação do sujeito passivo;
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l l - recurso de oficio:
i l l - i n i c i a t i v a de oficio da autoridade adminis t ra t iva , nos casos previstos no §5" deste artigo e no art. 51, desta Lei.
í l" - O órgão ou autoridade adminis t ra t iva responsável pelo lançamento cert if icará o escoamento do prazo para impugnação do mesmo sem que h a j a
manifestação do sujeito passivo, sendo vedada a interposição de qualquer espécie de recurso ou pedido de reconsideração.
í 2" - A modificação introduzida, de oficio ou em consequência de decisão administrativa ou judicial, nos critérios jurídicos adotados pela autoridade
administrativa na atividade de lançamento somente pode ser efetivada, em relação a um mesmo sujeito passivo, quanto a fato gerador ocorrido
pos ter iormente à sua introdução.
An. 46 - Considera-se o con t r ibu in te notificado do lançamento ou de qualquer alteração que ocorra posteriormente, daí se contando o prazo para
reclamação, relat ivamente as inscrições nela indicadas, por intermédio:
I - da no t i f i cação dircta;
I I - da a f ixação de ed i t a l no quadro de edi ta is e avisos da Prefeitura do Munic íp io :
I I I - ila publ icação em pelo menos um dos jornais de circulação regular no Município , ainda que seja de em radiodifusão;
IV - da publicação no órgão de imprensa oficial do Município;
V - da remessa do aviso por via postal.
í l" - Quando o domicílio t r ibutár io do contribuinte se localizar fora do território do Município, considerar-se-á feita notificação direta com a remessa
do aviso por via postal.
\2' - Na imposs ib i l idade de se localizar pessoalmente o sujeito passivo, quer por in termédio da entrega pessoal cia no t i f i c ação , quer por in te rmédio
cie sua remessa por via postal , rcputar-se-á efetivado o lançamento ou as suas alterações mediante a comunicação na forma dos incisos II; III e IV. da
cabeça deste artigo.
ví3" - A recusa do sujeito passivo em receber a comunicação do lançamento, ou a impossibilidade de localizá-lo pessoalmente ou mediante via postal,
não i m p l i c a d i la tação do prazo concedido para o cumpr imento da obrigação t r ibu tá r i a ou para a apresentação de reclamações ou interposição de
recursos.
í4" - A notificação de lançamento conterá:
í - o nome do sujeito passivo e seu domicílio tr ibutário;
! l - a denominação do t r ibu to e o exercício a que se refere;
I I I - o valor do tr ibuto, sua alíquota e a base de cálculo;
I V - o prn /o para recebimento ou impugnação;
V - o comprovante, para o órgão fiscal, de recebimento pelo contr ibuinte;
V I - demais elementos estipulados cm regulamento.

- Enquanto não extinto o direito da Fazenda Pública Municipal, poderão ser efetuados lançamentos omitidos on procedidas a revisão e a
rcl i f icaçào daqueles que cont iverem irregularidade ou erro.
An 47 -. Será sempre de v in te dias. contados a partir do recebimento da notificação, o prazo mínimo para pagamento e máximo para impugnação do
lançamento, se outro pra/,o não for estipulado, especificamente nesta Lei.
An. 48 - Quando o cá lcu lo do tr ibuto tenha por base, ou tome em consideração o valor ou o preço de bens, direitos, serviços ou atos jurídicos, a autor
idade lançadora arbitrará aquele valor ou preço, sempre que sejam omissos ou que não mereçam fé as declarações ou os esclarecimentos prestados,
ou os documentos expedidos pelo sujeito passivo ou pelo terceiro legalmente obrigado, ressalvado, em caso de contestação, avaliação contraditória,
administrat iva ou judicial .
A r t . 49 - F. facul tado a inda à Fazenda Públ ica Munic ipa l o arbitramento de bases t r ibu tá r i a s , quando ocorrer sonegação cujo montante não se possa
conhecer cxatamentc ou em razão de ocorrência de fato que impossibilite a obtenção de dados exatos ou dos elementos necessários à fixação da base
de calculo ou da aliquota do tributo.
An. 50 - A modificação in t roduzida , de oficio ou em consequência de decisão admin i s t r a t iva ou j u d i c i a l , nos cr i tér ios j u r íd i cos adolados pela
a u t o r i d a d e administrativa no exercício do lançamento, somente pode ser efetivada. em relação a um mesmo sujeito passivo, quanto a fato gerador
ocorrido poster iormente a sua introdução.

Seçfio i l
Moda l idades de Lançamento
An. 51 - O lançamento é efetuado:
I - com base em declaração do c o n t r i b u i n t e ou de seu representante legal;
I I - de oficio, nos casos previstos nesta Seção.
An. 52 - Far-se-á o lançamento com base na declaração do contribuinte, quando este prestar à autoridade administrativa informações sobre a matéria
de la to . indispensáveis á efe t ivação do lançamento
§ l" - A retilicação da declaração por i n i c i a t i v a do próprio declarante quando vise a reduzir ou a e x c l u i r t r ibuto somente é admiss íve l mediante
comprovação do erro em que se funde e antes de notificado o lançamento.
i}2' - Os erros contidos na declaração e apuráveis pelo seu exame serão retificados de ofício pela autoridade administram a a que competir a revisão
daque la .
Ar t . 53 -. O l ançamento c e le tuado ou revisto de oficio pelas autoridades adminis t ra t ivas nos seguintes casos, quando:
I - ,1 lei assim o determine;
I I - a declaração não seja prestada por quem de direito, nos prazos e na forma desta Lei;
III - a pessoa legalmente obrigada, embora tenha prestado declaração, nos termos do inciso I I deste artigo:
- deixe de uiemler. no prazo, ao pedido de esclarecimento formulado pela autoridade administrativa;
- recuse-se a prestá-lo; ou
- não o preste sa t i s fa to r iamente , a j u í z o daquela autoridade;
IV- se comprove falsidade, erro ou omissão quanto a qualquer elemento definido na legislação tributária como sendo de declaração obr iga tó r ia :
\ se comprove omissão ou mexatidâo, por parte de pessoa legalmente obrigada, nos casos de lançamento por homologação a que se refere o artigo
seguin te :
VI - se comproxe ação ou omissão do sujeito passivo ou de terceiro legalmente obrigado, que conceda lugar á aplicação de penalidade pecuniá r ia :
Vi l - se comprove que o suje i to passivo, ou terceiro em beneficio daquele, agiu com dolo. fraude ou simulação:
V I I I - deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado quando do lançamento anterior:
IX - se comprove que no lançamento anterior ocorreu fraude ou falta funcional da autoridade que o efetuou, ou omissão, pela mesma autoridade, de
aio ou formalidade essencial;
X - se comprove que no lançamento anter ior ocorreu erro na apreciação dos fatos ou na aplicação da le i .
Parágrafo ún ico . A revisão do lançamento só pode ser iniciada enquanto não ext in to o direito da Fazenda Pública Munic ipa l .

www.diar iomunicipal .com.br / famup



f Paraíba! 03 de Outubro de 2017 • Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba • ANO VIII i N" 1944

An. 54 - U lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tr ibutos cuja legislação a t r ibua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento
A sern prévio exame da autoridade adminis t ra t iva , opera-se pelo ato em que a referida autor idade, tornando conhecimento da a t i v i d a d e assim exercida

pelo obrigado, expressamente o homologue.
9 I j l " - C) pagamento an tec ipado pelo obrigado nos lermos deste artigo ex t ingue o crédito, sob condição resolutória da u l te r io r homologação do

lançamento.
§2" - Nau i n l l u c i n sobre a obrigação t r i b u t á r i a quaisquer atos anteriores à homologação, praticados pelo sujei to passivo ou por terceiro, v isando a

^h c . N l i n ç â u t o t a l ou parc ia l do credito.
^3" - Os atos a que se re fe re o $2° deste artigo serão considerados na apuração do saldo porventura devido e. sendo o caso. na imposição de

^P p e n a l i d a d e ou sua graduação.
H" - O prazo para a homologação será de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador.
^5" - Bxpirado o prazo previsto no §4U deste artigo sem que a Fazenda Pública Munic ipa l tenha se pronunciado, considera-se homologado o

•
l a n ç a m e n t o c d e f i n i t i v a m e n t e e x t i n t o o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou s imulação.
Ar i . 55 -. A declaração ou comunicação fora do prazo, para e l e i t o de lançamento, não desobriga o c o n t r i b u i n t e do pagamento das multas e

^P a l n a l i / a ç à o monetár ia .
A r t . 5d - Nos termos do inciso VI do a r t .134 do Código Tributár io Nacional , até o dia dez de cada mês os oficiais de serventias enviarão à Secretaria

^P de Orçamento e Finanças , conforme modelos regulamentares, extratos ou comunicações de atos relat ivos a imóveis, i n c l u s i v e escr i turas de e n f i t e u s e .
^ ant ic rese . hipotecas, arrendamentos ou locação, bem como das averbações, inscrições ou transações realizadas no mês an te r io r .
^* Parágrafo ún ico - Os cartórios e tabelionatos serão obrigados a exigir , sob pena de responsabilidade, sem prejuízo das penas previstas no art. 225
4k dcsle Códmo, para efeito de atos de registro de transferência ou venda de imóvel, a lém da comprovação de prévia qui tação do 1TB1 inter vivos.

quando devido, a certidão de aprovação do loteamento, quando couber, e enviar á Fazenda Pub l i ca M u n i c i p a l os dados das operações realizadas com
^P i m ó v e i s nos termos deste ar t igo.

Ari . 57 - L n q u a n t o não exímio o d i re i to da Fazenda Públ ica M u n i c i p a l , poderão ser efeluados lançamentos em decorrência de omissão, v íc ios por
*f i r r e g u l a r i d a d e - ou erro de talo.

CAPÍTULO I I I
jp SI SI ' i :NSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Seção l
^P Disposições Gerais
A An 5N - Suspendem a ex ig ib i l idade do crédito t r ibutário:

l - a moratória;
4fc II - o deposi to do seu mon tan te in t eg ra l ;

1 1 1 - as reclamações e os recursos, nos lermos deste Código:
• IV - u concessão de medida l i m i n a r em ação de mandado de segurança;
^ Y - a concessão de medida l i m i n a r ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação j u d i c i a l ;

VI - o parcelamento.
A ij l" - A suspensão da ex ig ib i l idade impede a Administração apenas de praticar atos de cobrança, tais como inscrição em dívida, execução e penhora.

mas liça sempre assegurada a poss ib i l i dade de fiscalizar e cons t i tu i r o crédito t r i b u t á r i o , a fim de evi ta r a decadência do d i re i to de lançamento do
^P c r é d i t o t r i b u t á r i o .

;;2" - Saho disposição expressa em contrário, o disposto neste artigo:
W l - não dispensa o cumpr imento das obrigações assessórias;

•
II - não suspende a l l u è n c i a de juros e atualização monetária relat ivos ao crédito tributário.
An. 5V - O disposto no a r t . 58 desta Lei não dispensa o cumprimento das obrigações acessórias dependentes da obrigação principal cujo crédito seja

^P suspenso ou dela consequentes .
Scção I I

^P Moratór ia
Ar t 60 - C o n s t i t u i moralona a concessão, mediante lei especifica edi tada pelo M u n i c í p i o de Boa Vista , de novo pra/o ao sujei to passivo, apôs o

™ \ c i i c m i c n l o do prazo o r ig ina lmen te assinalado para o pagamento do crédito t r ibu tá r io .
M P a r á u r a t b Ún ico - A moralona não aproveita os casos de dolo, fraude ou s imulação do suje i to passivo ou de terceiro em benef ic io daquele.

A n . 6 l - A moratória será concedida em caráter geral ou individual, por despacho da autoridade administrativa competente, desde que autorizada por
^P l e i m u n i c i p a l .

Parágrafo único. A lei concessiva da moratória pode circunscrever expressamente a sua a p l i c a b i l i d a d e a determinada área do M u n i c í p i o ou a
W d e t e r m i n a d a classe ou categoria de sujeitos passivos.

•
A r t . 62 - A concessão da moratória em caráter i n d i v i d u a l não gera direi to adqui r ido e será revogada de oficio sempre que se apurar que o beneficiado
não s a t i s f e z ou deixou de satisfazer as condições ou não cumpriu ou deixou de cumprir os requisitos para concessão do favor, cobrando-se o crédito

^P acrescido de juros e a tua l i zação monetár ia :
l - com imposição de penalidade cabível, nos casos de dolo ou simulação do beneficiado ou de terceiro em beneficio daquele;

^P I I - sem imposição de penal idade, nos demais casos.
A ^ l" - No caso do inciso l deste artigo, o tempo decorrido entre a concessão da moratór ia e sua revogação não se cornputa para e le i to da prescrição do

d i r e i t o a cobrança do credito.
A 82" - No caso do inciso II. da cabeça deste artigo, a revogação só pode ocorrer antes de prescrito o referido di re i to .

A r t . 63 - A l e i que conceder a moratória especificará, sem prejuízo de outros requis i tos:
^P l - o pra/o de duração do l avo r ;
^^ I I - as condições da concessão;

I I I - os t r i b u t o s alcançados pela moratór ia ;
IV - o número de prestações e seus respectivos vencimentos, dentro do prazo estabelecido, podendo-se f ixar prazos para cada um dos t r ibu tos
considerados;

^P \ g a r a n t i a s .
Ar t . ()4 - Salvo disposição de le i em contrário, a moratória somente abrange os créditos definitivamente constituídos á data da lei ou do despacho que

9 .1 conceder, ou c u j o lançamento |á tenha sido efetuado àquela data por ato regularmente notif icado ao suje i to passivo.
, \ r t (,s . A suspensão da e x i g i b i l i d a d e do crédito t r ibutár io não dispensa o cumpr imen to das obrigações acessórias dependentes da obrigação
p r i n c i p a l , ou dela decorrentes

Si'ção I I I
W Depósito do Crédito Tr ibutár io

•
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Ari . (>(> - U s u j e i t o passivo poderá efe tuar o depósito do montante integral ou parcial da obrigação t r ibutár ia ;
I - quando preter ir o depósito à consignação judicial;
I I - para a t r i b u i r e l e i to suspensivo;
a) à c o n s u l t a formulada na fornia deste Código;
l ) ) a qualquer outro ato por ele impetrado, administrat iva ou judicialmente, visando à modificação, extinção ou exclusão total ou parc ia l da obrigação
tributária.
Parágrafo ún i co - Considerar-sc-áo operantes os efeitos decorrentes do depósito a p a r t i r da data da sua efetivação nos órgãos arrecadadores
m u n i c i p a i s ou nos estabelecimentos credenciados pela Secretaria de Administração e Finanças .
.Ar i . o 7 - Lei m u n i c i p a l poderá estabelecer hipóteses de obrigatoriedade de depósito prévio;
I - como narantia a ser oferecida pelo sujeito passivo, nos casos de compensação;
I I como concessão por parte do sujeito passivo, nos casos de transação;
III - cru qua i squer outras c i rcunstâncias nas quais se fizer necessário resguardar os interesses do Fisco, observado o princípio da proporcionalidade.
An. 68 - Observado o disposto nos artigos 66 e 67, a importância a ser depositada corresponderá ao valor integral do crédito t r i b u t á r i o apurado;
I - pelo Fisco, nos casos de:
a ) l ançamen to direto;
In l ançamento por declaração;
t ) a l te ração ou s u b s t i t u i ç ã o do l ançamento o r ig ina l , qualquer que tenha sido a sua modalidade;
d i apl icação de pena l idades pecuniá r ias ;
I I - pelo p róp r io s i i | e i t o passivo, nos casos de:
a) l ançamento por homologação;
h i re t i f icação da declaração, nos casos de lançamento por declaração, por in ic ia t iva do próprio declarante;
c l conlissáo espontânea da obrigação, antes do início de qualquer procedimento fiscal.
I I I - na decisão a d m i n i s t r a t i v a desfavorável, no todo ou em parle, ao sujeito
!\ median te estimativa ou arbitramento procedido pelo Fisco, sempre que não puder ser determinado o montante integral do crédito t r ibutár io .
An. b y - Considerar-se-á suspensa a ex ig ib i l idade do crédito t r ibu tá r io , a partir da data da efetivação do depósito no órgão competente da Secretaria
de Orçamento e f i n a n ç a s , observado o disposto no art. 70 .
Art. "O - () deposito poderá ser elcuiado nas seguintes modalidades:
i - em moeda corrente do pais;
I I - por cheque:
I I I - em t í tu los da Dívida Publica Municipal.
Parágrafo Único- O depósito efetuado por cheque somente suspende a ex ig ib i l idade do crédito t r i b u t á r i o com o resgate deste pelo sacado.
A r i . 7 l - Cabe ao sujeito passivo, por ocasião da efetivação do depósito, especificar q u a l o crédito t r i bu t á r io ou a sua parcela, quando este for ex ig ido
cm prestações, por ele ab rang ido .
Parágrafo Único - A cfctivação do depósito não importa em suspensão de exgibilidade do crédito tributário:
I - quando parcial, das prestações vmeendas em que tenha sido decomposto;
I I - quando t o t a l , de outros créditos referentes ao mesmo ou a outros t r ibutos ou penalidades pecuniár ias .

Seção IV
Cessação do KlVi to Suspensivo
-\rt. ~~2 - Cessam os efei tos suspensivos relacionados com a ex ig ib i l idade do crédito t r ibutár io :
l - pela ex t inção do crédi to t r i b u t á r i o , por qualquer das formas p r e v i s t a s neste Código;
] l - pela exclusão do crédito t r i bu t á r io , por qualquer das formas previstas
I I I - pe l a decisão administrativa desfavorável , no todo ou cm parte;
I V - pela cassação da medida l i m i n a r concedida em acuo de mandado de segurança.

CAPÍTULO IV
KXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO
Si-ção l
Formas de Lxl inção
An. "3 - Extinguem o credito t r i b u t á r i o :
I o pagamento:
II - a compensação;
I I I - a t ransação:
l V - a remissão;
V - a prescrição e a decadência, nos termos do Código Tributário Nacional;
VI - a conversão do deposito em renda;
VII - o pauamento an tec ipado e a homologação do lançamento nos termos do disposto no art. 54 desta Lei;
V i l l - LI decisão a d m i n i s t r a t i v a irreformável, assim entendida a definitiva na órbita administrativa;
I X - a decisão j u d i c i a l t r ans i t ada em julgado;
X - a consignação ern pagamento ju lgada procedente, nos termos da lei;
XI - a dação em pagamento em bens imóveis, observadas as formas e as condições estabelecidas em lei específica.

Seção U
1'auamc'iilo, Recolhimento, Imputação, Consignação e Rest i tu ição
Subsfção l
1'ayameiito o Recolhimento
Ari . 74 - O pagamento c o r e c o l h i m e n t o de t r i b u t o s e rendas m u n i c i p a i s são eléluados em moeda corrente, por meio de cheque ou vale pos ta l , dentro
dos prazos estabelecidos em lei ou lixados pela Administração Tr ibutár ia .
í J " U panamento ou o recolh imento de t r ibu tos e rendas municipais por meio de cheque somente serão acatados se observados os seguintes cri térios:
I - emissão do próprio contr ibuinte ou do responsável;
I I - n o m i n a t i v o s a P r e f e i t u r a do M u n i c í p i o de Boa Vista;
III l ançamento , no verso, de declaração r e l a t i v a á sua destinação exclus iva .

' - O crédito pago por cheque somente se considera ex t in to com o resgate deste pelo sacado.
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x>3" - "lodo pagamento ou recolhimento de tributo ou de renda munic ipa l será eíeiuado em órgão arrecadador m u n i c i p a l , por empresa e s p e c i a l m e n t e
, • i c d c n c i a d a ou cm estabelecimento do ramo financeiro autorizado pela Administração Tr ibutár ia , sob pena de nulidade.
í -l" - Na hipótese da arrecadação da Contr ibuição para o Custeio do Serviço de I luminação Púb l i ca , ò permit ido o credenciamento de i n s t i t u i ç ã o não
bancaria
í;5" - Ressalvadas as hipóteses expressamente determinadas em le i , quando do pagamento do t r ibuto, será expedido, sem exceção, o documento de
arrecadação m u n i c i p a l , na forma estabelecida em regulamento.
Í6" - Não se considera vá l ido o pagamento cfetuado por intermédio:
I - ile órgãos ou estabelecimentos dist intos daqueles mencionados na cabeça e nos parágrafos deste artigo;
I I - de documento de arrecadação:
a) confeccionado fora dos padrões aprovados pela Secretaria de Orçamento e Finanças;
b) emi t ido com rasuras ou ent re l inhas .

- Respondem pelo eventual prejuízo cansado á Fazenda Pública Municipal os agentes públicos ou terceiros que recebam pagamentos cremados
1 1 , 1 forma descri ta no inc i so I I do $5".
iX" - O pagamento de um crédito não imporia em presunção de pagamento:
I - quando parc ia l , das prestações em que se decomponha;
I I - quando total , de outros créditos referentes ao mesmo ou a outros tributos.
í;1.)" - t) Poder Execut ivo poderá conceder os descontos autorizados por esta Lei, e outras leis, pela antecipação do pagamento, nas condições que
estabelecer em regulamento.
í \ ( ) - N e n h u m pagamento de t r i b u t o ou penal idade pecuniár ia será efetuado sem que se expeça o competente documento de arrecadação m u n i c i p a l .
n.i forma estabelecida em regulamento.
Art. 75 - No caso de expedição f r audu len t a de documento de arrecadação m u n i c i p a l , ou pretenso do documento que o substitua, responderão
a d m i n i s t r a t i v a , c i v i l e c n m i n a l m e n t e todos aqueles, servidores ou não, que houverem subscrito, emitido ou fornecido tal documento.
Ar i . 76 - l - f acu l tada a Admin is t ração Publ ica M u n i c i p a l a cobrança em con jun to de impostos, taxas e contr ibuições, observadas as disposições
regulamentares.
A r t . 7 - O cont r ibuin te ou responsável que deixar de efetuar o pagamento de tr ibuto ou demais créditos fiscais nos prazos regulamentares , ou que
for au tuado em processo a d m i n i s t r a t i v o fiscal, ou ainda notif icado para pagamento em decorrência do lançamento de oficio, ficará sujei to aos
seguintes acréscimos legais:
I - a lual i / .ação monetár ia ;
I I - mu l t a de mora;
I I I - juros de mora;
I V - m u l l a de i n l r açào .
í; l" - Fnlcndc-se como v a l o r do p r i n c i p a l o que corresponde ao débito, excluídas as parcelas re la t ivas à atuahzação monetár ia , m u l l a de mora. j u r o s
do mora e m u l l a de mfraçào.

' - A atualização monetár ia do va lor principal será calculada mensalmente em função da variação do poder aquisitivo da moeda, do acordo com o
disposto no art. 386 desta Lei.
ÇÍ3" A mul t a de mora é calculada sobre o valor do principal atualizado à data do seu pagamento, à razão de 1% (um por cento) ao mês ou fração, não
podendo o seu percentual acumulado ultrapassar 10% (dez por cento) do valor do débito.
í-!1 - Os |uros de mora cie 1% (um por cento) ao mês, não capitalizáveis, são calculados sobre o valor originário do t r ibu to depois do a tua l i zado
monetariamente.

' - Os acréscimos referidos aos ^§ 2" e 4" incidirão a partir do primeiro dia do mês subsequente ao do vencimento do t r ibuto .
S.(>" - A mídia de infração será aplicada quando tor apurada aça ou omissão do contr ibuinte que importe em inobservânc ia de d i spos i t i vo da
leg is lação t r i b u t á r i a .

- No caso de t r i b u t o s pagos por i n i c i a t i va do contr ibuinte sem lançamento prévio pela repartição competente, ou ainda quando estejam sujei tos a
parcelamento, o seu pagamento, sem o adimplemento concomitante, no todo ou em parte dos acréscimos legais a que o mesmo esteja su je i to , essa
par te acessória passará a cons t i tu i r débito autónomo, sujeito a plena atualização dos valores e demais acréscimos legais, sob a forma de diferença a
sei r e c o l h i d a do of ic io , por notificação da autoridade admin i s t r a t i va , sem prejuízo das demais sanções cabíveis .
58" - fxce luado os casos expressos em lei ou mandado j u d i c i a l , é vedado ao servidor:
I -- receber crédilo t r i b u t á r i o com desconlo ou dispensa sobre o valor o r ig iná r io ou sobre qua i sque r de seus acréscimos legais;
I I - receber d ív ida não t r i b u t á r i a com desconto ou dispensa sobre o valor originário ou sobre quaisquer de seus acréscimos legais.
í1'" - A inobservância ao disposto no $8° sujeita o infrator, sem prejuízo das penalidades que lhe forem aplicáveis, a indemzar o M u n i c í p i o em
q u a n t i a i gua l à que deixou de receber, e. se a infração decorrer de ordem do super ior h i e r á rqu i co , hcará este so l idar iamente responsáve l com o
infrator.
í l O - As disposições desle a r t igo apl icam-se a quaisquer débitos (Iscais anteriores a esta Lei , apurados ou não.
Ari 78 - Sc dent ro do prazo f ixado para pagamento o c o n t r i b u i n t e efetuar depósito, na forma regulamentar , da importância que lu lgar devida , o
crédi to f iscal f i ca ra su j e i to aos acréscimos legais, até o l imi te da respectiva importância depositada.
Pa rág ra fo Ún ico - Caso o deposito do que t ra ta este artigo seja efetuado fora do pra/o. deverá o con t r ibu in t e pagar, j u n t a m e n t e com o p r inc ipa l , os
acréscimos lega is já d e v i d o s nessa opor tunidade .
An, 70 - O ajuizamento do crédito fiscal sujeita o devedor ao pagamento do débito, seus acréscimos e demais cominações legais.
An. 80 - O recolhimento de t r ibutos em atraso, motivado por culpa ou dolo de servidor, sujeitará este à norma contida no art. 77 deste Código.
An. X l - O pagamento de um crédito não importa em presunção de pagamento:
I - quando parcial , das prestações em que se decomponha;
I I - quando lolal, de outros créditos referentes ao mesmo ou a outros tribulos.
Art 82 - N e n h u m pagamento intempest ivo de tributo poderá ser efetuado sem que o in f ra to r pague, no ato, o que for ca lculado sob a rubrica de
penalidade.
An. 83 - A imposição do penalidades não e l ide o pagamento integral do crédito t r i b u t á r i o .

Imputação do Pagamento
\  S4 - Exist indo simultaneamente dois ou mais débitos vencidos do mesmo sujeito passivo para com o Município de Boa Vista, relat ivos ao
mesmo ou a diferentes tributos ou provenientes de penalidade pecuniária ou juros de mora, a autoridade administrativa competente para receber o
pagamento determinará a respectiva imputação, obedecidas as seguintes regras, na ordem em que enumeradas:

- em primeiro lugar, aos débitos por obrigação própria, e em segundo lugar aos decorrentes de responsabilidade tributária;
I I - p r ime i r amen te , às cont r ibuições de melhor ia , depois às taxas c por fim aos impostos;
I I I - na ordem crescente dos prazos de prescrição;
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IV - na ordem decrescente dos montantes.

Subscção I I I
Consignação J u d i c i a l
Ari. 85 - A importância de credi to t r ibu tá r io pode ser consignada judicialmente pelo sujei to passivo, nos casos:

I - de recusa de recebimento, ou subordinação deste ao pagamento de outro t r ibu to ou de penalidade, ou ao cumprimento de obrigação acessória:
H - ile subordinação do recebimento ao cumprimento de exigências adminis-trativas sem fundamento legal;
111- de exigência, por mais de uma pessoa jurídica de direito público, de tributo idêntico sobre um mesmo fato gerador.
í l 1 - A consignação somente pode versar sobre o crédito que o consignante se propõe a pagar.
S2" - J u l g a d a procedente a consignação, o pagamento se reputa efetuado e a importância consignada é convertida em renda; se julgada improcedente
a consignação, no todo ou em parte, cobra-se o crédito acrescido de atualização monetária e juros de mora. sem prejuiz.o das penal idades cabíveis .

Substção IV
Restituição
An. 86 - O contribuinte terá direito á restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade de pagamento, nos seguintes casos:

- cobrança ou pagamento espontâneo de tributos indevidos ou maiores que o devido, em face da legislação tributária municipal ou de natureza e
circunstâncias ma te r i a i s do la to gerador efetivarnente ocorrido;
I I - erro na identificação do s u i e i t o passivo, na determinação da alíquota ap l icáve l , no cá lcu lo do montan te do débilo ou na elaboração ou conferência
de q u a l q u e r documento r e l a t i v o ao pagamento;
U! - re lo rma. anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatóna.
í l" - O pedido de restituição será instruído com os documentos originais que comprovem a ilegalidade ou irregularidade do pagamento.
i;2" - Os valores da restituição a que alude a cabeça deste artigo serão atualizados monetariamente a partir da data do efetivo pagamento ou
recolhimento.
An. 87 - A resti tuição de t r ibutos que comportem, por natureza, transferência do respectivo encargo f inanceiro somente será feita a quem prove
h a v e r assumido o relendo encargo ou. no caso de tê-lo t ransfer ido a terceiro, estar por este expressamente au tor izado a recebê-la.
An. 88 - A re s t i t u i ção total ou parc ia l do t r ibu to dá lugar à devolução, na mesma proporção, dos juros de mora e das penalidades pecuniár ias , salvo
as inlraçõcs de caráter formal não prejudicadas pela causa da rest i tuição.
Parágrafo único - O valor objeto de restituição será acrescido de juros de mora de l "-u (um por cento) ao mês, não capitalizáveis, sobre o valor
aiualizado. contados a partir do primeiro dia do mês subsequente àquele em que a restituição deveria ter sido efetuada, na forma de regulamento.
Ari 89 - O d i r e i t o de p l e i t e a r a resti tuição total ou parcial cio t r ibu to extingtie-sc com o decurso do prazo de cinco anos. contados:
I - nas hipóteses dos incisos l e II do art.86. deste Código, da data da extinção do crédito t r i b u t á r i o ;
H - na h ipótese do inc iso III do art.86. deste Código, da data em que se to rnar d e f i n i t i v a a decisão adminis t ra t iva ou t r a n s i t a r em ju lgado a decisão
i n d i c i a i que tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisão condenatóna
Parágrafo único - Para os efei tos do inciso l deste artigo, tratando-se de tributo su j e i t o a lançamento por homologação, a data da extinção do crédito
tr ibutário e aquela do pagamento antecipado de que trata o § P' do art. 54.
An. 90 - Prescreve em dois anos a açào anulatória de decisão administrativa que denegar a restituição.
Parágrafo muco - O prazo de prescrição é interrompido pelo i n i c i o da açâo j u d i c i a l , recomeçando o seu curso, por metade, a p a r t i r da data da
inumação validamente f e i t a ao representante da Fazenda Públ ica Municipal.
.An. 91 - O pedido de r e s t i t u i ção será feito à autoridade adminis t ra t iva por in termédio de requerimento da parte interessada que apresentara prova do
pas ; amen lo c as razões da i legal idade ou irregularidade do crédi to .
\  92 - A impor tância será res t i tu ída dentro de um prazo máximo de t r i n t a dias. a contar da decisão f ina l que defira o pedido.
Parágrafo único - A não restituição no prazo definido neste artigo implicará, a partir de então, atualização monetária da quantia em questão e na
incidência de jurus não capitalizáveis de 1% (um por cento) ao mês sobre o valor atualizado.
Ari . 93 - Somente apôs decisão irecorrível, favorável ao cont r ibu in te , no todo ou em parte, serão rest i tuídas, de of ic io , ao impugnan tc a>
impor tânc ias re la t ivas ao montante do crédito t r ibutár io depositadas na repartição fiscal para efeito de discussão.

Sfção I I I
Compensação e Transação
Subsecio l
Compensação
An, V-t - A compensação de créditos t r i b u t á r i o s com créditos l íqu idos c certos, vencidos ou vincendos do sujeito passivo, poderá ser e t e t i v a d a pela
a u t o r i d a d e competente , median te a demonstração, em processo, da satisfação to t a l dos crédi tos da Fazenda P u b l i c a M u n i c i p a l , sem antecipação de
suas obrigações c nas condições f i.xadas em regulamento.
i)!" - li competente para autorizar a compensação o Secretário de Administração e Finanças, em s in ton ia com os serviços jurídicos da Prefe i tura do
M u n i c í p i o , mediante fundamentado despacho em processo regular.
í2" - Apenas serão objelos de compensação:
! credito tr ibutário definit ivamente constituído à data em que se der a compensação:
I I c r ed i t o certo e l i qu ido , vencido ou vincendo, do mesmo sujei to passivo contra a Fazenda Públ ica M u n i c i p a l , e desde que:
a) l ia le- . ie i l e i l n e i i o a rcs imi iyãu de pagamento indevido, reconhecido por decisão d e f i n i t i v a , a d m i n i s t r a t i v a ou j u d i c i a l ; ou
b) se|a objeio de prévio empenho, a inda que decorra de precatór io j u d i c i a l .
>3" - t, onsidera- se o credito:
I certo, quando a existência formal c material da obrigação esta demonstrada,
I I l iqu ido , quando o objeto da obrigação está determinado;
I I I - ex ig íve l , quando o cumprimento da obrigação não se encontra sujeito a qualquer condição ou termo suspensivo,
í-l" - E vedada a compensação de créditos tr ibutários:

tio s u j e i t o passivo com créditos de terceiros;
11 objeto de contestação j u d i c i a l pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judic ia l
v5" - E facultado à autoridade administrativa que promover a compensação sujeitá-la ao oferecimento de garantias específicas pelo sujeito passivo,
í d" A compensação obedecerá á forma e às condições estabelecidas em regulamento, implicando, para o sujeito passivo, no reconhecimento
i r c i r a t a v c l do crédi to t r i b u t á r i o que for seu objeto, com renúnc ia de direitos em even tua i s processos adminis t ra t ivos ou j u d i c i a i s que o conteste.

- Sendo o v a l o r do crédi to do con t r ibu in te infer ior ao seu débito, o saldo apurado poderá ser objeto de parcelamento, obedecidas as normas
v mentes .
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§X" - Sendo o crédito do contr ibuinte superior ao débito, a diferença em seu favor será paga de acordo com as normas de adminis t ração financeira
i igcntcs.
í1)" - Sendo vincendo o crédi to do sujei to passivo, seu montante será reduzido de 1% (um por cento) por mês que decorrer entre a data da
•, ompensaçào c a do venc imen to .
; ; I O - O Poder Execut ivo poderá estabelecer sistemas especiais de compensação, com condições e garantias estipuladas em contrato, c o n v é n i o e em
r e g u l a m e n t o , quando o sujeito passivo da obrigação for:
I - empresa p ú b l i c a ou sociedade de economia mista federal, e s t adua l ou m u n i c i p a l :
I I - estabelecimento de ensino;
I I I - empresa d e rádio , j o r n a l e televisão;
I V - estabelecimento de saúde;
V - concessionária de serviços públicos.
Ç} l l - As compensações de crédito a que se referem os incisos II e IV do §10 deste artigo somente eletuar-se-ão para beneficio dos servidores
m u n i c i p a i s — a l i \ o s c i n a l i v o s -— e seus f i l h o s menores ou invál idos, cônjuge e ascendenles sem renda própria para seu sus tento .

Subscção H
Transação
Art. 95 . F ica o Poder E x e c u t i v o autor i /ado, sob condições e garant ias especiais, a e l e t u a r transação com o sujei to passivo de obrigação t r i b u t a r i a
para . m e d i a n t e concessões mutuas , resguardados os interesses munic ipa is , com o objet ivo de pôr li m a l i t í g i o j u d i c i a l e e x t i n g u i r o crédi to t r i b u t á r i o .
§1" - A t ransação a que se refere este a r t igo será autorizada pelo Chefe do Poder Execu t ivo M u n i c i p a l , em parecer fundamentado do Secretario de
A d m i n i s t r a ç ã o e F inanças , c hmitar-se-á á dispensa, parc ia l ou total , dos acréscimos legais referentes â mul ta de iniração, mul ta de mora, juros e
encargos da d iv ida a i iva . quando:
I - o montan te do t r i b u t o tenha sido lixado por est imativa ou arbi t ramento;
I I - a i n c i d ê n c i a ou o c r i t é r i o de cá l cu lo do t r ibu to for matéria con t rove r t i da ;
I I I - ocorrer erro ou ignorânc ia escusáveis do sujeito passivo quanto à matéria de tato;
\\ ocorrer c o n f l i t o de competência com outras pessoas de d i re i to público interno.
\ a demora na solução normal tio l i t í g i o seja onerosa ou t emerá r ia ao M u n i c í p i o :
VI - o l i t i g i o lenha como fundamento obrigação t r ibutár ia cuja expressão monetár ia seja in fe r io r a R$ l .65 1.42.
i;2" - A e f i các i a das concessões é subordinada ao aceite dos termos da transação pelo sujei to passivo da obrigação t r i b u t á r i a , que devera:
I - reconhecer como devido o crédito ajustado; e
I I - r enunc ia r ao d i r e i t o em que se funda o recurso ou discussão administrativa ou j u d i c i a l .
Ar t . 96 - Para que a transação seja autorizada é necessária a jus t i f icação, em processo regular, caso a caso, do interesse da Administração Pública
M u n i c i p a l em pôr lim á l ide . não podendo a liberdade a t i n g i r o p r i n c i p a l do crédi to t r i b u t á r i o a tua l izado . nem o valor da m u l t a fiscal por in l ração
dolosa ou reincidência.

Seçãu IV
Remissão
Art. 97 . Lei especifica editada pelo Município de Boa Vista poderá autorizar remissão total ou parcial com base em despacho fundamentado em
processo regular, atendendo:
I - a s i t u a ç ã o económica do s u j e i t o passivo;
I I - ao erro ou â ignorânc ia escusáveis do suje i to passivo, quanto à material de tato.
I I I - a d i m i n u t a importância do crédito tributário;
IV - a considerações de equidade , em relação com as caracter ís t icas pessoais ou m a t e r i a i s do falo;
V - a condições pecu l i a res a d e t e r m i n a d a região do te r r i tó r io tio Município tle Boa Vis ta .
.-, r - A concessão referida neste ar t igo não gera direito adquirido e será revogada de oficio sempre que se apure que o benef ic iár io não satisfazia ou
deixou ile satisfazer as condições ou não cumpria ou deixou de cumprir os requisitos necessários a sua obtenção, sem prejuízo da aplicação das
p e n a l i d a d e s c a b í v e i s nos casos de dolo ou simulação do benef ic iár io .
$2° - A a v a l i a ç ã o tia d i m i n u t a impor tânc ia do crédito t r ibutár io pela autoridade a d m i n i s t r a t i v a , nos termos do inciso III da cabeça deste artigo,
pautar-se-á cm aio do Poder Execu t ivo M u n i c i p a l que de f in i r á , periodicamente, os custos presumidos de cobrança, com base em esludos
desenvoh idos pela Secretaria de Administração c Finanças c pelos serviços jurídicos da Prefeitura do Município.

Scção \o c Decadência

.Subseção l
Prescrição
A r t . '.) 8 - A açào para cobrança do crédito t r ibutár io prescreve em cinco anos. contados da data de sua consti tuição d e f i n i t i v a .
Ar i . 99 . A prescrição:
i - se i n t e r r o m p e :
a i pelo despacho do j u i z que ordenar a citação cm execução fiscal;
b ) pelo protesto j u d i c i a l :
e) por q u a l q u e r ato j u d i c i a l que c o n s t i t u a em mora o devedor;
v i ) por q u a l q u e r alo inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor;
e) d u r a n t e o pra/.o da moratór ia concedida até a sua revogação em caso de dolo ou s imulação do bene f i c i á r io ou de te rce i ro por aquele:

ai enquan to pender causa de suspensão da exigibilidade do crédito t r ibu tá r io ;
b l a pariu da inscrição do débito ern Divida Ativa da Fazenda Pública Municipal, por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução
l í . s c a l se esta ocorrer an tes tle l indo aquele prazo;
c i e n q u a n t o o processo de cobrança execut iva do crédito tributário esteja:
l - suspenso, em face de o su je i to passivo ou devedor não houver sido localizado ou não t iverem sido encontrados bens sobre os quais possa recair a
penhora:

- a r q u i v a d o , em lace do decurso do prazo de 01 (um) ano, após a determinação da suspensão previs ta no número 01 desta a l ínea , sem que seja
loca l i / ado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora.

1 - Ocorrendo a prescrição, abrir-se-á processo admin i s t r a t i vo d i s c i p l i n a r para apurar as responsabilidades. na forma da lei.
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Parágrafo único - A autoridade iiumicirnil, qualquer que seja seu cargo ou função e independentemente do v íncu lo einpregaticio ou func iona l ,
respondera c i v i l , c r i m i n a l e administrativamente pela prescrição de débitos t r ibu táve i s sob sua responsabi l idade , cumpr indo- lhe indemzar o
M u n i c í p i o do va lo r tios débitos prescritos.

Subsecão II
Decadência
•\rl . 101 - O d i r e i t o de a Fazenda Púb l i ca Munic ipa l cons t i tu i r o crédito t r i b u t á r i o decai após cinco anos. contados:
! - do p i i m c i r o dia do exe rc í c io subsequente àquele em que o l ançamen to poderia ler sido eleluado;
I I - da d a t a cm que se t o r n a r d e f i n i t i v a a decisão que houver a n u l a d o , por v i c io f o r m a l , o l ançamen to a n t e r i o r m e n t e c te luado .
P.iragrato único - O direi to a que se refere este artigo se extingue definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado da data cm que
l e n h a .sido in i c i ada a cons t i tu ição do crédito tributário, pela notificação ao sujeito passivo de qualquer medida preparatór ia indispensável ao
lançamento

Scção VI
Demais Formus de Ext inção do Crédito Tributário
An 102 - Ext ingue o crédito t r i b u t á r i o a decisão admin i s t r a t iva ou j u d i c i a l que expressamente, em conjunto ou isoladamente:
I - dec la ie a i r regular idade de sua cons t i tu ição :
I I - reconheça a i n e x i s t ê n c i a da obrigação que lhe deu origem;
I I I - exonere o s u j e - i l o passivo do c u m p r i m e n t o da obrigação;
!\ declare a incompetência do sujeito a t ivo para exigir o cumprimento da obrigação,
í l" - Ext inguem também o crédito tributário:
I - a decisão a d m i n i s t r a t i v a i r r e lo rmáve l . assim entendida a de f in i t i va na órbita a d m i n i s t r a t i v a que não mais possa ser objeto de ação anula tór ia ;
I I - a decisão judic ia l passada em julgado.
•>2" - h n q u a n t o não to rnada d e f i n i t i v a a decisão admin i s t r a t i va ou passada em julgado a decisão judicial, c o n t i n u a r á o su je i to passivo obrigado nos
lermos da legislação t r ibu tá r i a , ressalvadas as hipóteses de suspensão da exigibil idade do crédito, previstas no art. 5X desta Lei.
A r t . 103 - E x t i n g u e a i n d a o crédi to t r i b u t á r i o a conversão ern renda de depósito em d i n h e i r o previamente efétuado pelo s u j e i t o passivo:
l - para garan t ia de ins tanc ia ,
i l - cm decorrência de q u a l q u e r outra exigência da legislação t r i bu t á r i a .
Parágrafo único - Conver t ido o depósito em renda, o saldo porventura apurado contra ou a favor do Fisco será exigido ou rest i tuído da seguin te
forma:
I , i d i f e rença a l a v o r da Fazenda Pub l i ca Munic ipa l será exigida por intermédio de not if icação direta publ icada ou entregue pessoalmente ao sujeilo
pass ivo , na fornia e nos pra/os previs tos cm regulamento;
II - o saldo a f a v o r do c o n t r i b u i n t e será r e s t i t u í d o de of ício, independentemente de pré\0 protesto, na íorma es tabe lec ida para as r es t i tu ições t o t a i s
ou p a r c i a i s do credi to t r i b u t á r i o .

CAPÍTULO V

EXCLUSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO
Sfcfio l
Formas de Exclusão
Ari. 10-1 Excluem o crédito tributário:
i - a isenção:

1 1 - a a n i s l i a .
1'an'mrafo ú n i c o - A exc lusão do crédi to t r ibu tá r io não dispensa o cumpr imento das obrigações acessórias dependentes da obrigação p r i n c i p a l cujo
cred i to sc|a exc lu ído , ou dela consequentes.

Sccfui I I
Isenção
\ r t 105 - A i n d a quando p rev i s t a cm protocolo de intenções, termo de parceria, contrato ou outros aios similares, a isenção é sempre decorrente de
lei que especifique as condições e os requisitos exigidos para a sua concessão, os tributos a que se aplica e, sendo o caso, o prazo de sua duração.
Ar t . I 0 ( i - Salvo disposição em con t rá r io , a isenção somente a t i n g i r á os impostos expressamente referidos na norma que a i n s t i t u i r , não se estendendo
,1 taxas, contribuições ou preços públicos.
Ari. M)"7 - A isenção, excclo se concedida por prazo corto ou em função de determinadas condições, pode ser revogada ou modificada por l e i a
qua lquer tempo, porém, somente lera eficácia a partir do exercício subsequente àque le em que t e n h a sido modificada ou revogada a isenção
Ari l OS - A isenção pode ser concedida:
i - em caráter geral, embora a sua apl icabi l idade possa ser restrita a determinada área ou zona do Município , em função de condições peculiares;
I I - cru caráter i n d i v i d u a l , por despacho da autoridade adminis t ra t iva , em requerimento no qual o interessado faça prova do preenchimento das
condições e do c u m p r i m e n t o dos requis i tos previstos na le i para sua concessão.
!jl - \, quando não concedida em caráter geral, é e fe t ivada , em cada caso, após despacho da autoridade adminis t ra t iva , em requerimento
com o q u a l o interessado faça prova do preenchimento das condições e do cumprimento dos requisitos previstos em lei ou contrato para concessão.

- I > : i u » u l » - s e ile i n l n i t o lançado por período certo de tempo, o despacho referido neste artigo será renovado antes da expiração de cada período,
cessando automaticamente os seus efeitos a par t i r do pr imei ro dia do período para o qua l o interessado de ixa r de promover a cont inu idade do
reconhecimento da isenção.
^3" Os prazos e os procedimentos re la t ivos à renovação das isenções serão definidos cm ato do Chefe do Poder Execut ivo , cessando
automaticamente os efeitos ilo beneficio a partir do primeiro dia do período para o qual o interessado deixar de promover a continuidade do
reconhecimento da isenção.
í - i" - O despacho referido neste artigo não gera dire i to adquirido e será revogado de oficio, sempre que se apure que o beneficiário não satisfazia ou
de ixou de sa t i s faze r as condições ou não cumpria ou deixou de cumpr i r os r equ i s i t o s para a concessão do benefício.

Seção I I I
A n i st ia
Art . 109 - A ams t i a , assim entendidos o perdão das infrações cometidas e a consequente dispensa dos pagamentos das penalidades pecuniárias a elas
r e l a t i v a s , abrange e x c l u s i v a m e n t e as infrações cometidas anter iormente à v igência da lei que a conceder, não se apl icando:
I - aos aios praticados com dolo, fraude ou simulação pelo sujeito passivo ou por terceiros em benefício daquele;
I I - aos aios qual if icados como crime de sonegação fiscal, nos termos da Lei Federal n° 8.137. de 21 de dezembro de 1990, e alterações posteriores;
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III - as intraçòes resu l t an tes do conluio entre duas ou mais pessoas natura is ou j u r í d i c a s .
An . l 10 - A lei que conceder an i s t i a poderá fazê-lo:
i - cm carãler geral;
1 1 - l i m i l a d u m e n l e :
a) as infrações da legislação r e l a t i va a determinado tr ibuto;
b i as intrações pun idas com penal idades pecuniárias até determinado montante, conjugadas ou não com penalidades de outra natureza;
c) á determinada região do t e r r i t ó r i o do Município , em função das condições a ela peculiares;
d) sob condição do pagamento du t r i b u t o no prazo f ixado pela l e i que a conceder, ou cuja f i x a ç ã o se ja a t r i b u í d a pela lei à au tor idade administrativa.

- O u a n d o não concedida em caráter geral, a a n i s t i a é e te l ivada, em cada ano, por despacho do Prefe i to do M u n i c í p i o , ou autoridade delegada, em
requerimento no qua l o interessado faça prova do preenchimento das condições e do c u m p r i m e n t o dos requis i tos previstos na lei para a sua

- O despacho refer ido neste art igo não gera direito adquirido e será revogado de oficio, sempre que se apure que o beneficiado não sa t i s f az i a ou
de ixou cie sa t i s faze r as condições ou não cumpria ou deixou de cumpr i r os requis i tos para a concessão do favor, cobrando-se o crédito acrescido de
juros de mora. com impos ição da penal idade cabíve l , nos casos de dolo, fraude ou s i m u l a ç ã o do benef ic iá r io ou de terceiro cm benef ic io daque le .

l i l I I . O IV
IM RAÇÕES E P E N A L I D A D E S
( \PÍ n:i o i
l NFRACOES
An. l l l - C o n s t i t u i infração toda ação ou omissão contrária às disposições das leis t r i b u t á r i a s e, em especial, desta Lei.
Parágrafo ún ico - Não será passível de penalidade a ação ou omissão que proceder em conformidade com decisão de autoridade competente, nem
que se encon t ra r na pendência de consulta regularmente apresentada ou enquanto perdurar o prazo nela f i x a d o .
A r t . 1 1 2 - C o n s t i t u e m agravantes de infração:
I - a c i r cuns t ânc i a de a infraçào depender ou resultar de outra prevista em lei, t r ibu tá r ia ou não;
I I - a r e i n c i d ê n c i a ;
III - a sonegação.
Ari . l 13 - Cons t i tuem c i r cuns tânc ia s atenuantes da infração f iscal , com a respectiva redução de culpa, aquelas previstas na lei c i v i l , a cr i tér io da
fazenda P u b l i c a M u n i c i p a l .
An. l l ' l - Considera- se reincidência a repetição de falta idêntica cometida pela mesma pessoa n a t u r a l ou ju r íd ica dent ro de cinco anos da data em
que passar em ]ul«ado. adminis t ra t ivamente , a decisão condenaióna referente à infraçào anterior.
Ar i . 1 1 5 - A sonegação se conf igura procedimento do c o n t r i b u i n t e em:

- pres ta i ' declaração lalsa ou o m i t i r , l o t a i ou parcia lmente , informação que deva ser produzida a agentes das pessoas ju r íd icas de d i re i to público
i n t e r n o , com a in t enção de se e x i m i r , t o t a l ou parc ia lmente , do pagamento de t r i b u t o s e q u a i s q u e r ad ic iona i s devidos por l e i ;
i l - i n s e r i r e l ementos inexatos ou omit i r rendimentos ou operações de qualquer natureza de documentos ou livros exigidos pelas le is f iscais, com u
in i ençào de se exonerar do pagamento de tributos devidos à Fazenda Pública Mun ic ipa l ;

l i a l t e r a i f a iu ras e quaisquer documentos relativos às suas operações com o propósito de f raudar a Fazenda P ú b l i c a M u n i c i p a l :
IV - fornecer ou e m i t i r documentos graciosos ou al terar despesas, com o objet ivo de obter dedução de t r ibu tos à Fazenda P ú b l i c a M u n i c i p a l , sem
p i q u i z o das sanções administrativas cabíveis.
Ar i 116 - O c o n t r i b u i n t e ou responsável poderá apresentar denúncia espontânea de infração, ficando excluída a respectiva penalidade, desde que a
fal ta se j a cor r ig ida imed ia tamen te ou, se for o caso. efetuado o pagamento do t r ibu to devido, a tual izado e com os acréscimos legais cabíveis , ou
deposi tada a importância a r b i t r a d a pela autoridade a d m i n i s t r a t i v a , quando o montante do t r ibu to dependa de apuração.

• Não se considera espontânea a denúnc ia apresentada após o i n í c i o de q u a l q u e r procedimento a d m i n i s t r a t i v o ou medida de fiscalização
relacionados com a mtraçao .
< _ - A apicscntaçào de documentos obrigatórios à Administração não importa em denúncia espontânea, para os fins do disposto neste artigo.

C VPÍ l i I.O I I
PENALIDADES
St-vão l
Penalidades Tributárias
An. l 17 - São pena l idades t r i b u t á r i a s previstas nesta Lei, ap l icáve is separada ou c u m u l a t i v a m e n t e , sem prejuízo das cominadas pelo mesmo fato por
l e i c r i m i n a l :
l - a m u l u i :
! l agrax amenlo da m u l t a :
I I I - a perda de desconto, a b a t i m e n t o ou deduções;
IV - a suspensão ou cassação do beneficio da isenção;
\ a revogação dos benefícios de an is t i a ou moratória;
VI - a p ro ib i ção de t r a n s a c i o n a r com q u a l q u e r órgão da Adminis t ração P ú b l i c a M u n i c i p a l :
V i l - a M i i c i ç à u a regime especial de fiscalização.
Parágrafo ún ico - A apl icação de penalidades, de qualquer natureza, não dispensa o pagamento do t r ibuto, dos juros de mora e atual ização monetár ia .
nem i s e n t a o i n f r a t o r do dano resu l t an te da infração, na forma da lei c i v i l .
Ari . l l S - A penal idade , a lém de impor a obrigação de fazer ou deixar de fazer, será pecuniár ia , quando consista em multa , e terá em v i s t a :
I - as c i r c u n s t â n c i a s a t enuan tes ;
I I - as c i rcuns tânc ias agravantes.
i j l " - Nos casos do inciso l deste ar t igo, reduzir-se-á a multa prevista em 50% (c inquenta por cento).

- Nos casos do inciso II deste art igo, aplicar-se- á, na re incidência , o dobro da pena l idade previs ta .
Art I I 1 ) - Independen temen te das penal idades previstas para cada t r i b u t o nos cap í tu los próprios, serão punidas:

- com m u l t a de 15% ( q u i n z e por c e n t o ) do salário mínimo vigente a época da apuração da penalidade, quaisquer pessoas - independentemente de
cargo, o f i c i o ou função, minis tér io , at ividade ou profissão - que embaraçarem, e l id i rem ou d i f i cu l t a r em a ação da Fazenda Públ ica Munic ipa l ;
II - com m u l t a de 5% (cinco por cento) do salário m í n i m o vigente a época da apuração da penalidade, quaisquer pessoas, físicas ou ju r íd icas , que
i n f r i n g i r e m disposi t ivos da legislação tributária do Município para as quais não tenham sido especificadas penalidades próprias nesta Lei.
Art. I 2 d - Apurada a prá t ica de crime de sonegação fiscal, a Fazenda Públ ica M u n i c i p a l s o l i c i t a r á ao órgão da Segurança e Defesa Social do Estado
da P a r a í b a , ou à P o l i c i a f e d e r a l , as p rov idênc ias de earáter po l i c i a l necessárias â apuração do i l í c i t o penal , dando conhecimento dessa so l i c i t ação ao
órgão do Minis tér io Publico local, por meio de encaminhamento dos elementos comprobalónos da infração penal.
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An. 1 2 1 - O s cont r ibu in tes que se encontrarem em débito com a Fazenda Públ ica Mun ic ipa l não poderão dela receber quan t i a s ou crédi tos U e
q u a l q u e r n a t u r e z a , nem p a r t i c i p a r de licitações promovidas pela Administração M u n i c i p a l direta ou indireta ou celebrar contratos, e também não
podem desfrutar de quaisquer benefícios l iscais.
Sccão I I
Penalidades Func iona i s
Ari . 1 2 2 - Serão pun idos com m u l t a e q u i v a l e n t e a oi to dias do respectivo venc imento :
! - os servidores que se negarem a prestar assistência ao c o n t r i b u i n t e , quando por este so l i c i t ado , na forma da le i ;
!l - os Agentes Fiscais que. por negl igência ou má-fé, lavrarem autos sem obediência aos r equ i s i tos legais, de forma a lhes acarretar nu l idade .
An. 123 - As m u l t a s serão impostas pelo Prefeito do Munic íp io , mediante representação do Secretário de Administração e F inanças , se de o u l r o
modo não dispuser o Estatuto dos Servidores Públicos do M u n i c í p i o de Boa Vista.

l í Tl 1.0 V
I N S C R I Ç Ã O F. CADASTRO FISCAL
C A P Í T U . O Ú N I C O
DISPOSIÇÕES G E R A I S
•\n. 124 - Ioda pessoa física ou j u r í d i c a , sujeita à obrigação t r ibutár ia , promovera a inscrição no Cadastro Fiscal da Prefe i tura , mesmo que isenta de
tn ln i lo s . de acordo com as formalidades exigidas nesta Lei ou em regulamento, ou a inda pelos aios a d m i n i s t r a t i v o s de caráter n o r m a t i v o destinados a
complementá-los.
Vi. 125 - O Cadast ro F i sca l da Pre fe i tu ra é composto:

I do Cadastro Mobi l i á r io Fiscal
I I - do Cadastro Imobi l iá r io Fiscal;
I I I - d o Cadastro d e A l i \s Econòmico-Sociais, abrangendo:
ai almdadcs de produção;
b) a t i \s de indús t r i a ;
c) alividades de comércio;
t i l a t i v idades de prestação de serviços, dando ênfase aos microempreendedores individuais, ás nncroempresas e às empresas de pequeno porte:
I V - de outros cadastros não compreendidos nos incisos l a 1 1 1 deste artigo necessários a atender às exigências da Pre fe i tu ra do M u n i c í p i o de Boa
Vista, com relação ao poder de p o l í c i a a d m i n i s t r a t i v a ou à organização dos seus serviços.
§1" - O Poder E x e c u t i v o d e f i n i r á , em regulamento, as normas relativas à inscrição, averbação e atualizaçào cadastrais, assim corno os respectivos
procedimentos admin is t ra t ivos e fiscais, fixando as penalidades aplicáveis a cada caso. limitadas estas, quando de cunho pecuniário, a 45% (quarenta
.• c i n c o por c e n t o ) do s a l á r i o m í n i m o v igen t e a época da apuração da penalidade, observadas as demais disposições desta Lei .
c;.!" - Os c o n t r i b u i n t e s obr igados à insc r i ção no Cadastro de Atividades Económico- Sociais do M u n i c í p i o de Boa Vista , das categorias económicas
de i n d ú s t r i a comércio c prestação de serviços sujeitos do Imposto sobre Operações R e l a t i v a s à Ci rcu lação de Mercadorias e sobre Prestações de
Serviços de Transpor t e In te res tadua l c Intermunicipal e de Comunicação - ICMS apresentarão, em cada período anua l , informações econônnco-
l i s c a i s necessárias a estudos e controle da arrecadação de interesse deste Munic íp io , conforme dispuser a regulamentação própr ia .
ij3" - O Chefe do Poder Executivo M u n i c i p a l poderá celebrar convénio com a U n i ã o , Estados, D i s t r i t o Federal e Municípios, bem como com
e n t i d a d e s de classe, com vis tas ao intercâmbio, à ampl i ação e à operação de informações cadastrais.

P A R I L FSPEC1AL
I . I V K O l
S I S T E M A TRIBUTÁRIO M U N I C I P A L
TÍTl.'LO l
TRIBUTOS
CAPITULO ÚNICO
DISPOSIÇÕES G E R A I S
A r i . 120 - T r ibu to é toda prestação pecuniár ia compulsória , em moeda ou cujo va lor nela se possa expr imir que não const i tua sanção de ato i l í c i to .
i n s i i i u i d a por l e i . nos l i m i t e s da competência cons t i tuc iona l e cobrada mediante a t iv idade administrativa p lenamente v inculada .
An l 27 - A nature/ .a j u r í d i c a especifica do tributo é determinada pelo fato gerador da respectiva obrigação, sendo irrelevante para qual i f icá- la :
I - a denominação e demais carac te r í s t i cas formais adotadas pela lei;
II - n l í c s i m a ç à o legal do produto da sua arrecadação.
\n . ! 2 S - Os t r ibu tos são:

I - Impostos;
I I - Taxas;
I I I - Contribuição de Melhor ia .
í j l " - Imposto é o t r i b u t o c u j a obrigação tem por fato gerador uma situação independente de qua lque r a t iv idade es ta ta l especifica, re la t iva ao
i oiiinbuinte.
!}20 - l a x a é o t r ibuto que tem como fato gerador o exercício regular do poder de polícia ou a utilização efeliva ou potencial de semço públ ico
especi f ico c d i v i s í v e l , prestado ao c o n t r i b u i n t e ou posto à sua disposição.
;>3" - C o n t i i b u i ç à o de M e l h o r i a e o t r i bu to inst i tuído para fazer face ao custo de obras pub l i cas de que decorra valorização i m o b i l i á r i a .
> - l " - Consumem espécies de t r i b u t o a Contribuição para o Custeio dos Serviços de I luminação Púb l i ca e os Preços Públicos.

1'ÍTUl.O II
COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA
CAPÍTULO ÚNICO
DISPOSIÇÕES G E R A I S
-VI 12V - O Município de Boa Vista, ressalvadas as limitações de competência tr ibutár ia de ordem cons t i tuc iona l , de lei complementar federal e
desta Lei. t em competênc ia l e g i s l a t i v a plena, quanto à i n c i d ê n c i a , arrecadação e f iscal ização dos t r i b u t o s m u n i c i p a i s .
An l 3o - A competência t r i b u t á r i a é mdelegável.
í l" - Pudera ser delegada, por in te rmédio desta Lei ou de lei específica, a capacidade t r i b u t a r i a a t i v a , compreendendo esta as a t r ibuições de cobrar c
arrecadar , ou executar leis, serviços, atos ou decisões adminis t ra t ivas em matéria t r i b u t a r ia.

- Podem ser revogadas a qua lque r tempo, por ato u n i l a t e r a l da pessoa de direi to publico que as conferir, as atribuições delegadas nos termos do
'- í ' deste arlisío.
§3" - C ompivendem as a t r ibu ições refer idas nos §1° e 2" as garant ias e os p r iv i l ég io s processuais que competem à pessoa j u r í d i c a de d i re i to pub l i co
que as contem*.
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í-l" - Nào cons t i tu i delegação de competência o cometimento à pessoa i t i r íd ica de d i re i to privado do encargo ou função de cobrar ou arrecadar
l ! i h l i l O S .

i rn i.o i i i
I. l .YIIÍTAÇÕES DA COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA
C A P Í T U L O ÚMCO
DISPOSIÇÕES G E R A I S
•\rl 1 3 1 - F. vedado ao M u n i c í p i o :
! - e x i g i r ou majora r t r i b u t o s sem que a lei o estabeleça;
i l - i n s l i u i i r t ra tamento desigual entre contr ibuintes que se encontrem em situação equivalente , proibida qualquer distinção em razão de ocupação
p r o f i s s i o n a l ou função por cies exercida, independentemente da denominação j u r í d i c a dos rendimentos, t í t u l o s ou d i re i tos ;
I 1 1 - cobi a r t r i bu lo s :
a i em re lação a la tos geradores ocorridos antes do i n í c i o da vigência da lei que os houver i n s t i t u í d o ou aumentado;
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publ icada a le i que os i n s t i t u i u ou a u m e n t o u ;
e) an t e s de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os i n s t i t u i u ou aumentou, observado o disposto na a l ínea b deste
inciso:
I V - i m l i / a r t r i b u t o com e fe i to de confisco;
V - es tabelecer l imi t ações ao t rálego em seu te r r i tó r io , de pessoas ou de mercadorias, por meio de t r ibu tos :
V! - cobrar impos to sobre:
a) o património ou serviços da União , dos Estados e de outros Mun ic íp io s ;
h i o p a t r i m ó n i o , a renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores e das inst i tu ições de
educação e de a s s i s t ênc i a social sem fins lucra t ivos , atendidos os requis i tos de l e i :
, i t emplos de q u a l q u e r cu l t o ;
d i l i v r o s , l o rna i s . periódicos e o papel destinado à sua impressão;
V i l - estabelecer diferença t r i b u t á r i a entre bens e serviços de qua lquer natureza em razão de sua procedência ou destino.

- A vedação tio inc iso V I , a l í n e a a, da cabeça deste artigo, ê extensiva às au ta rqu ias e às fundações ins t i tu ídas e mant idas pelo Poder Públ ico , no
que se r e l e r e ao património, a renda e aos serviços, v inculados às suas f inal idades essenciais ou às delas decorrentes.
í;."1" - As vedações do i n c i s o VI. a, e do i j l " deste ar t igo , não se a p l i c a m ao p a t r i m ó n i o , à renda e aos serviços re lacionados com a exp lo ração de
a l i v i d a d e s económicas regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contra-prestação ou pagamento de preço ou
t a r i f a pelo usuário, nem exonera o promitente comprador da obrigação de pagar imposto re la t ivamente ao bem imóvel .

- As vedações expressas no inc iso VI, a l íneas b e c, da cabeça desle ar t igo, compreendem somente o p a t r i m ó n i o , a renda e os se rv iços
relacionados com as f i na l i dades essenciais das entidades nelas mencionadas.
ÍJ4" - U d ispos to no inc iso VI. da cabeça deste artigo, não exclui a a t r ibuição por le i , às entidades nele referidas, da condição de responsável pelos
t r i b u t o s que lhes caiba reter na lou te c não as dispensa da pra t ica de atos previstos em le i , assecuratórios do cumprimento de obrigações t r i b u t á r i a s
por terceiros .
í?" - O disposto na a l í n e a b do inciso VI da cabeça deste artigo, é subordinado à observância, pelas entidades nele referidas, dos requisitos seguintes:
I - não d i s t r i b u í r e m q u a l q u e r parce la de seu patr imónio ou de suas rendas, a t i t u l o que possa representar rend imento , ganho ou lucro para os
t c s p e c t i v o s benef ic iá r ios :
I I - ap l icarem integralmente no pais os seus recursos na manutenção dos seus obje t ivos in s t i t uc iona i s ;
III • manterem esc r i tu ração de suas rece i tas e despesas em l i v r o s revestidos de formalidades capazes de assegurar sua e x a t i d à o
í'i" - Não se considera i n s t i t u i ç ã o sem l ins lucra t ivos aquela que:
! - p r a t i c a r preços de mercado;
II - realizar propaganda comercial;
I I I - d e s e n v o l v e r a t i v i d a d c s comercia is não vinculadas à f inal idade da inst iRi içào

- No reconhecimento da imun idade poderá o Mun ic íp io ve r i f i ca r os s ina i s exteriores de r iqueza dos sócios e dos d i r igen tes das en t idades , assim
como as relações comercia is , se houverem, mantidas com empresas comerciais' pertencentes aos mesmos sócios,

- No caso do Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis, quando reconhecida a imunidade do contribuinte, o t r i b u t o ficará suspenso ate doze
meses, l indos os qua i s , se não houver aproveitamento do imóvel nas f inal idades es t r i tas da i n s t i t u i ç ã o , caberá o pagamento to ta l do t r ibu to , acrescido
das commaçòcs legais previstas em le i .
5,9" - Na f a l t a do c u m p r i m e n t o do disposto nos ij I o ; 3"; 4" e 5" deste artigo, a autoridade competente pode suspender a aplicação do beneficio.
Art. I 3 J - (.'essa o p r i v i l e g i o da imunidade para as pessoas de d i r e i to privado ou públ ico , quanto aos imóveis prometidos à venda, desde o momento
em que se e o n s t i l u i r o alo.
Parágrafo ú n i c o - Nos casos de t ransferênc ia de d o m í n i o ou de posse de imóvel , pe r tencen tes a en t idades r e f e r i d a s neste a r t igo , a imposição f iscal
recairá sobre o p r o m i t e n t e comprador , en f i t eu ta , f iduciár io, usufrutuário, concessionário, eomodatário, permissionáno ou possuidor a qua lquer t i t u l o
Art. l 33 - A imunidade não abrangerá em caso algum as taxas, as contribuições inst i tuídas e os preços públicos devidos a qualquer t í tulo.
A r i . 134 - A concessão de t í t u l o de utilidade púb l i ca não impor ta em reconhecimento de i m u n i d a d e .

riu 1,0 iv
IMPOSTOS CAPÍTULO L ESPÉCIES
\ i i 135 - Os imposios de competência p r i v a t i v a do M u n i c í p i o são os seguintes:

í - Imposto sobre Serviços de Qua lquer Natureza - ISSQN:
II - I m p o s t o Sobre a Propriedade P r e d i a l c Ter r i to r i a l Urbana - IPTU;
I I I - Impos to Sobre Transmissão i n t c r v i v o s de Bens Imóveis - ITBI.

CAPÍTULO II
I M P O S T O S O H R E S K K V 1 Ç O S DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN
Secão l
I n c i d ê n c i a v l ' a t o Gerador
An. 13() - O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza tem corno fato gerador a prestação de serviços constantes da Lista de Serviços do
\\L.\  l  a esta Le i , a inda que esses serviços não se const i tuam como at ividade preponderante do prestador.
í i" - O s u i c i t o passivo que exercer, em caráter permanente ou eventual , mais de uma das atividades relacionadas na Lista de Serviços anexa a esta
l .d. f icará su je i to ao imposto que inc id i r sobre cada uma delas, inc lus ive quando se t r a t a r de profissional autónomo.
í2" - O imposto incide a inda sobre:
l - .serviços provenientes do exterior do Pais:
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I I - sen iços cuja prestação tenha se iniciado no exterior do País;
! ' l - serviços prestados median te a u t i l i z a ç ã o de bens e serviços p ú b l i c o s explorado.-, e conomicamen te m e d i a n t e au tor ização , permissão ou concessão.
com p a g a m e n t o de t a r i f a , preço ou pedágio pelo usuário f ina l do serviço;
I V - a omissão de recei ta t r i b u t á v e l , apurada no exame da escrita c o n l á b i l .
$3" - Para os e le i tos do inc i so IV do §2". considera-se omissão de receita t r i bu t áve l :
I a f a l t a de escri turação de pagamentos efetuados pela pessoa j u r í d i c a ;
II - a manu tenção , no pass ivo, de obrigações já pagas ou cuja ex ig ib i l i dade não seja comprovada;
III - a e x i s t ê n c i a de valores creditados em conla de depósito ou de i nves t imen to m a n t i d a j u n t o a ins t i tu ição f inanceira, em relação aos quais o t i t u l a r .
r c y u l a r m e n l e i n t i m a d o , não comprove, med i an t e documentação h á b i l e idónea, a ungem dos recursos u t i l i z a d o s nessas operações;
I V - a insuficiência de caixa e os supr imentos a caixa quando não comprovados
M' - Kcssa lvadas as exceções expressas na Lista de Serviços .Anexa a este Código, os serviços nela mencionados não ficam suje i tos ao Imposto
Sobre Operações R e l a t i v a s a Circulação de Mercadorias e Prestações de Serviços de Transporte In teres tadual e I n t e r m u n i c i p a l e de Comunicação -
K ' M S . a inda que sua prestação envo lva fornecimento de mercadorias.
s1-"1" - C o n s t i t u i a inda , fa to gerador do ISSQN os serviços assemelhados aos compreendidos nos i t ens da l i s t a a que a lude a cabeça deste ar t igo e a
exploração de q u a l q u e r a t i \e que represente prestação de serviços e não configure fato gerador de imposto de competência da União ou do
Estado.
{;(>" - A i n c i d ê n c i a do imposto encontra-se sujeita à ocorrência da s i tuação l a l i c a que configure, Substancial ou economicamente, prestação de
scr\o v
V:, l í" - A i n c i d ê n c i a do imposto independe:

i - da c M s t c n c i a de estabelecimento lixo:
'• i - da denominação dada a a t i v i d a d e desempenhada;
III - do c i i m p i miento de qua i squer ex igênc ias legais, regulamentares ou a d m i n i s t r a t i v a s r e l a t i va s a a t i v idade . sem pre ju ízo das cominações calmeis :
I V - do r e su l t ado f i n a n c e i r o ou do pagamento do serviço prestado;
\ da destinação dos serviços,
VI - da e x i s t ê n c i a de pac to expresso entre as partes;
VII - da p reponderânc ia que a a t i v i d a d e de prestação de serviços representa frente ao con jun to de operações praticadas pelo prestador;
\ i l l - c ia denominação dada ao ser\o prestado.
A r t 13S - O s e r v i ç o cons idera se prestado e o imposto devido no local do e s t abe lec imen to prestador ou, na f a l t a tio es tabelec imento , no loca l do
d o m i c i l i o do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos l a XX, deste art igo, quando o imposto será devido no local :
! • do es tabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou. na fal ta de estabelecimento, onde ele estiver domic i l i ado , na hipótese do ^ l " do
a ri l 3o desta L e i :
I I - da ins ta lação dos andaimes, palcos, coberturas e ou t ras estruturas, no caso dos serviços descri tos no sub i l em 3.5 da L i s t a de Serviços anexa a esta
Lei:
I I I - da execução da obra. no caso dos serviços descritos no subitem 7.2 e 7.19 da Lista de Serviços anexa a esta Lei;
1\ da demol ição , no caso dos serviços descritos no subitem IA da Lista de Serviços anexa a esta Lei;
V - das edif icações em ueral . es t radas , pontes, portos e congéneres, no caso do s serviços descritos no subitem 7.5 da Lista de Serviços anexa a esta
Lei;
VI - da execução da \ a rncao . coleta. remoção, inc ineração, t r a tamento , reciclagem, separação e des t inação f i n a l de l i x o . rejei tos e outros resíduos
q u a i s q u e r , no caso dos serviços descritos no subitem 7.9 da Lista de Serviços anexa a esta Lei;
vil - da execução da l impeza , manutenção e conservação de vias e logradouros púb l i cos , imóve i s , chaminés , p i sc inas , parques , j a r d i n s e congéneres
no ca.-,o dos sen iços descritos no subi tem 7 1 0 da Lista de Serviços anexa a esta Lei ;
V I U - da execução da decoração c jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso dos serviços descri tos no subi tem 7 . 1 ] da Lis ta de Serviços anexa
a esta Lei:
I X - do controle c t r a t amen to do e f luen te de qua lquer natureza e de agentes tísicos, qu ímicos e biológicos, no caso dos serviços descritos no sub i t em
1 12 da L i s t a de Serviços anexa a esta Lei:
\ do l l o i estamento, rel lorestamento. semeadura, adubação e congéneres, no caso dos serviços descritos no s u b i t e m 7. l d da L i s t a de Serviços a n e x a
i esta Lei:
XI - da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e congéneres, no caso dos se rv iços descri tos no sub i lem 7 1 7 da L i s t a de
Serviços anexa a esta Lei:
X I I - da l impeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no sub i tem 7.18 da Lisia de Serviços anexa a esta Lei;
X l i l - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos no subitem 1 1 . 1 da Lista de Serviços anexa a esta Lei:
XIV - dos bens ou tio d o m i c i l i o das pessoas vigiados, segurados ou monitorados, no caso dos serviços descritos no sub i l em l 1.2 da L i s t a de Serviços

X V - do armazenamento , depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do bem, no caso dos serviços descritos no subi tem l 1.4 da Lista de Se rv i ços
.Anexa a esta Le i :
XVI - da execução dos serviços de diversão, lazer, en t re ten imento e congéneres, no caso dos serviços descritos nos s u b i t e n s do i tem 1 2 . excelo o
1 2 . 1 3 . da Lis ta de Serviços anexa a esta Lei:
X V i l - do M u n i c í p i o onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços descritos pelo subitem 16. l da Lista de Serviços anexa a esta Lei;
X V I I I - ilo e s t abe l ec imen to do tomador da rnào-de-obra ou, na fa l ta de estabelecimento, onde ele est iver domici l iado, no caso dos serviços descr i tos
pelo s u h n e m l 7.5 da L i M a de Serv iços anexa a esta Lei;
X l . X - da l e i r a , exposição, congresso ou congénere a que se referir o planejamento, organização e administração, no caso dos serviços descritos pelo
M i b i t e m P. 10 da Lis ta de Serv iços anexa a esta Lei;
XX - do t e rmina l rodoviár io , no caso dos serviços descritos pelo item 20 da Lista de Serv iços anexa a esta Lei.
C P - No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da Lista de Serviços anexa a esta Lei. considera-se ocorrido o fato gerador e devido o
imposto em cada M u n i c í p i o em cujo terri tório haja extensão de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qua lquer natureza, objetos de
locação, sublocação, a r r endamen to , d i r e i to de passagem ou permissão de uso. compar t i l hado ou não.
í.!" - No ca.so dos serviços a que se refere o subi tem 22.01 da Lista de Serviços anexa a esta Lei. considera-se ocorrido o fa to gerador e d e v i d o o
impos to em cada M u n i c í p i o cm cujo t e r r i t ó r i o haja extensão de rodovia explorada.

- Considera-se e s t abe l ec imen to prestador o local onde o con t r ibu in te desenvolva a a t i v i d a d e de prestar serviços, de modo permanente ou
temporário, e que conf igure un idade económica ou p ro f i s s iona l , sendo irrelevantes para caracter izá- lo as denominações de sede. f i l i a l , agência, posto
de a t e n d i m e n t o , sucursa l , escri tório de representação ou conlato ou quaisquer outras que venham a ser u t i l i z a d a s .
i;-i" - Cada estabelecimento do mesmo con t r ibu in te é considerado autónomo para o e le i to exc lus ivo de escr i tur ação fiscal e pagamento do imposto
r e l a t i v o aos se rv iços prestados, respondendo a empresa pelo imposlo, bem como por acréscimos e m u l t a s referentes a q u a l q u e r um deles.
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;" - São também considerados estabelecimentos prestadores os locais onde forem exercidas as atividades de prestação de serviços de natureza,
e\l ou temporár ia .
\ ; t . l 39 - I n d i c a a e x i s t ê n c i a de estabelecimento prestador a conjugação p a r c i a l ou lotai dos seguintes e lementos :

I - m a n u t e n ç ã o de pessoal, m a t e r i a l , máquinas , instrumentos e equipamentos necessários á manutenção dos serviços;
I I - e s t r u t u r a organizacional ou admin i s t r a t iva ;
I I I - i n s c r i ç ã o n o s órgãos prev idenc iá r ios ;
l \ i n d i c a ç ã o como d o m i c í l i o f i s c a l para e fe i to de ou t ros t r i b u t o s :
V - permanência ou ân imo de permanecer no local, para a exploração económica de a t i v i d a d e s de prestação de serviços, exter ior izada por e lementos
Iars como:
a ) indicação do endereço em imprensa, formulár ios ou correspondência;
b ) locação de imóvel ;
u real ização de propaganda ou publ ic idade no Munic íp io ou com referência a ele;
d i f o r n e c i m e n t o de energia e l e l r i c a ein nome do prestador ou seu representan te
A r i . 140 - Será a i n d a d e v i d o o imposto neste Mun ic íp io , nos seguintes casos:
i - quando o prestador do serviço u t i l i z a r - s e de es tabe lec imento s i tuado no seu t e r r i t ó r i o , seja sede. f i l i a l , agencia, sucursal , e sc r i tó r io de
representação ou conta to , ou qua i sque r outras denominações que venham a ser u t i l i zadas ;
I I - quando a execução de obras de construção c i v i l se local izar no seu terri tório;
I I I - quando o prestador do serviço, a inda que nele não domici l iado, venha exercer a t iv idades no seu território, em eará ler h a b i t u a l , permanente ou
Icmporáno:
i \ quando os serviços forem prestados por empresas públicas, sociedades de economia mista, autarquias e fundações ins t i tu ídas e mantidas pelo
Poder P ú b l i c o sempre que houver contraprestação ou pagamento de preços ou ta r i fas pelo usuário do serviço.
Parágrafo ú n i c o - Não serão i n c l u í d o s na base de cálculo dos se rv iços de que t ra ia esle inc iso os valores cobrados a t í t u l o de despesas com portes do
correio, t e l ex e te leprocessamento necessários á prestação dos se rv i ços .
Ar i 141 - ( onsidera-sc ocorrido o fato gerador do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza:
! - para a pessoa física i n s c r i t a como profissional autónomo:
i i no dia subsequente ao defer imento lia sua inscrição no Cadastro Mobi l iá r io Fiscal da Prefeitura, para o primeiro exercício:
b) a n u a l m e n t e , no p r i m e i r o dia de cada exercício subsequente, quando já i n s c r i t o :
I I - no momento cm que o serv iço for prestado, nos demais casos.
P a r a m a f o único - S a l v o disposição expressa da legislação t r ibutár ia , o imposto será pago ou recolhido até o dia dez do mês subsequente ao da
1 'Correnc ia do f a t o gerador.
Seção I I
Nau Incidência
An 142 - O imposto não incide sobre
i - as exportações de serviços para o exter ior do País;
í l - a prestação de serviços em relação de emprego, dos t raba lhadores avulsos , dos diretores e membros de conselho c o n s u l t i v o ou de conselho f i s c a l
de sociedades e fundações, bem como dos sócios-gerentes e dos gerentes-delegados:
l l l - o v a l o r in tc rmediado no mercado de t í t u l o s e valores m o b i l i á r i o s , o valor dos depósitos bancários, o p r i n c i p a l , juros e acréscimos moralorios
r e l a t i v o s a operações de crédito rea l izadas por ins t i tu ições financeiras.
i j l " - Não se enquadram no disposto no inciso I, da cabeça deste artigo, os serviços desenvolvidos no Bras i l , c u j o resu l tado a q u i se ver i f ique , a inda
que'o pagamento seja leito por residente no exterior.
S l!" - A i n c i d ê n c i a do 1SSQN abrange os aios não cooperat ivos prat icados pela sociedade coopera t iva , e os que t e n h a m por objeto a prestação, a
pessoas ou entes não associados, de serviços relacionados na Lista de Serviços anexa a esta Le i .

Seca o 1 1 1
Base de Cálcu lo
Subseçãu l
Disposições C.crais
An. 1-13 - .A base de c á l c u l o do imposto é o preço do serviço.
Parágra fo ú n i c o - Quando os serviços descritos pelo subitem 3.4 da Lista de Serviços Anexa a esta Lei forem prestados no t e r r i t ó r i o de mais de um
M u n i c í p i o , a base de cá lcu lo será p roporc iona l , conforme o caso. à extensão da ferrovia , rodovia, dutos e condutos de q u a l q u e r natureza, cabos de
q u a l q u e r na tu r eza , ou ao número de postes, existentes em cada M u n i c í p i o .
An. l 44 - Preço do se rv iço c a receita bruta a ele correspondente sem qua isquer deduções, ainda que a t í t u l o de subempreitada, frete, despesa ou
impos to , observado o disposto nos art igos 149 a 15 l , desta Lei.
!}1" - Incluem-se na base de cálculo de quaisquer valores percebidos pela prestação do serviço, inclusive os decorrentes de acréscimos contratuais.
m u l t a s ou outros que onerem o preço do serviço, bem assim o valor do imposto inc iden te .

' - Para os e le i tos deste a r t i g o , considera-se preço tudo o que for cobrado em v i r t u d e da prestação do serviço, cm d i n h e i r o , bens. serviços ou
direitos, seja na c o n t a ou não. i n c l u s i v e a t í t u l o de reembolso, reajustamento ou d i spêndio de q u a l q u e r na tu r eza

' - Os descontos ou a b a t i m e n t o s concedidos sob condição integram o preço do serv iço , quando previamente contratados.
S4" - ( i s v a l o r e s despendidos d i re ta ou indire tamente , em favor de outros prestadores de serviços, a t í titio de part icipação, copar t ic ipação ou demais
lonuas da espécie, c o n s t i t u e m parte in tegrante do preço.

- inclucni-se lambem na base de cálculo as vantagens financeiras decorrentes da prestação de serviço, i n c l u s i v e as relacionadas com a retenção
per iódica de va lores recebidos.

A prestação de serviço a credito, sob qualquer modalidade, impl ica inclusão, na base de cá lcu lo , dos ónus relat ivos á obtenção de
f i n a n c i a m e n t o , a inda que cobrados em separado.

- Nos serviços cont ra tados cm moeda estrangeira, o preço será o valor resultante de sua conversão em moeda nacional ao cambio do dia da
ocorrênc ia do fato gerador.

- Na fa l ta de preços, será tomado como base de cá l cu lo o va lo r cobrado dos u suá r io s ou con t r a t an t e s de serviços s i m i l a r e s
An. 143 - No caso de es tabelecimento que represente, sem fa iuramento , empresa do mesmo t i t u l a r sediada fora do M u n i c í p i o , a base de ca l cu lo
compreendera , no mín imo, todas as despesas necessárias à manutenção desse estabelecimento.
Pará t i ra tò ú n i c o - O disposto neste artigo não impede a t r ibutação pelo exercício de a t iv idade de prestação de serviços no te r r i tó r io do Município,
scLUindo as regras gerais.
Art I 4 ( > - O imposto é parte integrante e indissociável do preço do serviço, const i tuindo o sen destaque nos documentos fiscais mera indicação para
t i n s de con t ro le e e sc l a rec imen to do usuár io do serv iço.
Parágrafo ún ico - O va lo r do imposto, quando cobrado em separado, integrará a base de cá l cu lo .
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An. 147 - h'.sta su ie i lo a inda ao ISSQN, o fornecimento de mercadorias na prestação de serviços constantes da Lista de Serviços, salvo as exceçòes
p:X'v islãs nela própria.
Ar i . 14S - Quando a contraprestação se v e r i f i c a r por in te rmédio da troca de se rv i ços ou o seu pagamento for realizado median te o fornec imento de
mercador ias , o preço do .serviço para cálculo do imposto será o preço corrente, na praça, desses serviços ou mercadorias.
An. 149 - Nas demolições, inclui-se nos preços dos serviços o montante dos recebimentos em dinheiro ou em materiais provenientes do desmonte

Subscção 1 1
Deduções da Base de 0'úlculo
An. 15(1 - N'a prestação dos serviços referentes aos subi tens "1.2 e 7.5 da Lis ta de Serviços anexa a este Código, o imposto será c a l c u l a d o sobre o
preço do serviço, deduzidas as parcelas correspondentes ao fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da
prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS.
s i ' - N, i prestação dos se rv iços a que se relerem os sub i tens 4.22 e 4.23 da Lis ta de Serviços Anexa a esta Lei , quando operados por coopera t ivas .
dcdu/ i r -se-ào da base de cá l cu lo os valores despendidos com terceiros pela prestação de serviços de hosp i t a i s , laboratór ios , c l í n i c a s , medicamentos,
médicos, odonlólogos c demais profissionais de saúde.
s-2' - Ressalvado o disposto em leis complementares federais, ainda que a prestação de serviços envolva o fornecimento de mercadorias, as reduções
de base de cálculo do ISSQN restringem-se às hipóteses previstas nesta Lei.
S3" - Para os fins tio disposto neste artigo, não são dedutíveis os valores representados por:
I - documento f i s c a l irregular;
I I - nota f i sca l de serviços em que não conste o local da obra e a i d e n t i f i c a ç ã o do tomador dos serviços;
I I I - nota fiscal de serviços emit ida posteriormente à nota fiscal da qual é efetuado o abatimento.
An. l M - Na execução de obras por incorporação imobiliária, quando o construtor cumular sua condição com a de p ropr ie tá r io p romi t en t e
compiador . cessionário ou p romi ten te cessionário do terreno ou de suas fraçòes ideais a base de cá l cu lo será o valor do financiamento ou do
empreend imen to , incidindo imposto sobre .30% (trinta por cento) das parcelas eienvamente recebidas.
An. 152 - Considera-se incorporação imobi l iá r ia a at ividade exercida com o objet ivo de promover e realizar a construção para a l ienação t o t a l ou
p a r c i a l de edificações ou conjunto de edificações de unidades autónomas.
í l" - Considera-se incorporador qualquer pessoa física ou jurídica que. embora não eletuando a construção, compromisse ou realize a venda de
Irações i d e a i s de t e r r eno , e f e t i v a n d o a \mculação de tais fraçòes a unidades autónomas, às edif icações em construção ou a serem construídas sob
ré t i ime de c o n d o m í n i o ou. a i n d a , a pessoa que meramente aceite proposta para e l c t i v a ç à o dessas transações, coordenando ou l e v a n d o a t e r m o a
incorporação e responsabil izando-se, conforme o caso, pela entrega das obras concluídas, pelo seu preço e demais condições estipuladas.
^2' - Lntende- se também como incorporado!" o proprietário ou t i tular de direi tos a q u i s i t i v o s que contrate a construção de edifícios dest inados a
v o i i M Í t i n ç ã o de c o n d o m í n i o , sempre que in i c i a rem as alienações antes da conclusão das obras.
£5" - Nos casos de obras executadas dentro do Plano Nacional de Habitação, caracteriza-se a ocorrência do la to gerador do impos to pelo
compromisso de venda de cada unidade antes do Habite-se, sendo o momento da i n c i d ê n c i a de te rminado pelo comprovante do s i n a l de aqu i s i ção da
u n i d a d e , correspondente ou não a parcela das cotas de construção e do terreno.
;-!' - São compreendidos como parte in tegrante das obras a que se refere este art igo apenas quando realizados pela própria empresa cons t ru to ra ou
pelos respectivos subempreileiros. os seguintes serviços:
I - e s cavação , m o v i m e n t o de te r ra , desmonte de rocha m a n u a l ou mecânico, rebaixamento de lençol Ireat ico, submuração e ensecadeiras que
i n t e g r a m a obra;
I I - M.-IV iços de fundação, estacas, tubulações e carpintaria de formas;
I I I - serviços de m i s t u r a de concreto ou asfa l to ;
I V - serviços de l ad r i lhe i ro . a /ulej is ta , pas t i lhe i ro e estucador, compreendendo revest imento em todas as modalidades;
V - serv iços de colocação de esquadrias, armações, vidros e telhados;
VI - serviços de se r ra lhcna :
VII - pav mien taçào de prédios com tacos, frisos, la|es c outros mater ia is não especificados:
V I I I - impermeabilização e pintura em geral;
í \ ins ta lações elétr icas, hidráulicas e san i t á r i a s ;
X - demol ição, quando for prevista no contato para execução de obra. no lugar do prédio a ser demolido.

- As construções c i v i s que envolvam atividades de incorporação obedecerão à Lei Federal n" 4.591, de 16 de dezembro de 1994. e suas
al te rações .
iíd" - A t r i b u t a ç ã o a que se s u j e i t a m as at ividades de incorporação, a que se refere o §4" deste artigo, obedecerá ao regime de dedução estabelecida no
, 1 1 1 . l 50 desta l e i .

7' - f i c a m suje i tas á i n c i d ê n c i a do ISSQN as incorporações i m o b i l i á r i a s em que o incorporador assuma as funções de construtor, scia sob a
modalidade de empre i t ada ou administração.
An. 153 - U Poder H x e c u t i v o d isc ip l inará em regulamento o controle, a operacionalidade e a forma de usufruir as disposições constantes desta

Seção.

Subseção I l l
liase de ( alculo H\
Ari. 154 - Quando se t r a t a r de prestação de serviços sob a forma de t raba lho pessoal do próprio cont r ibuin te , o imposto será calculado, por meio de
. i , l ;quoias l ixas ou v a r i á v e i s , em função da nature/.a do serviço ou de ou t r os latores per t inentes , nestes não compreendida a importância paga a U l u l o
de rc immciação do próprio l i a b a l h o .
An. 1 5 5 - Quando se t r a t a r de prestação de serviços de diversão pública, na modalidade de jogos em aparelhos, máquinas ou equipamentos ,
mediante a venda de fichas, o imposto poderá ser pago a critério da autoridade administrat iva, por intermédio de valor fixo, em razão do número de
aparelhos ut i l izados no estabelecimento.

S e v ã o IV
\ l i i |uotas f Valores
\rt. l 5d - O Impos to sobre Serv iços de Qualquer Natureza é devido em conformidade com as seguintes aliquotas e valores:

I - P r o f i s s i o n a i s autónomos em geral, observado o disposto nos parágrafos deste artigo:
a) p r o f i s s i o n a i s de n í v e l e l emen ta r , profiss ionais de nível médio, profissionais de n í v e l super ior : 5% (cinco por cento) sobre o valor do sen iço
pres tado .
I I - empresa: 5" u (cinco por cento) sobre o valor do serviço, por mês;
III - demais a t iv idades : 5% (c inco por cento) sobre o valor do serviço.
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i í" - Quando os serviços referidos nos i tens 4.1; 4.6; 4.12; 4.16: 1 7 . 1 4 ; 1 7 . 1 9 ; 17.20; 2 7 . 0 1 e 35.1 da Lista de Serviços a que se refere o art. 13o
desta Lei forem prestados por sociedades civis de profissionais, o imposto será devido pela sociedade, por mês. ern relação a cada profissional
h a b i l i t a d o . seja sócio, empregado ou não. que preste sen iço em nome da sociedade, embora assumindo responsabilidade pessoal nos termos da l e i

reuiilamentadora da profissão.
Í2" - A a t i v i d a d e re lacionada ao subitem 17 .19 da Lista de Serviços anexa a esta Lei recolherá o 1SSQN no va lor fixo mensa l d e f i n i d o na Seção V I U
do CAPITULO ÚNICO DO TÍTULO I DO LIVRO IV desta Lei. desde que observado o disposto nos 5;S 22-B c 22-C do art. 18 da Lei

Complementar federa l n" 123. de 2006.
$3" - O imposto será c a l c u l a d o por prof iss ional hab i l i t ado , seja sócio, empregado ou não, que preste serviço em nome da sociedade, devendo ser
ca k u l a d o por mês. observando o percen tua l de 5% (cinco por cento) sobre o serviço prestado.
; l" - Nào se consideram sociedades civis de profissionais as sociedades:
I - que possuam mais de dois empregados não h a b i l i t a d o s para cada sócio ou empregado h a b i l i t a d o :
I I - eii|os sócios não possuam, todos, a mesma, hab i l i t ação prof iss ional :
I I I - q u e t e n h a m como sócio pessoa jurídica;
I V - que exerçam qua lque r a t i v idade de natureza m e r c a n t i l , nos lermos do Código Comerc i a l B r a s i l e i r o :
V - que exerçam a l i v i d a d e diversa da habi l i t ação profissional dos sócios;
V I - cm que exista sócio não h a b i l i t a d o ao exercício das a t ividades definida no respectivo contrato de consti tuição:
V I I - em que as a t i \s sejam e le tuadas , no todo ou em parte, por prof iss ional não h a b i l i t a d o ao exerc íc io das atividades definidas no r e s p e c t i v o
contraio soc ia l . sc|a ele empregado ou não

5" - Ocorrendo q u a l q u e r das hipóteses previs tas no ÍJ40 deste ar t igo, a sociedade pagará o imposto, tendo como base de ca l cu lo o preço do serviço,

o b s e r v a d a a respec t iva a l i q u o l a .
!J6" - í- a d m i s s í v e l que a sociedade possua empregados não habi l i tados , desde que sejam contratados para a t iv idades a u x i l i a r e s de a t e n d i m e n t o ,

sec re t a r i a , l impe /a , vigilância ou congéneres.
' • ' - Cabe aos servidores fiscais, em qua isquer casos, a fiscalização dos pagamentos e r eco lh imentos e bem assim a revisão per iód ica do

a tend imen to dos requis i tos fálicos e documentais do regime retendo neste artigo.

Seção \o 1'nssivo

Subsevào l
C o n t r i b u i n t e s v Tomadores de Serviço
Art. l 57 - C o n t r i b u i n t e do imposto é o prestador do serviço.
í l" - Considera-se prestador do serviço o profiss ional autónomo ou a empresa que exerça, em caráter permanente ou even tua l , quaisquer a t iv idades

r e l e r i d a s na L i s t a de Serviços anexa a esta Lei.
í;2" - Para os e f e i t o s do Impos to sobre Serviços de Qualquer Nature/a . mcluem-sc e n t r e os c o n t r i b u i n t e s do imposto:

I - o p ro f i s s iona l autónomo, assim conceituado;
, 1 ) v i p ro f i s s iona l l i b e r a l , que r ea l i za t raba lho ou ocupação in te lec tual , c ient í f ica, técnica ou ar t í s t ica , de u i v e i universitário ou a este equiparado, com

n b | e t i \  de luc ro ou remuneração;
i i ) os p r o f i s s i o n a i s de n i \ e l médio e e lementar , que não sendo portador de d iploma de curso u n i v e r s i t á r i o ou a este equiparado, que desenvolver

a lmdadc l u c r a t i v a de forma a u t ó n o m a ;
, i que loruecer o próprio t r aba lho .
d l que prestar serviços sem v i n c u l o empregatício;
:) que execu ta i ' pessoa lmente todos os serviços;
í) a q u e l e a u x i l i a d o por a le dois empregados que desempenhem, e x c l u s i v a m e n t e , serviços compreendidos na a t i \o do profissional

. l u t ô n o m o . e que não possuam o mesmo n í v e l de formação deste.
I I - os en tes e en t idades da a d m i n i s t r a ç ã o direta e i n d i r e t a da U n i ã o , dos Estados, do D i s t r i t o Federal e dos M u n i c í p i o s , quando prestarem serviços
ao v i n c u l a d o s as suas f i n a l i d a d e s essenciais ou delas decorrentes ou quando explorarem a t i v i d a d e económica, regida pelas normas a p l i c á v e i s aos

empreendimentos p r i v a d o s ou cm que haja contraprestação ou pagamento de preços ou t a r i f a s pelo u s u á r i o do serviço;

i 1 1 - a empresa, e n t e n d i d a s t a i s como:
a i ioda e q u a l q u e r pessoa j u r í d i c a que exercer a t iv idade prestadora de serviço, i n c l u s i v e as organizadas sob a torma de coopera t ivas .
b i toda pessoa física ou j u r í d i c a não i n c l u í d a na a l ínea a deste inciso, que i n s t i t u i r empreendimento para serviço com interesse económico:

c ) o c o n d o m í n i o que pres tar sen iços a terceiros;
IV - as en t idades ou i n s t i t u i ções classificadas como serviços sociais autónomos;
V - a sociedade em c o m u m :
V I - a pessoa j u r í d i c a de d i r e i t o pr ivado, qua lque r que seja a sua es t ru tura o r g a n i z a c i o n a l ,
V i l - as en t idades relmiosas de qua lque r culto; os partidos polí t icos, i n c l u s i v e suas fundações: as entidades s ind ica i s dos trabalhadores; as
i n s t i t u i ç õ e s de educação e de assistência social sem fins lucrativos, quando prestarem serviços não vinculados diretamente aos .seus objetivos

institucionais;
V I I I - o c o n d o m í n i o , a massa f a l i d a ou o espólio:
IX - O empresár io ;
X - a pessoa física:
\  -  a un idade económica ou prof iss ional , onde sejam, to ta l ou pa rc ia lmen te , executados, adminis t rados, fiscalizados, planejados, cont ra tados ou
organ izados os serviços, de modo permanente ou temporár io .

' - O d isposto no inciso l da cabeça deste ar t igo não se ap l i ca aos p rof i s s iona i s au tónomos que:
i - prestem serviços alheios ao exercício da profissão para a qual sejam habilitados;
I I - u t i l i z e m mais de dois empregados, a qualquer t í tulo, na execução direta ou ind i re ta dos serviços por ele prestados:
I I I - não comprovem a sua insc r ição no Cadastro Fiscal da Prefeitura.
ò í - ( on.Mderam-se tomadores do se rv iço aqueles que apresentem qualquer das seguin tes ca rac te r í s t i cas .
i - e s t i pu l a ou negocia as condições e especificações sob as qua i s o serviço e prestado;
I 1 - adere a proposta f o r m u l a d a pelo prestador do serviço:
í l - paga pelo serviço prestado;
I I I - scui beneficiário do serviço prestado.

Mibscçào i l
IU 'sponsá \s
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An. I 5 S - Sào so l idar iamente obrigados, perante a Fazenda Públ ica Munic ipa l , q u a n t o ao imposto re la t ivo aos serviços em que forem pane. aqueles
^k i)Ue Icn l i am interesses comuns na si tuação que constitua fato gerador da obrigação p r i n c i p a l .

s 1 1 ' - A obrigação s o l i d a r i a é i ne ren te a todas a.s pessoas l i s i cas ou jur íd icas , a i nda que a l cançadas por i m u n i d a d e ou isenção t r i b u t á r i a .
í?.' - A solidariedade não comporta benef ic io de ordem, podendo, entre tanto, o s u t e i i o pass ivo, a t i n g i d o por seus e le i tos , e l e t u a r o pagamento do

^ impos to inc idente sobre o serviço antes de in ic i ado o procedimento f iscal .
An. i y' - São também solidariamente responsáveis com o prestador do serviço, inc lus ive quanto a multas e acréscimos legais:

^k o p r o p r i e t á r i o do es tabe lec imento ou v e í c u l o de a lugue l para I r e l e ou de transporte co le t ivo no t e r r i t ó r io do M u n i c í p i o ;
I 1 - o p r o p r i e t á r i o da obra:
I I I - o p r o p r i e t á r i o ou seu representante que ceder dependência ou local para a p r á t i c a de jogos e diversões;

•
l\ os cons t ru tores , empre i t e i ros pr inc ipa i s e administradores de obras h i d r á u l i c a s , de construção c i v i l de reparação de e d i t i c i o s . csiradas
logradouros , pontes e congéneres, pelo imposto relativo aos serviços prestados por subempre i te i ros estabelecidos ou não no M u n i c í p i o ;

^h V - os admin i s t r adores de obras, pelo imposto re la t ivo á rnào-de-obra, i n c l u s i v e de subcontratadas, a inda que o pagamento dos serviços seja fe i to
l i n d a m e n t e pelo dono da obra con t ra t an te ;

K VI - os t i t u l a r e s de direho.s sobre prédios ou os con t ra t an tes de obras e serviços , se não identificarem os construtores ou os e m p r e i t e i r o s de
construção, reconstrução, reforma, reparação ou acréscimo desses bens pelo imposto devidos pelos construtores ou empreiteiros:
N ' 1 1 - os locadores de m á q u i n a s , apare lhos e equipamentos ins ta lados , pelo imposto devido pelos l o c a t á r i o s estabelecidos no M u n i c í p i o e r e l a t i v o a

^k exploração desses bens:
V I I I - os U l u l a r e s dos es tabelec imentos onde se instalarem máquinas , aparelhos e equipamentos , pelo imposto devido, pelos r e spec t ivos p ropr ie tá r ios

A não e s t abe l ec idos no M u n i c í p i o e r e l a t i v o á exploração desses bens:
IX - os que p e r m i t i r e m cru seus estabelecimentos ou domicíl ios exploração de a t iv idade t r i b u t á v e l sem estar o prestador do serviço inscr i to no órgão

9 fiscal competente , pelo imposto devido sobre essa at ividade:

•
X - os que cleluarem pagamentos de serv iços a terceiros não identificados, pelo imposto cabível nas operações;
X I - os que u t i l i / . a r e m scrv iços de empresas, pelo imposto inc iden te sobre as operações, se não ex ig i r em dos prestadores documentos ( i sca i s idóneos.

^K X I I - os que uti l izarem serviços de prof iss ionais autónomos, pelo imposto inc iden te sobre as operações, se não exig i rem dos prestadores prova de
qui tação f i sca l ou de insc r i ção ;

^P X I I I - as empresas admin i s t radoras de cartão de crédito, pelo imposto inc iden te sobre o preço dos serviços prestados pelos es tabe lec imentos f i l i a d o s
loca l i zados no M u n i c í p i o , quando pagos por intermédio de cartão de crédi to por elas e m i t i d o s ,

^P XIV - as c o m p a n h i a s de a v i a ç ã o , pelo imposto inc iden te sobre as comissões pagas às agências de viagens e operadoras t u r í s t i c a s , r e l a t i v a s ás vendas
|A de passagens áreas;

X V - o tomador ou in te rmediá r io de serviço proveniente do exterior do País ou cuja prestação se tenha in i c i ado no exterior do País;
(£ XVI - a pessoa ju r íd i ca , ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária dos serviços descritos nos subitens 3.5; 1.2: 7.4: 7.5; 7.°; 7.10; 7 12;

7.16; 7.17; 7.19; l l .2: l 7.1)5 e l 7 .10 da L i s t a de Serviços Anexa a esta Lei;
X V I I - pelo imposto devido em todos os serviços que lhe forem prestados:

^fe .:) .1 l . i uáo .
h i o hstado da Para íba c o M u n i c í p i o de Boa Vista, bem como seus órgãos, in tegran tes de qua i sque r dos poderes, os órgãos da Administração

^k P u b l i c a , os órgãos de regime in te rno , os órgãos de regime especial , as agências reguladoras, as a u t a r q u i a s e lundações instituídas e man t idas pelo
Poder P ú b l i c o , a.s empresas p u b l i c a s e às sociedades de economia mis ta ;

t» c) as ciutdadcs de classe.

•
d) a Ordem dos Advogados do Brasil e demais órgãos tiscalizadores do exercício das profissões;
,X\1 - as i n s t i t u i ç õ e s f i n a n c e i r a s au tor izadas a func ionar pelo Banco Central do Bras i l , pelo imposto i n c i d e n t e nos serviços que con t r a t a r de guarda.

£| \. conservação e l impeza, t ransporte de valores e fornecimento de mão de obra,
X I X - a i empresas seguradoras, pelo imposto inc idente sobre as comissões pagas pelas corretagens de seguro e sobre os pagamentos de serviços de
conser to de bens s in i s t rados , sempre que realizados no M u n i c í p i o , i ndependen t emen te do es tabe lec imento regular do prestador;
XX - as empresas, i n c l u s i v e coopera t ivas , que explorarem serviços de planos de saúde ou de ass is tência médica, h o s p i t a l a r e congéneres, ou de
seguros, por meio de planos de medic ina de grupo e convénios, pelo imposto inc idente sobre os serviços de agência de corretagem dos relendos

^fc p l a n o s de seguro, remoção de doentes, serviços hospitalares, c l i n i c a s , sanatórios, a m b u l a t ó r i o s , prontos socorros, manicômios, casas de saúde, de
repouso e de recuperação, clinicas de fisioterapia, eletricidade médica, ultrasonogralia, radiologia, tornograíia e congéneres:

(• XXI - os tomadores dos serv iços, pelo imposto inc iden te na operação, quando tomarem se rv iços de pres tadores :
a ) não i d e n t i f i c a d o s ;
hl não d o m i c i l i a d o s no M u n i c í p i o ; ou
c) q u a n d o o documento fiscal emi t ido não seja autorizado pela Secretaria de A d m i n i s t r a ç ã o e F inanças ;
X \  l  -  os t i t u l a r e s de d i r e i t o sobre imóveis, pelo imposto i n c i d e n t e r e l a t i vo as comissões devidas sobre a v e n d a dos seus i m ó v e i s :

M X X Í l l - as empresas e en t i dades que explorem lolerias e outros jogos, i n c l u s i v e apostas, pelo imposto d e v i d o sobre comissões pagas aos seus
agentes, revendedores ou concessionários,
X X I V - as operadoras t u r í s t i c a s , pelo imposto devido sobre as comissões pagas a seus agentes e intermediár ios;

^ XXV - as agências de propaganda, quanto ao imposto devido pelos prestadores de serviço classificados como produção externa:
X X V I - as empresas p r o p r i e t á r i a s de aparelhos, máquinas e equipamentos ins ta lados em estabelecimentos de terceiros sob controle de eoexploraçao,
pelo imposto devido sobre a parcela da receita bruta auferida pelo coexplorador;
X X V I I - os hospi ta is , casas de saúde, maternidades. prontos socorros, casas de repouso, casas de recuperação c c l í n i c a s medicas , pelo impos to

P u i e i d e n i e sobic os serv iços a eles prestados no t e r r i tó r io do M u n i c í p i o de Boa V i s t a :
a| por prestadores de serv iços de guarda e v ig i l ânc ia , e de conservação e limpeza:
l i ) por labora tór ios de ana l i s e s , de patologia e de e l e t r i c idade médica e assemelhados, quando a ass is tência a seus p a c i e n t e s se l i / e r e m sem

k intervenção das atividades referidas no inciso XX;
c! por banco de sangue, de pelo. de olhos, de sémen e congéneres, bem como por prestadores que executem remoção de pacientes quando seu
a t e n d i m e n t o se frzer na lorma referida na a l í n e a b;
d ) l i n l u r a n a c l a v a n d e r i a .
c l f o r n e c i m e n t o de mão de obra. mesmo em caráter temporário, i n c l u s i v e por empregados do prestador do serviço ou por t r aba lhadores avulsos por

^ cie contra tados:
X X V I I I - os e s t abe l ec imen tos de ens ino , pelo imposto devido sobre os serviços a eles prestados r e l a t i v o s a guarda e v i g i l â n c i a , jardinagem,
conservação e limpeza:
X X I X - as empresas de radio e t e l ev i são , pelo imposto d e v i d o r e l a t i v o aos serviços a elas prestados re la t ivos a:

P .u i-iuarda e vigilância;
b i conse rvação e l impeza .
c) locação e leasmsi de equipamentos ;
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,! i f o r n e c i m e n t o de elenco de a r t i s t a s e figurantes;
e l scrv iço-, de locação de t ranspor tes rodoviários de pessoas, m a t e r i a i s e equipamentos .
í j l " - A responsabi l idade de que t ra ta este a r t igo será sa t i s fe i ta mediante o pagamento:
i - do impos to r e t ido das pessoas lisicas. a a l i q t i o t a de 5% (cinco por cento) sobre o preço do serviço prestado;
i l - do imposto retido das pessoas jur íd icas , com base no preço do serviço prestado, aplicado a a l iquo ta correspondente;
111 - do imposlo i nc iden t e , nos demais casos.
!}2" - A responsabi l idade p r e v i s t a e inerente a todas as pessoas, físicas ou j u r í d i c a s , anu la que alcançadas por i m u n i d a d e ou por isenção t r i b u t a r i a .
;;.'l - Os responsáveis a que se refere este artigo estão obrigados ao recolhimento integral do impos to de\. m u l t a e acréscimo-; l e g a i s
i n d e p e n d e n t e m e n t e de ter sido efe luada sua retenção na fonte.
í- l" - A r e sponsab i l i dade pelo pagamento do imposto devido, estende-se ao c o n t r i b u i n t e em caráter sup l e t i vo .
ss" - Considera-se documento fiscal idóneo aquele emi t ido em conformidade com a legislação t r ibu tá r ia m u n i c i p a l .

Scçãu VI
R e t e n ç ã o do Impos to sobre Serviços de Qualquer Nuture /a
Vi HiO - O Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza será retido na fonte pelo tomador tios serviços prestados por profissional a u t ó n o m o ou

empresa, in sc r i tos ou não no Cadastro M o b i l i á r i o Fiscal, sendo responsáveis pela retenção, prestação de informações e pelo recolhimento do imposto
ox s e L F u i n t e s lomadores;
I - os órgãos da Admin i s t r ação Di re ta da União do. Estado e do Munic íp io , bem como suas A u t a r q u i a s . Empresas Públicas. Sociedades de F.cononna
M i s t a . Órgãos de Regime Especial. AgcMicias Reguladoras sob seu controle e as Fundações instituídas pelo Poder Público, estabelecidos ou sediados
no M u n i c í p i o de Boa Vis ta ;
I I - estabelecimentos bancár ios e demais entidades financeiras autorizadas a func iona r pelo Banco Cent ra l do B r a s i l ;
I I I - as i n s t i t u i ç õ e s f i n a n c e i r a s , em relação aos pagamentos dos serviços de guarda, v i g i l â n c i a , conservação e l impe/a de i m ó v e i s , t ransporte de
\ a l o r c s e fornec imento de mão- de- obra;
I V - empresas de rádio, televisão c jornal;
\ as companh ia s cie aviação em relação às comissões pagas pelas vendas de passagens aéreas e de transporte de cargas,
VI - incorporadoras. construtoras, empre i t e i r a s e administradoras de obras h i d r á u l i c a s , de construção c i v i l , quanto a todos e qua i squer serviços
relacionados corn a obra,
V i l - as incorporadoras e cons t ru toras , em relação ás comissões pagas pelas corre tagens de imóve is ;
\1 - as empresas seguradoras e de capitalização, em relação ás comissões pagas pelas corretagens de seguros e de capitalização e sobre os
pagamentos de serviços de consertos cie bens sinistrados;
!.\ estabelecimentos de e n s i n o ;
\ as concess ionár ias ou as permiss ionár ias de serviços públ icos, em relação aos serviços que lhes torem prestados;
X I - lodo lomador que r e a l i z a r o pagamento do serviço sem a correspondente no ta l i s c a l dos serviços prestados;
X I I - todo lomador que contratar serviços prestados por autónomo ou empresas que não forem inscritos no Município como contribuintes do ISSQN.
> l ' - F i c a m exclu ídos da retenção a que se refere a cabeça deste artigo os serviços prestados por p ro f i s s iona l autónomo que comprovar a inscr ição no
; 'adastro K.-cal deste M u n i c í p i o , c u j o regime de recolhimento do ISSQN seja t ixo m e n s a l .
^ j ' 1 - Nu caso desle ar t igo , se o c o n t r i b u i n t e prestador do serviço comprovar ler sido pago o imposto neste Mun ic íp io , cessara a responsabi l idade de
l o n t e pe la retenção do t r i b u t o .
!J3" - Além das prestações de serviço catalogadas nos respectivos incisos da cabeça deste artigo, o alcance da norma estender-se-á a outras a t i \,
p res tadas ao c o n t r i b u i n t e
,4" - O Poder E x e c u t i v o liça auton/ado a acrescentar ou e x c l u i r qua lquer c o n t r i b u i n t e do regime de subst i tuição, na lorma que dispuser o
regulamento.

- \o será correspondente ao va lo r do imposto devido e ocorrera no alo do pagamento da prestação de serviço.
;;('" - Não será re t ido na fonte o Imposto Sobre Serviços das empresas sob o regime de e s t i m a t i v a ou quando o prestador de serviço ap re sen ta r nota
! i - . c . i l de serviço avu lsa , e m i t i d a pela Secretaria de Adminis t ração e Finanças.

' - O de. -cumprir r ienlo da obr igação de recolher, na qua l i dade de c o n t r i b u i n t e s u b s t i t u t o por r e sponsab i l idade t r i b u t á r i a , o imposto r e t i d o na I b i i l e .
c o n s t i t u i apropriação indéb i t a de v a l o r e s do Erário Munic ipa l .
A r i . 1 6 1 - Os lomadorcs de serviços que realizarem a retenção do ISSQN ficam obrigados a e n v i a r à Fazenda P ú b l i c a M u n i c i p a l as i n f o r m a ç õ e s ,
v . b j c t o da retenção do ISSQN. no prazo estipulado em regulamento.
; l" - A retenção do imposto por parte da fonte pagadora será consignada nos documentos fiscais emi t idos pelo prestador do serviço e comprovada
m e d i a n t e a aposição de ca r imbo em uma das vias pertencentes ao prestador, a d m i t i d a , em s u b s t i t u i ç ã o , declaração ou recibo fo rnec ido pela lon te
pagadora.

- O ca r imbo a que se refere o §1" deste ar t igo deve conter dados capazes de identif icar com precisão o lomador do serviço, e a inda a expressão
ISSQN R E T I D O
^3' - As fontes pagadoras, ao cfetuarem o recolhimento do ISSQN que for objeto de retenção, u t i l i z a r ão guia em separado.
An. l ( ' 2 - Os c o n t r i b u i n t e s do ISSQN registrarão, no l iv ro de registro de notas f i s c a i s de serviços prestados ou nos demais controles de pagamento .
os \ a l o r c s que I l i e foram rel idos na fonte pagadora, tendo por documento h á b i l o recibo ou a dec laração a que se re lere o a r l . \(>\.

Seção V I I
Obrigações Acosso riu s
Arl. l ( ) 3 - Todas as pessoas físicas ou j u r í d i ca s , c o n t r i b u i n t e s ou não do imposto, ou dele isenlas, que de q u a l q u e r modo part ic ipem direta ou
m d i r e l a m e n l e de operações relacionadas com a prestação de serviços estão obrigadas, salvo norma em contrár io , ao cumpr imen to das obrigações
deste CAPITULO e das p rev i s tas em regulamento.
A i t . l M - As obrigações acessórias constantes deste CAPÍTULO e do regulamento não excetuam ou t ras de caráter geral e comuns a v á r i o s i n b u t o s
pievistos na legislação própria.
Arl . l (õ - O c o n t r i b u i n t e poderá ser au tor izado a se u t i l i z a r de regime especial para emissão e escrituração de documentos e l i v r o s l i s ca i s . inclusive
pui- i n l c r m é d i o de processamento eletrônico de dados, observado o disposto em regulamento .

Seçfio V I I I
Inscrição no Cadastro Mobiliário Fiscal
A r i . l ( id - I o d a s as pessoas físicas ou j u r í d i c a s com ou sem es tabe lec imento fixo. que exeiçam. h a b i t u a l ou t empora r i amen te , individualmente ou cm
sociedade, q u a l q u e r das a l i v idades constantes da Lista de Serviços previs ta nesta Lei, f i cam obrigadas á inscr ição no Cadastro M o b i l i á r i o Fiscal do
Município.
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Pará i í rMo ú n i c o - A inscr ição no cadastro a que se refere este art igo será promovida pelo c o n t r i b u i n t e ou responsável , na forma e s t i p u l a d a em
. . iulamcnto. nos seguintes prazos:
! - a té i m i t a d i a s após o reg i s t ro dos atos const i tu t ivos no órgão competente, no caso de pessoa |ur id ica ;
II - antes do in ic io da u l iv idude , no caso de pessoa física.
An. 167 - As declarações prestadas pelo contr ibuinte ou responsável no ato da inscrição ou da atual ização dos dados cadastrais, não imp l i cam sua
ace i tação pela Fazenda 1 'ub l i ca M u n i c i p a l , que poderá revê-las a qualquer época, independentemente de p rev ia ressalva ou comunicação
P a r á g i a l o ú n i c o - A inscr ição, a l t e r a ç ã o ou re l i f icação de o f ic io não ex imem o i n f r a t o r das m u l t a s cab íve i s .
Ari. I d S - A o b r i g a t o r i e d a d e da inscrição se estende ás pessoas físicas ou j u r í d i ca s imunes ou i sen tas do pagamento do imposto.
Ar i . l <>9 - O c o n t r i b u i n t e é obrigado a comunicar o encerramento ou a paralisação da al ividade no prazo e na forma do regulamento
i; l" - b m caso de deixar o c o n t r i b u i n t e de recolher o imposto por mais de dois anos consecutivos e não ser encontrado no d o m i c í l i o t r i b u t á r i o
t o rneado para t r i b u t a ç ã o , a in sc r i ção e o cadastro poderão ser baixados de oficio, na forma que dispuser o regulamento.
$2" - A ano tação de encerramento ou paralisação de a t iv idade não extingue débitos existentes, a inda que venham a ser apurados poster iormente a
declaração do contribuinte ou a baixa de oficio.
Ar t . 170 - f t acu l l ado a Fazenda Publ ica Mun ic ipa l promover, per iodicamente , a a tua l i zação dos dados cadas t ra i s , mediante nol i t ícaçáo. f i s ca l i zação
c comocaeão por edi ta l dos c o n t r i b u i n t e s .

MV-"'1' 1^
Declarações l 1 iscais
An 171 - A l e m da insc r i ção c respect ivas al terações, o c o n t r i b u i n t e fica su je i to à apresentação de qua i squer declarações de dados, na forma e nos
piaz.o.s que dispuser o regulamento.
An. 172 - Os contr ibuintes do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza ficam obrigados a apresentar declaração de dados, de acordo com o que
dispuser o regulamento.

Secão \a mento

Subseçao l
Generalidades
\ r t 173 - O lançamento será leito a todos os contribuintes sujeitos ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Nature/a, na forma e nos prazos

estabelecidos cm regu lamento , tendo como base os dados constantes no Cadastro M o b i l i á r i o f i s c a l .
Art. l 7-1 - (J lançamento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza será fe i to :
I - m e d i a n t e declaração do próprio con t r ibu in te , devidamente protocolizada;
í l - por homologação, quando couber ao sujeito passivo an tec ipar o pagamento sem prévio exame da au tor idade administrativa;
III - ile oficio:
. ! quando ca lcu lado em função da natureza do serviço ou de outros fatores pertinentes que independam do preço do serviço, a cr i tér io da autor idade

. i d i n i n i s i r a i i N a ;
b l q u a n d o em consequência do l evan tamento fiscal ficar constatada a fal ta de r e c o l h i m e n t o to ta l ou parc ia l do imposto, podendo ser lançado, á
. i itéi 10 ua au to r idade administrativa, por intermédio de not i f icação ou por Au to de I n f r a c ã o .
^ í ' - Quando a inscr ição do p r o f i s s i o n a l autónomo for efetuada apôs o i n í c i o do exerc íc io , o l a n ç a m e n t o do imposto será proporc iona l ao numero de
meses res tan tes para o t e r m i n o tio exercício f i nance i ro .
Íí2" - Quando constatado qualquer infraçào tributária prevista nesta Lei. o lançamento da multa pecuniária se dará por Auto de Infraçào.
An. | 7S - () preço de de t e rminados serviços poderá ser f ixado pela autoridade competente., da segu in t e lo rma .
i em p.ui la que r e l l i l a o preço corrente na praça;
I I - m e d i a n t e e s t i m a t i v a ;
I I I - po r a rb i t r amen to nos casos especificamente previstos neste Código.

Subscçãu I I
Notificação Preliminar
A r i I 7 i > - Na ocorrência de inf racão não dolosa de lei ou regu lamento será expedida not i f icação p r e l i m i n a r contra o i n f r a t o r para que regular ize a
situação no prazo de dez dias. sob pena de ser convertida cm a u t o de infraçào.
„• :" - \  l a v r a t u r a da no t i f i cação p r e l i m i n a r exclui-se a aplicação de multa de in f r acão .

- l - suo t ado o prazo de que trata este artigo sem que o c o n t r i b u i n t e tenha regularizado a stuação. lavrar-se-á auto de infraçào. quando serão
incluídos os acréscimos legais.

- La \, m u a l m e n l e . au to de inf racão quando o contribuinte se recusar a tomar conhec imen to da n o t i f i c a ç ã o p r e l i m i n a r .
S4" - N a r e i n c i d ê n c i a de f a l t a s re lacionadas com os termos do art 194 desta Lei não caberá a apl icação da no t i f i cação p r e l i m i n a r .
^5' - As demais s i tuações não mencionadas neste artigo serão objeto cia lavra tura de auto de infraçào.

Sulisecão l II
Estimativa
An. l 77 - (> va lor do imposto poderá ser lixado pela autor idade admin i s t r a t iva , a p a r t i r de urna base de ca l cu lo estimada, nos seguintes casos:
! - quando '̂ t r a t a r de a t n idade exercida em earáter provisório ou i tmeranle ;
II - quando >e t r a i a r de contribuinte de rud imen ta r organização;
I I I - quando o contribuinte não t i v e r condições de e m i t i r documentos f isca is ou d e i x a r de c u m p r i r com regularidade a> obrigações acessórias
p i c v i s t a s na legis lação;
I V - quando se tratar de contribuinte ou grupo de contribuintes cuja espécie, modalidade ou vo lume de negócios ou de at ividades aconselhem
t r a t a m e n t o f i s c a l especif ico , a exc lus ivo cri tério do Diretor do Departamento de A d m i n i s t r a ç ã o T r i b u t á r i a da Secretaria de A d m i n i s t r a ç ã o e F i n a n ç a s

\'o i aso do inc iso I. da cabeça deste artigo, consideram-se provisór ias as a t i v idades c u j o exercício seja de natureza temporária e estejam
\s a lã lores ou acon tec imen tos ocas ionais ou excepcionais.
$2" - ,\ h ipó tese do í l" deste ar t igo, o imposto devera ser pago antecipadamente, sob pena de inscr ição na Div ida A t iva do M u n i c í p i o e manejo
consequente de acão de execução judicia l .
An. l 7s - Para a f ixação da base de cálculo estimada, a autoridade competente levara em consideração, conforme o caso.
i - o tempo de duração e a na tureza do acontecimento ou da a t i v i d a d e :
I I - o preço correnle dos ser\;
Ml - o \ o l u m e de receitas em períodos anter iores e sua projeção para os períodos subsequentes , podendo observar outros contribuintes de idên t i ca
a l i vidadc:
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IV - a localização do estabelecimento:
\ as i n fo rmações do c o n t r i b u i n t e e outros elementos informativos, i n c l u s i v e estudos de órgãos públ icos e en t idades de classe d i r e t a i n c n l e
x u i c u l a d a s à a t i v idade,

áp !jl" • A base de ca l cu lo e s t imada poderá, a inda , considerar o somatório dos valores das seguintes parcelas:
i - u v a l o r das matcr ias-pr imas , combus t íve is c outros mater ia i s consumidos ou apl icados no período:

^P í l - f o l h a s de sa lár ios pagos durante o período, adic ionada de todos os r e n d i m e n t o s pagos, i n c l u s i v e honorár ios de diretores e re t i radas de

•
p i o p r i c l á r i o s . sócios ou gerentes , bem como das respectivas obrigações t raba lh i s tas e sociais:
I I - a luguel mensal do imóvel e dos equipamentos ou, quando próprio. 1% (um por cento) do valor dos mesmos, computado ao mês ou l ração;

j* I I I - despesa com o f o r n e c i m e n t o de água. energia, telefone e demais encargos obr iga tór ios ao c o n t r i b u i n t e .
' - O enquadramento do c o n t r i b u i n t e no regime de es t imat iva poderá, a cr i tér io da autoridade competente, ser t e i t o individualmente, por categor ias

4P de c o n t r i b u í m o s e grupos ou setores de at ividade.
^3" - Quando a estimativa t i v e r fundamento na localização do estabelecimento, p rev i s ta no inciso I V , da cabeça deste artigo, o su je i to p a s s i v o poderá

»r n p i a r pe lo p a g a m e n t o do impos to de acordo com o regime n o r m a l ,
^k v - i " - A a p l i c a ç ã o do reg ime de e s t i m a t i v a independerá do fato de se encont ra r o contribuinte s u j e i t o a possu i r escr i ta f i s c a l .

- Pudera, a qualquer tempo e a critério tia autoridade fiscal, ser suspensa a aplicação do regime de estimativa, de modo gerai ou individual, bem
A como rever os valores e s t i m a d o s para de te rminado período e. se for o caso. r ea jus t a r as prestações subsequentes à revisão.

A r t . 179 - O \ a l o r da e s t i m a m a será sempre fixado para período determinado e servirá como l i m i t e m í n i m o de tr ibutação.
9) A r i . I S O - Independen temen te de q u a l q u e r procedimento f i s c a l , sempre que o preço t o t a l dos serviços exceder o va lor l ixado pela e s t i m a t i v a , l i ç a o
A c o n t r i b u i n t e obr iuado a reco lher o imposto pelo movimento económico real apurado.

Ari . I N I - O va lor da receita est imada será automaticamente corrigido nas mesmas datas e proporções em que ocorrer reajustamento ou aumento do
^h ; > ! c c u u n i t á r i o dos .serviços.

Au 18- - Os con t r ibu in tes sujei tos ao regime de estimativa poderão ser dispensados do cumprimento das obrigações acessórias, conlorme dispuser o
|P i c ^ u l a n i c n l o
^ Art. 183 - Kmdo o exerc íc io oti o período a que se refere a es t imat iva ou. ainda, suspensa a apl icação deste regime, apurar-se-ào as receitas da

prestação de serviços e o montan te do imposto devido pelo c o n t r i b u i n t e .
£ 1 'aránra lb ú n i c o - Ver i f i cada q u a l q u e r diferença entre o imposto estimado e o e l c t i v a m e n t e devido, deverá ser recolhida no pra/o previs to em

regulamento.

i
^ Subsecau 1\ \rbi lramrnlo

•l Art. 18-1 - A au to r idade a d m i n i s t r a t i v a lançará o va lor do imposto, a p a r t i r de uma base de c á l c u l o a r b i t r a d a , sempre que se verificar qualquer das
sc i i iunlcs hipóteses:

•j l - o s u t c i l o p a s s i v o não possui r os documentos necessários á f i sca l ização das operações r c a l i / a d a s . p r i n c i p a l m e n t e nos casos de perda. c x t r a v 10 ou
i n u t i l i z a ç ã o de l iv ros ou documentos fiscais de utilização obrigatória;

9 1 1 - 0 s u j e i t o passivo ou o terceiro obrigado, após regularmente in t imado e rei terada a i n t i m a ç ã o , recusar-se a e x i b i r os e lementos requis i tados pela

» f i s ca l i zação , a inda quando localizados em outro estabelecimento, matriz ou f i l ia l , ou prestar esclarecimentos insuficientes;
I I I - serem omissos ou. pela i n o b s e r v â n c i a de formalidades in t r ínsecas ou extrínsecas, não mereçam lê os l i v r o s ou documentos e x i b i d o s pelo s u j e i t o

•k p a s s i v o , i iu q u a n d o estes não poss ib i l i t em a apuração da receita:
IV - e x i s t ê n c i a de atos q u a l i f i c a d o s como crimes ou contravenções ou. mesmo sem essa q u a l i f i c a ç ã o , sejam p r a t i c a d o s com dolo. f r a u d e ou

p) s i m u l a ç ã o , e v i d e n c i a d o s pelo exame de l ivros e documentos do s u j e i t o passivo, ou apurados por qua i sque r meios diretos ou mdire tos . i n c l u s i v e
quando os e lementos c o n s t a n t e s dos documentos f iscais ou c o n t a b e i s não re l le l i rcm u preço rea l do serviço:

9 \ não pres tar o su je i to passivo, após regularmente in t imado , os esclarecimentos exigidos pela fiscalização, prestar esclarecimentos insuficientes ou
^ que não mereçam te;

VI - exe rc í c io de q u a l q u e r a t i v i d a d e que constitua fato gerador do imposto, sem se encontrar o s u j e i t o passivo devidamente i n s c r i t o no órgão
B| competente :

V - pratica de s u b f a t u r a m e n t o ou contratação de serviços por valores aba ixo dos preços de mercado;
W VI - l l a g r a n i c i n s u f i c i ê n c i a do imposto pago em lace do volume dos serviços prestados:
•> VII - sen iços prestados sem a de terminação tio preço ou a t í t u l o de cortesia;

VIU - q u a n d o o su je i to passivo, de q u a l q u e r formar, embaraçar ou causar imped imen to a f i s ca l i zação ;
fel |.\ os reuis t ros fiscais ou contabeis. bem como as declarações ou documentos exibidos ou fornecidos pelo sujeito passivo ou pelo terceiro obrigado

s e j a m omissos, i n v e n d i c o s ou não mereçam lê por inobservância de formalidades;
P X - o s i i i c i i o passivo ou o terceiro obrigado não possuir ou deixar de e x i b i r os l i v r o s , registros i n f o r m a t i z a d o s ou não. ou documentos fiscais ou

con l abei s obrigatórios.
j l" - O a r b i t r a m e n t o rctcr i r -se-á exc lus ivamente aos fatos ocorridos no período em que se ver i f icarem os pressupostos mencionados nos incisos da

bt cabeça deste ar t igo.
- Ap l i ca - se o d i spos to neste a r t igo i n c l u s i v e quando se t r a t a r de l ançamen to do imposto devido na condição de responsável.

PJ '. Q a r b i t r a m e n t o não obsta a ap l icação das penalidades cabíveis ao caso concreto.
$4" - V e r i f i c a d a q u a l q u e r das ocorrências descritas neste artigo, a autor idade f i s c a l a r b i t r a r a a base de cá lcu lo tio imposto cons iderando , isolada ou
cumulativamente:

- a rcceila tio mesmo período em exercício anterior:
I I - as despesas com m a t e r i a l necessário ao exercício da a t i v i d a d e , com pessoal p e r m a n e n t e e t emporá r io , com a l u g u e l de bens i m ó v e i s , bem como

• despesas gerais de a d m i n i s t r a ç ã o , f manee i rãs e tr ibutánas .
- As despesa.-) de que t r a t a ti inciso 11 do §4° deste a r t igo reterir-se-ào, p r e f e r e n c i a l m e n t e , ao período em que a base de ca l cu lo do imposto esta

sendo arbi t rada.
;•('" - Na i m p o s s i b i l i d a d e de se e te tuar o a rb i t r amen to nas fornias p r e v i s t a s nos inc isos l ou II do i)4" deste artigo, considerar-se-ão para apuração tia
; eceila. i so lada ou c u m u l a l i v an ien lc :

• . os r e c o l h i m e n t o s e l e luadus no período, por outros c o n t r i b u i n t e s que exerçam a mesma a l i v idade em condições semelhan tes :
I I - as condições pecu l i a res ao contribuinte e a sua a t iv idade económica;

P III - os preços correntes neste Município , na época a que se referir o arbi tramento.
• $ 7- _ os v a l o i e s u t i l i z a d o s para arbi t ramento, quando t iverem que ser atualizados monetar iamente , seguirão o índ ice estabelecido no art. 387 desta
" l c i .
h Ar i . l 85 - Quando o impos to lõr calculado sobre a receita b ru t a a rb i t rada , poderá ti Fisco M u n i c i p a l considerar :

l • os pagamentos de impos tos e le tuados pelo mesmo sujeito passivo em outros exercícios, ou por outros c o n t r i b u i n t e s de mesma a t iv idade , em
P condições semelhantes :

»

vvvvw.d ia r iomun ic ipa l . com.b r / t ami ip

l



Paraíba , 03 de Outubro de 2017 • Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba • ANO VIIIJN" 1944

II - as pecul ia r idades inerentes à a t ividade exercida;
i l l - os latos ou aspectos que exteriorizem a situação económico—financeira do sujei to passivo;
i V - o preço corrente dos ser\s oferecidos à época a que se re lenr a apuração.
;-1" - A receita bruta arbi trada poderá ter a inda como base de c á l c u l o , o .somatório dos \ a lo res das seguintes parcelas:
í - o v a l o r das matérias pr imas, combust íveis e outros mater ia i s consumidos ou aplicados no período;
II - folhas de salários pauos durante o período, adicionada de todos os rendimentos pagos, inclusive honorários de diretorcs e retiradas de
p iopne lanos . sócios ou gerentes, bem como das respect ivas obrigações t r a b a l h i s t a s e soc ia i s :
I I I - a lugue l mensal do imóvel e dos equipamentos ou quando próprio 1% (um por cento) do va lo r dos mesmos computado ao mês ou fraçào:
i Y - despesa com o fornec imento de água, energia, telefone e demais encargos obrigatór ios ao contribuinte.
£2' - Do imposto resultante do arbitramento serão deduzidos os pagamentos realizados no período respectivo.

Ncçãu M
Pagamento
An. l Sd - O Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza será pago:
i - por meio de guia preenchida pelo próprio contr ibuinte , no caso de auto l a n ç a m e n t o , de acordo corn modelo, forma e prazos estabelecidos pelo
i - i sco:
11 - poi meio de not i f icação de lançamento , emit ida pela repartição competente, nos prazos e condições constantes da p rópr ia notificação.

- No caso de not i f icação de lançamento , o pagamento deverá ser efetuado no prazo de dez dias corridos, contados da data da entrega da
n o t i f i c a ç ã o ao c o n t r i b u i n t e .
.:.'" - f facul tado ao Fisco, tendo em vista a regularidade de cada at ividade. ado ta r outra fornia de pagamento, determinando que se taça
antecipadamente, operação por operação, ou por est imativa em relação aos serviços cie determinado período.

- Nos meses em que não reg is t ra r movimento económico, o sujeito passivo devera comunica r , em gu ia p rópr ia , a i n e x i s t ê n c i a de recei ta
tr ibutável em cada mês ou período de inc idênc ia do imposto.
Ar i íti~! - No ato da inscrição e encerramento, o pagamento do t r ibu to será proporcional a data da respectiva efettvação da inscrição ott encerramento
da a t i v i d a d e .
• \ r t . 188 - A retenção será correspondente ao valor do imposto devido e deverá ocorrer rio ato do pagamento da prestação do serviço, fazendo-se o
r e c o l h i m e n t o aos cofres da fa /enda P ú b l i c a Mun ic ipa l , na forma c nos prazos que o Poder f xecu t ivo estabelecer em regulamento .
Parágrafo ú n i c o - v f a l t a da retenção do imposto imp l i ca responsabil idade do pagador pelo valor do imposto devido, alem das penal idades p rev i s tas

M'C fl O XI l

F.scrituracão Fiscal
An. 190 - Os contribuintes suieitos ao imposto sào obrigados a:
i - m a n t e r em uso esc r i t a fiscal des t inada ao registro dos serviços prestados;
l - emi t i r notas líscais dos serviços prestados, ou outro documento exigido pelo fisco, por ocasião da prestação de serviços.
\ l" - O rcgu Ia mento d isporá sobre a dispensa da manutenção de de terminados l i \s e documentos , tendo em v ista a n a t u r e z a dos ser\.
í;2" - O-. prestadores de serviços ficam obrigados a inscrever na Nota Fiscal de Prestação de Serviços a base de cálculo, a aliquota e o v a l o r do

Sfção X I I I
l ' i u c c d i i i i c n l o l r i b u l i i r i o Kdu l ivo ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer .Nuluov.u
A n . l 92 - O procedimento fiscal r e l a t i v o ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza terá i n í c i o com:
I - a l a v r a m r a do termo de i n i c i o de f iscal ização;
I I - a n o t i f i c a ç ã o ou i n t imação , ou ambos, de apresentação de documento;
I I I - a l a \ r a l u r a do Auto de In l raçào :
IV - a l a v r a i u r a de temíeis de apreensão de mercadorias, l ivros ou documentos ( iscais ;
v - .1 p r a i i c a , pela A d m i n i s t r a ç ã o P u b l i c a M u n i c i p a l , de qualquer ato tendente á apuração do crédi to t r i b u t á r i o ou do cumprimento de obrigações
:uvssonas. c i c n t i t i c a n d o o c o n t r i b u i n t e .
•': l" - O i n í c i o do procedimento e x c l u i a espontaneidade do su je i to p a s s i v o , desde que devidamente i n t i m a d o , em relação aos aios p r ev i s to s na cabeç.i
ik - i c a r i i u o e. independentemente da i n t i m a ç ã o , a dos demais envolv idos nas i n l r a ç õ e s verificadas.
.-." - t ) ato relendo no inc iso l valerá por noventa dias, prorrogável por até mais dois períodos sucessivos, com qualquer ato escrito que indique o
prosseguimento da f iscal ização.

- A exigência do credito t r ibutár io , inclusive multas, será formalizada em notificação de lançamento ou Auto de Infração. que conterão os
r e q u i s i t o s especificados nesta Lei.

Seçãu .XIV
Inlr i ivnes t- IVii i i l idníh-s

Subsccão l
lnlraçòfs
Ari 193 - Const i tu i i n t r a ç á o toda açào ou omissão v o l u n t á r i a ou i n v o l u n t á r i a que impor t e em i n o b s e r v â n c i a das disposições cont idas nes t e
CAPI l'l.'LO, por parle da pessoa física ou jurídica, e das normas pertinentes estabelecidas por esta Lei ou no regulamento ou pelos atos
administrativos de caraler n o r m a t i v o destinados a complementá-los.
Parágralo único - A responsabilidade por inlrações independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividadc, natureza e extensão dos
e l e i t o s do alo.

Subseção I I
Penalidades
Art 194 - As in l raçòes ás disposições desla Seção serão pun idas com as seguin tes pena l idades :

multa de importância igual a 5% (cinco por cento) do percentual correspondente ao sa lá r io rn innno em v i g o r a época do falo, no caso de fa l ta de
, imunicaçào da i n e x i s t ê n c i a de recei ta t r i b u t á v e l no prazo previs to para r e c o l h i m e n t o do t r i b u t o :
i i - m u l t a de impor tância i g u a l LI I 5" o do percentual correspondente ao salário mín imo em vigor a época do fato nos casos de:
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a i não comparecimento a r e p a r t i ç ã o própria do Município para so l ic i ta r inscrição no Cadastro de Atividades Econômico-Sociais ou anotação das
i i i c i a ç o c s ocorridas;

IM aiscnção ou alteração, comunicação de venda ou transferencia de estabelecimento e encerramento ou translerència de ramo de a l i v idade. apôs o
pi .1/0 de t r i n t a d ias contados da data de ocorrência do evento:
I I I - m u l t a de i m p o r t â n c i a i g u a l a 20% ( v i n t e por cento) tio percen tua l correspondente ao sa lá r io m ín imo em vigor a época do f a t o . nos casos de
a i fa l ta de livros e documentos fiscais;
h : r e t i r a d a do e s t abe lec imen to ou do d o m i c í l i o do prestador, de l u r o s ou documentos l i sca i s , exeeto nos casos prev is tos em regulamento:
c ) f a l t a de apresentação de informação econômico-fiscal de interesse da Admin i s t r ação T r i b u t á r i a :
d i quebra da sequência numérica tias notas fiscais;
c) a t raso na entrega da Declaração Mensal de Serviços - DMS;
' i m u l t a de i m p o r t â n c i a i g u a l a 20% ( v i n t e por cento) do va lor do imposto nas nifraçòes qua l i f i c adas em decorrência das seguintes açòcs. .sen;
prejuízo das demais cominaçòes legais: falta de emissão de nota Fiscal ou outro documento admitido pela Administração;
i; l f a l t a de a u t e n t i c a ç ã o de l i v r o s e documentos fiscais;
1 1 i uso mde \o de l i v r o s e documentos fiscais;
i) ilados incorretos na escrita fiscal ou documentos fiscais;
j) f i l i a de numero de inscr ição no Cadastro de Atividades Econômico-Sociais documentos fiscais;
k i e sc r i t u ração atrasada ou em desacordo com o regulamento;
i i f a l t a , errn ou omissão de declaração tle dados;
' ! ! - m u l t a de i m p o r t â n c i a i g u a l a 30% ( t r i n t a por cen to) do valor do imposto nas mlrações qualificadas em decorrência das seguintes ações. sem
prejuízo das demais conunações legais:
a i impressão sem autori/.açáo prévia da Administração Tributária, aplicável ao impressor e ao usuário;
b) impressão de documentos f i sca is cm desacordo com os modelos aprovados ap l i cáve l ao impressor c ao usuário;
c) f o r n e c i m e n t o , posse ou guarda de documentos fiscais quando fa lso a p l i c á v e l ao impressor e ao usuár io ;
d l inutilização, e x t r a v i e i , perda ou não conservação de livros e documentos por cinco anos, não comunicada na forma da lei .
e) adu l t e ração e outros vícios que i n f l uenc i em a apuração de crédito fiscal, por período de apuração;
I V - m u i t a de i m p o r t â n c i a i g u a l a 50% ( c i n q u e n t a por c e n t o ) do va lo r do imposto nas mlrações qualificadas em decorrência das seguintes açòes. sem
; i ; c i i i i / o das demais connnaçõcs legais :
. 1 1 cnmsão e expedição de no ta fiscal ou outro documento, previs to em l e i , com dup l i c idade de numeração em bloco diverso;
L\ preço d i l e r e n t e ou d i v e r s o nas vias da nota fiscal de mesma numeração e série;
c'] dec laração , no documento fiscal, de preço infer ior ao valor real da operação:
d! u t i l i / a ç ã o de notas f iscais sem a devida autorização da repar t ição fiscal competen te ;
. • ' • u t i l i / a ç á o de notas f iscais com prazo de val idade vencido:
l 'l a d u l t e r a ç ã o de l iv ros e documentos fiscais que resultem ou possam resu l ta r em t a l t a de recolhimento tle t r ibu tos ,
V - m u l t a de 50" .1 ( c i n q u e n t a por cento) sobre o valor tio imposto, no caso de não retenção devida, sem pre ju ízo das demais cominações legais;
\ - m u l t a de i m p o r t â n c i a i g u a l a 100% (cem por cento) do imposto, no caso de i a l t a tle recolhimento do imposto retido, sem p re ju í zo das demais
joininaçòes legais;
V i l - m u l t a e q u i v a l e n t e a 30% ( t r i n t a por cen to) sobre o v a l o r do imposto d e v i d o , em caso de comun icação fa lsa em documen to de arrecadação da
nexislência de m o v i m e n t o t r i b u t á v e l , sem p r e j u í z o das demais cominações legais;

V I U - m u l t a t le 25% ( v i n t e e cinco por cento) do valor do imposto, em caso de não recolhimento, no todo ou em parte, tio imposto d e v i d o , apu rado
em a u t o tle in l ração . sem prejuízo das demais cominacões legais.
í l" - Aquele que. tle qua lquer forma, embaraçar ou causar impedimento à fiscalização será p u n i d o com as seguintes mul ta s :
l - de 7 "/u ( se le por tento l tio pe rcen tua l correspondente ao sa lár io m í n i m o em vigor a época do fato. pelo não a tendimento ao p r i m e i r o pedido de
i n t i m a ç ã o no prazo m á x i m o de cinco dias.
í l • de II!"" (tloze por cento) tio percentual correspondente ao salário mínimo em vigor a época do fato, pelo não atendimento ao segundo pedido de
i n t i m a ç ã o no pra/o máx imo de três t l ias;
1 1 1 - de 20% ( v i n t e por c e n t o ) do p e r c e n t u a l correspondente ao sa l á r io mínimo em v i g o r a época tio la to , pelo não a t end imen to ao lercei io pedido de
in t imação no prazo máximo de dois dias.
JÍ2" - Aquele que a p r e s e n t a r mais de uma Declaração Mensa l de Serviços - DMS i c t i f i c a d o r a no mês será p u n i d o com a m u l t a de 14% ( q u a l o r / c por
c e n t o ) tio pe rcen tua l correspondente ao salár io mínimo em vigor a época do fato, por unidade apresentada

- Verificado o não atendimento das três intimações a que se refere o i; l" deste artigo, proceder-se-á ao arbitramento, na conformidade do que
dispõe o a r t . l S - 1 , deste Código.
Ar i . 195 - Os c o n t r i b u i n t e s infratores . após o devido processo fiscal administrativo, poderão ser declarados devedores remissos e proibidos de
íransacionar a qualquer t í t u l o com a Administração Pública Direla Municipal , inclusive com suas autarquias, órgãos de regime especial, agencias e
Inndaçòcs
SI" - A p r o i b i ç ã o cie t r ansac ionar compreende a participação em l ic i tação instaurada pela Adminis t ração M u n i c i p a l , bem como a celebração de
contrato de qualquer natureza com a Administração Pública Munic ipa l .
!}2" A declaração de d e v e d o r remisso será feita decorridos t r i n t a dias do t r â n s i t o em ju lgado da decisão con t l ena to r i a no processo fiscal
administrativo, desde que o c o n t r i b u i n t e tnfrator não tenha feito prova tia q u i t a ç ã o do débito ou não ajuize ação j u d i c i a l para anulação tio c réd i to
tributário.
\ ; i l 9d - O e o n i n l n i i n t e que. repetidamente, cometer mlração as disposições da presente fe i poderá ser submetido, por ato do Secre ta r io tle

Administração e f i n a n ç a s , a sistema especial de controle e fiscalização, conforme def in ido em regulamento.
\rl . 197 - Os débitos com a fazenda Pública Municipal serão alualizados de acordo com o disposto no art.3SO, deste Código.
Ari . 1 9 X - A r e inc idênc i a em mtraçáo da mesma natureza será punida com mul ta em dobro, acrescida de 2U% ( v i n t e por cento) a cada n o v a
reincidência.
;• i ' - ( 'aracieriza reincidência a pratica de nova infração de um mesmo dispositivo da legislação tributária pelo mesmo contribuinte, dentro de cinco
anos a con ta r da data tio pagamento tia exigência ou do t é rmino do prazo para in terposição tia delesa ou da data da decisão cont lenator ia i r r e c o r n v e l
1 1 , 1 c s f c i a a d m i n i s t r a t i v a , r e l a t i v a m e n t e á i n l r a ç ã o an te r io r .

' - O c o i i i n b t i i n l e reincidente poderá ser submetido ao sistema especial de controle e fiscalização previsto no art. 196 deste Código.
. \ : l I V ) - No concurso tle infraçòcs, as penalidades serão aplicadas c o n j u n t a m e n t e . uma para cada infração. anula que cap i tu l adas no mesmo

S t- ç â o \s Disposições
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KclVrcnt i ' s ao C A P Í T U L O
Ar i . 200 - A prova de qu i t ação do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza e indispensável para :
I - a expedição do visto de conclusão (Habi te-se) de obras de construção c i v i l :
i í - D r e c e b i m e n t o de obras ou serviços, ou ambos, contratados com o município;
i l ! - o a rqu ivamento de quaisquer alterações contratuais de registro nos órgãos competentes.
0 i" - Ouando se t r a t a r do inc i so l, desle artigo, deverá o processo ser acompanhado do ce r t i f i cado de visto f i sca l a ser e m i t i d o pela autor idade
conípc lcnU' . conforme d i s p u s e r o r egu lamento .
:.-2 ' - Fsião dispensados de p r e v i a demonstração da s i tuação l i scai :
1 - as edi f icações novas, c u i a arca l o t a i não ul t rapasse 60 (sessenta) metros quadrados;
I I - as obras de acréscimos de construções c u j a área total, inc lu ída a edificação anterior , não ultrapassem o l imi te t ixado no inc iso l deste parágrafo:
I I I - as construções novas em situação de mutirão, fato comprovado por documento hábil, aceito pela Administração Fazendana.

CAPÍTULO II
l M POSTO S O I J R E A P R O P R I E D A D E P R E D I A L E T E R R I T O R I A L U R B A N A
Secau l
l i i r i d O i i c i a v K a l o Ccrador
\ .71)1 - O imposlo Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana tem como lato gerador a propriedade, a posse ou o domínio ú t i l . a qualquer

l i lu lo . de liem i m ó v e l , por nalure/.a ou por acessão física como d e f i n i d a na lei c i v i l , c o n s t r u í d o ou não, loca l izado na Zona U r b a n a do M u n i c í p i o .
5 I ° - Para e fe i to desle imposto, enlende-.se como Zona Urbana a def in ida em lei m u n i c i p a l , observada a e x i s t ê n c i a de pelo menos dois dos s egu in t e s
incisos cons t ru ídos ou m a n t i d o s pelo poder público:
I - m e i u - t i o ou ca lçamento , com canalização de águas p luv ia i s ;
II • abastecimento de agua:
I I I - sislcina d e esgolos samlanos;
I V - rede de i l u m i n a ç ã o p ú b l i c a com ou sem posteamcnto para distr ibuição d o m i c i l i a r ;

- escóis do ensino f u n d a m e n t a l ou posto de saúde, a uma dis tância máxima de três qui lómetros do imóvel considerado.
; .' - Cons ideram-se t ambém Zona Urbana os aglomerados urbanos, as áreas u r b a n i z á v e i s ou de expansão u rbana , c o n s t a n t e s de aglomerados
urbanos, glebas ou de lo leamenlos aprovados pela Pre fe i tu ra , destinados a hab i t a ção , lazer, recreação. a l i \s espormas. i n d ú s t r i a , comércio ou
prestação de serviços, mesmo que localizados fora da zona de f in ida nos termos do S l ° deste artigo,
í ' - A incidência do imposto:
! se s u i e i l a apenas:
a) á c o n l i u i i r a ç à o j u r í d i c a da propriedade ou da t i t u l a r idade do d o m í n i o ú t i l
b i a o c o i r c n c i a da s i t u a ç a u l á t i c a que caracterize a posse;
i i - independe:
. ; i , la forma, e s t r u t u r a , super f íc ie , desimação ou ut i l ização do imóvel;
b) da existência de edificação no imóvel;
c) da ed i f i cação ex i s t en te no i m ó v e l encontrar-se in t e rd i t ada , pa ra l i sada , condenada, em desuso, cm ru ínas ou em demol ição .
d) do a t e n d i m e n t o a q u a i s q u e r ex igênc ias legais ou regulamentares re la t ivas ao uso ou a p r o v e i t a m e n t o do imóvel , sem prejuízo das pena l idades

i a b i v eis.
\n 202 - '. ' o n t n b u i n t c do imposto e o proprietár io, o possuidor do imóvel ou o de ten tor do domínio ú t i l a q u a l q u e r t i t u l o do i m ó v e l

í l" - Kcspondem so l i da r i amen te pelo pagamento do imposto o jus to possuidor, o t i t u l a r do di re i to de usuf ru to , uso ou hab i tação , os p romi ten tes
c .Mi ipradoics imi t idos na posse, os cessionários, os posseiros, os comodatários e os ocupantes a qualquer título do imóvel, ainda que pertencentes a
q u a l q u e r pessoa física ou j u r í d i c a de d i r e i to púb l i co ou pr ivado, isenta do imposlo ou i m u n e .

'"-(_> imposlo c a n u a l , e, na forma da lei c i v i l , se t r a n s m i t e aos adquirentes.
i 5 " - Cons idera- se ocorrido o fato gerador no primeiro dia de cada ano.
An 2U3 - O Imposto Sobre a Propriedade Predial e Terr i tor ial Urbana incide sobre:
l - imóveis sem edificações;
!! - imóveis com edificações.
A r i . 204 - Considera- sC Icr rcno:
I - o imóvel icm edificação;
il - o i m ó v e l com ed i f i cação em andamen to ou cuja obra esteja para l i sada , bem como condenada ou em rumas;
i l l - o i m ó v e l c u i a ed i f icação seja de na tureza temporária ou provisória , ou que possa ser removida sem destruição, a l teração ou modificação ou a
ed i f i cação cuja obra esteja i n t e r d i t a d a ou embargada, paral isada, condenada, em ru ínas , ou em demolição
I V - o imóve l com edificação, considerada a critério da Administração como inadequada, seja pela situação, dimensão, destino ou u t i l idade da

mesma:
V - o imóvel que con tenha edificações com valor não superior à 20 a (vigésima) parte do va lor do terreno.
A i t . 205 - Consideram-se prédios:
! - iodos os imóve i s ed i f i cados que possam ser u t i l i zados para habitação ou para o exerc íc io de q u a l q u e r a t i v i d a d e . seja q u a l for á denominação,
forma ou des t ino , desde que não compreendido no art. 204 desta Lei;
II - os imóveis com edificações em loteamentos a provados e não aceitos;
III - os u n o v e i s ed i f icados na 7.ona R u r a l , quando u t i l i z a d o s em a t i v i d a d e s comercia is , i n d u s t r i a i s , de lazer, recreação, a t i v i d a d e s despor t ivas , e
outras com o b j e i i v o s de lucro, d i fe ren tes das f inal idades necessárias para a obtenção de produção agropastoril e sua transformação.
s i " - Cons ide ra - se i m ó v e i s de uso especial os u t i l i zados por i n s t i t u i ç õ e s financeiras, supermercados, concessionárias de ve ícu los e autopeças.
t o m c i x i o de tecidos em geral , casas de ferragens e lojas de departamentos.

1 " Picará s u i e i t o á maior a l í q u o t a o imóvel de uso mis to c u j a inscr ição no Cadastro I m o b i l i á r i o K i s e a l não tenha sido desmembrada.

Seção l l
I n sc r i ção no Cadastro I m o b i l i á r i o Fiscal
Art. 200 - A inscr ição no Cadastro I m o b i l i á r i o Fiscal é obrigatória e tar-se-á a pedido ou de oficio, devendo ser ins t ru ída com os elementos
necessários para o l ançamen to tio Imposto Predial e Terri torial Urbano, tendo sempre como t i t u l a r o propr ie tár io ou possuidor a qua lque r t í t u l o .
A r i 20"7 - A cada u n i d a d e i m o b i l i á r i a autónoma caberá uma insc r i ção .

M'càu 1 1 1

Lançamento
Ari 20S - l -ar-sc-a o l ançamen to em nome do t i t u l a r sob o qua l est iver o imóvel cadastrado na repartição.

S.s
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i;!" - O l a n ç a m e n t o do IP Tl' dar- se- a.
I - de o l l c i u . m e d i a n t e p r o c e d i m e n t o in t e rno com base nos dados constantes do Cadastro I m o b i l i á r i o F i s c a l , ou median te a v Ao f i sca l .
i ! - por dec la ração do s u j e i t o passivo, para imóveis não inscr i tos no Cadastro I m o b i l i á r i o l - i s c a i .
^2" - ( ) l ançamen to será efcluado com base em:
! - i n s t r u m e n t o s legais de padronização dos valores imobi l iár ios , com base em p lan t a genérica de valores de terrenos e em tabela de va lores de
edificações:
I 1 - arbitramento
f À1 - O Poder E x e c u t i v o M u n i c i p a l , obedecido ao disposto no arl. 2 1 2 . fixará a p l a n t a genérica de valores de terrenos e a tabe la de valores de
c d i f i c a ç õ e s , considerando:

- preços correntes das transações do mercado imobi l iá r io ;
i í - c a r a c t e r í s t i c a s da área em que se s i tua o imóvel;
I I I - p o l í t i c a m u n i c i p a l de p l a n e j a m e n t o do uso, aprovei tamento e ocupação do espaço urbano;
I V - ca tegor ia de uso c padrão construt ivo;
\ e q u i p a m e n t o s a d i c i o n a i s da construção.
í-l" - O l ançamen to será c te tuado com base em arbitramento quando:
l - o s u j e i t o passivo i m p e d i r ou d i f i c u l t a r o levantamento dos dados necessários à apuração do valor vena l ;
i l -o m u n e ! encont rar -se fechado.

- () l a n ç a m e n t o l ambem poderá ser realizado ou revisto por a rb i t r amen to quando, por economicidade. for conveniente a u t i l i z a ç ã o de
in fo rmações ; idv nu las de s is temas de imagens aéreas.
. ; ' < ' ' - O l a n ç a m e n t o do imposto cm valores infer iores a RS 12.00 não será encaminhado aos contr ibuintes por via postal, e somente poderão ser pagos
d i r e t a m e n l e no órgão competente da Secretaria de Administração e Finanças.
!Í7 - Na hipótese de c o n d o m í n i o , o imposto poderá ser lançado em nome de un i ou de todos os condóminos, exccto quando se t ra tar de c o n d o m í n i o
c o n s u m i d o de unidades au tónomas , nos lermos da lei c i v i l , caso cm que o imposto será lançado individualmente em nome de cada um dos seu*
i c s p e c t i v o s t i t u l a r e s .
x-S'1 - Não sendo conhecido o propr ie tár io , o lançamento será feito em nome de quem esteja de posse do imóvel .
í1)" - os i m ó v e i s per tencentes a espólio, cu jo inventár io esteja sobrestado, serão lançados em nome do mesmo, ate que. j u lgado o i n v e n t á r i o , se taçam
necessárias as modif icações .
•10 - No caso de i m ó v e i s que são ob j e lo de compromisso de compra e venda, o l ançamen to poderá ser l e i t o i n d i s t i n t a m e n t e em nome do

c u m p r o n n t e n t e vendedor ou do compromissado comprador, ou ainda, de ambos, ficando sempre um ou outro solidariamente responsável pelo
pagamento do t r i b u t o ,
x - M - Os l o t c a m e n t o s aprovados e enquadrados na legis lação u r b a n í s t i c a terão seus l ançamentos elétuados por lotes resul tantes da s u b d i v i s ã o ,
i n d e p e n d e n t e m e n t e da aceitação, que poderão ser lançados em nome dos compromissários compradores, med ian te apresentação do r e spcc l i \
compromisso.
í 12 - P a i a e l e i t o de t r i b u l a ç ã o , somente serão lançados em conjunto ou separados os imóveis que tenham projetos de anexação ou s u b d i M s ã o
apro \s pelo M u n i c í p i o .
$13 • f r n não sendo cadastrado o imóvel , por haver seu propr ie tá r io ou possuidor o m i t i d o a inscrição, o lançamento será fe i to , em q u a l q u e r época,
com base nos e lementos que a repart ição fiscal col ig i r , esclarecido esta c i r cuns t anc i a no termo de inscr ição.
§14-0 lançamen to do imposto sobre a Propriedade Predial e Ter r i to r ia l Urbana será l e i t o a n u a l m e n t e com base em elementos cadastrais e lomando-
sc em consideração a s i t u a ç ã o do imóve l em P' de janeiro do exercício a que corresponder o l ançamento .

Seçãe I V
Base de Ca lcu lo c1 A l í q u o t a s
An. 20M - A base de c a l c u l o do imposto é o valor venal do imóvel .
A r i . 210 - O Imposto Predial e Terr i tor ia l Urbano será devido anualmente c ca lcu lado mediante a aplicação sobre o va lor v e n a l dos imóve i s
r e s p e c t i v o s , das a l i q u o t a s es tabelecidas no ANEXO I I , desta Lei.
P a r á u r a l b Ún ico - O Imposto Predia l e Ter r i to r ia l Urbano poderá ter a l iquotas d i fe ren tes de acordo com a loca l i zação e o uso do imóvel .
Ar i 2 1 1 - O v a l o r dos i m o \ e i s será apurado com base nos dados fornecidos pelo Cadastro I m o b i l i á r i o Fiscal, levando em conta os s e g u i n t e s
elementos
I - para os t e r renos :
,u o \ a lo r declarado pelo contribuinte;
M o í n d i c e de v a l o r i z a ç ã o cor respondente á região em que esteja s i t uado o i m ó v e l :
i s os preços dos t e r r enos nas u l t i m a s transações de compra e venda :
d ' a l o n n a . as dimensões, os acidentes natura is e outras carac te r í s t i cas do te r reno;
c l a cx i s t cncu i de equ ipamen tos urbanos, tais como água, esgoto, pavimentação, i l u m i n a ç ã o , limpeza p ú b l i c a e outros melhoramentos implan tados
pelo Poder P ú b l i c o ;
:') q u a i s q t i e i o u t r o s dados i n f o r m a t i v o s obtidos pela Adminis t ração e que possam ser t ecn icamen te admi t idos ;
I 1 - no caso de prédios :
. i j a área cons t ru ída ;
b) o v a l o r u n i t á r i o da cons t rução;
. M I es tado de conservação da construção;
d) o \ a l o r do terreno, c a l c u l a d o na fornia do inciso l deste ar t igo.
j l" - Os v a l o r e s v e n a i s que servi rão de base de cálculo para o lançamento do imposto serão apurados e atualizados anualmente pelo Executivo.

- Não c o n s t i t u i aumento de t r i bu to a atual ização do valor monetário da base de cá lculo , i n c l u s i v a a p r e v i s t a no art . 387, deste Código.
Ari 2 12 - A P l a n t a Genér ica de Valores Imobiliários será objeto de lei específ ica.
í l" - Ato do Poder E x e c u t i v o aprovara LI apuração do va lo r venal dos imóveis real izada com base na P l a n t a Genérica de Valores I m o b i l i á r i o s .

- Onando h o u v e r desapropr iação de terrenos, o va lor a t r i b u í d o por metro quadrado da área remanescente poderá ser i dên t i co ao v a k n
es t abe l ec ido em ju i / o . d e v i d a m e n t e a t u n h z a d o . de acordo com a legislação cm v igor.

- Todas c quaisquer al terações que possam modificar as bases de cálculo deverão ser comunicadas a Admin is t ração Pub l i ca M u n i c i p a l , sob pena
de inco r r e r o c o n t r i b u i n t e , n , is sanções previstas nesta Lei.
s-T - Para e l e i t o de apuração do valor venal será deduzida a área que for declarada de u t i l i d a d e p u b l i c a para desapropriação pelo M u n i c í p i o , pelo
l s iado ou pela l mão.
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Art. 2 1 3 - O pagamento do imposto será anua l e se dará nos prazos e condições cons tan tes da respectiva notificação ou do regulamento.
• Pa ra efei to de pagamento , e quando for o caso, o valor do imposto será a tual iz .ado monetar iamente, de acordo com o disposto 110 ;

Lei.
í2" - O p a u a m e n t o será efe tuado por in termédio da rede bancar ia autorizada ou, na Secre tar ia de Admin i s t r ação e F inanças .

- l - n i h i p ó t e s e a l g u m a h a v e r á causa para compensação ou rest i tuição do imposto, quando decorrido o prazo e s t ipu lado para apresentação de
impugnação de lançamento e tendo sido efetuado voluntariamente o seu pagamento.
Art. 2 1 4 - O IPTU será pago de acordo com o Calendário Fiscal estabelecido pela Secretar ia de Admin i s t r ação e Finanças , sendo facu l tado ao Chefe
do Poder L x c c u l i v o i n s t i t u i r os seguintes descontos:
i - ale I 0 " . i ide/ p o r c e n t o ) para pagamento mlegral de uma só vez:
; 1 • ate 5% ( c i n c o por cen to ) para pagamento efetuado cm duas parcelas, não podendo o valor de cada parcela ser infer ior a RS 12,00.
P a r á g r a f o ú n i c o - O vencimento da u l t i m a parcela não pode ocorrer no exercício subsequente àque le em que se deu o lançamento do IPTU.

Scçflo VI
lnl 'ravõi's e Pena l idadesn r a v i ' s e e a e s
Ali 215 - Para as mfrações, serão apl icadas penalidades á razão de percentuais sobre o va lo r venal do imóvel , da seguinte fornia:
I - m u l t a de 1% (um por cento), quando não for promovida a inscrição ou sua a l teração na forma e no prazo determinados;
I I - m u l t a de 2% (do is por cento) , quando houver erro, omissão ou falsidade nos dados que possam a l t e r a r a base de cá lcu lo do imposto, assim como

Seçãu V I I
\ l i i | i i o l : i r.spccial

An. 2 1 (> - f i c a es tabelec ida a a l i q u o t a especial de 1,00% ( h u m por cen to) para o IPTU dos imóveis comerciais de propriedade dos
\ l i c n i c m p i c c i i i l c d o r c s I n d i v i d u a i s : Microempresas e Empresas de Pequeno Porte local izado neste M u n i c í p i o , t a i s como caracterizadas no
CAPÍ1 ULO I I do T Í T U L O VI I deste Código.
Parágrafo único - A a l í q u o t a de que t ra ta este artigo somente será concedida a c o n t r i b u i n t e proprietário de ún ico imóvel comercial e c u j a a t iv idade
económica seia exercida nesse local e que comprove a propriedade do imóvel, adquirido em nome da empresa.

( \ n T. o iii
IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS A K l . ES RELATIVOS - II BI
Si-çãu l
f a l o Orador e Incidência
Ari . 2 1 7 - O impos to de competência do Munic íp io sobre a transmissão por ato oneroso in l e rv ivos de bens imóveis e de direi tos a eles r e l a t i v o s
í ! l H l ). bem como a cessão de d i r e i t o s a eles re la t ivos , tem como lato gerador:
! - a t r a n s m i s s ã o i n t c r vivos, a qualquer t í tulo, por ato oneroso:
.D da propr iedade ou do domínio ú t i l de bens imóveis, por natureza ou por acessão física, conforme definido no Código C i v i l :
b ) de d i r e i t o s reais sobre imóveis , exceto os direitos reais de ga ran t i a ;
I I - a cessão de dire i tos r e l a t i v o s ás transmissões referidas nas a l í n e a s do inciso l deste ar t igo.
; ; - P a r a e fe i tos desta Lei e adotado o conceito de imóvel e de cessão constantes da l e i c i v i l .
í 2'' - Considera-se devido o imposto no Munic íp io de Boa Vista quanto aos bens imóveis situados dentro do seu te r r i tó r io .
í 3 " Considera- se ocorrido o fato gerador do ITBI:
l -• nos casos de t ransmissão da propr iedade ou de direi tos reais sobre bens imóveis , no momento do registro do t í t u l o a q u i s i t i v o no Cartór io de
Registro c ie l m ó \ c i s r e spec t ivo :
i l - nos casos de cessão de d i r e i t o s r e l a t i vos às transmissões descritas no inc iso L no momento da l av ra tu ra do respect ivo i n s t r u m e n t o .
•\n. 2 I S - A inc idênc ia do Imposto Sobre a Transmissão de Bens Imóveis e de Direi tos a eles Rela t ivos - ITBI alcança as seguintes mutações
patrimoniais:
I - compra c \ enda pura ou condicional e atos equivalentes;
I I - ilação em pagamento:
1 1 1 1 - p e r m u t a ,
I V - arrematação ou adjudicação em lei lão, hasta públ ica ou praça;
V - incorporação ao p a t r i m ó n i o de pessoa j u r í d i c a , ressalvados os casos de i m u n i d a d e e de não i n c i d ê n c i a ;
\ - t r a n s l e r e n c i a do p a t r i m ó n i o de pessoa j u r í d i c a para o de q u a l q u e r urn de seus sócios, a c i o n i s t a s ou respectivos sucessores;
V I I - t o rna - . * > u reposições que ocorram:
.D nas p a r t i l h a s e lc luadas em \ i r t u d c de dissolução da sociedade conjugal ou morte quando o cônjuge ou herdeiro receber, dos imóveis situados no
M u n i c í p i o , cota parte de \ a l o r maior do que o da parcela que lhe caberia na to t a l idade desses imóveis,
b) nas diMsòes paru ex t inção de condomínio de imóvel, quando (br recebida por qua lque r condómino cota parte mate r ia l c u j o va lor seja maior do
que o de sua cota parte ideal;
V I I I - mandato em causa própria e seus subestabelecimentos. quando o inst rumento e o n t i \ e r os requis i tos essenciais a compra c a venda.
IX - i n s t i t u i ç ã o de fideicomisso;
X - rendas expiessameme c o n s t i t u í d a s sobre imóvel;
X I - conccssài) rea l de uso.
X l i - cessão de direitos de U M i I r u t o :
X I I I - cessão de d i r e i t o s ao usucap ião ;
X I V - cessão de d i re i tos tio a r r ema tan te ou adjudicante, depois de assinado o au to de arrematação ou adjudicação;
X V - acessão l l s ica quando houver pagamento de indenizaçáo;
. X V I - cessão de d i re i tos sobre permuta de bens imóveis;
X V I I - qualquer ato j u d i c i a l ou cx t ra iudic ia l inter vivos não especificado neste artigo que importe ou se resolva em transmissão, a t í t u lo oneroso, de
bens i m o \ c i s por n a l u r c / a ou acessão f ís ica , ou de d i r e i to s reais sobre imóveis , exeeto os de g a r a n t i a :
X V I I I - cessão ile d i r e i t o s r e l a t i \ o s aos atos mencionados no inciso XVII de.ste art igo;
X l . X - incorporação de imóvel ou de direitos reais sobre imóveis ao pa t r imónio de pessoa j u r í d i c a , em real ização de capi ta l , quando a atividade
preponde ran te da a d q u i r e n t e for a compra e venda, locação ou arrendamento m e r c a n t i l de imóveis , ou a cessão de d i re i tos relativos à sua aqu i s ição .
XX - t r ansmis são desses bens ou d i re i tos , decorrentes de fusão, incorporação, cisão ou e x t i n ç ã o de pessoa j u r í d i c a , q u a n d o a atividade p reponde ran t e
d^ a d q u i r e n t e for á compra e venda desses bens ou d i re i tos , locação de bens imóveis ou a r r endamen to m e r c a n t i l :
XXI - cessão de promessa de venda ou transferência de promessa de cessão, r e l a t i v a a imóveis , quando se l enha a t r i b u í d o ao p romi ten te comprador
ou ao p romi t en t e cessionário o d i r e i to de ind icar terceiro para receber a escritura decorrente da promessa.
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í l ' ' - f q u i p a r a - se à compra e venda, para efeitos t r ibutár ios:
I - a pe rmuta de bens imóveis por bens e direitos de outra natureza:
!i - a p e r m u t a de bens n n o \ c i s situados no ter r i tór io do Município por outros quaisquer bens situados lora do terri tório do M u n i c í p i o .
S2" - (. ons idcra-se caracterizada a atividade preponderante refer ida neste art igo quando m a i s de 50% ( c i n q u e n t a por cen to ) da recei ta operacional da
pessoa l u i i i l i c a adqu i ren te , nos anos anteriores e nos dois anos subsequentes à aquisição, decorrer de transações mencionadas nesta Lei.

- Se a pessoa j u r í d i c a a d q u i r e n t e i n i c i a r suas a t iv idades após a aqu i s ição o, ou menos de dois anos antes dela . a p u i a i - s c - a a p reponde rânc i a
i e : e r i d a nu í;.!'1 deste a r t igo , levando em conta os três primeiros anos subsequentes à data da aquisição.
í-l" - Verif icada a preponderância referida neste artigo, tornar-se- á devido o imposto, nos termos da lei vigente à data da aquisição, sobre o valor do
bem ou d i r e i t o nessa da l a

Seção I I
Nau Incidência
\ r t . 21 ' ' - O imposto não i n c i d e sobre a t ransmissão dos bens ou direitos referidos nos art igos 2 17 e 2 l 8:

- quando clcluada para ,MKI incorporação ao património de pessoa jurídica em pagamento de capital nela subscrito.
H - quando decorrente da incorporação ou da fusão de uma pessoa jur íd ica por out ra ou com outra.
i} Io - O imposto nào incide sobre a transmissão aos mesmos alienantcs, dos bens e direitos adquiridos na forma do inciso l cia cabeça deste art igo, em
D e c o r r ê n c i a da sua desincorporação do p a t r i m ó n i o da pessoa j u r í d i c a a que foram confer idos .
i;2' - O di~.po.xto no arl . 217 não se ap l ica quando a pessoa ju r í d i ca adquirente ou cess ionár ia lenha como atividade preponderante a compra e \ e n d a
locação ou a r r endamen to m e r c a n t i l de imóveis , ou a cessão de d i r e i t o s re la t ivos à sua aquis ição, observando-se que:

- considera- se ca rac te r izada a at ividade preponderante quando mais de 50% (c inquen ta por cento) da recei ta operacional da pessoa j u r í d i c a
a d q u i r e n t e ou cess ionár ia , nos dois anos anteriores e nos dois anos subsequentes à aqu is ição ou cessão, decorrer de transações mencionadas neste

I I A' a pessoa jurídica adquirente i n i c i a r suas atividades após a aquisição ou cessão, ou menos de dois anos antes dela , apurar-se-á a preponderância
da a i i \e l evando em conta os três primeiros anos subsequentes à data da aquis ição ou cessão.

- Ver i f i cada n preponderânc ia refer ida no § l", tornar-se-á devido o imposto, nos termos da lei vigente à data da aquisição ou cessão, sobre o
\ a l o r do bem ou d i r e i t o nessa d a t a , sem prejuízo de acréscimos legais.
C}4" - O disposto nos !j 2" e 3" deste artigo nào se ap l ica à transmissão ou cessão de bens ou dire i tos quando real izada em conjunto com a da
t o t a l i d a d e do p a t r i m ó n i o da pessoa j u r í d i c a a l i enan te .

Seção I I I
Su je i to l 'ass i \
A r l . 220 - O s u j e i t o pass i so da obrigação t r i b u t á r i a é:
l - o adquirente, nos casos de transmissão da propriedade ou de direitos reais sobre bens imóveis;
i l - o cess ioná r io , nos casos de cessão de direitos relativos às transmissões descri tas no inciso I, deste artigo:
I I I - nas permutas, cada uma das partes pelo valor tributável do bem ou direito que recebe.
A r i . 2 2 1 - Respondem solidariamente pelo pagamento do imposto:
i - o Ira i iMii i lenle . nos casos de transmissão cia propriedade ou de direitos reais sobre bens imóveis:
l l - o cedente, nos casos de cessão de d i r e i t o s re la t ivos as transmissões descri tas no inc iso 1:
í l l - os tabeliães, escrivães e demais oficiais de serventias de oficio, relativamente aos atos por eles praticados ou que por eles tenham sido
c o n i v e n t e s , em ra/ào do seu oficio, ou pelas omissões de que foram responsáveis.
Parágrafo ú n i c o - No caso do inciso I I I da cabeça deste artigo, ao responsável serão imputadas as penalidades estabelecidas no art. 225 desta Lei.

Seção IV
líasc de ( a leu Io e Aliquotas
A r t . 222 - A base de cá l cu lo do imposto é o valor venal do imóvel e dos bens ou direitos t r ansmi t i dos , apurado na data do cfe t ivo recolhimento do
tributo
Parágra fo fmeo - Quan to o va lor venal da transmissão do imóvel for superior ao encontrado no Cadastro I m o b i l i á r i o do Mun ic íp io , o c o n t r i b u i n t e
ficara .iu|ç.ilo ao pagamento do Imposto Sobre a Transmissão de Bens Imóveis e de D i r e i t o s a eles R e l a t i v o - ITBI . por ato i n t e r v i s o s com base no
\ a l o r ma io r
\ r i 223 - A a l í q u o t a do Imposto Sobre a Transmissão de Bens Imóveis e de Dire i tos a eles Rela t ivos - 1TB1 é de 2% (dois por cento).

Parágra fo ú n i c o - Será de l % ( u n i por cento) a a l íquo ta sobre o valor do financiamento realizado por intermédio do Sistema Financei ro de Habi tação
ou u t i l i z a ç ã o do l (iTS e de 2% (dois por cento) sobre o valor restante.

Seção V
Pagamento
Ari 224 - O imposto será pago antes da realização do ato de registro ou da lavratura do instrumento público oti particular que configurar a obrigação
de paga-lo. c \ ccK<
l - nas tornas ou reposições em que sejam interessados incapazes, dentro de tr inta dias, contados da data em que se der a concordância do Ministério
Público;

- na arrematação ou adjudicação, dentro de t r in ta dias contada da data em que l iver sido assinado o ato ou defenda a djudicação, ainda que baia
recurso penden te ;
1 1 1 - na transmissão objeto de ins t rumento lavrado em outro Município, dentro de t r in ta dias contados da data da sua lavratura.
1 ' a r a g r a t o ún ico - O pagamento do t r i bu to se fará exclusivamente por meio de guia específica:

- em estabelecimento bancário autorizado, ou
í i - diretamente na Secretaria de Administração e Finanças, exigido, neste caso, o registro de autent icação mecânica ou eletrômca no documento de
arrecadação respectivo.

Scçiio VI
l i i l V i i o õ f s e Pena l idades
Arl. 225 - O dcscumprimento das obrigações previstas nesta Lei, quanto ao ITBI, suje i ta o mlra tor as seguintes penalidades:

- 50".i ( c i n q u e n t a por c e n t o ) do \ a l o r do imposto devido, na prá t ica de qua lquer ato de t ransmissão de bens ou d i re i tos , ou ambos, sem o pagamento
do imposto nos prazos legais:

2 ^ 1 1 " , i i d u z e n l o s e c i n q u e n t a por cento) do va lo r do imposto, caso ocorra omissão ou inexa t idão f r a u d u l e n t a de declaração r e l a t i v a a elementos
. u i c pos-,am i n f l u i r no ca lculo do imposto ou que resultem na não incidência, isenção ou suspensão de paga mento;
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i. - HHI"-.I ( cem por c e n t o ) do imposto devido no caso do inciso I I . quando não f ique caracter izada a intenção f r a u d u l e n t a .

itri I.O Y TAXAS
i \ITIT;I.O i
I AXAS Dl:. SERVIÇOS PÚBLICOS
Scçãu l
I n c i d ê n c i a c Falo Gerador
An. 22(> - As Taxas de Serviços Públicos têm como fato gerador a utilização, e leu vá ou potencial, dos serviços de eoleta de lixo domiciliar, de
l i m p e z a p u b l i c a c de exped ien t e e serviços diversos, prestados pelo Munic íp io ao contribuinte ou colocados à sua disposição, com a regularidade
necessária.

Scção 11
.Mijeito Passivo
Ari 227 - Con t r ibu in te das taxas é o usuário do serviço ou o proprietário, U lu l a r do domínio ú t i l ou possuidor, a qualquer t í tu lo , de bem i n i o x e l
a l u a d o em local onde o M u n i c í p i o mantenha os serviços referidos no art . 226.

Scçãu 1 1 1
I5asc df Cálculo, Al íquo tas c Valores
An. 22X - A base de c a l c u l o da l axa c o custo dos serviços ut i l izados pelo con t r ibu in t e ou colocados à sua disposição e dimensionados, para cada
caso. da segu in te forma:
I - em relação aos serviços de l impeza pública e eoleta de lixo domici l iar , para cada categoria de imóvel considerado, de acordo com a A N E X O I I I .
deste Código;
I 1 - em relação a Taxa de f .xped icn te e Services Diversos apl icar-se-ão as a l íquotas correspondentes cons tantes do ANF.XO IV, a este Código.
Parágrafo ú a i c u - Será acrescida do índice de 100 % (cem por cento) a Taxa de Limpeza Púb l i ca e Coleta de Lixo Domiciliar para os terrenos não
i lurados ou sem ca lçadas , quando si tuados em logradouro públ ico providos de meio fio.

Seca o I V
L a n ç a m e n t o
'\rt 22() - Observado o disposto no § 4 ", deste artigo, e no § l l' do art. 232, a taxa será lançada anualmente, cm nome do contribuinte, com base nos
dados do Cadastro Imobi l i á r io Fiscal, podendo os prazos e formas assinalados para pagamento coincidirem, a critério da Administração Tributária,
com os do Imposto Predial e l erntorial Urbano.
í l" - A A d m i n i s t r a ç ã o T r i b u t á r i a poderá ap l icar cm relação às laxas de serviços p ú b l i c o s as disposições cap i tu ladas neste Código. r e l a t i \ a s ao
Imposto Predial e Terr i tor ia l Urbano, no respeitante à arrecadação, cadastramento. inlraçòcs e penalidades.
v2 ' ' - O pagamento da taxa e a apl icação tios dispositivos a que se refere o § l ° deste artigo não inc luem:
I - o pagamento:
a) dos preços públ icos , a que se refere o CAPÍTULO I do TÍTULO Vi l do L I V R O l da PARTE E S P E C I A L desta Lei ;
10 de penalidades decorrentes de infraçòes ou inobservância às normas de limpeza c posturas municipais;
I I - o c u m p r i m e n t o de quaisquer normas ou exigências adminis t ra t ivas re lacionadas com a colela de l i x o d o m i c i l i a r , hosp i t a l a r , comercial e
i n d u s t r i a l , na forma do regulamento, ou a conservação e limpeza das vias e logradouros públicos.

- l 'odas L I S pessoas f í s i c a s ou j u r í d i c a s , ainda que imunes ou isentas de impostos, f icam obrigadas ao pagamento das taxas de serviços públicos.
Í.-4" - O l ançamen to da l a x a de Licença r e l a t i v a ao Funcionamento de Estabelecimento em Horário Especial poderá ser anua l , mensal ou diário.

Seção Y
Pagamento
Art 230 - A laxa será paga de uma vez, na forma e prazos regulamentares.
P a r á g r a f o muco - O Poder Executivo poderá delegar competência ao órgão ou i n s t i t u i ç ã o prestadora do serviço público para promover a cobrança
ilas respcclnas laxas.

Seção VI
l a.\ de Limpe/a Púb l i ca e Colela de Lixo Domicil iar
Ari. 231 - A l axa de L impe/a Pub l i ca e Coleta de Lixo D o m i c i l i a r é devida e cobrada na forma do ANEXO 1 1 1 , desta Lei.
í l " - C o n s t i t u i l a t o gerador da Taxa de Limpeza Pública e Coleta de Lixo Domic i l i a r a ut i l ização, eleliva ou potencial, tios seguintes ser\:
I - remoção de l i x o d o m i c i l i a r ;
11 - deslinação final do l ixo recolhido, por meio de incineração, tratamento ou qualquer outro processo adequado.
S2" - A Taxa de Limpeza P ú b l i c a e Coleta de Lixo Domiciliar não incide sobre os serviços de eoleta. transporte e destinaçào final de resíduos
sólidos:
i - decorrentes de *. arnçao:
I I - depositados em urnas de captação, recolhidos por meio de poliguindastcs:
I I I - c l a s s i f i c a d o s como hospi ta lares ou industriais segundo ato normativo específico do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA;
!\ decorrentes de entulhos e metralhas;

- r e a l i z a d o em ho rá r i o especial por solicitação do interessado;
! - considerado.-, como excedenles, nos lermos do regulamento;

\I - r e l a t i vos a terrenos, sujeitos á cobrança de Preços Públicos, quando:
a) não utilizados;
b i sem q u a l q u e r edif icação.

- O serviço de colela. transporte e destinação final de resíduos descritos nos incisos 111 a VI será considerado especial c ficará igualmente sujeito
•. cobrança de preço p ú b l i c o

Não esta sujeita a laxa. a remoção especial de lixo, assim entendida a retirada de en tu lhos , detritos industr ia is , galhos de árvores e outros
m a t e r i a i s u i sc rv ivc t s e. a i n d a , a remoção de lixo realizada em horário especial por so l ic i tação do interessado, cujos serviços serão cobrados m e d i a n t e
• pagamen to de preços púb l icos .
s x " - En tende- se por:

- ser\o de eoleta de l ixo domic i l i a r a remoção periódica de lixo gerado em imóvel edificado;
1 1 - sen iços de l impeza p u b l i c a os que consistam em varr ição, lavagem, limpeza e c a p i n a de vias e logradouros públ icos .
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III - por serviços de expediente a apresentação de documentos às repartições da Prefe i tura , para apreciação, despacho ou arquivamento pelas
au to r idades mun ic ipa i s ou pela l avra tura de atos em geral, i nc lu s ive inscr ição em cadastro, emissão de guias para pagamento de t r i b u t o s , termo--,
• - •on í ra tos e demais aios emanados do Poder Público M u n i c i p a l .
IV - . ic rv iço de t ranspor te e I rãnsi io urbano a gestão dos serviços públicos de transporte, a remoção, a guarda, o es tacionamento de veículos e
i n t e r d i ç ã o de vias e ruas m u n i c i p a i s .
íd" - São contribuintes da Taxa de Limpeza Pública e Coleta de Lixo Domici l iar o proprietário, o t i t u l a r do domínio ú t i l ou o possuidor, a qualquer
t i l u l o . do i m ó v e l que se u i i l i / c . eíet iva ou potencialmente, do serviço púb l ico m u n i c i p a l de coleta. t ransporte e desl inação f i n a l dos resíduos.

1 - O l a n ç a m e n t o da "laxa de Limpeza Púb l i ca e Coleta de L ixo Domic i l i a r dar-sc-á:
I - de olicio. m e d i a n t e procedimento in te rno , com base nas informações constantes do Cadastro I m o b i l i á r i o F i sca l , ou decorrente de ação f i s c a l :
I I • por declaração do su ie i to passivo, para imóveis não inscritos no Cadastro Imobi l i á r io F isca l ;
I I I - c m va lo r a n u a l único.

St-ção Vi l
' L a x a de Exped ien t e e Serviços Diversos
Ari J.1.! - A l a x a de Expediente e Serviços Diversos tem como fato gerador a apresen tação de petições e documentos as repartições públ icas da
P r e f e i t u r a do M u n i c í p i o para apreciação e despacho pelas autoridades mun ic ipa i s , ou pela l av ra tu ra de termos e contratos com o M u n i c í p i o de Boa
* .Ma.

í l" - A Taxa de Expediente e Serviços Diversos independerá de lançamento e será cobrada antes da realização de quaisquer atos especificados no
A N E X O IV, a esta l . e i . cabendo aos responsáveis pelos órgãos m u n i c i p a i s encarregados de rea l izar os atos t r i b u t a d o s a ve r i f i cação do r e s p e c t i v o
pagamento
!}2" - A Taxa de Exped ien t e e Serviços Diversos não incide sobre:
I - os i c q u c n n i c n t o s e as certidões para l i u s m i l i t a r e s e e le i tora is ;
I I - os i cque i i n i cn lo s apresentados por servidores m u n i c i p a i s - al ivos e ina l ivos e certidões do in teresse destes;
i l l - a s certidões para defesa de di re i tos e esclarecimentos de situações de interesse pessoal.

( APÍH l.O l l
' L A X A S P K I . O I .XF.KC ÍCIO DO PODER DE POLÍCIA
Scçào l
Generalidades

• Considera-se poder de po l ic ia a at ividade da adminis t ração p ú b l i c a m u n i c i p a l que. l i m i t a n d o ou d i s c i p l i n a n d o d i re i to , interesse ou
u b e r d a d e , r egu l a a p r á t i c a de alo ou a abstenção de talo, em razão de interesse púb l i co concernente à segurança, à h ig iene , à ordem, aos costumes, a
d i s c i p l i n a da produção e do mercado, ao exercício de atividades económicas dependentes de concessão ou autorização do Poder Públ ico, a
t ranqui l idade p u b l i c a ou ao respeito a propriedade e aos direi tos i n d i v i d u a i s ou c o l e t i v o s .
v i " - Ainda quando ha|a pagamento por parte do interessado, o exercício das atividades administrativas observará o principio da supremacia do
in te resse púb l i co .
!Í2" - A i n c i d ê n c i a e o l ançamento das taxas em razão do poder de pol íc ia municipal:
! - não produzem e le i tos l i c enc i a tónos ;
! l - i ndependem:
, : > da denominação da a t i v i d a d e desempenhada;

i da existência de es tabe lec imen to l i xo ;
c l do cumprimento de quaisquer exigências legais, regulamentares ou administrat ivas relativas á atividade. sem prejuízo das commaçòes cabíveis;
d l do resul tado f inance i ro da atividade ou do pagamento pelo serviço prestado, pela mercadoria vendida ou pelo produto i n d u s t r i a l i z a d o ou ex t r a ído
Í.3" - São isentos das taxas em razão do poder de polícia mun ic ipa l :
l - órgãos, entes e en t idades da Administração Direta da União, dos Estados, do D i s t r i t o Federal e dos Municípios, inc lus ive aqueles integrantes do
Puder Execu t ivo . Poder Legis la t ivo . Poder Judic iá r io e Minis té r io Públ ico :

- as a u t a r q u i a s e (ululações públ icas ins t i tu ídas e mantidas pelo Poder Público da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Munic íp ios , no que
se relere as atividades v i n c u l a d a s a> suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes;
I I I - aqueles que t ive rem indeferido o requerimento de licença.

- A h i p ó t e s e p r e v i s t a no inciso II do § 3 u não se aplica às a t iv idades relacionadas com exploração de atividades económicas regidas pelas normas
a p l i c á v e i s a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação ou pagamento de preço ou tar i fas pelo usuário, nem exonera o promitente
comprador da obrigação de pagar as laxas relativas ao bem imóvel .

• Sendo de lcnda a l i cença , não será concedida isenção com base neste artigo e n q u a n t o não seja e l e t i v a d a a sua regular ização j u n t o ao r e spec t ivo
cadastro.

Sc-ção l l
I :ixa cif Licença e de \o Fiscal para Locali/.ação, Instalação,
Renovação e Funcionamento
Mibseção l
I n c i d ê n c i a , l - a lo (íenulor e C o n t r i b u i n t e s
An. 2 3 1 - A Taxa de Licença e de Verificação Fiscal para Localização. Ins ta lação . Renovação e Funcionamento é devida em decorrência da
a l i v idade da A d m i n i s t r a ç ã o P ú b l i c a M u n i c i p a l que. no exercício regular do poder de p o l i c i a do M u n i c í p i o , regula a p rá t i ca de ato ou abstenção de
l a t o em razão de interesse p u b l i c o concernente à segurança, à higiene, à saúde, á ordem, aos costumes, à localização, a instalação e ao
i u n c i o n a m e m o . e respect iva renovação, de estabelecimentos comerciais, indus t r i a i s e prestadores de serviço, a t ranqui l idade pública, à propriedade,
aos direitos individuais e eo le t ivos se à legislação urbanística a que se submete qualquer pessoa física ou j u r í d i c a (ANEXO V. deste Código) ,
í l" - F s t à o s t i i c i t o s à p rev ia l icença:

- a l o c a l i z a ç ã o , a ins t a l ação c o Funcionamento de estabelecimentos
II - o I U I K lonamcnio de estabelecimentos em horário especial;
I I I - a v e i c u l a ç ã o de pub l i c idade em geral;
\ a execução de obra.

- as a t t v idades económicas exercidas de forma ambu lan t e ou eventua l , ou
\ - i n t e r d i ç ã o de vias c ruas u rbanas .

N e n h u m a pessoa física ou ju r íd ica que opere no ramo da produção, industr ia l ização, comercialização ou de prestação de serviços poderá, sem
prev ia l i c e n ç a da Prefeitura, exercer suas a t iv idades no M u n i c í p i o , sejam elas permanentes , i n t e r m i t e n t e s ou por período de t e rminado .
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J;V1 - As taxas de licença independem de lançamento e serão pagas por antecipação na forma prevista nas tabelas respectivas deste Código e nos
jTazos regulamentares.
c i ' - Nenhuma licença poderá ser concedida por prazo superior a l (um) ano, salvo os casos expressos neste Código e do qual conste o seu prazo no
i v s p c c l i \  a l v a r á .
ç v' - Em relação a local ização, ins ta lação e ao funcionamento:
I - l i axe r a a i n c i d ê n c i a da l axa a p a r t i r da const i tuição ou ins ta lação do estabelecimento:
I 1 - a obr igação da prév ia l icença independe de estabelecimento lixo e é exigida a inda quando a a t i \e for pres tada em r e c i n t o ocupado por ou t ro
estabelecimento ou no inter ior de residência;
i II - a laxa será devida e emitido o respectivo Alvará de Licença por ocasião do licenciamento inicia l , e toda vez que se verificar a sua renovação ou
mudanças no ramo de atividade, transferência de local ou quaisquer outras alterações, ainda quando ocorrerem dentro de um mesmo exercício;
!\ as a t i \s m ú l t i p l a s num mesmo estabelecimento, sem del imi tação de espaço, por mais de um cont r ibu in te , são sujeitas ao l i cenc iamento e a
laxa, isoladamente, nos lermos do inciso II da deste parágrafo;
V - a laxa c representada pelas a t i v idades admin i s t r a t ivas desenvolvidas e pelas diligências para ver i f icar as condições para local ização a ins ta lação
do e s t abe l ec imen to face as normas u rban í s t i cas e de polícia adminis t ra t iva ;
\ - nu caso de a t i \s in termi tentes ou período determinado a taxa poderá ser ca lcu lada proporcionalmente aos meses de sua \ a l idadc , conforme
estabelecido em regulamento.
í(>" - Considera-se ocorrido o lato gerador no momento em que o órgão municipal competente executa ato tendente a verificar a adequação da
, i l i \e ás normas da legislação m u n i c i p a l .

- Contribuinte da l a x a de Licença e de Verif icação Fiscal para Localização. I n s t a l ação , Renovação e Func ionamento é o responsável pela
u n i d a d e económica ou nau económica, requerente da respectiva licença.
iMibsccão 11

Ar i . 25: - f i c a m isentas do pagamento da Taxa de Licença e Verificação Fiscal para Localização, Instalação, Renovação e Funcionamento - AKara
os niicrocmpreendcdores individuais e as microempresas estabelecidos no Município de Boa Vista, enquadrados de acordo com o inciso l do art. 3 "
da Lei Complementar Federal n" 123. de 2006; da Lei Complementar Federal n" 127. de 2007; Lei Complementar Federal n'1 128. de 2008, na Lei
federa l n' ' 133. de 28 de dezembro de 2004, cu ja receita bruta anua l au fe r ida no exerc íc io a n t e r i o r não ul t rapasse o valor de RS 0>0.')76.I4.
c; l" - Considera-se receita b ru t a para fins de isenção da Taxa de Licença e Ver i f icação Fiscal para Localização, Instalação. Renovação e
Funcionamento - A l v a r á o somatório de todas as receitas auferidas pela microempresa, seja ou não operacionais, sem quaisquer deduções ver i f icadas
durante o exercício fiscal.

- O valor estipulado na cabeça deste artigo será atualizado anualmente com base na variação do índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo - 1I'CA. apurado pela Fundação Inst i tuto Brasileiro de Geografia c Estatística - IBGE, em conformidade com o que dispõe o art. 387. desta
Lei.
í3" - Os contribuintes que deixarem de preencher os requis i tos contidos no art. 234 desta Lei. a q u a l q u e r tempo, terão sua isenção cancelada.
Ari 23d - A concessão do beneficio f iscal de que trata o art. 2.35 não dispensa as empresas do recolhimento aos cofres do erário m u n i c i p a l de
[iimsquei t r i b u t o s que desam ser retidos na fonte, conforme determinado em lei.

i irágrato l inço - A isenção estabelecida no presente artigo não dará direi to a restituição ou compensação, por parte do erário m u n i c i p a l , do t r i b u t o
; ;igo .;;.'!.•- ílu enquadramento do contr ibuinte no regime de microempresa.

M-çãu 11
l a \  de Licença para Funcionamento de Estabelecimento em Horár io Especial

Sulisecão Ú n i c a
Incidência e l ato Gerador
\  23" - .A l a x a de Licença para f u n c i o n a m e n t o de Estabelecimento cm H o r á r i o Especial ( A N E X O VI deste Código) e devida pela a l i \e

mi .n ic ipa l de fiscalização a que se submete qualquer pessoa que pretenda manter aberto estabelecimento tora dos horários normais de
funcionamento.
í l" - Não estão sujeitos a taxa os ho té i s , motéis, pensões, hospitais, casas de saúde, de repouso e assemelhados, jornais , emissoras de rádio, estação
de t e l e v i s ã o , farmácias e drogarias.

- f o r a do horár io normal , admil i r -se-á o funcionamento de estabelecimento em horário especial , mediante prévia l i cença ext raordinár ia , na fornia
do regulamento e pelo período solicitado, nas seguintes modalidades, em conjunto ou não:
l - de antecipação;
i l - de prorrogação:
III - em dias cxcctuados. considerados como tais os domingos e feriados nacionais.

Seção 111
l a x a de Licença pura Publicidade
Mibscyão l. 'nica
Incidência c l - a t o Gerador

Art. ; - A Taxa de Licença para Publicidade (ANEXO VII deste Código) será devida pela at ividade mun ic ipa l de vigilância, controle e
fiscalização quanto as normas concernentes à estética urbana, a poluição do meio ambiente, higiene, costumes, ordem, tranquilidade e segurança
publica, a que se submete q u a l q u e r pessoa que pretenda ut i l izar ou explorar, por qualquer meio ou processo, publicidade em geral, em vias e
logradouros púb l i cos ou em locais v i s í v e i s ou de acesso ao p ú b l i c o , nos termos do regulamento, sendo que:
I - sua validade será a do prazo constante no respectivo alvará:

: considera publ ic idade as expressões de indicação, tais como placas de ident i f icação dos estabelecimentos, t abu l e t a s i nd i ca t i va s de sinos,
gianjas. serviços de u t i l idade pública, hospitais, ambulatórios, prontos - socorros e. nos locais de construção, as placas indicat ivas dos nomes dos
engenheiros, firmas e arqmtetos responsáveis pelo projeto ou pela execução de obra pública ou particular.

- Quaisquer alterações procedidas quanto ao tipo, características ou tamanho do anuncio, assim como a sua transferência para local diverso,
aca r re t a rão nova i nc idênc i a da l axa .

- A i n c i d ê n c i a c o pagamento da taxa independem:
- do c u m p r i m e n t o de q u a i s q u e r exigências legais, regulamentares ou adminis t ra t ivas , r e l a t ivas ao anúncio ;

I I - da l icença, autorização, permissão ou concessão, outorgadas pela União, Estado ou Munic íp io ;
I I ! - do pagamento de preços públicos, emolumentos e quaisquer importâncias eventualmente exigidas, inclusive para expedição de alvarás ou

istorias
- A l axa de Licença para Publ ic idade não incide sobre:

i - publicidade veiculada por radiodifusão, jornal e televisão;

\vw\v .d iar iomunie ipa l .com.br / famu p 61



Paraíba . 03 de Outubro de 2017 • Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba • ANO VIII I N " 1944

I I - d ís t icos CHI denominações de estabelecimentos apostos nas paredes e v i t r ines , obedecidos os recuos estabelecidos na legislação m u n i c i p a l ;
I I I - propaganda elei toral de partidos, coligações e candidatos, durante o período autorizado pela Justiça Eleitoral.
s.4" - O l a n ç a m e n t o da Taxa de L icença para Publicidade dar-se-á por declaração do sujeito passivo.
j5" - A declaração do s u j e i t o passivo a que se refere o §4":
! - será c fc iuada antes da ve i cu l ação da publicidade su ic i ta ao exercício do poder de pol ic ia m u n i c i p a l , ou antes da alteração em qua i squer das
características do l i cenc i amen to a n t e r i o r m e n t e concedido:
II - não vincula a autoridade administrativa responsável pelo lançamento.

Si-çfw I V
I a.\ de Serviços Diversos Relacionados com o Setor de Transportes Urbanos
Subscção lJn ica
I n c i d ê n c i a e P a t o Gerador
Ari . 23 l) - A l a\  de Serviços Diversos Relacionados com os Transportes Urbanos é devida, em razão do Poder de Pol íc ia de Trânsito do M u n i c í p i o .
v i u r e l ação ao t r anspor te c ao t r â n s i t o urbano, por cada t ipo de serviço e será a p l i c a d a com base nas a l íquo tas de f in idas no ANEXO V I I I . deste
Código

Secau \a de l . i ccne . i< para A r r u a m e n t o , Execução de Obras e Loteamentos

Snbseçào Ú n i c a
Inc idênc ia e Kalo Gerador
• \ r t 240 - A Taxa de Licença para Arruamento, Execução de Obras e Loteamentos (ANEXO IX) é devida em todos os casos de construção.
i c c o n s t r u ç à o . r e lo rma ou demol ição de prédio, casas e edículas ; nas instalações e le tncas e mecânicas ou quaisquer obras, e bem assim a abertura e
ligação de novos logradouros aos MStcmas v iá r ios urbanos (arruamentos e loteamentos) , excetuados os serviços de s i m p l e s p i n t u r a c l impe/a de
prédios.
'•.r1 24 i - l - i n relação â execução e fiscalização de obras, arruamentos e loteamentos, não havendo disposição em contrario eni legislação especifica,

i .1 l i c e n ç a será cancelada se a sua execução não for in ic iada dentro do prazo concedido no a l v a r á respectivo;
II - a l icença poderá ser prorrogada, a requerimento do cont r ibu in te , se o prazo concedido no a lvará for i n s u f i c i e n t e para a execução do projelo,
I I I - a l iberação do prédio e a respectiva concessão de Habite-se impl ica pagamento de 30% ( t r in ta por cento) do valor da taxa;
I V - n e n h u m a construção, reconstrução, reforma, reparo, acréscimo, demolição ou obra de instalações de qualquer natureza poderá ser iniciada sem
piév io pedido de licença â Prefeitura e pagamento da taxa devida;
V - n e n h u m p lano de urbanização de terrenos par t iculares poderá ser aprovado ou executado sern o prévio pagamento da t axa .
S l ' - O pedido de l i cença :
I - para os casos a que se refere o inc i so IV da cabeça deste artigo regula - se pelo Código de Obras do M u n i c í p i o :
I I - para os casos a que se refere o inciso V da cabeça deste artigo regula - se pelo Código de Parcelamento do Solo do Município.
52' - São suje i tos â prévia licença do Município e ao pagamento da taxa de licença para a construção, reconstrução, reforma, reparo, acréscimo ou
d e m o l i ç ã o de edifícios, casas, edículas. assim como o arruamento, o loteamento e o desmembramento de terrenos e quaisquer outras obras em
. i i u ) \s e i n uci a i . sendo que:
! - a l i c e n ç a somente será concedida mediante prévio exame e aprovação das p l a n t a s e projetos das obras, na forma da legislação e c l i l í c i a e
urbanística aplicável;
II - a licença terá período de validade lixado de acordo com a natureza, extensão e complexidade da obra. c será cancelada se sua execução não for
i n i c i a d a den t ro do pra/o es tabelec ido no a lvará ;
I I I - se insuficiente, para execução do projeto, o prazo concedido no a lvará , a l i cença poderá ser prorrogada a requer imento do c o n t r i b u i n t e .

- Será considerado abandono de pedido de l icença a fa l ta de qua lquer providência requerida pela a u t o r i d a d e d i l i g e n t e , impor tando cm
: i r q m \ a m c n i o do processo sem exclusão das sanções cabíveis.
í4" - As licenças de que trata o !}2 " deste artigo terão os seguintes prazos e condições de validade:

- as r e l a t i v a s ao i n c i s o I. terão va l idade no exercício em que forem concedidas:
í í - as concernentes ao i n c i s o II. pelo período solicitado ou autorizado;
i l í - as demais, pelo pra/.o e condições constantes do respectivo alvará, fixados em regulamento ou estabelecidos em conformidade com este Código.

- O Poder E x e c u t i v o expedirá os regulamentos necessários à fiscalização, requis i tos , restrições, e demais ins t i tu tos asseguradorcs do pleno
v xercicio do poder de policia municipal .

Secão VI
l ' axa de l'só e Ocupação de Solo em Território Munic ipa l
Parágrafo único - f i c a m i n s t i t u í d o os critérios para liberação de Licença de Uso e Ocupação de solo em todo território municipal , mediante Taxa de
Licença d ispondo sobre falo gerador, incidência, cobrança e possibilidades de parcerias publ ico privado.
\rt. 242 - O r e q u e r i m e n t o tle registro de l icença será d i r i g i d o ao Prefei to M u n i c i p a l , que, por conseguinte e n c a m i n h a r á o Processo a Secre ta r ia de

Obras e Serviços Urbanos, que receberá o processo mediante recibo do Protocolo desse Órgão devendo ser apresentado em duas vias e conter os
•,e i jumtcs documentos de i n s t r u ç ã o '
* l" - Quando do recebimento do processo administrativo, a Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, solicitará a Secretaria de Administração e
I - I I K I I I V ' : I S . sctoi- de T r i b u t a ç ã o , informações pertinentes n débitos/quitações da empresa sol ici tante, j un to ao Munic íp io , devendo tais informações
passar a i n t e g r a r o processo A d m i n i s t r a t i v o :

- i n d i c a ç ã o da n a c i o n a l i d a d e b r a s i l e i r a e endereço do interessado, pessoa n a t u r a l , ou, t ra tando-se de pessoa j u r í d i c a , ind icação do nome ou razão
social, sede, endereço e o numero de registro da sociedade no Órgão de Registro de sua sede;
i l - i n d i c a ç ã o tio número de inscrição do requerente no Órgão próprio do M i n i s t é r i o da fazenda, como c o n t r i b u i n t e do Imposto Único;
III - i nd i cação do uso da substância l i cenc iada , da área cm hectares e da denominação do imóve l . D i s t r i t o , M u n i c í p i o . Comarca e Estat lo onde se
s i t u a :

- declaração de ser o requerente propr ie tá r io do solo ou i n s t r u m e n t o de autorização do propr ie tá r io do solo para a exploração da s u b s t â n c i a
.n .nen i l indicada na licença,
a) nome do l i c e n c i a d o ;
b) documentos de i d e n t i f i c a ç ã o (KC e C P f , a l ém de comprovante de R e s i d ê n c i a ) ;
, i nome do p r o p r i e t á r i o tio solo;
i i ) documentos de i d e n t i l i c a ç ã o (RG e CPF, além de comprovante de Residência) :
e i indicação substância m i n e r a l l icenciada;
U área l i c e n c i a d a , em hectares;
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L 1 1 p l a n o de Recuperação de área degradada;
i : i p l a n t a de- d e t a l h e , f igurando os p r i n c i p a i s elementos de reconhecimento, tais como, estradas de ferro, rodovias, t úne i s , r ios, córregos, lagos, v i las .
d i \ i s a s das propriedades a t i n g i d a s e confrontantes, bem como a pol igonal envolvente da área, devidamente cotada e em escala adequada, formada
por segmentos de relas com or ien tação Norte Sul e Leste Oeste verdadeiros, salvo quando a área pretendida situar-se em le i tos de rios. onde os lados
podem ter rumos diversos, com l (um) dos vértices do poligonal amarrado a ponto f ixo e inconfundível do terreno;
r- p l a n t a de localização da área.
i i memor ia l descr i t ivo , a ss inado por profissional legalmente hab i l i t ado , d e l i m i t a n d o , por comprimentos e rumos verdadeiros, a área figurada na
p l a n t a de que t r a t a a le t ra "li" deste i tem;
i, i ins t rumento de mandato de procuração, devidamente formalizado, se o requerimento não for assinado pelo próprio requerente;
l 1 indicação do numero de inscrição no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA) do profissional responsável pelo
memor i a l descr i t ivo , e prova do visto do Conselho Regional com jurisdição na área de situação da jazida.
£2 - l ' a ra os requer imentos de formalizados em razão de uso e ocupação do solo de v i a s e logradouros públ icos, quando real i /ados por interessados
em i n s t a l a r Parques Privados e/ou Festas Privadas, será exigido além dos documentos previstos no inciso l e al íneas "a" e "b" do parágrafo an te r io r .
\ i s io r ia técnica reah/.ada pelo Corpo de Bombeiros, autorizando os equipamentos que serão instalados a funcionar, mediante Alvará, ficando
es tabelec ido que referido documento não poderá ultrapassar a validade de um ano.

• Requerimento de reg i s t ro de l i cença será indeferido l i m i n a r m e n t e , por ato do Secretário de Obras e Serviços Urbanos, i n fo rmando por escrito o
K c q u e i v n i c . a d v e r t i n d o - l h e que lerá prazo de 15 dias para regularização, nos seguintes casos:
I - quando desacompanhado de qualquer dos documentos referidos nas alíneas do art. 2°;
I I - quando a extensão da arca pleiteada exceder a 50 (cinquenta) hectares.
j-)" - Não a t end ida a ex igênc ia no prazo próprio, ou, se atendida errónea ou deficientemente, o requerimento será indeferido pelo Secretario de Obras
- ser\s Urbanos que e n c a m i n h a r á o processo administrativo ao Prefeito Munic ipa l .
Ar i . 243- A Licença de Uso e Ocupação do Solo terá prazo de validade correspondente a 01 ( u m ) ano. sendo possível sua renovação por i g u a l
período, sempre que requerida.
An. 24-1 - õ requer imen to de averbação da renovação cia licença deverá ser instruído com os documentos referidos no art. 2 o An. 7o Será exigido
do t i t u l a r de l i c e n c i a m e n t o apresentação de Plano de Aprovei tamento Económico da jazida, devendo constar investimentos realizados no Município.
podendo ser dispensados quando de ass ina tu ra de fer ino de Compromisso l i r m a d o com a P re fe i t u r a M u n i c i p a l , pos s ib i l i t ando parcerias Pub l i co
Privado.
\rl 245 - O licenciado pagará aos cofres públicos municipal , a Tí tulo de Licença de Uso e Ocupação do Solo a compensação, em decorrência da

. - • . ( l i o i a ç a o a que se enquadra r , obedecendo a seguinte categoria:
'. - e M i a ç á o de Are ia ;
I I - e x t i a ç á o d e Miné r io ;
I I I - cxiraçáo de Pedra e Pedra Granito;
i \ parques Particulares e Festas particulares.
.: ; .1 L i cença de Uso e Ocupação do Solo para o requerente que a requerer para Hxtração de Areia, pagará aos cofres públicos o correspondente a 05
i c i u c o i salários mínimos
b) a L i c e n ç a de Uso e Ocupação do Solo para o requerente que a requerer para Extração de Miné r io , pagará aos cofres públicos o correspondente a
(i r* ( c i i K o i salários mínimos.

i a Uiceuça de Uso e Ocupação do Solo para o requerente que a requerer para exlraçào de Pedra e Pedra Granito, pagará aos cofres públicos o
correspondente a 03 ( t r ê s ) salários mínimos.
d) a Licença de Uso e Ocupação do Solo para o requerente que a requerer para l ixar em vias e logradouros Públ icos . Parques par t iculares e'ou Festas
P a r t i c u l a r e s , pagaia aos colres públicos o correspondente a 01 (um) salário mín imo.
.Ari. 24(> - A Licença de uso e Ocupação do Solo será concedida por período não superior a um ano. podendo ser renovada por igual período, exccto
quando concedida nos lermos do Inc iso IV do art . 8o desle Decreto, quando será Expedida considerando o prazo previsto no Requerimento.

Scção N I I
Disposições (.icmis
Subsecão l
S u j e i t o Passivo

C o n t r i b u i n t e da t axa e LI pessoa tísica ou jur íd ica interessada no exercício da a t i v idade ou na prática de atos su je i tos ao poder de pol ic ia
administrativa do M u n i c í p i o , nos termos do art. 233, deste Código.

Subseçã» I I
Base de Calculo, A l í q u o l a s c Valores
.An 24S - As bases de cá lculo , al íquotas e valores das taxas são os constantes dos ANEXOS I I a IX, deste Código, tendo como referência o sa lá r io
m í n i m o para o cálculo dos percentuais.

Vibseciio ! I I
l a n ç i i m e i i l o
Ar i . 24'i - A laxa será lançada com base nos dados fornecidos pelo cont r ibuin te , constatados no local ou existente nos cadastros da P re f e i t u r a do
Munic íp io de Boa Vj.sla

A laxa será lançada a cada licença requerida e concedida ou a constatação de funcionamento de atividade a ela sujeita.
) su je i to p a s s i x o e obrigado a comunicar à repartição própria do M u n i c í p i o , dentro de t n n l a dias, para l i n s de a tuahzaçào cadastra l , as

seguintes ocorrências r e l a t ivas a seu estabelecimento:
- alteração da razão social, endereço do estabelecimento ou do ramo de atividades;

í l - alterações tísicas do estabelecimento.

Siibstção IV
Arrecadação

- A taxa será arrecadada de acordo com o disposto no regulamento.
- Lm caso de prorrogação da licença para execução de obras a taxa será reduzida em 50% (cinquenta por cento) de seu valor original.
- Poderá ser au to r izado o parcelamento da laxa de l i cença nos casos, formas c prazos estabelecidos em rcgulamenlos. l í rnuindo-sc t e rmo de

ci u n p i omisso
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Isenções
A r t . J5 í - Sào isentos do pagamento da taxa de licença:
i - para localização, instalação e funcionamento:
LI) ;i.•> L iv ioc iaçòcs de classe, associações c u l t u r a i s , associações rel igiosas, associações de ba i r ro e beneficentes, c lubes d e s p o r t i v o s amadores.
pequenas escolas do ensaio fundamental sem tins lucrativos, orfanatos, asilos e creches, desde que legalmente constituídos e declarados, de u t i l idade
p u b l i c a po r lei m u n i c i p a l .
b i os cegos, mutilados, portadores de necessidades especiais, invá l idos e os incapazes permanentemente , pelo exerc íc io de pequeno comercio
e v e n t u a l ou a m b u l a n t e , a r t e ou of ic io;
c) a a l i v i d a d e autónoma de pequeno ar t í f ice ou artesão, d iscr iminada em regulamento, exercida em sua própria residência, sem publ ic idade, emprega
dos ou a u x i l i o de tercei ros , não se considerando como tal seus descendentes, o cônjuge e o companheiro ou companheira ;
d) le i ras de l ivros , exposições, concertos, retretas, palestras, conferências e demais at ividades de caráter religioso, cu l tura l ou cient í f ico;
II - p a i a o exercic io de comércio e v e n t u a l ou ambulante e de ocupação de terrenos, vias e logradouros públ icos, desde que r egu la rmen te autor izados
para lanlu:
.1! ui cegus. m u t i l a d o s , portadores de necessidades especiais e invá l idos que exerçam pequeno comércio;
D I vis \cndcdorcs a m b u l a n t e s de l ivros , jornais e revistas;
d os eng raxa t e s ambulantes;
d) o vendedor de ar t igos de artesanato doméstico e arte popula r de sua própria fabricação, sem a u x i l i o de empregados;
e) os vendedores e v e n t u a i s e ambulantes localizados em estabelecimentos m u n i c i p a i s especialmente reservados para suas atividades;
I N I - para execução de obras:
a i a l impeza ou p in tu r a externa c in te rna de prédios, muros ou grades;
b i a cons t rução de passeio quando do t i po aprovado pelo órgão competente;
c) a construção de barracões destinados à guarda de materiais para obra já devidamente licenciada;
d ) a cons t rução de muro de a r r imo ou de m u r a l h a de sustentação, quando no alinhamento da via púb l i ca ;
0 as obras realizadas cru imóveis de propriedade da União, dos Estados e de suas autarquias, desde que aprovadas pelo órgão municipal competente:
l \ de veiculação de pub l i c idade :
: > ] cartazes, letreiros ou dizeres destinados a tins patrióticos, religiosos, beneficentes, culturais , esportivos ou eleitorais, desde que em locais p rev ia
men te ind icados ou aprovados, ou ambos, pela autoridade competente;
b) placas e dísticos de hospitais, casas de saúde e congéneres, repartições, entidades fi lantrópicas, beneficentes, cu l tura i s ou esportivas, quando
iifixados nos prédios em que funcionem;
c) p lacas de indicação do nome de fantasia ou razão social, desde que no modelo aprovado pelo órgão competente e afixado no prédio do
estabelec; m e n t o :
d ) empresas, engenheiros, a rqu i t e tos ou profissionais responsáveis pelo projeto e execução da obra. quando nos próprios locais.
1'aragralo ún ico - A isenção de que t ra ia este artigo:
1 - não e extens iva ás taxas de expediente e serviços diversos, devidas para o l icenciamento;
I 1 - não e x c l u i a obrigação previs ta no >;20 do art . 233, deste Código, bem como da inscrição e renovação de dados ao cadastro respectivo.

Subscção VI
In l racõ t s i' Penal idades
A r t 254 - C o n s t i t u e m mlraçòes ás disposições das taxas de licença:
! - i n i c i a r a t i v i d a d c ou p r a t i c a r ato su j e i t o à taxa de licença antes da concessão desta:

i exercer a t i v idade em desacordo para a qual já foi licenciada;
III - exe rce r a t i v idade apôs o prazo constante da autorização;
I V - d e i x a i de c f c l u a r pagamento da laxa no todo ou em parte, ou rea l izar o pagamen to fora de prazo:
\ u t i l i z a r - s e de meios f raudulentos ou dolosos para evitar o pagamento da taxa;
V I - a não manutenção du alvará em local de fácil acesso à fiscalização no estabelecimento.
s T - As in l raçòes às disposições das taxas de l icença constantes desta Lei serão pun idas com as seguintes penal idades , a lém das demais previstas
iicslc Codigo:
i - m u l u i por mfraçào;
II - cassação de licença:
I I I - i n t e rd i ção d o es tabelecimento.
i;2" - A m u l t a por mlraçào será aplicada de acordo com o seguinte escalonamento, sem prejuízo do pagamento integral da taxa e das demais
penalidades c a b i v eis :
I - de l 5" u (quinze poi cento) do salário mínimo do período em que for apurado o lato, nos casos de:
a i exercer a t i v idade em desacordo para a qual foi l icenciada;
b) de ixa i de efetuar o pagamento da taxa. no todo ou em parte;
e) não a f i x a r o a l v a r á em local de f ác i l acesso e visível à f iscal ização;
H - de 25"i, ( v mie e cinco por cenlo) do salário mín imo do período em que f o r apurado o f a t o . nos casos de:
.n exercer a t iv idade apôs o prazo constante da autorização:
I I i n i c i a i a t i v i d a d c ou p r a t i c a r ato s u j e i t o à taxa de licença antes da concessão desta:

c i i k - i x . u uc c u m n n i c a r ao f ' i sco . dentro do praz.o de t r i n t a dias da ocorrência tio evento, in fo rmação indispensável para alteração cadastral necessária
, u > l a n ç a m e n t o ou c a l c u l o do t r i bu to :
Ml - de (doze por cen to) , nos CLISOS de utilização de meios fraudulentos ou dolosos para cv i t a r o pagamento dii t axa , no to do ou em parle;

- cassação da l icença, a qualquer tempo, quando deixarem de exis t i r as condições exigidas para a sua concessão ou de ixarem de ser cumpridas ,
dentro do prazo, as intimações expedidas pelo Fisco ou quando a atividade for exercida de maneira a contrar iar o interesse públ ico , concernente á
o ídem. a saúde, á segurança e aos costumes, sem prejuízo da aplicação das penas de caráter pecuniár io .
v - mul ta diária de 30% ( t r i n t a por cenlo) do salário mínimo do periodo em que for apurado o fato, quando não cumprido o Edital de Interdição do

l s l a b e l e e i i n e i i t o ou as exigências , ou ambos, administrativas decorrentes da cassação da l i cença por estar func ionando em desacordo com as
disposições legais e regulamentares que lhes forem pertinentes.

- As mfrações as disposições das taxas de licença para os serviços de t ranspor tes de q u a l q u e r natureza serão punidas com as seguintes
penalidades:
\ - m u l t a de 45% (qua ren t a e cinco por cento) do salário mín imo do período em que for apurado o la to . por não ter permissão para interdição de
v i a s e ruas u rbanas , com exerc íc io de a t iv idade lucrativa;
V i l - m u l t a de 35% ( t r i n t a e c i n c o por cento) do salário m í n i m o do período em que fo r apu rado o fato. por não ter permissão para i n t e rd i ção de v ias e
ruas urbanas , com exerc íc io de a t i v i d a d e não lucra t iva ;
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\ ' 1 1 1 - m u l t a de (>0"o ( sessen ta por cento) do salário mínimo do período em que for apurado o la to por i m p l a n t a r , i rregularmente, l im i t ado re s de
velocidade;
í - m u l t a de 25% ( v i n t e e cinco por cento) do salário m í n i m o do período em que for apurado o lato. por desenvolver a t i v i d a d e comercial sem
permissão , em área de es tacionamento;
I I - m u l t a de 35"u ( t r i n t a e cinco por cento) do salário mínimo do período em que lor apurado o lato, por deixar de sinalizar e ret irar qualquer
obs tácu lo das v i a s e ruas interditadas;
III - mu l t a de 8(1"u (o i ten ta por cento) tio salário mínimo do período em que lor apurado o lato, pela exploração de transporte colelivo remunerado,
m e d i a n t e q u a l q u e r t ipo de v e i c u l o c i c l o ou automotor, sem a devida autorização do órgão m u n i c i p a l competente ;
IV - m u l t a de 22" i, ( v i n t e c dois por c e n t o ) do salário mín imo do período em que tor apurado o falo, por desobediência ás por tar ias e regu lamentos
expedidos pela Secretaria de Obras c Serviços Urbanos;
V - m u l t a por inf ração p rev i s ta no Código de Trânsito Brasi le i ro e nos regulamentos da Lei de Trâns i to :
a) (impo l - G r a v í s s i m a , m u l t a de RS 520,16;
h i Grupo I I - Grave, m u l t a de RS 337,39;
c ) G r u p o I I I - Media , m u l t a d e R S 224,93,
d i Grupo IV - Leve. m u l t a de RS 140.57.

ITITl.O V I I I
( OYI Kllil ICÃO DK MKUIORIA
CAPÍTULO i
INCIDÊNCIA
Ari 255 - A Contribuição de Melhoria cobrada pelo Município é ins t i tu ída para custear obras públ icas de que decorra valorização i m o b i l i á r i a , tendo
como l i m i t e t o t a l a despesa r ea l i zada e como l i m i t e i n d i v i d u a l o acréscimo de va lor que da obra resultar para cada imóvel beneficiado.
Ar i . 25d - Será d o v ida a Contribuição de Melhor ia sempre que o imóve l , s i t uado na /.una de i n f l u ê n c i a da obra, for benef ic iado por q u a i s q u e r das
segu in te s obras púb l i cas , rea l izadas pela Administração Direta ou Indireta do M u n i c í p i o , inc lus ive quando resul tante de convénio com a União , o
Estado ou entidade estadual ou federal:
I - a b e r t u r a , a l a rgamento , pavimentação , i luminação, arborização, esgotos p l u v i a i s de praças e vias públ icas :
i l - cons t rução e ampl iação de parques, campos de desportos, pontes, túneis e v iadutos ;
I I I l - cons t rução ou ampl iação de sistemas de t râns i to rápido, inc lus ive todas as obras e edificações necessárias ao funcionamento do sistema;
IV - s e rv i ços e obras de abastecimento de água potável, esgotos, instalações de redes elétricas, telefónicas, de transportes c comunicações em geral
ou de suprimento de gás. funiculares, ascensores e instalações de comodidades públicas;
V - proleçâo cont ra secas, inundações, erosões e de saneamento e drenagem em geral , r e t i l i caçào e regularização de cursos tfágua e irrigação;
V I - construção, pav imen tação e melhoramento de estradas de rodagem;
V i l - construção de aeródromos e aeroportos e seus acessos;
V I I I - a terros c realizações de embelezamento em geral, inclus ive desapropriações em desenvolvimento de plano de aspecto paisagístico.

CAPÍTU.O I I
CÁLCULO
• N r i . 25" - O c a l c u l o da C o n t r i b u i ç ã o de Melhor ia terá como l i m i t e t o t a l o custo da obra. no q u a l serão i n c l u í d a s as despesas com esludos, projetos.
desapropr iações , se rv iços preparatórios e investimentos necessários para que os benefícios sejam alcançados pelos imóveis s i tuados na zona de
in f luenc i a , execução, administração, fiscalização e financiamento, inclusive os encargos respectivos.
í l" - Considera- se ocorrido o lato gerador no momento da va lon/ .açáo do i m ó v e l , decorrente t ia execução t o t a l ou pa rc i a l da obra p u b l i c a
s2" - A Contribuição de M e l h o r i a e dev ida ao M u n i c í p i o a inda que a execução da obra se ja r e s u l t a n t e de convénio com outros entes ou en t idades .
s5 ' - Considera-se zona de influência a arca beneficiada d i re ta ou ind i re tamente pela obra p u b l i c a .
í - i" - Para e l e i t o de i n c i d ê n c i a da Contribuição de Melhoria são consideradas as seguintes obras:
i - abertura, alargamento, pavimentação, iluminação, arborização, esgotos pluviais e outros melhoramentos de praças e vias públicas;
í l - cun.Mruçào e a m p l i a ç ã o de parque, campos de desportos, pontes, túneis e v iadu tos ;
I I I - consl ruçáo ou ampliação de sistemas de trânsito rápido, i nc lu s ive todas as obras e edificações necessárias ao funcionamento do sistema;
I V - s e r v i ç o s e obras de abas tec imento de água potável, esgolos, instalações de redes elétr icas, telefónicas, transportes c comunicações em geral ou
de supr imen to de gás e instalações de comodidade pública;
V - serviços e obras de construção ou conservação de passeios e calçadas.

1 - A C o n t r i b u i ç ã o cie M e l h o r i a não inc id i rá nos casos de:
- recapcamento a s f á l t i c o ou al teração do traçado geométrico de vias e logradouros púb l i cos ;

I I - colocação de guias e sarjetas;
III - o b i a s de pav imentação executadas na Zona Rural do Mun ic íp io :
!\ adesão a plano de pavimentação comunitária.
;•(>" - l i considerada s i m p l e s reparação o recapeamento asfá l t ico .

'' - O Poder Execu t ivo dec id i rá que proporção do va lo r da obra será recuperada por in termédio da cobrança da Con t r ibu ição de Melhor ia .
P a r á g r a f o ún i co - A percentagem tio custo da obra a ser cobrada como contribuição será fixada pelo Poder Execut ivo, tendo em vista a natureza da
obra. os bei ie l lc ios para os usuár ios , as atividades económicas predominantes e o n í v e l de desenvolvimento da região.
\ i i 2 - A determinação da Contribuição de Melhoria de cada contribuinte tar-se-á rateando, proporcionalmente, o custo parcial ou total da obra

en i re iodos os i m ó v e i s i n c l u í d o s na zona de in f luênc ia , levando em conta a localização do imóvel , seu va lor vena l , sua testada ou área e o fim a que
se desuna , ana l i s ados esses e lementos em c o n j u n t o ou i so ladamente .
Parágra fo único - Os imóveis edificados em condomínio par t i c ipa rão do rateio de recuperação do custo da obra na proporção do número de unidades
vadas i r adas , em razão de suas respectivas áreas de construção.

( \ i ' í 11:1.0 ia
S I M K I T O PASSIVO
Ari. 259 - Contribuinte é o proprietário do imóvel beneficiado por obra pública.
s l ' - A Contribuição de Melhoria dos bens será lançada em nome de qualquer um dos l imiares , a quem caberá o direito de exigir dos demais as
na rce l a s que lhes couberem.

- < u i r e rão por conui do M u n i c í p i o as cotas re la t ivas aos imóve i s per tencentes ao seu p a t r i m ó n i o ou isentos.
' - O Poder L x c c u t i v o i d e n t i f i c a r á as zonas de influência da obra, fixando os índ ices em relação a cada imóvel para efei to da contr ibuição, levando

em conta na absorção a mlluêneia e acessibilidade do imóvel em relação à obra.
S-l" - Responde pelo pagamento tio t r i b u t o , em relação a imóvel obeto de enfiteuse, o t i t u l a r do domínio ú t i l .
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í vpn u.o iv
0 L A N Ç A M E N T O E COBRANÇA

•\rl 260 - Para a cobrança da Cont r ibu ição de Melhor ia , a adminis t ração deverá pub l i ca r , antes do lançamento do t r ibu to , ed i t a l contendo, no
IP m i m m o . os seguin tes c l e n i f i U o s :

•
i - memorial descritivo do pro|eto:
11 - o rçamen to t o t a l ou p a r c i a l do custo tia obra;

^h l - determinarão da parcela do custo da obra a ser financiada pela Contribuição de Melhor ia , com o correspondente plano de rateio entre os i m o \ e i s

^f IV - d e l i m i t a ç ã o da /ona t l i r c t a m e n t e beneficiada e a relação dos imóveis ne la compreendidos

%
Parágra fo ún ico - O disposto neste artigo se aplica também aos casos de cobrança de Contr ibuição de Melhoria por obras públicas em execução,
constantes de proietos a inda não concluídos.

A Ail. 2d l - Os proprietários dos imóveis situados nas zonas beneficiadas pelas obras públicas têm o prazo de trinta dias a começar da data da
pub l i cação tio e t l i t a l a que se refere o art. 257, para a impugnação de qualquer dos elementos nele constantes, cabendo ao i m p u g n a n t e o ónus da

• 1 'a ragra io ún ico . - A impugnação devera ser dirigida a autoridade adminis t ra t iva , por intermédio de petição fundamentada, que servira para o i n i c i o
do processo a d m i n i s t r a t i v o f i sca l e não terá efeito suspensivo na cobrança da Cont r ibu ição de Melhor ia .

A \  .""'O - Executada a obra tle melhoramento na sua totalidade ou em parte suf ic iente para beneficiar determinados imóveis, de modo a jus t i f icar ti
in ic io tia cobrança tia Contribuição tle Melhor ia , proeeder-se-á ao lançamento referente a esses imóveis ,

^p - Os icqutTimenlos de impugnação, de reclamação, como também quaisquer recursos administrativos, não suspendem o in ic io ou ti
prosseguimento tia obra, nem terão efei to de obstar a Administração da prática dos atos necessários ao lançamento e á cobrança da Contribuição tle

4) Melhoria

•
- O prazo e o local para pagamento da Contr ibuição serão fixados, em cada caso, pelo Poder Execut ivo .

1 - As prestações serão corrigidas pelo índ ice u t i l i zado na a tua l ização monetár ia dos demais t r ibu tos .
£fc Parágrafo único - As prestações serão atualizadas, a partir do mês subsequente ao do lançamento, nos casos em qtie a obra que deu orieem a

C o n t r i b u i ç ã o de Me lhor i a t enha sido executada com recursos de financiamentos, s u j e i t o s á a t u a l i z a ç ã o a par t i r da sua l ibe ração .
^ An. 263 - O montante a n u a l da Contribuição de Melhoria, atualizado à época do pagamento, ficará l imi tado a 20"u (v ime por cento) do va lor \ e n a l

do i i n ó \ c l . apurado administrativamente.
i-!' - ( ) l a n ç a m e n t o será procedido em nome do c o n t r i b u i n t e , sendo que no caso de condomín io :

^^ quando pró indiviso, cm nome tle qualquer um dos coproprietários, t i t u l a r e s do domínio ú t i l ou possuidores:
• q u a n d o pró d i v i s o , em nome do propr ie tár io t i tu lar do domín io ú t i l ou possuidor da unidade autónoma.

^ - A t oi i lnbuição de Melhoria será lançada ern nome do sujeito passivo em cota única ou em prestações, mensais ou anuais, com base nos dados
cons t an t e s tio Cadastro I m o b i l i á r i o f i sca l , aplicando-se no que couber, quanto ao lançamento, impugnação, arrecadação, e cobrança, as normas

W iplicáveis 110 ÍPTU.
^^ Í3" - O M i i c i t o passivo será not i f icado do:

- va lor do lançamento em cota única e em parcelas mensais e respectiva quant idade;
á^ I I - í n d i c e cadas t r a l base de lançamento;

1 1 1 - pi a /o para pagamento ou impugnação ;
4P l \ local do pagamento

•
- A notificação poderá ser realizada por edi ta l , ou diretamente, no próprio carne do IPTU, em boleto próprio, ou por qua lque r outro meio idóneo

t ie n o t i l í c a ç a o .

C A P Í T I I . () V
£ I N K K A C Õ K S E PENALIDADES

An 264 - O atraso no pagamento das prestações sujeitara o con t r ibu in te à atualização monetária c as penalidades previstas no art. 77. deste Código.

A í A P Í T I L O V I
( ; > \ M OS P A R A EXECUÇÃO DF. OBRAS FEDERAIS F. ESTADUAIS

^ A i i 2(o O P r e f e i t o do M u n i c í p i o poderá, em nome tio M u n i c í p i o , firmai convénios com a U n i ã o e o Estado para efetuar o lançamento e a
arrecadação da Cont r ibu ição tle Melhor ia devida por obra púb l i ca federal ou es tadua l , cabendo ao M u n i c í p i o porcentagem na receita arrecadada

•
T Í T U L O I X
DISPOSIÇÕES TK1BI TÁR1AS ESPECIAIS

f i \ P Í I U . O I

PREÇOS PÚBLICOS
Ari 2d( i - As rendas provenientes tios serviços de natureza industrial, comercial e civil , prestados pelo Município de Boa Vista em caráter de

•
emprcs. c s i i sce t ive i s tle serem explorados por empresa privada, são, para todos os efe i tos desta Lei. considerados preços públ icos .

- A fixação dos preços para os serviços que sejam monopólio do Munic íp io de Boa Vista lerá como base preponderantemente o custo
£• u n i t á r i o .

' - Quando não for possível a obtenção do custo unitário, a fixação será feita levando-se em consideração:
^P l - u cttsio loui l t io sert iço v e n l i c a d o no u l t i m o exercício;

II - a I l u l u a ç ã o nos preços de aquis ição ;
- o \ o l u r . i c prestado no exerc íc io encerrado, ou

- a prestação no exerc íc io considerado.
" n vo lume tios seniços. para efeito do disposto no §1° deste artigo, será medido, conforme o caso. pelo número tle utilidades produzidas ou

^É l o r n e c i i l a s aos usuários.
custo to ta l compreenderá o custo tle produção, manutenção e adminis t ração tio serviço, acrescido das reservas para recuperação tle

^0 e q u i p a m e n t o s e expansão do serviço.
- A u t i l i z a ç ã o tle q u a l q u e r bem p ú b l i c o municipal será remunerada.

> d i spos to no í>4" abrange a u t i l i zação tle prédios públicos, logradouros, obras de engenharia, vias públicas e passeios públicos.
£ l an ibem será remunerada a u t i l i z a ç ã o do mobi l i á r io urbano, tios espaços u t i l i z a d o s pelas estações de rad io base de t e l e fon ia e s im i l a r e s .

Para possibilitar a ut i l ização tios bens municipais por terceiros, o Município deve, conforme o caso. firmar concessão, permissão ou autorização
^P df USO.

An. 2ó,s - Os \a lores dos Preços Públ icos são os constantes do A N E X O X a esta Lei.
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Parágrafo ún ico - U P r e f e i t o do M u n i c í p i o atualizará. por decreto, os valores dos Preços Públicos para cada exercício financeiro, obser\ado o
disposto no ail. 387 desta Lei.
An. 26x1 - O s i s tema de preços do M u n i c í p i o de Boa Vista compreende os seguintes serviços, a lém de outros que vierem a ser prestados:
! - c emi t é r io s ;
I I - u t i l i z a ç ã o de matadouro publ ico :
I I I - u t i h / a ç à o d e :
,; i p réd ios m u n i c i p a i s :
b) instalações m u n i c i p a i s :
c j áreas públicas m u n i c i p a i s ;
I V - u t i l i z a ç ã o de serviço públ ico m u n i c i p a l como contraprestação em carater i n d i v i d u a l , assim compreendido:
a) a rmazenamento em depósi to m u n i c i p a l :
; i i a \o de imóve i s ;
. ! a x c r b a ç á o de t í t u l o s e documentos;
d ) u N c r b a ç à o de prédios ou de q u a l q u e r ou t ra construção;
e) b a i x a em l a n ç a m e n t o ou registro;
l ' l c ap ina e I m i p e / a de te r reno:
g 1 cor te cm ar \1 e.
h í estudo de p l a n t a para locações diversas;
; i e x p e d i ç ã o de a lcs lado:

i expedição de cert idão:
k) expedição de segunda via de documento;
l ) fornecimento de alvarás:
m) fo rnec imento de fotocópias ou s imi la res ;
n ) i n s c r i ç ã o em curso público;
o i i n sc r i ção em concurso púb l i co :
p i inspcçáo em estabeleci mentos;
,p mspeçào em ins t a l ações mecânicas;
n meeam/açào ou au tomação , por g u i a ou conhecimento emi t ido ;
- > } micro![Imagem;
1 1 n i v e l a m e n t o ;
a i numero de prédios;
\ outros scmços prestados em carater i n d i v i d u a l ;
\  p u b l i c a ç ã o no l i o l e l i m O f i c i a l do M u n i c í p i o ;
x i remoção de resíduos não residenciais , inclus ive os constantes do §2° do art. 23 l ;
y l restauração ou recuperação de bens públicos danificados por terceiros;
/ ! t í t u l o s de a i o r a m e n t o de t e r reno e perpetuidade de sepultura;
/ a i \ i s l o i i . i de prédios e qualquer outra construção.
$1" - [.m relação a ocupação de áreas e instalações públ icas para o exercício do comércio even tua l ou ambu lan t e :
i - considera-se comércio e v e n t u a l aquele exercido em determinadas épocas do ano, especialmente por ocasião de festejos ou comemoração e os
exerc idos com u t i l i z a ç ã o de instalações removíveis, colocadas nas vias e logradouros públ icos, como balcões, quiosques, barracas, mesas, t abu le i ros
u seme lhan tes .
H - considera- se comércio a m b u l a n t e aquele exercido i n d i v i d u a l m e n t e sem estabelecimento, instalação ou localização permanente;
! l l - o exerc ido do comércio e v e n t u a l ou ambulante somente será permi t ido nos locais, pontos, épocas e outros r e q u i s i t o s que venham a ser
estabelecidos em r egu l amen to , med ian te prévia licença concedida a t í t u lo precário, revogável a cr i tér io da Adminis t ração, quando o interesse p u b l i c o
ass in i o ex ig i r .

- O abate de a n i m a i s des t inado ao consumo públ ico quando for fei to em p u b l i c o somente será permi t ido mediante l icença do M u n i c í p i o ,
precedida de inspeçáo s a n i t á r i a ou. r e l a t ivamente a an imais cujo abale tenha ocorrido em outro Munic íp io , após a remspeçào san i t á r i a para
disti i b m ç à o local
': ;i - As l icenças de que t r a t a este artigo terão os seguintes prazos e condições de validade:
i - as referentes ao JJ2", deste artigo, ao número de a n i m a i s a serem abatidos;
I I - as demais , pelo prazo e condições constantes da respectiva l icença, fixados em regulamento ou estabelecidos em conformidade com este Código.
Ar i . 27d - Não ha i n c i d ê n c i a preços p ú b l i c o s cm relação à expedição de declarações, atestados e certidões para:
i - f ins m i l i t a r e s e e l e i to ra i s :
I I - i n s t r u ç ã o de requerimentos de servidores municipais que sejam relat ivos à sua vida f u n c i o n a l ;
I I I - pedido em defesa de d i r e i to ou contra ilegalidade ou abuso de poder e para pedido de certidão dest inada a defesa de d i re i tos e esclarecimento de
s i luaçòes de interesse pessoal;
IV - capac i t a rão do cidadão ao exercício da soberania popular , a que se reporta u ar l . 14 da C o n s t i t u i ç ã o Federal;

- i n s t r u ç ã o de dclesa ou de d e n ú n c i a de irregularidades admin i s t r a t i va s na ó rb i t a p ú b l i c a ;
i l - i n s t r u ç ã o de acòes de i m p u g n a ç ã o de mandato elet ivo por abuso do poder económico, corrupção ou f raude .

Ar i . 2 7 1 - O não pagamento dos débitos de serviços prestados ou de uso de próprios, áreas e instalações mantidos pela Prefe i tu ra do M u n i c í p i o em
razão d i r e i a de serviços m u n i c i p a i s , acarretará decorridos os prazos regulamentares , ou nos contratos, termos de compromisso, de au tor ização ou de
permissão, a suspensão dos mesmos.
Art 2^2 - Aplicam-se aos preços públicos, no tocante a lançamento, pagamento, recolhimento, restituição, domicílio, fiscalização, domicilio e
obrigações acessórias dos usuários , processo adminis t ra t ivo t r ibu tá r io , cobrança, modalidades de suspensão e extinção do crédito e também à Divida
At iva do M u n i c í p i o e disposições que lhe são pertinentes, as disposições concernentes ás taxas.

CAPÍTl I.O l!
TRATAMENTO J U R Í D I C O DIFERENCIADO AOS MICROEMPRESÁRIOS
I M ) I \S ( .MEI) , ÀS PVIICROE.M PRESAS (ME) E ÀS EMPRESAS DE
P E Q U E N O PORTE (EPP)
M I K A I ' Í T I L O I
i R A I A MENTO I . E ( . A L D I F E R E N C I A D O

Arl. 27 "í - O M u n i c í p i o de Boa Vista concede t r a t amen to j u r í d i c o d i fe renc iado , s i m p l i f i c a d o e favorecido a ser dispensado aos Microempreendedores
I n d m d u a i s - MU, as Mieroempresas - ME e às Empresas de Pequeno Porte - 1;PP. em conformidade com o que dispõem os artigos I4d. I l l , d; 171)
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IX e |79 d;i Consti tuição Federal , na Lei Complementar Federal n". 123. de 14 de dezembro de 2006; na Lei Complementar Federal n". 127. de 14 de
anosto de 2007: na Lei Complementar Federal n". 128, de 19 de dezembro de 2008. na Lei Complementar Federal n" 133, de 28 de dezembro de
1009; na Lei C o m p l e m e n t a r Federal n" 139. de 10 de novembro de 201 l .

^ . i -O t r u i a i n e n t o diferenciado dar-sc-a por meio de normas relativas;
I - á mo \açáo tecnológica e a educação empreendedora;

0 I I - ao associativismo c às regras de inclusão;
_ III - ao i n c e n t i v o à geração de empregos;
™ I\ au i n c e n t i v o à formalização de empreendimentos;
A V - u n i c i d a d e do processo de inscr ição cadastral e de legalização de empresários e pessoas ju r íd i cas no M u n i c í p i o de Boa Vis ta ;

VI - . s i m p l i f i c a ç ã o , r ac iona l i zação c uniformização dos requ is i tos para localização de autónomos c pessoas jur íd icas , i nc lu s ive com a def in ição das
^ a l i \s de al to risco, observadas as disposições contidas na classificação de atividades definida pela Vigi lância Sani tár ia ;

V I I - a l i q u o t a s d i f e r e n c i a d a s para o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN;
V I I I - regulamentação do parcelamento de débitos relativos ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN;

A i X - p r e f e r ê n c i a nas aquis ições de bens e serviços pelos órgãos e unidades da Adminis t ração Municipal.
- "Para "os efeitos desta Lei, ficam adotados os significados de "Microemprecndedor Individual" , Microempresa" e "Lmpresa de Peque no

A Porte" estabelecidos no art . 3". cabeça e parágrafos da Lei Complementar Federal n" 123. de 2006 e. no caso de "pequeno empresário", a acepção
e s t a b e l e c i d a n o art . 08 tia mesma lei. bem como seus demais requisitos, observando - se;

0 . - nu caso de M F I . a receita bruta de ate K$ 60.000 00 (sessenta mil reais) em cada ano-calendáno:

•
I I - nu caso de MF. a recei ta b r u t a i g u a l ou i n f e r i o r a RS 360. 000, 00 (trezentos e sessenta mil r ea i s ) cm cada ano- ca l endá r io , c
1 1 1 - no caso de LPP. .1 receita bruta superior a RS 360. 000 00 (trezentos e sessenta mil reais) c igual ou inferior a RS 3.600.000.00 (três milhões c

A seiscentos m i l reais) em cada ano-calendário.
^3" - Considera-se receita b ru t a , para fins do disposto na cabeça deste artigo, o produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própr ia , o

0 preço ilos .serviços prestados e o resultado nas operações cm conta a lhe ia , não i n c l u í d a s as vendas canceladas e os descontos incondicional

•
concedidos.
Í.4" - O Vlunic ip io de Boa Vista adota, para fins de recolhimento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, de acordo com os artigos 19 e 20.

^k d.i Lei L o i n p l c m e n l a r f e d e r a l n" 123, de 2006, o valor es tabelec ido como s u b l u n i l e de recei ta bruta a n u a l pelo Estado da Para íba para efei to de
i • c o I l i n n e i H o do Imposto sobre Operações Rela t ivas à

• SI BC AP1TILO II
9 I N S C R I Ç Ã O , LEGALIZAÇÃO E BAIXA
^^ Ncçãi i l

Disposições Gerais
^fc \ r l 274 - A A d m i n i s t r a ç ã o Municipal, no âmbi to das suas competèneias. manterá à disposição dos usuários, de forma presencia l , no quadro de

avisos na sede do poder p ú b l i c o munic ipa l c/ ou pela rede m u n d i a l de computadores, informações, orientações e instrumentos, de forma integrada e
9 c o n s o l i d a d a , que permitam pesquisas prévias ás etapas de registro ou inscrição, al teração e baixa de empresários e pessoas jur íd icas , de modo a

•
p r o v e r ao usuár io certeza q u a n t o à documentação exigível e quan to à v i ab i l i dade do registro ou inscr ição, bem como com a publicação de todas as
informações.

^k Parág ra fo ú n i c o - As pesquisas prévias à elaboração de ato c o n s t i t u t i v o ou de sua a l t e ração deverão bas t a r a que o usuár io seja informado pelos
órgãos c entidades municipais competentes:

^P '. • d,i descr ição o f i c i a l do endereço de seu interesse e da possibilidade de exercício da a t i v i d a d e desejada no local escolhido:
I I - de todos os requis i tos a serem cumpridos para obtenção de licenças de autorização de f u n c i o n a m e n t o , segundo a a t iv idade pretendida, o porte, o

^^ a i a u de risco c a localização, e
^^ III - da p o s s i b i l i d a d e de uso do nume empresarial de seu in teresse .

Art. 21' - Os r e q u i s i t o ^ de segurança sanitária, controle ambien ta l e outros relacionados ao l i cenc iamento , para os f i n s de registro e legalização de
A .•mpresarios c pessoas j u r í d i c a s , serão s impl i f icados , rac iona l izados e u n i f o r m i z a d o s pelos órgãos m u n i c i p a i s envolvidos na aber tu ra e fechamento

de empresas, no âmbito de suas competèneias.
W < r - Os órgãos e en t idades m u n i c i p a i s envolvidos na abertura e fechamento de empresas que sejam responsáveis pela emissão de l icenças e
^K a u t o r i z a ç õ e s de funcionamento somente realizarão vis tor ias após o i n í c i o de operação do es tabelecimento , quando a a t i v i d a d c . por sua n a l n r c / a .

C o m p o r t a r u rau de r isco c o m p a t í v e l com esse procedimento.
|fe c ' - Os oigâos e ent idades m u n i c i p a i s competentes definirão, em seis meses, contados da vigência desta Lei , as a t iv idades cujo grau de r isco seja

considerado a l t o c que ex ig i r ão \a prévia.
^P A r i . 2^6 - r.xcelo nos casos em que o grau de risco da a t i v i d a d e seja considerado al to . o M u n i c í p i o e m i t i r a A l v a r á de F u n c i o n a m e n t o Provisór io , na

•
lu rma do disposto nos artigos 280 e 281, que permitirá o in íc io de operação do estabelecimento imediata mente apôs o alo de registro.
Ar t . 277 - Aos empresários e pessoas jur ídicas será assegurada a entrada única de dados cadastrais e de documentos, resguardada a independência

^h das bases de dados e observada â necessidade de informações por parte dos órgãos e ent idades m u n i c i p a i s que as integrem.
A r i . 278 - Não poderão ser exigidos pelos órgãos e entidades m u n i c i p a i s envolvidos na abertura e fechamento de empresas:

(0 ! - cxcc luados os casos de au tor ização prévia, quaisquer documentos a d i c i o n a i s aos requeridos pelos órgãos executores do Registro P ú b l i c o de
^^ : aiprcsas M e r c a n t i s c A l i \s Af ins e do Registro Civi l de Pessoas Jurídicas;
™ . 1 - d o c u m e n t o de propr iedade ou con t ra to de locação do imóvel onde será i n s t a l a d a a sede. filial ou outro estabelecimento, salvo para comprovação
^^ do endereço indicado:

III - comprovação de r e g u l a r i d a d e de preposlos dos empresários ou pessoas j u r í d i c a s com seus órgãos de classe, sob q u a l q u e r forma, como r e q u i s i t o
^b p a i a d e f e r i m e n t o de alo de insc r i ção , a l teração ou ba ixa de empresa, bem como para au t en t i c ação de i n s t r u m e n t o de escr i turação.

An. 271* - F ica vedada a i n s t i t u i ç ã o de qua lquer t ipo de exigência de natureza documental ou formal, r e s t r i t i va ou condic ionante , pelos órgãos
W m u n i c i p a i s envo lv idos na abertura e fechamento de empresas, que exceda o estri to l i m i t e dos requisi tos pertinentes á essência do ato de registro,
l alieraçâo ou baixa da empresa

A sc-cãu II
Alva rá s

^P Subscçiío I

•
\ i \ : i r a de Funcionamento Provisório

-. 280 - i \celo nos casos cni que o grau de risco da a t i \e seja considerado a l to , o V lun ic ip io e m i t i r a Alva rá de F u n c i o n a m e n t o Provisór io que
4h permit i ra o in íc io de operação do estabelecimento imediatamente após o ali) de registro

•
An 28 l - :\o M u n i c i p a l i n s t i t u i r á o A lvará de Funcionamento Prov i sór io , que p e r m i t i r á o i n í c i o de operação do es tabe lec imento
i m e d i a t a m e n t e após o ato de registro, exceto nos casos em que o grau de risco da a t iv idade se]a considerado a l to .

•
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í l 1 ' - Ficam dispensadas da consul ta previa as atividades económicas enquadradas como microempreendetlor i n d i v i d u a l , microempresa ou empresa
^k Je pequeno por te , cu j a s a l iv idades não apresentem riscos, nem sejam pre judic ia i s ao sossego públ ico e que não tragam r isco ao meio ambien te , e

a i n d a , que não contenham entre outros:
l£ l - mater ia l in l lamável ,

II - aglomeração de pessoas:
II I - produção de n í v e l sonoro super ior ao estabelecido em l e i ;

^t i\ material explosivo.
Art 2.S2 - O A l v a r á de Funcionamento Provisório será cassado se após a notificação da l i sca l i / ação orientadora não lorem cumpr idas as exigências

^fe . -M. ibc i cc ida s pela A d m i n i s t r a ç ã o M u n i c i p a l , nos prazos por ela def inidos.

Mibseçfio I I
^fe \  ara (U1 Localização e Funcionamento Autor ização para Localização

An 2x3 - A a i i t o n / a ç à o para loca l ização de empresas devi? ser s impl i f i cada de modo a ev i t a r exigências superpostas e inú te i s , procedimentos e
^h r ã m i i c s procrastinatórios c custos elevados.

9 Kcqucri mento
\ i l 2X-! - O r eque r imen to do A l v a r á de Localização e Func ionamento das Mieroenipresas - ME e das Empresas de Pequeno Porte - EPP conterá as

^^ scLunn tc s informações;
^h ] - nome. l"PF. endereço, e - m a i l . t e l e fone do requerente ou responsável pela so l ic i tação ( c o n t a b i l i s t a e/ ou preposlo):

í l - nome e m p r e s a r i a l p re tend ido razão social:
^ I I I - upo de empiesa , anv idade . endereço comercial/localização pretendida, tipo de logradouro, número, bairro, complemento e CEP;

l \ i n s c r i ç ã o m i o b i l i a r i a ;
W V - de-scriçào das a t i v i d a d e s económicas ( p r i n c i p a l e secundár ia ) ;
^& \'l - i d e n t i f i c a ç ã o dos sócios;

VII - termo de responsabilidade modelo padrão adotado pelo Munic íp io ,
^k Ar i . 2X5 - Não fica ex imido o cun t r ibu in t e de promover a regularização perante os demais órgãos competentes, assim como nos órgãos fiscal i/adores

ilo exercido prof iss ional .

•
Subseção I I I
K \ | ) c d i ç f ) o do Ah ara de Localização e F u n c i o n a m e n t o

gfe \ i l 2 X i ' - A Secretaria de Administração e Finanças emit i rá o Alvará de Localização e Func ionamento com as seguintes informações:
í - inscr ição m u n i c i p a l :

• N CPÍ

•
I I I - nome razão social :
l \ nome de fantasia;

A \ código c descrição das a t iv idades económicas (principal e secundária);
VI - óruào ilc r eg i s t ro ( J u n t a Comercial do Estado, Conselho de Classe, Cartório):

^P V! l - n a l u i v / a j u r í d i c a :
^^ \I - d a t a da constituição;
^P I X - insc r ição i m o b i l i á r i a :
^* \ logradouro, número, complemento, bairro;

\ - si tuação cadastral.
A \  2S"? - O A l v a r á de Localização e Func ionamento será declarado nu lo quando ficar comprovada à fa l s idade ou inexatidão de q u a l q u e r declaração

ou documento ou o descumprimento do termo de responsabilidade firmado.
• Ari . 2SS - Será pessoalmente responsável pelos danos causados à empresa, ao M u n i c í p i o e/ ou a terceiros quem, dolosamente, prestar informações

•
l a l s a s ou sem a observância da legis lação federal, estadual ou m u n i c i p a l pe r t i nen t e .
An . 2X9 - A microempresa e a empresa de pequeno porte poderão estabelecer- se em qua lque r local, desde que se submeta aos di tames deste Código

^k e da l eg i s l ação de posturas tio M u n i c í p i o de Boa Vista .
Art. 290 - F i c a facul tado a Admin i s t r ação Públ ica M u n i c i p a l proceder às vis to- r ias que entender necessárias quando a a t i v i d a d e tor considerada de

Q) . . i ; . . : r isco, na forma do r e g u l a m e n t o .

Subscção I N '
A Kcmnaçãu do Alvará de Funcionamento

Art. 291 - Os microemprccndedorcs ind iv idua i s , as microempresas c as e m- presas de pequeno porte enquadradas nesta Lei. desde que permaneçam
A nas mesmas a l i \e e m p r e s a r i a l (Class i f icação Nac iona l de At iv idades Económicas - CNAL), no mesmo local e sem al teração societár ia , terão sua

jnovaçào pelo Poder P u b l i c o M u n i c i p a l apreciada em regime de pr ior idade, sendo que, para efei tos t r i b u t á r i o s , a renovação dos a lvarás r e spec t ivos
^P > b - , c r v a r á o d ispos to no a r t . 235 desta Lei .
^à s! - Lm nenhuma hipótese poderá haver impedimento à ação ftscalizadora do Poder Públ ico Munic ipa l j un to aos microcmpreeiidedores individuais,

.1- microempresas e as empresas de pequeno porte, podendo este. ainda, sempre que conclui r e fundamentar , revogar a qualquer tempo AU ara de
^B l Licalização e F u n c i o n a n i e n i o concedido independe n- temente do período ou da renovação o corrida.

- Os r e q u i s i t o s de seuuraiiça s a n i t á r i a , metrologia, controle a m b i e n t a l c prevenção contra incêndios , para os f ins de registro c legal ização de
^f empresários e pessoas i i i r i d i c a s , deverão ser s implif icados, r ac iona l izados e u n i f o r m i z a d o s pelos órgãos e n v o l v i d o s na aber tu ra e fechamento de

empregas, no â m b i t o de suas compctências .

^h Subseção V
Cadas t ro S incroni /a i lo e K n i r a d a L nica de Documentos

• Art. 292 - O reu i s l ro dos aios c o n s t i t u t i v o s , de suas alterações e baixas , referentes a empresários e pessoas ju r íd icas , em qua lque r órgão m u n i c i p a l
e n v o l v i d o no registro empresa r ia l e na abertura da empresa, ocorrerá independentemente da regular idade de obrigações t r i b u t á r i a s , providenciarias

^P ou t r a b a l h i s t a s - p r i n c i p a i s ou acessórias - do empresário, da sociedade, dos sócios, dos administradores ou de empresas de que par t i c ipem, sem
^k prejuízo da.-, responsabi l idade^ do empresário, dos sócios ou dos administradores por t a i s obrigações, apuradas antes ou após o ato de ext inção.

Ari 29."! - A A d m i n i s t r a ç ã o P u b l i c a M u n i c i p a l devera adem e fc l i vamen te ao Piojc to Cadastro S inc ron izado Nac iona l que tem como o b j e t i v o a
^ s i m p l i f i c a ç ã o da burocrac ia nos procedimentos de abertura, a l teração e baixa de empresas, quando ocorrer a sua implan tação pela Recei ta Federal do
A Brasil.
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Ari . 294 - Todos os órgãos públ icos municipais envolvidos no processo de abertura e fechamento de empresas observarão a unicidade do processo de
lega l i zação , devendo, para t a n t o , a r t i cu l a r as competências p rópr ias com a q u e l a s dos demais órgãos de outras esferas envolvidos na formal ização
.•inprcsai i a l . buscando, em conjunlo . compatibilizar e integrar procedimentos, de modo a e x i l a r a dupl ic idade de ex igências e garantir a l inear idade
, i < i processo.

An. 295 - A Administração Pública Municipal criará um banco de dados com informações, orientações e instrumentos à disposição dos usuários, de
forma de lorma in tegrada c consolidada que permita pesquisas prévias às etapas de inscr ição, a l teração e ba ixa de empresas, de modo a prover ao
i i s u ã i i o certeza q u a n t o a documentação ex ig íve l e quanto á v i a b i l i d a d e do pedido lonmilado.
Parãuralb umco - Para o disposto nesse artigo a Administração Pública Munic ipa l poderá se va le r de convénios com instituições de representação e
apoio dos M R I , ME e HPP.

Subseçau \
i!ai \  Cadas t r a l
Vi. 2 9 i i - Não poderá ^cr e \ i» ido pelos órgãos munic ipa is envolv idos no fechamento de ME1; M P, e EPP:

'. - q u a i s q i i c i documen tos a d i c i o n a i s aos requeridos pelos órgãos executores do Reg i s t ro Pub l i co de Empresas Mercantis c A n \s A t i n s e d v i
Registro C i \ i l de Pessoas Jurídicas;
I I - comprovação de regu la r idade fiscal de prepostos dos empresários ou pessoas j u r íd i ca s com seus órgãos de classe, sob qua lquer forma, como
r e q u i s i t o para d e f e r i m e n t o de alo de ba ixa da inscrição m u n i c i p a l , bem com o para a u t e n t i c a ç ã o de in s t rumen to de escrituração.
í l " - A baixa da inscrição dar-se-á a pedido formal do c o n t r i b u i n t e independentemente de débito t r i b u t á r i o com o Fisco M u n i c i p a l .
í?" - F ica \ cdada a i n s t i t u i ç ã o de qua lquer t ipo de exigência de natureza documen ta l ou formal , r e s t r i t i v a ou c o n d i c i o n a n t e , pelos órgãos m u n i c i p a i s
envoh idos no fechamento de ME e EPP, que exceda o estrito limite dos requisitos pertinentes a essência do ato de baixa da empresa.
^ >" - O credi to t r i b u t á r i o consolidado e não pago, apurado antes ou após o ato de baixa da inscrição, será inscri to na Divida Ativa do M u n i c í p i o em
i • me ilos t i t u l a i e s . dos sócios e dos adminis t radores , os quais responderão pelas obrigações fiscais, observadas as disposições contidas neste Código.
Ari 297 - C) reuislro dos aios cons t i tu t ivos , de suas alterações e baixas, referentes a empresários e pessoas jur íd icas , em qualquer órgão m u n i c i p a l
e n v o l v i d o no registro empresar ia l e na abertura da empresa, ocorrerá independentemente da regularidade de obrigações t r ibu ta r ias , previdencianas
ou t rabalh is tas , principais ou acessórias, do empresário, da sociedade, dos sócios, dos administradores ou de empresas de que participem, sem
; ' í X ' j u i / o das responsabihdades do empresário, dos sócios ou dos adminis t radores por t a i s obrigações, apuradas antes ou após o ato de ext inção .
P irágralb ú n i c o - O procedimento de a rqu ivamen to dos atos cons t i t u t ivos de empresários, de sociedades empresárias e de demais equiparados que se
• . • i i q u a d i a r e m corno MF1 . M l - ou FPP. bem como o procedimento de a r q u i v a m e n t o de suas alterações, são dispensados das seguintes exigências :
í - ce r t idão de i n e x i s t ê n c i a de condenação cr iminal , que será substituída por declaração do t i t u l a r ou administrador, firmada sob as penas da lei , de
não estar impedido de exercer atividade empresarial ou a administração de sociedade, em virtude de condenação criminal;
í l prova de qu i tação , regula r idade ou inex i s t ênc ia de débito referente a t r i b u t o ou c o n t r i b u i ç ã o de q u a l q u e r na turc /a .

Subscção V i l
A t e n d i m e n t o aos Empresános
\ , i 29S - O Munic íp io di.sponibihzará agentes públicos especiais com o objetivo de atender às demandas dos empreendedores e contribuintes tendo,

.'.entre outra.-., as seguinte.-- a t r i b u i ç õ e s :
I - d i s p o m b i l i / a r aos in teressados as informações necessárias à emissão da insc r ição m u n i c i p a l c do a lvará de funcionamento;
I I l o r i en tação acerca dos procedimentos necessários para a regularização da s i tuação Fiscal:
I I I - emissão d e certidões d e regular idade fiscal.

Si-ção I I
Kf^ inu ' Tributário
•Vi 291' - Aos Ml Is, M Es e EPPs optantes aplica-se, em âmbi to munic ipa l , o regime t r i b u t á r i o estabelecido pela Lei Complementar Federal n" 123.
de 2 0 ( K > : i ci Complementar Federal n" 127. de 2007; Lei Complementar Federal n" I 2 X , de 2008, e Lei Complementar n" 133, de 2009, observados
os requisitos específicos e hipóteses de exclusão, e atendidas às faixas l imites de faturamento.
An. 31)1' - O pia/.o m á x i m o a ser concedido para u t i l i z ação dos documeiilos f iscais a serem impressos não poderá u l t rapassar o período de quatro
anos, a con ta r da da ta da concessão, pela repartição fiscal, da Autorização para Impressão de Documentos Fiscais - AIDF.
Parágra fo ún ico - H a s e n d o mudança de categoria fica a empresa obrigada a s u b s t i t u i r os documentos fiscais, mediante nova Autorização para
Impressão de Documentos F i sca i s - A I D F .
An. 301 - Observadas as disposições do $6°, do art. 18, da Lei Complementar Federal n". 123. de 2006. bem como. o $2°, do art. 6", da Lei
C o m p l e m e n t a r Federa l n", l 16. de 31 de j u l h o de 2003, os M E I , ME e EPP obngar-se-ào a:
i i e l e r o impos to de\o sobre os serv iços tomados, de acordo com esta Lei;
I I - ler o Imposto sobre Sen iços de Qua lque r Natureza retidos pelos responsáveis t r i b u t á r i o s designados pelo M u n i c í p i o .
í l 1 1 No caso dos serviços descri tos nos subitens 3.5; 7.2; 7.4; 7.5; 7.9; 7.10; 7 . 1 2 ; 7 .16; 7.17; 7.19; l 1.02; 17.5 e 17.10 da Lis ta de Serviços anexa a
esta Lei prestados pelas microenipresas e pelas empresas de pequeno porte, o tomador do serviço devera reter o montante correspondente na tornui
.•s l . ibclccida neste Código, observado o disposto nos §§ 2" e 3" deste ar t igo.
!)2' - A retenção na fonte de ISSQN das microempresas ou das empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nac iona l somente será permit ida se
i > b s c r \ a d o o disposto no a r t . I 3 K desta Lei , e observará as seguintes normas espec i f icas :
i - .1 a l i q u o l a a p l i c á v e l na ic lenção na fonte deverá ser informada no documento fiscal e corresponderá ao percentual de ISSQN previs to para a fa ixa
de receita hruia a que a microcmprcsa ou a empresa de pequeno porte estiver sujeita no mês anterior ao da prestação;
! l - na h ipó tese de o serviço s u j e i t o ã re tenção ser prestado no mês de i n í c i o de a t i v i d a d e s da microempresa ou da empresa de pequeno porte, será
ap l icada , pelo tomador, a a l iquo la correspondente ao percentual de ISSQN referente a menor alíquola;
I I ! l - na hipótese do inc i so 11 deste parágrafo, constatando-se que houve diferença ent re a a l í q u o t a u t i l i z a d a e a efetivamente apurada, caberá a
mic roempresa ou á empresa de pequeno porte prestadora dos serviços eterna ré m o recolh imento dessa diferença no mês subsequente ao do in íc io de
at;1. idade cru guia própria da Administração Fazendária deste Município;
l \ na h ipótese de a microc inp icsa ou empresa de pequeno porte estar sujeita à t r i b u t a ç ã o do ISSQN no Simples Nac iona l por valores lixos mensais .
não caberá a retenção a que se relere a cabeça deste parágrafo;
V na h ipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte não informar a a l í q u o t a de que t r a t am os incisos l e II. deste parágrafo, no
d o c u m e n i o f i sca l , a p l i c a r - s e - ã a a l í q u o t a correspondente ao percentua l de ISSQN re fe ren te ás al íquotas previstas nos incisos H; III e IV do art. I n d
desta Lei;
\ - não será e x i m i d a a responsabi l idade do prestador de serviços quando a a l í q u o t a do ISSQN informada no documenio fiscal for i n f e r i o r a devida.
hipótese cm que o recolhimento dessa diferença será realizado em guia própria da Administração Fazendária deste Munic íp io .
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í.V - Na h ipótese de que t ra iam os incisos L e U do §2", a falsidade na prestação dessas informações suje i tará o responsável, o t i t u l a r , os sócios ou os
a d m i n i s l i a d o r e s da niicrocmpresa e da empresa de pequeno porte, j un tamente com as demais pessoas que para ela concorrerem, às penalidades
p r e v i s t a s na legislação c r i m i n a l e t r i bu t á r i a .
í-!" - Será obr iga tó r i a a emissão de documento fiscal nas vendas e nas prestações de serviços realizadas pelo empreendedor i n d i v i d u a l para
des t i na t á r io cadastrado no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, ficando dispensado desta emissão para o consumidor final.
- \ r i . 302 - Us VlHIs . MEs e EPPs que se encontrem sem movimento lia ma i s de três anos poderão dar baixa nos registros municipais,
independentemente tio pagamento de débitos tributários, taxas ou multas devidas pelo atraso na entrega das respectivas declarações nesses períodos.
o qnc i g u a l m e n t e não e x t i n g u i r a o debi to .
^ l' ' - Os óriiàos munic ipa is lei ao o pra/.o de sessenta dias para efetivar a baixa nos respectivos cadastros, tmdo o qual, não havendo manifestação da
A d m i n i s t r a ç ã o , presumir-sc-a a ba ixa dos registros dos MEIs, MEs e EPPs.
'̂." - A baixa não impede que. posteriormente, sejam lançados ou cobrados t r ibutos e respectivas penal idades decorrentes da simples fa l ta de

i c c o l l n i n c i H o , ou da p rá t i ca , comprovada e apurada em processo adminis t ra t ivo ou j u d i c i a l , de outras i r regular idades pra t icadas pelos empresários.
V I R i s . MEs ou f.PPs. ou por seus sócios ou administradores nos casos das MEs ou EPPs. reputando- se como solidariamente responsáveis, em
q u a l q u e r d,is h ipóteses re fe r idas neste ar t igo , os t i tu lares , os sócios e os admin i s t radores do período de ocorrência dos respectivos fatos geradores ou
em períodos poster iores .

- Us l i m i a r e s ou sócios também são sol idariamente responsáveis pelos t r i b u t o s ou con t r ibu ições que não tenham sido pagos ou recolhidos,
i n c l u s i v e n i u l l a de mora ou de of ic io , conforme o caso. e juros de mora.
^4" - A c r i t é r i o da A d m i n i s t r a ç ã o , o débito poderá ser lançado d i r e t a m e n t e em nome dos sócios.

Scção I I !
Fiscalização Orientadora
\rl. i i ) 3 - Sem p r e j u í z o de sua ação especifica, os agentes da fiscalização prestarão, p r i o r i t a r i a m e n t e , orientação aos MEL ME e EPP do M u n i c í p i o .
An. 304 - Na ocorrência de i n t r a ç ã o não dolosa de lei ou regu lamento , será expedida n o t i f i c a ç ã o p r e l i m i n a r contra o c o n t r i b u i n t e para que regularize
;i s i t u a ç ã o no pra/.o de \e dias. sob pena de ser convertida em auto de infraçào.

Na l a v r a t u r a da n o t i f i c a ç ã o p r e l i m i n a r exclui- se a apl icação de mul ta de infração.
í2" - Ussíolado o pra/o de que trata este artiizo sem que o contribuinte tenha regulari/.ado a situação, lavrar-se-á auto de infração. quando serão
i n c l u í d o s ns acréscimos legais.
Í3" - Lavrar-se-á, mualmente . auto de infração quando o contribuinte se recusar a tomar conhecimento da notificação p r e l i m i n a r
í4" - Caiactenza re inc idênc ia a prá t ica de nova infração de um mesmo disposit ivo da legislação t r i bu t á r i a pelo mesmo contr ibuinte, dentro de cinco

i eontar da data do pagamento da exigência ou do término do prazo para interposição da defesa ou da data da decisão condenatoria irrecorrível
iw sstera a d m i n i s t r a t i v a r e l a t i v a m e n t e a infraçào an te r io r .

- As demais situações não mencionadas neste artigo serão objeto da lavratura de auto de infração.
Ari . 305 - O v a i o r das m u l t a s cons tan tes do auto de infração sofrera, desde que haja r enunc i a expressa a apresentação de detesa ou recurso, as
seguintes reduções:

- SÓ"i, ( o i t e n t a por cento) do valor da mul ta fiscal, se paga em tr inta dias contados da l av ra tu ra do auto;
I - 70% ( s e t e n t a por cen to) do va lor da multa fiscal, se paga em 45 (quarenta e cinco) dias contados da l avra tu ra do auto;

111 - <iO'V l sessenta por cento) do \ a l o r da mu l t a fiscal, se paga em sessenta dias contados da l av ra tu ra do auto.
An 3 l ) ( . - Os MEL ME e EPP ficam obrigadas a apresentar Declarações Mensais de Serviços Prestados e Tomados - DMS. na forma da legislação
n o r m a t i v a que para t a n t o for expedida.

M ç à u l \o aos Mercados

Subseçau l
Acesso às Compras P ú b l i c a s
Ari. 307 - Para v i a b i l i z a r a ampl iação da participação dos MEIs. MEs e das EPPs nas licitações, a Administração buscará:
! - i n s t i t u i r cadastro própr io de fornecedores, ou adequar os eventuais existentes, para i d e n t i f i c a r os MEIs . MEs e as EPPs sediados no M u n i c í p i o ,
com as respectivas l inhas de fornecimento de bens e serviços, de modo a faci l i tar a notificação das licitações e a formação de parcerias e
subcontratações;
I 1 - es tabelecer e d i v u l g a r amplamente um planejamento anual de contratações públicas a serem realizadas, com estimativa de quant i ta t ivo e das
da tas de r ea l i zação :
III - padronizar e d i v u l u a i as especificações dos bens e serviços a serem contratados, de modo a orientar as MEs e as EPP, a fim de que estas possam
adequ . i l seu processo p r o d u t i v o .
Pa iaura lo único - A divulgação referida no inciso TI dar-se-á, quando possível, pela INTERNET, no silio oficial do Munic íp io e publicado no quadro
de avisos na sede do poder públ ico munic ipa l .
An. 3l)iS - Nas contratações públicas de bens e serviços do Município deverá ser concedido t ra tamento favorecido, diferenciado e simplificado para
as ME e EPP objelivando:
í - a promoção do desenvolvimento económico e social no â m b i t o m u n i c i p a l ;
II - a ampl i ação da e f i c i ê n c i a das po l í t i cas públ icas;
I I I - o fomento do desenvo lv imen to local , por intermédio do apoio aos arranjos produtivos locais.
«vil 3U'i - Pa i , i a a m p l i a ç ã o da p a r l i c i p a v ã o dos MEL ME e EPP nas l i c i t a ç õ e s , a A d m i n i s t r a ç ã o P u b l i c a M u n i c i p a l deverá:
i - i n s t i t u i r cadas t ro p rópr io para os MEL ME c EPP sediadas l o c a l m e n t e , com a i d e n t i f i c a ç ã o das l i n h a s de fornec imento de bens e serviços, de
modo a p o s s i b i l i t a r a capaci lação e not i f icação das l ici tações e f a c i l i t a r a formação de parcerias e subcontratações, alem de e s t imu la r o cadaslramento
d - i a s empresas nos sistemas eletrõnicos de compras;
I I - d i v u l g a r os avisos de l ic i tações na modalidade Convi te , a serem realizados no s i t io eletrõnico do Município, quando possível, em murais
públicos, l o r n a i s ou outros meios de divulgação,
i l l d i v u l g a r os avisos das demais modalidades licitatónas no Boletim Oficial do Município , no sitio eletrõnico do Município, quando possível, em
l o r n a l de grande c i rculação e outros meios, a cr i tér io da Administração.
Ari !10 - As contratações diretas por dispensa de licitação com base nos termos dos artigos 24 e 25 da Lei Federal n". S. 666. de l
p r e f e r e n c i a l m e n t e , e quando possível realizadas com MEIs. MEs e EPPs setliados no M u n i c í p i o .
Ari 3 1 1 - As mieroempresas e empresas de pequeno porte, fornecedoras de bens e serviços, que desejarem cadastrar-se jun to ao M u n i c í p i o de Boa
Vista, deve rão lazé-lo j u n t o à Comissão Permanente de Licitações do M u n i c í p i o , apresentando os seguintes documentos:
l - contrato onmnal com Certidão Simplificada da Junta Comerc ia l do Estado;
í l - ca i leu a de i d e n t i d a d e do t i t u l a r responsável;
I I I - C NP.1:
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I V - certidão de regular idade j u n t o aos fiscos federal, es tadual e m u n i c i p a l ;
A V - p i u v a de regu la r idade j u n t o ao I n s t i t u t o Nacional do Seguro Social - 1NSS c Fundo de G a r a n t i a tio Tempo de Serviço - FGTS:

VI - r egu la r idade tle in sc r i ção na en t idade profissional competente se for o caso;
• VII - c o m p r o v a n t e de entrega tle declaração de Imposto de Renda Pessoa Ju r íd ica c copia da ú l t i m a declaração.

•
Paráurafo ún ico - O cadastro efetuado junto à Comissão Permanente de Licitações do Município terá a validade de l (um) ano, devendo ser renovado
::pos o v e n c i m e n t o , com a nova apresentação dos documentos necessários.

A Ari 3 l 2 - Os benef íc ios es tabelecidos nos art igos subsequentes desla Seção ficam condicionados, no alo do crcdenciamento . a apresentação de:
l - declaração, sob as penas da le i , tle que se enquadra na categoria de MEL ME. ou EPP e que inex i s t em fatos supervenien tes que conduzam ao seu

^P desenquadramento, sendo subsc r i t a por quem detém poderes de representação; c

« II - ficha t le inscr ição no CNPJ com a indicação da qualidade MEL ME ou EPP.
í í" - Sendo apurada a falsidade na declaração, será instado o Ministério Público para apuração de eventual infração penal.

A £2" - A f a l t a ou imper fe ição tia documentação comprobatória da qua l idade de M E I , ME ou EPP impl icará na perda dos benefícios legais específicos,
mas não no a f a s t a m e n t o do certame.

A Art. 313 - .As empresas d e v i d a m e n t e cadastradas junto á Comissão Permanente tle Lic i tações do Município e que desejarem p a r t i c i p a r de cer tame
h u i a t o r i o j u n t o ao M u n i c í p i o de Bon Vis t a , apresentarão perante aquela Comissão os seguintes documentos:

9 í • cer t idão de r egu l a r idade cadas t ra l na C/omissão Permanente de Licitações do M u n i c í p i o ;

•
I I - copia da declaração do Imposto de Renda - Pessoa Jurídica.
Art. 3 |4 - Os M E I s . MEs e EPPs, para habi l i tação em certames l i c i t a lonos . apresentarão ioda a documentação exigida para fins de comprovação da

tfk s i t u a ç ã o fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
Art. 315 - A declaração tle cumpr imento tle requisitos de habi l i tação, que poderá ser firmada pelos MEI, ME ou EPP, não exigirá a prévia

(P r e g u l a r i d a d e fiscal.
^ \ i l . 3 16 - Nas l i c i t a ções rea l izadas pelo M u n i c í p i o , a comprovação de regularidade fiscal tios M E I . ME e EPP somente será exigida para a s s i n a t u r a
^^ ^ í i • couli alo.
A ç l" - H a v e n d o alguma restr ição na comprovação da regular idade fiscal, será assegurado o prazo de dois dias úteis , c u j o termo i n i c i a l corresponderá

ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igua l período, a cri tério da Admin i s t r ação P u b l i c a
^ft M u n i c i p a l , para a r egu l a r i z ação da documentação, pagamento ou parcelamento tio débito, e emissão tle eventuais certidões negativas ou p o s i t i v a s
^- com efe i to tle certidão n e g a t i v a .

- A declaração do vencedor, para f ins do § °, corresponderá, no caso da modalidade Pregão, ao momento imed ia tamente posterior a fase de
A l u i b í l i l a ç à o . nos termos do me. XV do art. 4" da Lei Federal n" 10.520, tle 17 de ju lho de 2002, c legislação munic ipa l per t inente , e no caso das

d e m a i s moda l idades , no momento posterior ao julgamento das propostas, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para abertura da fase
^fe i .vursaf

i)3'' - Emende- se o lemio declarado vencedor do certame de que t ra ta o §2" t) momento imed ia tamente posterior á fase de hab i l i t ação no caso tia
• m o d a l i d a d e tle pregão, c. nos demais casos, no momento posterior ao j u l g a m e n t o tias propostas.
A ;4" - A não regularização tia documentação, no prazo previs to no §1", imp l i ca r a decadência tio d i r e i to a contra tação, sem prejuízo tias sanções
• p rev i s t a s no ar t . NI da Lei Federal n". 8. 666, de 1993. sendo facul tado à Admin i s t r ação convocar os l i c i t a n t e s remanescentes, na ordem de
A c l a s s i f i c a ç ã o , para a a s s i n a t u r a do contra to , ou tomar as medidas convenientes ao interesse pub l i co .

5" - O disposto no !J4" deverá constar no ins t rumento convocatório da l ic i tação .
• An 11" ' - Nas contratações publ icas do Munic íp io será concedido t ra tamento diferenciado e s i m p l i f i c a d o para as microempresas e empresas tle
^^ pequeno porte objetivando:
™ l - a promoção do desenvo lv imen to económico e social no âmbi to m u n i c i p a l ;
A I I - a a m p l i a ç ã o tia e f i c i ênc i a tias p o l í t i c a s públicas;

III - o i n c e n t i v o a inovação t ecno lóg ica , desde que previs to e regulamentado na legis lação do respect ivo en te .
A \ r i 1 1 8 - Para o c u m p r i m e n t o tio disposto no arl . 3 17 desla Lei. à A d m i n i s t r a ç ã o P u b l i c a M u n i c i p a l e f acu l t ado rea l iza r processo l i c i t a t o n o :

i - des t inado e x c l u s i v a m e n t e a par t ic ipação tle microempresas e empresas de pequeno porte nas contratações cujo valor seja tle ate RS 80.000.00

^P l o i t c n t a mi l r ea i s ) :

•
II - em que seja ex ig ida tios l i c i i a i u e s a subcontratação de nucroempresa ou de empresa de pequeno porte , desde que o percentual máx imo tio objelo
a '-cr s i ibeonl ra lado não exceda a 30% ( t r i n t a por cento) do to t a l l ic i tado;

A II I - em que se estabeleça cota tle ale 25% ( v i n t e e cinco por eenlo) tio objelo para a conl ra tação de microempresas e empresas de pequeno porie. em
certames para a aquis ição de bens e serviços de natureza d iv i s íve l .

• ^ l" - Os casos dos inc isos l a 111 deste art igo deverão vir expressos no ins t rumento convocatório.

•
J2" - Na h ipó t e se do inc i so II t ia cabeça deste artigo:

o i n s t r u m e n t o convoca tó r i o especificara o percentual mín imo do objeto a ser subcontratado, c estabelecerá que os MEIs . MEs e as EPPs a serem
A subcontratadas deverão estar i n d i c a d a s e q u a l i f i c a d a s nas propostas dos h c i t a n l c s com a descrição dos bens e serviços a serem lornecidos e

r e s p e c t i v o s valores;
• I I - os empcnhos e pagamentos do órgão ou entidade da Admin i s t r ação serão dest inados d i r e t an i en l e aos MEIs . MEs e EPPs subcontratadas;

1 1 1 - e vedada a e x i g ê n c i a de subcont ra tação de itens determinados ou de empresas especificas:
• I V - será comprovada a regu la r idade , fiscal e t r a b a l h i s t a da con t ra t an te e dos M E I s . MEs e EPPs subcontra tadas , como condição de a s s i n a t u r a do
A contrato, bem como ao longo t i a v igência contratual, sob pena tle bloqueio tle pagamento ou rescisão;

V - a empresa cont ra tada compromete-se a substi tuir a subcontra tada , no prazo máximo de t r inta dias. na hipótese de extinção da subcontratação.
A . n a n i e i K l o v i p e r c e n t u a l onmnahnen te subcontratado até a sua execução tolal. notificando o órgão ou a entidade contratante, e

VI - demons t rada a i n v i a b i l i d a d e de nova subcontratação, nos termos do inc iso V. deste art igo, a Admin is t ração poderá t r a n s f e r i r a parcela
s u b c o n t r a t a d a à empresa c o n t i alada, se já in i c i ada a execução.

- A :ota reservada tle que t ra ta o inciso III da cabeça tleste artigo:
i - não impede a con t ra tação de MEL ML ou EPP na to ta l idatle do objeto:

te II - quando não houver vencedor , poderá ser adjudicada ao vencedor da cota p r i n c i p a l , ou. d ian te de sua recusa, aos l i c i t ames remanescentes, desde
que p i a l i q u e m o preço tio primeiro colocado;

• I l i - quando v e n c i d a pela mesma empresa que venceu a cola p r i n c i p a l , a contra tação observará o preço desla. se lor o menor que o obtido na cola

•
:n .ida

í-| - O v a l o r l i c i t a d o por meio tio disposto neste artigo não poderá exceder a 25 % ( v i n t e e c inco porcento ' ) do total l i c i tado em cada ano c i v i l .
£ \, hipótese do inc i so II t ia cabeça deste art igo, os empenhos e pagamentos do órgão ou en t idade da Administração Publ ica M u n i c i p a l poderão.

a c r i t é r i o da A d m i n i s t r a ç ã o , ser des t inados d i re tamente às microempresas e empresas tle pequeno porte subcontratadas, resguardados os interesses do
Município.

•
§6" - Caso h a j a r ev i são do v a l o r cons tan te no inciso I da cabeça deste art igo, pelo gestor, de que t ra ta o t; T do ar t igo l" da Lei Complementar Federal
n" 1 2 3 tle ~ H ) ( ) < > o novo v a l o r será ap l i cáve l para as contratações do Município tle Boa Vis t a p r e v i s t a n a q u e l e disposi t ivo.

•
w w w . t l i a n o m u n i c i p a l . e o m . b r / t a m u p
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III l - paru pagamento a v i s t a até o dia 15 de outubro de 2012 serão excluídos 8U% ( o i t e n t a por cento) dos acréscimos decorrentes de juros e m u l t a s :
!\ para pagamento a v i s ta de amos que contenham somente multa por infração. a redução será de l()"'u (setenta por cento) até noventa dias
con tados da dala tia p u b l i c a ç ã o desta Lei .
A r i . 33 l - O mad implemcn lo . por Ires meses consecutivos, imp l i ca rá e x i g i b i l i d a d e imedia ta da to ta l idade do debito tributário confessado e não pago.
restabelecendo-se, em relação LIO montante não pago. os acréscimos legais na forma da legislação vigente á época da ocorrência dos respectivos fatos
geradores, c inscr ição automática do débito na Dívida A t i v a do M u n i c í p i o e consequente cobrança j u d i c i a l .
Ar i . 332 - Pica i n s t i t u í d o o "Dia M u n i c i p a l do Microempreendedoí' I n d i v i d u a l , da Microempresa e da Empresa de Peque no Porte", e que será
comemorado cm 25 de a b r i l de cada ano.
1'arái i i 'Lifo ú n i c o - No dia refer ido na cabeça deste artigo será realizada a u d i ê n c i a p ú b l i c a na Câmara M u n i c i p a l , em que poderão ser ouv idas
cn l idadcs representat ivas do setor interessado, a fim de v i a b i l i z a r o debate sobre propostas de fomento aos pequenos negócios e melhorias da
legislação.
Ar i . 333 - P u b l i c a d a a presente Lei . o Poder Executivo expedirá a regulamentação necessária a execução do disposto neste CAPITULO, podendo
determinar a a t u a l i z a ç ã o das f a i x a s de l i m i t e de ra turamento estabelecidas no ar l . 273. observando-se, em q u a l q u e r caso. os valores reciprocamente
adulados pelo F.stado da P a r a í b a .
A r t 33-1 - Os órgãos competentes do Poder Executivo expedirão os atos e normas necessárias que visem a a jus ta r teor deste CAPI l ULO as normas
es t abe l ec idas pelo Comité Gestor do Simples Nacional - CGSN. em conformidade com o disposto na Lei Complementar Federal n" 123, de 2006.

( APÍTUI.O 1 1 1
S K K VIÇOS l)K. I L U M I N A Ç Ã O PÚI5UCA
An. 335 - Entende-se por serviço de i luminação pública o fornecimento de iluminação das vias, logradouros e próprios públicos, observando- se seu
relevante .ispecto .social, tal como d e f i n i d o na Lei M u n i c i p a l n" S47, de 30 de de/embro de 2002, e suas a l te rações .
A r i . 33() - A C o n t r i b u i ç ã o para o Custe io do Serviço de I l u m i n a ç ã o P u b l i c a - CIP será lançada, cobrada, recolh ida e f i sca l izada de acordo com o que
dispõe a l ei M u n i c i p a l n" 847, de 2002, e suas alterações.

L I V R O 111
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
I í l I I . O l
CONCEITO
( \ P Í n i.o Ú N I C O
DISPOSIÇÃO c; t; RA L
A i i 33" - A A d m i n i s t r a ç ã o Fazendana tem por objet ivo o p lane jamento , a programação, o gerenciamcnto e o controle de todas as açõcs voltadas a
execução dcsia Lei. especialmente sobre:

- a cobrança - administrativa ou j u d i c i a l - dos créditos fazendários de qua lque r na lu re /a :
. l - .1 fiscalização do cumprimento da legislação referente aos t r ibutos e demais receitas públ icas ;
I I I - a ap l icação de penal idades aos infratores. e
I V - v i s íuh- iamcntos a d i n i m s t r a t i \ o s de ju r i sd ição a d m i n i s t r a t i v a v o l u n t á r i a ou contenciosa .
P . i r á i i r a l b ú n i c o - A A d m i n i s t r a ç ã o T r i b u t á r i a , inc lus ive as funções de cobrança, será exercida ha rmonicamente por açòes conjuntas , a r t icu ladas e
^ implementa res , p r i n c i p a l m e n t e entre a Secretaria de Admin i s t ração e F inanças e os serviços ju r íd icos da P r e f e i t u r a .

t í l t LO U
i m i D A ATIVA DO MUNICÍPIO
( A P Í T l l O l
DISPOSIÇÕKS C E R A I S
An VíN - C o n s t i t u i a D í v i d a A t i v a do M u n i c í p i o a proveniente de impostos, laxas, cont r ibuição de melhor ia e mul tas de qualquer natureza --
iributária oc, não. decorrentes de quaisquer infrações à legislação, regularmente in sc r i t a na repart ição a d m i n i s t r a t i v a competente, depois de esgotado
o prazo l ixado para pagamen to , pe la l eg i s lação t r i b u t á r i a ou por decisão f ina l p ro la tada em processo regu la r .
c ;'• . Sciáo i n s c r i t o s na D í v i d a Al iva do Mun ic íp io os créditos de natureza não t r i b u t a r i a de que trata o $2" do art igo 39 da Lei Federal n" 4. 320. de

7 de ma io de !9(>4. com \ e i i c i i n e r i l o determinado em le i , regulamento , cont ra io ou t i t u l o representa t ivo de declaração unilateral de vontade, no
prazo de dez dias. contados da data do encerramento do procedimento administrativo que ver i f icou a ocorrência do talo gerador da operação
p e c u n i á r i a , i d e n t i f i c o u o s u j e i t o passivo e ca lculou o montante do débito.
<J2" - Qua lque r va lor , c u i a cobrança seja a t r ibu ída por lei ao M u n i c í p i o , poderá ser objelo de Dív ida A t iva do M u n i c í p i o .

\a A l i v a do M u n i c í p i o , d e f i n i d a como t r i b u t á r i a ou não t r i b u t á r i a , ab range a a l u a l i z a ç à o monetária , juros , mu l t a de mora e demais

a c r é s c i m o s ou encargos definidos em lei ou contrato.
- As Secre tar ias M u n i c i p a i s preencherão a Ficha de Inscrição de Debi to na D i v i d a A t i v a do M u n i c í p i o e a remeterão a Secre tar ia de

Administração e F inanças , a q u a l promovera a inscrição dos créditos na D í v i d a A t iva do M u n i c í p i o de na tureza NÃO T R I B U T A R I A .
- Inscrito o c red i to na D í v i d a A t i v a do M u n i c í p i o , será ex t r a ída a Certidão da D i v i d a At iva do M u n i c í p i o e enviada aos serviços jur ídicos da

Prefei tura do M u n i c í p i o para c l e l i v a ç á o de cobrança amigáve l ou j u d i c i a l , na forma do disposto na Lei Federal n" o. 830. de 22 de setembro de I9SO
; ( • • - A f l u ê n c i a de ju ros de mora c a aplicação de índices de a lual ização monetária não excluem a l iqu idez do crédito.

( A P Í l l l ( ) I I

I N S C R I Ç Ã O N A D Í V I D A A T I V A D O . M U N I C Í P I O
.M cão l
Aios d t' Inscr ição na Div ida At iva
An 339 - A inscr ição na Div ida A t i v a do Município e a expedição tias certidões poderão ser fei tas , manualmente , mecanicamente ou por intermédio
de meios e ic t ròmcos. com a u t i l i z a ç ã o de fichas e relações em folhas soltas, a cr i té r io e controle da Adminis t ração , desde que atendam aos requis i tos

p a i a i n s c r i ç ã o
s -1" - Os débi los de q u a l q u e r na lu re / a para com a Fazenda P u b l i c a M u n i c i p a l , sem prejuízo da respecma l i q u i d e z , e certeza, poderão ser insc r i tos na

D l \a A l i x a d o Município.
í2" - O 1'ermo de Insc r i ção na D i v i d a A t i v a do Munic íp io , au ten t i cado pela autoridade competente, indicara:

.1 i n s c r i ç ã o f i s c a l do c o n t r i b u i n t e ;
II - v) nome e o endereço do devedor e, sendo o caso, os dos corresponsaveis, o va lor tio p r i n c i p a l devido e os respectivos acréscimos legais.

I I I - a na tureza do crédilo. especificando sua fundamentação legal; a data de inscrição na Dív ida A t i v a do Município;
VI -o e x e r c í c i o ou o período de referência do crédito;
V i l - o numero do processo administrativo do qual se or ig ina o crédito.
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- A inscrição, que se const i tui eru ato de ottcio para o controle adminis t ra t ivo da legalidade, será feita no órgão competente da Secretaria de
•B • 'u lmimr . i r ação c F i n a n ç a s para apurar a l i q u i d e z e certeza do crédi to .

s--i" - A Certidão da DiCida Ama do M u n i c í p i o , au ten t i cada pela au tor idade competente, conterá, a lém dos elcrnenlos descritos no §2" deste ar t igo , a
^P indicação l io l u r o c da l o l h a da inscr ição.

•
i-?'1 - As autenticações c registros poderão ser realizados de maneira eletrômca on digi tal
í;d" - L: competênc ia exc lus iva da Secretaria de Administração e F inanças a inscr ição da D i v i d a A t iva do M u n i c í p i o .

m̂
 Sótão 11

^ Cobrança da U n i d a A m a
^k A r t . 340 - A cobrança da D í v i d a At iva do Município será procedida:

í r A execução, coordenação c f iscal ização da cobrança dos débi tos cabem:
! - a Seerelana de A d m i n i s t r a ç ã o e Finanças, até a data de sua inscrição na D í v i d a .At iva do M u n i c í p i o ;
I I - aos serviços ju r íd icos do Município, após a data descrita no inciso l deste parágrafo
(•2° - Na cobrança da D i v i d a A t iva do M u n i c í p i o , o Poder Execut ivo poderá, med ian te sol ic i tação, e na forma do regulamento, a u t o r i z a r o
p a r c e l a m e n t o de deb i to , para tan to , l ixando os valores m í n i m o s para pagamento mensal , conforme o t r i b u t o , para pessoas físicas e ju r íd icas .

- U c o n t r i b u i n t e bene l i e i ado com o parcelamento do debi to deverá manter em dia os pagamentos sob pena de cancelamento do beneficio.
^4' ' - O não pagamenlo de q u a i s q u e r das parcelas referidas no §2° deste artigo tornará sem ele i to o parcelamento concedido, vencendo o debi to em
uma ú n i c a parcela, acrescido tias cominaçòes legais.

- As duas vias de cobrança previstas nos incisos I e II da cabeça deste artigo são independentes uma da outra, podendo a Administração, quando
n in teresse da Fa/enda P ú b l i c a M u n i c i p a l assim o exigir, p rovidenciar i m e d i a t a m e n t e a cobrança j u d i c i a l da d í v i d a , mesmo que não tenha dado
i n i c i o ao procedimento amigável ou, a inda , proceder s imul taneamente aos dois tipos de cobrança.
;!' - A c r i t é r i o da autor idade a d m i n i s t r a t i v a poderá ser concedido mais de um parcelamento para o mesmo contribuinte, desde que observados os
equisitos d e s t a Lei e tio seu regulamento .

1 - Os l ançamen tos de o l i c io ou ad i t ivos serão inscr i tos na Dív ida At iva do M u n i c í p i o t r i n t a d ias após a not i f icação.
A i l . 341 - A omissão de qualquer dos requisi tos previstos no art . 339, ou o erro a eles re la t ivo, são causas re la t ivas de nul idade da inscr ição e do
processo de cobrança de la decorrente, podendo a n u l i d a d e ser sanada até a decisão de p r ime i r a i n s t â n c i a , med ian t e s u b s t i t u i ç ã o da cer t idão n u l a .
,, . o l . idu LIO s u j e i t o passr. u, acusado ou interessado o prazo para defesa, que somente poderá versar sobre a parte modificada.

Art. 342 - No caso de f a l ênc i a , considerar-se-ão vencidos todos os prazos, providenciando-se, imediatamente , a cobrança j u d i c i a l do débito.
\ r i 343 - No interesse da A d m i n i s t r a ç ã o e verificada qua lque r in su f i c i ênc ia ope rac iona l quan to a cobrança da D i v i d a A l i \  do M u n i c í p i o , poderá o
1'oder F x c c u m o M u n i c i p a l , med ian te processo l i c i t a tó r io específico, contratar pessoas físicas e j u r í d i c a s para tal f i m .

I I I 1 1 O I I I
FISCALIZAÇÃO
C A H I l I O LMCO
DISPOSIÇÕES GF.KA1S
\rt. 344 - Iodas as funções r e fe ren tes á cobrança e à fiscalização dos t r i b u t o s m u n i c i p a i s , á ap l i cação de sanções por infracào a l eg i s lação tributária

do M u n i c í p i o e também as medidas de prevenção e repressão às fraudes serão exercidas pelos órgãos fazendarios, repart ições a elas hierárquicas ou
' n n c i o n a l n i e n t e subordinadas c demais entidades, segundo as atr ibuições constantes da legislação que dispuser sobre a organização a d m i n i s t r a t i v a do
Município '-' do> r e s p e c t i v o s regu lamentos c regimentos in te rnos .
s|" - A a d m i n i s t r a ç ã o lazendána e seus agentes terão, dentro de suas áreas de competência e circunscrição, precedência sobre os demais setores
idministralivos, por forca do disposto no a r t . 37, inc iso X V I U , da Const i tu ição da R e p u b l i c a .
: 2 ' A f i sca l ização a que se refere este artigo:
! - será exerc ida e x c l u s i v a m e n t e por servidores nomeados em regime efet ivo para os cargos in t eg ran te s das categorias func iona i s vinculadas às
a t :v idadcs de a u d i t o r i a , t r i b u t a ç ã o , arrecadação e fiscalização, consideradas Autoridades Administrativas quando no exercício de suas atribuições:
li - será exerc ida sobre todas as pessoas físicas, jurídicas ou entes despersonalizados, c o n t r i b u i n t e s ou não, i n c l u s i v e os que imunes, isentos ou
quando não incidam os t r ibutos municipais;
! l l - poderá estender-se a lem dos l i m i t e s do Mun ic íp io , nos termos de convénio celebrado com essa f ina l idade .
,-.-' - A a d m i n i s t r a ç ã o t r i b u t á r i a , a t i v i d a d e essencial ao funcionamento do M u n i c í p i o , terá recursos prioritários para a realização de suas at ividades.
; ; • ' - Os scmdorcs f i s c a i s , no interesse da arrecadação ou fiscalização de t r i b u t o s , r equ i s i t a r ão , de q u a l q u e r órgão ou entidade p u b l i c a m u n i c i p a l ,
cer t idões , informações ou providenc ias , ass inalando prazo i g u a l ou super ior a dez dias. que serão a tend idas p r i o r i t a r i a m e n t e , sob pena de
responsabil idade

1 - <) prazo de í!" será de cinco dias quando as providências forem urgentes, assim consideradas aquelas destinados a evitar lesão grave aos cofres
in ib l i cos . de d i f í c i l ou incer ta reparação, bem como à interposição de recurso ou pedido de suspensão dos e fe i tos de t u t e l a antecipada ou c a n t e l a r
concedida contra o M u n i c í p i o .
> ( ' ' - Os aios a d m i n i s t r a m o s prat icados pelos servidores fiscais, no exercício das suas a t r ibu ições , gozam de presunção de legalidade, leg i t imidade e
\ c r a c i d a d c . sendo a d m i t i d a a contestação por parte do interessado mediante prova idónea.
\ ; i 345 - Para os efe i tos da legislação t r i bu t á r i a não têm a p l i c a ç ã o qua i sque r disposições excludentes ou l i m i t a t i v a s do d i re i to de examina r

mercadorias, livros, a rquivos , doeiinienlos. papéis e efeitos comerciais ou fiscais dos comerciantes, i n d u s t r i a i s ou produtores, ou da obrigação destes
de c x i b i 4 o v
Parágrafo ú n i c o - Os l i x r o s obr iga tó r ios de escrituração comercial e fiscal e os c o m p r o v a n t e s dos l ançamen tos neles e le luados serão conservados ale
que ocorra a prescrição dos crédi tos t r ibu tá r ios decorrentes das operações a que se re t i ram.
Art. 34(> - A fazenda P u b l i c a Munic ipa l poderá, para obter elementos que lhe permitam verif icar a exatidão das declarações apresentadas pelos
c o n t r i b u i n t e s e responsáveis , e determinar , com precisão, a natureza e o montante dos créditos t r ibutár ios , ou outras obrigações previstas obedecidas
os - .ci i i imtcs c r i t é r ios :
i - exigir, a q u a l q u e r tempo, a ex ib ição dos l ivros e comprovantes dos atos e operações qtie c o n s t i t u a m e possam vir a cons t i t u i r lato gerador de
uongaçáo t r i b u t a r i a :
i l - fazer inspeções. v i s to r ias , levantamentos e avaliações nos locais e estabelecimentos onde exerçam atividades passíveis de t r ibu tação ou nos bens
q u e c o n s t i t u a m maté r ia t r i b u i a v e l :
I I I - e x i g i r in formações esc r i t a s c verbais;
I V - n o t i f i c a r o c o n t r i b u i n t e ou responsável para comparecer à repartição lazendána;
V - n o l i f i c a r o con t r i bu in t e ou responsável para dar cumprimento a quaisquer das obrigações previstas na legislação t r ibutar ia .

www.diariomunicipal.com.br/famup



Paraíba . 03 de Outubro de 2017 • Diár io Of ic ia l dos Mun ic íp ios do Estado da Paraíba • ANO VI I I \" 1944

si" - Independentemente de previa instauração de processo, as pessoas s u j e i t a s a f i sca l ização f ranquearão :io servidor fiscal os seus
e s t a b e l e c i m e n t o s , depósitos e dependências, bem como veículos, cofres e outros móveis, a qua lquer hora do dia ou tia noite, desde que os
estabelecimentos estejam funcionando.
.;." - \ e x e r c í c i o de suas funções, a entrada do servidor fiscal nos estabelecimentos, bem como o acesso as suas dependências in te rnas , não estará
.- . i l íci tos a formalidade diversa da imediata exibição aos encarregados diretos e presentes ao local, da identidade funcional, a qual não poderá ser
; cuda em q u a l q u e r hipótese, sob pena de ficar caracterizado o embaraço à ação t i s c a f
§3" - Os servidores f i s c a i s poderão r e q u i s i t a r o a u x i l i o da força pública federal, es tadual ou m u n i c i p a l , quando v í t i m a s de embaraço ou desacato no
e x e r c í c i o de suas funções, ou quando necessário á e fe t ivaçào de medida prevista na legis lação t r i b u t á r i a , a inda que não se conf igure fato def in ido em
l e i comi) c r ime ou contravenção.
Ar t . 347 - M e d i a n t e i n t imação escri ta , são obrigados a prestar á autoridade a d m i n i s t r a t i v a todas as informações de que disponham com relação aos
nciis . negócios ou a t i v i d a d e s de terceiros:
i - os t a b e l i ã e s , escrivães c demais of ic ia i s de serventias;
i l - os bancos, casas bancárias, caixas económicas e demais instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil,
í l l - as empresas de a d m i n i s t r a ç ã o de bens:
IV - os corretorcs, l e i l oe i ro s e despachantes oficiais;
V - os M i v e n t a r i a i i l e s :
Vi - os s índicos , comissár ios e l i q u i d a t á r i o s ;
V I I - óigão ou en t idade represen tan te de categoria p ro f i s s iona l ou económica;
V i l l - o-, ocnpanles . a q u a l q u e r t í t u l o , de cargos ou funções de órgãos, entes e en t idades da Admin i s t r ação Direta ou I n d i r e t a da U n i ã o , dos Fsiados.
do D i s t r i t o f ede ra l e dos Munic íp ios , inclusive aqueles integrantes do Poder Execut ivo, Poder Legis la t ivo. Poder Jud ic i á r io e Min i s té r io Públ ico ;
i X - os responsa-, eis, prepostos e empregados das entidades ou inst i tuições classificadas como serviços sociais autónomos;
X - q u a i s q u e r outras en t idades ou pessoas em razão de seu cargo, of ic io , função, ministério, a t i v i d a d e ou prol issão que de tenham informações
R\s ao f i s c o M u n i c i p a l

S l" - A obr igação prc \ã no inciso X não abrange a prestação de informações q u a n t o aos latos sobre os quais o informante esteja legalmente
obr igado a observar segredo cm razão de cargo, oficio, função, min i s té r io , a t ividade ou profissão.
;•.'." - A f i s ca l i zação poderá requ i s i t a r , para exame na repartição f i s c a l , ou a inda apreender, para I m s de prova, l iv ros , documentos, e l e i t o s l i s ca i s e
. | ua i sque r outros e lementos \s á obrigação t r ibutár ia .
Ar i 34N - Sem p r e j u i / o do disposto na legislação c r i m i n a l , é vedada a divulgação, para qua lque r fim, por parle da Fazenda Púb l i ca M u n i c i p a l ou de
;eus ser\. de qua lque r informação, obtida em razão de oficio, sobre a s i tuação económica ou f inanceira dos sujeitos passivos ou de terceiros e
••obre a natureza e o estado dos seus negócios ou atividades.
x l ' - E,\cetuam-se o1 o disposto neste artigo:
l a prestação de m ú l u a ass i s tênc ia para a fiscalização dos t r i b u t o s respectivos e a pe rmuta de informações, na forma estabelecida, em caráter geral
' i , especifico, por lei ou convénio;

H - os casos de requisição regular da autoridade judiciária, no interesse da justiça.
- O i n t e r c â m b i o de in formação sigilosa, no âmbito da Administração Pública, será realizado mediante processo regularmente in s t au rado , e a

entrega será fe i t a pessoalmente a autoridade solicitante, mediante recibo, que formalize a transferência e assegure a preservação do sigilo.
:,- .1' - No f o r n e c i m e n t o ou in t e rcâmbio de informações protegidas por sigilo f i s c a l a órgãos, entidades e autor idades r equ i s i t an tes ou so l ic i t an tes , os
ser\s p ú b l i c o s de\erão observar procedimentos que assegurem a preservação do caráter sigiloso da informação.
í4 - Não é vedada a d i v u l g a ç ã o de informações relativas a:
i - representações f i s c a i s para Ims penais;
i l - inscrições na D i v i d a A l i s a da Fazenda P ú b l i c a M u n i c i p a l :
Ml - parcelamento ou moratór ia.
Ari 349 - A a u t o r i d a d e a d m i n i s t r a t i v a poderá de terminar sistema especial de f i s c a l i z a ç ã o sempre que forem considerados insa t i s f a tó r ios os
e l e m e n t o s constantes dos documentos e dos l ivros fiscais e comerciais do s u j e i t o passivo.

TÍTULO IV
( l R I ! l>AO NEGATIVA
C A P Í T U L O ÚNICO
DISPOSIÇÕES G E R A I S
\rt. 350 - A prova de q u i t a ç ã o do t r i b u t o será feita por certidão negativa expedida à vista de pedido verbal ou requer imento do interessado, que

c o n i c n h a todas as informações ex ig idas pelo Fisco Munic ipa l , na forma do regulamento.
1)1" - Não havendo debi to a certidão será expedida em dez dias e terá val idade de noventa dias .

- Havendo deb i to em aberto, a certidão será indeferida e o pedido a r q u i v a d o , deniro do prazo de sessenta dias do conhecimento do débito, pelo

c o n t r i b u i n t e .
An. 351 - Para f i n s de aprovação de proje tos de arruamentos e loteamentos. concessão de serviços públ icos , concessão de Habite-se e par t ic ipação
em l i c i t a ç ã o , será ex ig ida do interessado a necessária cert idão negat iva .
• \ r i 352 - Sem a prova por cer t idão nega t iva , por declaração de isenção ou reconhecimento de imun idade com relação aos t r i bu to s ou a q u a i s q u e r
outros ónus r e l a t i v o s ao imóvel , c bem assim à comprovação de pagamento tio imposto de transmissão respectivo, quando devido, os escr ivães .
tabeliães e o f i c i a i s de reuis t ros não poderão lavrar, inscrever, registrar, transcrever ou averbar quaisquer aios ou contratos relativos a imóveis.
\ i Í5 As certidões fornec idas não excluem o d i re i to de a Fazenda P ú b l i c a M u n i c i p a l cobrar, nos prazos legais, as d i v i d a s t r i b u t á r i a s ou não

t r i h u t a i i as que v e n h a m a ser apuradas, nem aproveita aos casos cm que consultado erro. dolo, t r a u d e ou ou t ra irregularidade.
j l ' - A cer t idão negativa expedida com dolo ou fraude, que con tenha erro contra a Fazenda P u b l i c a M u n i c i p a l , responsabi l iza o ser\r que a
expedi r , pelo crédito t r i bu t á r io , a tuahzação monetária e juros de mora acrescidos.

- l) disposto neste anigo não exc lu i a responsabilidade c r imina l e f u n c i o n a i que no caso couber.
\rt. 354 - Tem LIS mesmos efei tos dos previstos no art. 350 a certidão de que conste a ex i s t ênc ia de créditos não vencidos, cm curso de cobrança

executiva cm que l enha sido e i c t i v a d a a penhora, ou cuja e x i g i b i l i d a d e esteja suspensa.
í i" - O parce lamento com a confissão da d ív ida não obsta a expedição da cert idão de que t ra ta esie CAPÍTULO, que se Iara sob a denominação de
C j r t i d à o P o s i t i v a de Débi tos com e l e i t o de Negativa.

- O não c u m p r i m e n t o do parcelamento da dívida, por qualquer motivo, acarreta o seu cancelamento c a imedia ta invalidação da cert idão
expedida n.i t u rma do ^ l" deste a r t i go .

l i l 1.1.0 V
PROCEDIMENTO TKIBUTAKIO
CAPÍTULO l
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PUOCESSO I-TSCAL
S i11,15 o l nica
I n í c i o do 1'roei'sso Fisc.il
Ar i 355 - O processo fiscal lerá i n í c i o com:
: - a notificação du lançamento, nas formas previstas neste Código;
II - a inumação a qualquer l iu i lo . ou a comunicação de in ic io de procedimento fiscal:
! l i - a i a v r a l u r a do A u l o de l n l r a ç à o ;
IV - a l a \ r a m r a de Termo de Apreensão de Livros ou Documentos Fiscais, ou ambos:
\ a pe t i ção do c o n t r i b u i n t e ou interessado, reclamando contra lançamento do t r i b u t o ou do alo a d m i n i s t r a t i v o dele decorrente.

- I n i c i a d o o procedimento fiscal terão os agentes fazcndários o prazo de t r inta dias para conc lu i - l o , salvo quando o c o n t r i b u i n t e esteja submetido
a regime especial de f i s c a l i z a ç ã o .

l i a 1 , endo justo mol ivo . o prazo relendo no §1" deste artigo poderá ser prorrogado, med ian te despacho do t i t u l a r do Depar tamento de
Administração l n b u l á n a da Secre tar ia de Administração e Finanças pelo período por este fixado.
\:l 35d - A f iscal ização será exercida sobre todas as pessoas sujei tas a cumpr imen to de obrigações t r i b u t á r i a s , inc lus ive aquelas i m u n e s ou i s en t a s

( Al ' í I Tl O U
Al TO DE I N F U A Ç À O
\ i l . 3 - \a a mlração de dispositivo desta Lei ou do seu regulamento, que importe ou não em evasão fiscal, lavrar-se-á o Auto de In l ração

correspondente, que deverá conter os seguintes requisitos essenciais:
í - o l oca l , a da t a c a hora da lavratura;
I I - o nome e o endereço do intrator, com o número da respectiva inscrição, quando houver;

! - a descrição clara e precisa cio lato que const i tui mtraçào e, se necessário, as c i rcunstâncias pertinentes;
I V - a c a p i t u l a ç ã o do falo. com a ci tação expressa do d ispos i t ivo legal i n f r i n g i d o c do que lhe comine a pena l idade ;

- a i n t i m a ç ã o para apresen tação de defesa ou pagamento do tr ibuto, com os acréscimos legais ou penalidades, dentro do prazo de v i n t e dias;
V I - a ass ina tura do agente antuante e a indicação do seu cargo ou função;
v i l - a a s s i n a t u r a do próprio autuado ou intrator ou dos seus representantes, ou mandatários ou prepostos, ou a menção da c i r cuns t ânc i a de que o
ii iesiyio não pode ou se recusou a assinar .

- A a s s i n a t u r a do a u t u a d o não impor ia em confissão nem a sua f a l t a ou recusa em n u l i d a d e do auto ou agravamento da i n l r a ç à o .
Í2'1 - As omissões ou mcorreções do Auto de Intração não o inval idam, quando do processo constem elementos para a determinação da mtraçáo e a
identificação do i n t r a t o r .
An. 35?> - O au tuado será notificado da lavra lura do Auto de ln l r açào :

- pessoalmente, no alo da l a v r a l u r a . mediante entrega de cópia do Aulo de I n l r a ç ã o ao própr io au tuado , seu representante, m a n d a t á r i o ou preposlo.
, ' . m i r a a s s i n a t u r a - recibo, da tada no o r i g i n a l , ou a menção da c i rcuns tânc ia de que o mesmo não pode se recusar a ass inar :

- por via postal registrada mão própria, acompanhada de copia do Auto de Infração, com aviso de recebimento a ser datado, firmado e devolvido
,10 d e s t i n a t á r i o ou pessoa de seu domicilio;
l i l - por pub l i cação , no órgão o f i c i a l do Munic íp io , na sua íntegra ou de forma resumida, quando improfícuos os meios previstos nos incisos l e I I .
Au 35^ - O - , a l o r das m u l t a s constantes do Auto de I n l r a ç ã o sofrerá desde que h a j a r e n ú n c i a expressa à apresentação de defesa ou recurso, as
s e g u i n t e s reduções:
I - SÓ" u ( o i t e n t a por cento l do va lor da m u l t a fiscal, se paga em dez dias contados da lavra tura do auto;
I I - 70"ii ( s e t e n t a por c e n t o ) do va lor da m u l t a fiscal, se paga em 20 ( vinte) dias contados da l av ra tu ra do auto ,
I I I - 5() l ' 'h i c i n q u e n t a por cento) do \ a l o r da mui ta f i sca l , se paga em t r i n t a dias contados da l av ra tu ra do aulo.
Ail 360 - N e n h u m Aulo de Inlração será arquivado - nem cancelada a m u l t a f iscal , sem o necessário despacho da autor idade a d m i n i s t r a t i v a e
a u t o i i /açâo do u l u l a r da Secretar ia de Adminis t ração e Finanças, em processo regu la r .
Paragralo único - Lavrado o auto, o autuante terá o prazo improrrogável de 4S (quarenta e o i t o ) horas para entregar copia do mesmo ao órgão
arrecadado!.

í U'i IT1.O 111
l T KM U Dl . Al 'K F, E N SÃO DE
L I V R O S F I S C A I S E DL DOCT MENTOS
An. i d i - Poderão ser apreendidos bens móveis, inclusive mercadorias e equipamentos existentes em poder do con t r ibu in te ou de terceiros, desde

i t u a m provas de i n l r a ç à o da legislação t r ibu tá r ia .
ú n i c o - A apreensão pode compreender l ivros e documentos, quando c o n s t i t u a m prova de fraude, s imulação, adul te ração ou falsif icação.

\ r t 362 - A apieensão será ol) |c io de l a v r a t u r a de Termo de .Apreensão, devidamente fundamentado, comendo a descrição dos bens ou documentos
. •p ieend idos . a indicação do lugar onde ficaram depositados, o nome do dest inatár io e. se for o caso, a descrição clara e precisa do lato e a menção
ias disposições legais , a lém dos demais elementos indispensáveis à identif icação do cont r ibuin te .

1 'aragra to ú n i c o - O a u t u a d o será notif icado da lavratura do Termo de Apreensão.

i \ l ' í l IT.O IV
KLCLA.MAÍ, AO COM KA LANÇAMENTO
Srçfio l
Primeira Instância Admin is t ra t i va
An. 3d3 - O su | c i to p a s s i v o da obrigação t r ibu tá r ia poderá i m p u g n a r a exigência fiscal, independentemente de prévio depósito, dentro do prazo de
v i n t e d ias contados tia no t i f i cação do lançamento, da lavratura do Auto de Infração. ou tio termo cie apreensão, mediante defesa escrita, alegando de
uma só vez ioda matér ia que entender ú t i l , e juntando os documentos comprobatórios das razões apresentadas,
í. l" - A impugnação da exigência fiscal mencionará:
I - a autor idade julgadora a quem e dirigida;
II - a q u a l i f i c a ç ã o do in te ressado , o número do con t r ibu in te no cadastro respectivo e o endereço para a not i f icação;
I I I - os dados do imóvel , ou a descrição das atividades exercidas e o período a que se refere o t r ibu to impugnado;

- os m o t i v o s de fato e de d i r e i t o em que se f u n d a m e n t a :
- as diligências que o sujeito passivo pretenda sejam eteuiadas. desde que justificadas as suas razões;

u objetivo v isado.
!>2" - A impugnação confere e le i to suspensivo à cobrança e ins tau ra rá a fase contraditória do procedimento.

- A autoridade administrativa de te rminará , de oficio ou a requer imento do suje i to passivo, a realização das d i l igênc ias que entender necessárias,
f ixando - lhe o prazo e indeferirá as consideradas prescindíveis, impraticáveis ou protelatórias.
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^4" - Se a di l igência resul tar oneraçào para o sujei to passivo, relat iva ao va lor impugnado, será reaberto o prazo para oterecnnento de nina.-*
i m p u g n a ç õ e s ou aditamento da p r i m e i r a .

' - Preparado o processo para decisão, a autor idade a d m i n i s t r a t i v a prolatará despacho no prazo máx imo de t r in ta dias, resolvendo iodas as questões
d e b a t i d a s e pronunciando a procedência ou improcedência da impugnação.
\ t . 3(,.| . o impug i i ador será n o t i f i c a d o do despacho, mediante assinatura no própr io processo ou. na ordem, pelas formas previs tas nos incisos 11 e

I I I do a r t . 358. no que couber.
An. 3o5 - Sendo a impugnação ju lgada improcedente, os t r ibutos e as penal idades impugnados l i cam sujeitos a m u l t a , ju ros de mora c atualização
m o n e t á r i a , a p a r t i r da da ta dos respectivos vencimentos.
•\  3d(> - H a u t o r i d a d e a d m i n i s t r a t i v a para decisão na p r i m e i r a ins tância a d m i n i s t r a t i v a o Secretario de Admin i s t r ação e F inanças ou as au to r idades
f i sca i s a quem delegar tal encargo.
i}!"- Das decisões de p r ime i ra i n s t ânc i a , contrárias, no todo ou em parte, à fazenda Pub l ica M u n i c i p a l , a autoridade adminis t ra t iva recorrera de
0 l i e i o. ob r iga to r i amen te .

- f a d m i t i d o o pedido de reconsideração da decisão, no prazo de t r i n t a dias contados da sua c i ênc ia , d i r e t amen te ao Secretário de A d m i n i s t r a ç ã o
- }' M i a n ç a s .

Art 367 - l: f a cu l t ado ao s u j e i t o passivo, conformando- se com parte dos termos da a u t u a ç ã o , recolher os valores devidos a essa parte, sem q u a l q u e r
dedução, contestando o restante.

Srção I I
Segunda Instância A d m i n i s t r a t i v a
Art. 308 - Da decisão da au tor idade administrativa de pr imeira instância caberá recurso vo lun tá r io ao Prefei to do Munic íp io de Boa Vista.
Parágra fo ú n i c o - O recurso vo lun tá r io poderá ser interposto no prazo de vinte dias, contados da ciência da decisão de primeira instancia.
Ari 364 - A segunda i n s t â n c i a é exercida pelo Prefeito do Munic íp io de Boa Vis ta .
> r' - A decisão na i n s t â n c i a a d m i n i s t r a t i v a superior será proferida no prazo máximo de noventa dias, contados da data do receb imento do processo,
;iplicando-se, para c iênc ia do despacho, as modalidades previstas para a primeira ins tânc ia .
§2" - Decorrido o prazo def in ido no ij l " deste artigo sem que tenha sido proferida a decisão, não serão computados juros e a tual ização monetária a
i i a r t i r dessa data.

- Da decisão da ú l t i m a i n s t â n c i a a d m i n i s t r a t i v a será dada ciência com i n t i m a ç ã o para que o sujei to passivo a cumpra se lor o caso, no prazo de
I n n l a dias .
\  370 - O ju lgamento de segunda ins tânc ia far-se-á nos termos deste Código e do seu regulamento
An. 37 i - O recurso será in terpos to no órgão que ju lgou o processo em primeira ins t ânc ia , dele dando-se recibo ao recorrente.
;• i ' - Com o recurso poderá ser oferecida prova documental exclus ivamente , vedado r e u n i r em urna só petição recursos referentes a ma i s de uma
decisão, a inda que versem sobre o mesmo assunto e alcancem o con t r ibu in te , sa lvo quando proferidas em um único processo fiscal.
.;-" - l as . ->cuuradu às partes ou a terceiros, que provem l e g í t i m o interesse, o d i r e i t o de ob te r v i s ta ou ce r t idão das decisões definitivas em processos l
iscais .

( Al'í l l 1.0 V
( ONSIT.TA T U I I 3 1 l Á R I A
Art. 3 V - Ao c o n t r i b u i n t e ou responsável ê assegurado o d i r e i t o de consu l t a sobre a i n t e r p r e t a ç ã o e ap l i c ação da legis lação t r i b u t a r i a , desde que
p i o t o c o l i / a d a an t e s da açào f isca l e em obediência às normas estabelecidas neste Código.
Art. 373 - A consul ta será d i r i g i d a ao Direlor do Departamento de Adminis t ração Tr ibu t á r i a da Secretaria de Adminis t ração e f inanças , com
apresentação clara e precisa lio caso concreto e de todos os elementos indispensáveis ao a t end imen to da situação de lato, ind icando os d i spos i t ivos
I c u a i s . c i n s t r u í d a com documentos, se necessário.
\rl ;"'.) - N e n h u m p r o c e d i m e n t o t r i b u t á r i o ou ação f iscal será i n i c i a d o c o n t i a o s u j e i l o pass ivo , em relação â espécie consultada, d u r a n t e a

t r a m i t a ç ã o da c o n s u l t a .
An. 375 . A c o n s u l t a não suspende o prazo para pagamento do t r ibu to e, tampouco, as a tua l izações e penal idades decorrentes do atraso no seu
| \ lg,111 i C I l t O .

Ari . 370 - ( ) s e le i tos prc\s no arl . 375 não se produzirão em relação às consul tas :
1 - meramente prolelalor ias , assim entendidas as que versem sobre d i spos i t i vos claros da legislação t r i b u t á r i a , ou sobre lese de d i re i to já rcsoh ida por
de< isào a d m i n i s t r a t i v a ou j u d i c i a l , d e f i n i t i v a ou passada ern ju lgado:
I I - que não descrevam completa e exatamente a situação cie fato;
. 1 1 • f o rmu ladas por consu len tes que. à da ta de sua apresentação, estejam sob açào l iscal . no t i f icados de l ançamento , de Au to de I n t r a ç ã o ou Termo
ue Apreensão, ou c i tados para açào j u d i c i a l de natureza t r i b u t a r i a , relativamente a matér ia consu l tada .

- \'a h ipó tese de mudança de orientação l iscal . a nova regra a t i n g i r á a todos os casos, ressalvando o d i r e i to daqueles que procederem de
acordo com a regra v igente , ale a data da alteração ocorrida.
A r t . 378 - O Diretor de Admin i s t r ação Tributária dará solução à consulta no prazo de sessenta dias, contados da data da sua apresentação,
e n c a m i n h a n d o o processo ao Secretário de Administração e Finanças, que o decidirá.
P a r á g i a f o ú n i c o - Do despacho p ro la t ado em processo de consu l t a caberá recurso e pedido de reconsideração, desde que pro tocol izada no prazo de
;k dez dias contados da data da not if icação do cont r ibu in te .
•Vi ?74 - A au to r i dade a d m i n i s t r a t i v a , ao homologar a solução dada à consu l ta , f ixará ao s u j e i t o passivo prazo não infer ior a t r i n t a nem superior a
,essenla d i a s para o c u m p n m c n i o de e v e n t u a l obrigação t r i b u t á r i a , p r i n c i p a l ou acessória, sem pre ju ízo da apl icação das pena l idades cab íve i s .
Parágrafo ú n i c o - Õ c o n f l i t a n t e poderá fazer cessar, no todo ou em parle, a oneração do e v e n t u a l debi to , e fe tuando o respec t ivo deposi to , cuja
i m p o r t â n c i a , se i ndev ida , será r e s t i t u í d a dent ro do prazo de t r i n t a dias, conlados da notificação do consu len le .
Ar t . 380 - A resposta a consu l ta será vinculante para a Administração Tr ibu ta r ia , salvo se obtida mediante elementos inexatos fornecidos pelo
consulente.

C APÍTUI..O VI
! ) ! • .MAIS N O R M A S C O N C E R N E N T E S À ADMINISTRAÇÃO T R I B U T Á R I A
An 38 i - Os prazos fixados nesie Código serão contínuos, exc lu indo-se na sua contagem o dia do in i c io e i n c l u i n d o - e o dia do venc imento .
Art. 38: - Os prazos somente se i n i c i a m ou vencem em dia de expediente normal no órgão ern que corra o processo ou o ato deva ser prat icado.
pronouamlo - se até o p r i m e i r o dia ú t i l subsequente quando o vencimento se der em dias feriados - c iv i s ou religiosos não ú te i s ou por q u a l q u e r
i i i o í í x o I K I O l í i n c i o n e i n as repart ições do Município.
Art. 383 - Não a t e n d i d a a s o l i c i t a ç ã o ou exigência a cumprir, o processo poderá ser a rqu ivado , decorrido o prazo de sessenta dias .
A r i 3,vl - Para e l e i to de reconhecimento da imunidade a que se refere o a r t . 132. deste Código, o Poder F x e c u t i \  ba ixa ra alo dispondo sobre os
prazos e procedimentos administrativos, no que couber.
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An. 3X5 - São facu l tado* a f azenda Públ ica Municipal o a rb i t r amento e a e s t i m a t i v a de bases de cá lcu lo t r i bu t a r i a s , quando o montante do t r i b u t o
não ! 01 c \ a l a i n e n l e conhecido.
P a r á g r a f o ú n i c o - O a r b i t r a m e n t o ou a e s t i m a t i v a a que se refere este art igo não prejudica a l i q u i d e / do crédito t r i b u t á r i o .

I .1VKO IV
DISPOSIÇÕES G E R A I S F. F I N A I S
TÍTULO l
DISPOSIÇÕES GF.UA1S
CAPÍTULO ÚNICO
P R E S C R I Ç Õ E S D I V E R S A S
Scção l
A l ua l i /.a cão M o n e t á r i a
An. 3 N ( > - Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Pública Municipal serão atuahzados monetariamente por um Fator de Correção que
lenhu por base a variação do Í N D I C E Dl: PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO - IPCA do período, apurado pela Fundação I n s t i t u t o Bras i le i ro de
Cicogralia c E s t a t í s t i c a - 1BGL. a ser calculado e divulgado mediante decreto do Chefe do Poder Executivo.
s i " - A a t u a l i z a ç à o será cfetuada mensalmente, consti tuindo período i n i c i a l o mês subsequente ao em que houver expirado o prazo para o
recolhimento do t r i b u t o ou ao fixado na decisão para pagamento das impor tânc ias ex ig idas .

- No caso de e x t i n ç ã o do IPCA liça o Poder E x e c u t i v o au tor izado a u t i l i / a r o i n d e x a c l o r que v ie r substituí-lo ou out ro que me lho r a fe r i r os
í n d i c e s de i n l l a ç à o .

- Na lnpotc.sc de a Fundação I n s t i t u t o Brasi leiro de Geografia e Estat ís t ica - IBGE ser e x t i n t a ou deixar de apurar e d ivu lga r o Í N D I C E DE
P R E Ç O S AO CONSUMIDOR AMPLO - IPCA fica o Prefeito do Município autor izado a i n s t i t u i r , por decreto, o novo índice de reajustamento ou
de a t u a l i / a ç à o m o n e t á r i a , observadas, no que for possível, as caracter ís t icas do índice e le i to por este ar t igo.
An 3K? - No mês de j a n e i r o - - c nos exercícios f inanceiros subsequentes, o Chefe do Poder Execu t ivo e d i t a r á decreto atualizando m o n e t a r i a m e n t e
pelo IPCA todos os valores das multas e outros referenciados a este Código - c todos os demais valores previstos na legislação mun ic ipa l nào
codif icada, i n c l u s i v e os integrantes dos demonstrativos e de seus ANEXOS e tabelas e bem assim aos Preços Públicos, a base de cálculo do Imposto
sobre a Propr iedade P red ia l e T e r r i t o r i a l Urbana - IPTU; as bases de cálculo fixas do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN: a
'. o n í r i b u i ç à o para o Cus te io do Serviço de Iluminação Púb l i ca - C1P; ao Código de Posturas do Mun ic íp io de Boa Vis ta ; ao Código de Obras; ao
• , > d i g o de Parce lamento do Solo. ao Código de Zoneameiito e de Ocupação do Uso do Solo; c outras leis que con tenham valores no padrão
mone ta i 10 nac iona l .
Parágrafo ú n i c o - A a t t i a l i z ação monetária terá por base a variação acumulada no ano imedia tamente anterior no Í N D I C E DE PREÇOS AO
CONSUMIDOR A M P L A ) - I P C A .

Seção II
Benefícios Fiscais
• X r t . 3N \ A concessão ou ampl iação de incent ivo ou beneficio de natureza t r i b u t a r i a da qua l decorra renúnc ia de receita devera;
i - eslar acompanhada de estimativa do impacto orçamcntário financeiro no exercício em que deva iniciar stia vigência c nos dois exercícios
subsequentes ;
I I - a t ende i ao disposto na Lei t le Direlri/.es Orçamentarias e a pelo menos uma das seguin tes condições:
. 1 ) demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na e s t ima t iva de receita da le i o rçamentar ia , na torma do ar t 12 da Lei
í. o m p l e m c n t a r Federal n" 1 0 1 . de 4 maio de 2000, e de que nào afctará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da Lei de Diretnzes
Orçamentarias;
b i e s ta r acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado na cabeça deste artigo, por meio do aumento de receita, p roven ien te da
.•levaç-ào de a l i q u o l a s , a m p l i a ç ã o da base de cálculo, majoração ou criação de t r i b u t o ou c o n t r i b u i ç ã o
; • ' • - A r e n u n c i a compreende a n i s t i a . remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral, al teração de ahquota ou
modificação de base de c a l c u l o que i m p l i q u e redução d i sc r iminada de t r ibu tos ou con t r ibu ições , e outros benef íc ios que correspondam a t r a t amen to
U i I c r c i K l a d t ' .

- Se o ato de concessão ou ampl iação do incent ivo ou beneficio de que trata a cabeça deste art igo decorrer da condição contida no seu inciso l l .
n benef ic io somente en t r a rá em vigor quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.

- O disposto neste a r t i g o nào se apl ica ao cancelamento de débito cujo montante seja in fe r io r ao dos respectivos custos de cobrança.

>>ivão I I l
Déb i to s Fiscais
Subseção l
Débi tos I n s c r i t o s na Dívida A t i v a cio Munic íp io
Ar t . 3 X V - Os débitos para com a Fazenda Públ ica Munic ipa l , de qualquer natureza, i n c l u s i v e fiscais, vencidos e vincendos, inc lu ídas as mul tas de
q u a l q u e r espécie p r o v e n i e n t e de n n p o i i t u a l i d a d e , to t a l ou p a r c i a l , nos respec t ivos pagamentos, serão inscr i tos na D i v i d a A t i v a do M u n i c í p i o c
itualizados monetariamente.
P a r á g r a f o único - A a tua l i zaçào monetária e os juros incidirão sobre o valor integral do crédito, neste compreendida a mul ta

Sobscçiio l i
Parcelamento do Crédito Tributário
An. 39o - Os créditos t r i b u t á r i o s poderão ser objeto de parcelamento, c u j a concessão compet i rá à Secretaria de Adminis t ração e F inanças , quan to
aos cret inos insc r i tos ou não na Divida At iva cia Fazenda Pública Municipal .
Parágra fo ún ico - A compe tênc ia descrita neste artigo será exercida pela Secretaria de Admin i s t r ação e F inanças em conjunto com os serviços
i i i n d i e o s da Pre fe i tu ra do M u n i c í p i o no caso de créditos inscr i tos na Dív ida A t i v a do M u n i c í p i o .
• \ r t . 3v | . O pa rce l amen to do credito t r i b u t á r i o disposto no ar t . 390, quando concedido i m p l i c a r á :
! - r econhec imento i r r e t r a t á v e l da certe/a. l i q u i d e z e e x i g i b i l i d a d e do crédito pelo su je i to passivo:
I I - i n t e r r u p ç ã o e suspensão do praxo prcscricional, durante sua vigência.
• \ i i 392 - O p a r c e l a m e n t o poderá ser concedido em até cinco parcelas mensais e sucessivas, c obedecera às condições estabelecidas em r e g u l a m e n t o
Art.. 393 - Duran te a execução do parcelamento, serão devidos:
I - a l n a l i / a ç à o mone tá r i a , nos mesmos índices e períodos apl icáveis ao crédito t r i b u t á r i o ;
I I - j u ro s de l "-u ( u m por cento) ao mês, não capi ta l izáveis .
Parágrafo ú n i c o . Os ju ros i n c i d i r ã o após a alual ização monetária dos respectivos créditos.
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A r i . 394 - Aplicam-se, subs id ia r iamente , ao parcelamento as disposições desta Lei relativas à moratória.

Sccão IV
1 Ofíc ios e Servent ias E x t r a j u d i c i a i s

^ Art. 395. - Os cartórios serão obrigados a exigir, sob pena de responsabilidade, para efeito de lavratura da escr i tura de transferência ou venda de
i m ó v e l ou nos atos de registro, certidão de aprovação do loteamento, certidão nega t iva de t r i b u t o s i n c i d e n t e s sobre o imóvel e a inda env ia r à

A A d m i n i s t r a ç ã o T r i b u t a r i a relação mensal das operações realizadas com imóveis.
- Não poderão ser l a \ r a d o s . t r a n s c r i t o s , registrados ou averbados, pelos Tabeliães. Escrivães e Of i c i a i s de Registro de I m ó v e i s os aios e termos

ile sua c o m p e t ê n c i a , sem prova do pagamento de imposto devido, ou do reconhec imento de sua exoneração.

•
. ;do- se de t ransmissão de domínio ú t i l , exigir-se-á, também, a prova de pagamento do l audêmio c da concessão de l icença quando for o

caso.
A ' - f.m obed iênc ia ao teor do art . 289, da Lei Federal n" ó. O l 5. de 3 l de dc/.embro de 1973, e da Lei Federal n° 6. 2 16, de 30 de j u n h o de 1975. aos

O f i c i a i s de Registro de Imóveis , no exercício de suas funções, cumpre fa/.er rigorosa fiscalização do pagamento dos impostos devidos por torça dos
^p) , iK) s que lhes lorem apresentados em ra?.ão do oficio.

W Scção V
^^ \eão do r-U'oueão J u d i c i a l

Ari. 390 - F ica o M u n i c í p i o de Boa Vis ta autorizado a não ingressar j ud i c i a lmen te com ações de execução fiscal de crédi tos t r i b u t á r i o s c u j o valor
^fc consol idado seja i gua l ou i n f e r i o r a RS 42 l ,74.

Parágrafo l .n ico - No caso de dívidas tributárias contra o mesmo devedor, para os fins de que trata o limite estabelecido na cabeça deste artigo, será
^P Cons ide rada a soma dos débitos consolidados das inscrições reunidas na mesma a t iv idade .

™ Seeão VI
^k Prova do Qu i t ação do D í v i d a s

\  397 - A prova de q u i t a ç ã o de d ív idas mun ic ipa i s t r i bu t á r i a s e não t r ibutár ia i n sc r i t a ou não na Dívida At iva da Fazenda Públ ica M u n i c i p a l será
^P obrigatoriamente exigida para:

•
l - a celebração de c o n t r a t o s ou lermos de qualquer nature /a , i n c l u s i v e para a r e n o v a ç ã o destes, quando forem parte os órgãos, entes e ent idades da
\ d i n i m s l r a c a o Di re ta , I n d i r e l a ou Hindac iona l do Município;

g» . l - p l e i t e a r quaisquer isenções, incent ivos ou benefícios fiscais;
III - p l e i t e a r q u a l q u e r espécie de autor ização ou alvará de competência m u n i c i p a l .

^P i\ pleitear a concessão de Habite-se;
- receber q u a n t i a s ou c r éd i to s de q u a l q u e r natureza;

^P VI - os fms a que se d e s t i n a r e m nos demais casos expressos em l e i .

Soção V I I
^fe \ u t ( » r i / a ç à o para Impressão de Documentos Fiscais

Ari. 39S - Os estabelecimentos gráficos somente poderão confeccionar as notas f i s c a i s u t i l i z a d a s pelo M u n i c í p i o de Boa V i s t a med ian te p r é v i a
^P a u l o n / a ç ã o da Secre ta r i a de Admin i s t ração e Finanças e conforme o disposto em regu lamen to .

•
Parágra fo ún ico - A autor ização a que se refere a cabeça deste artigo será concedida por solicitação do cont r ibuin te mediante apresentação da
A u t o r i z a ç ã o para Impressão de Uocumentos Fiscais - AIDF , devidamente preenchida, conforme modelo aprovado em regulamento.

Scção V I U
|P) T r a t a m e n t o j u r í d i c o d i ferenciado e s impl i f i cado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte de serviços contábeis
^~ A r t . 399 - Os va lores do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza devidos pelas empresas prestadoras de serviços contábeis serão fixos.

conforme d e l i n i d o nesta Seçào.
^ A r t . 401) - O va lor devido mensalmente pelo microempreendedor ind iv idua l , microcmpresa e empresa de pequeno porte prestadora de s e r v i ç o s

l o n l á h c i s o p t a n t e pelo Simples N a c i o n a l será determinado mediante aplicação da Tabela Ún ica do ANEXO XI a esta Lei c será igual para todos os
^P meses do exerc íc io .

Parágrafo ú n i c o - A t a b e l a cons tan te no ANEXO XI a esta Lei te rá os seus valoro, atualizados sempre que h o u v e r modif icação no anexo III da Lei
9 ( "omplemen ta r Federa l n" 123. de 2006.
^k Ar i 401 - Os mon tan t e s l ixos estabelecidos no art. 400 corresponderão no máximo a 50% do va lor que seria recolhido se fossem apl icadas , sobre o

t a l u r a i n e i H i i as a l i q u o t a s d e f i n i d a s no Anexo I I I da Lei Complementar Federal n'' 123. de 2006. cm con fo rmidade com o que d e t e r m i n a o a r t . I N .

• . v i i 402 - Para determinação de enquadramento das empresas de serviços contábeis nos valores fixos, estas deverão, no período de 1° a 3 l de jane i ro
9 de cada ano. i n fo rmar o fa tu ra rnen to ocorrido no ano calendário anterior .

•
Parágrafo ún ico - No que tange ao enquadramento das empresas de serviços contábeis nos valores fixos referentes ao exercício de 2010, estas
ilcvcràu. i'.o per íodo de 30 i t r i n t a ) d ias após o termo i n i c i a ! de v igência desta Lei. i n f o r m a r o f a i u r a m e n t o ocorrido no ano ca lendár io de 2010

A Art 403 - Nos casos em que os escritórios de contabil idade optantes pelo simples nac iona l não contarem com 12 (doze) meses de a t iv idade . o
enquadramento no ANt.XO XI será proporcional ao número de meses de efetivo exercício no período.

^P P; i ráyra ló im ico - O cá l cu lo será fe i to d iv id indo-se o valor tia receita apurada no período pelo número de meses ern a t iv idade e m u l t i p l i c a n d o o

•
r e s u l t a d o por 12 (doze).
A r t . 404 •- Para e l e i t o de in te rpre tação do arl . 18, §22 - A da Lei Complementar Federal n" 123, de 2006. o r e c o l h i m e n t o do l SSQN pelos c s c n l o i i o \e de con tab i l idade op tan tes do simples nacional será feito com base nos prazos estabelecidos nas resoluções do CGSN (Comité Gestor do S imples

Nacional).
0 Parágra fo ú n i c o - No que tange as cornpetências vencidas antes da vigência desta Lei , serão ap l i cadas as disposições constantes do Anexo 1 1 1 da Lei

i, ' o m p i e n i e n t a r Fede ra l n" l 2.3. de 2006. e alterações posteriores.
•\r l 405 - A p l i c a m - se ás empresas de se rv iços con tábe i s optantes pelo S imples N a c i o n a l as demais disposições cont idas na Lei Complementa r
federal ir" 123. de 2006 c alterações posteriores.

£ Secão I X
Disposições Gorais ao CAPITULO
Ari . 406 - São revogadas todas as isenções de tributos, exceto as constantes desta Lei, e as concedidas mediante condição e prazo determinado, que

g^ i i c a i n mantidas ale seu termo f i n a l .
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í v r a g r a f o ún ico - Os servidores Públicos Efetivos do Munic íp io de Boa Vis ta serão isentos do pagamento do Imposto sobre a Propriedade Predia l e
i ei n i o r i a i l rbano - I P l U. ({l iando comprovar que são proprietários de um ú n i c o bem imóve l , desde que nele estabeleçam residência fixa.

, : 407 - São definitivas as decisões de qualquer instância, uma vez esgotado o prazo legal para interposição de recursos, salvo se sujei tas a recurso
',k H !C!O.

A r t . 40S Não se tomará qualquer medida contra o contr ibuinte que tenha agido ou pago tr ibuto de acordo com decisão administrativa ou jud i c iu !
transitada cm j u l u a d o . mesmo que posteriormente modi f i cada .
Parágrafo único - No caso de decisão definitiva favorável ao suieito passivo, cumpre à autoridade exonera-lo, de ofício, dos gravames decorrentes do
i 1 1 1 g i o.
A r i . 40<j - Todos os aios re lac ionados com matéria fiscal serão praticados dentro dos prazos fixados na legislação t r i b u t á r i a .
Ari 4 Kl - Cons ideram - se integrantes a esta Lei os ANEXOS e as tabelas que o acompanham.
An. 4 1 1 - Sempre que o ( i o \ o r n o Federal modificar o padrão fiscal - monetá r io \ i g e n t e , o Poder E x e c u t i v o ti c a autor izado a promover as
adequações ao n o \  padrão i n s t i t u í d o .
An. 4 1 2 - O exercício l i n a n c e i r o . para os Uns fiscais, corresponde ao ano c i v i l .

: 413 - O <. l i e l e do Poder Executivo Municipal, quando oportuno e conven ien te , ce lebrará c o n v é n i o s com a União, Estados ou out ros M u n i c í p i o s .
1. onselhos R e g i o n a i s de Profissionais Autónomos e Entidades de Representação Class is ta visando a a d q u i r i r informações fiscais e a u t i l i z á - l a s para
ape r f e i çoa i os mecanismos de controle, arrecadação e f iscal ização dos t r ibu tos .
Parágrafo único - O Poder Executivo Munic ipal poderá i n s t i t u i r mecanismos de controle e apuração do valor agregado com as operações sujeitas ao
I m p o s t o sobre Operações R e l a t i v a s à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte I n t e r e s t a d u a l e Intermunicipal e de
Comunicação - [CMS em que p a r t i c i p e m produtores, i n d ú s t r i a s e comerciantes estab lecidos neste M u n i c í p i o .
An. 414 - Eica permitida a apresentação pelo contribuinte, em qualquer fase do processo fiscal instaurado para constituição de crédito tributário, da
declaração ou confissão de divida, objet ivando terminar com o l i t í g io e ex t ingu i r o crédito tr ibutário.
An 4 ! 5 - O Poder Executivo r egu l amen ta r á a presente Lei
Parágrafo único - A Secretaria de Administração e Finanças orientará a aplicação da presente Lei, expedindo, para tanto, as instruções, orientações c
aios ordmator ios necessários a f a c i l i t a r sua fiel execução.
A : i . 4 1 d - O Poder Executivo expedirá, por decreto, a consolidação, em tex to ú n i c o do presente Código, r e l a t i vo às le i s posteriores que lhe
nodifk , 1 1 0 1 1 1 a rcdaçào, repelindo-se esta providência , até o dia 31 de janei ro de cada ano.

Parágrafo ún ico - I g u a l p rov idênc i a será adotada em relação às alterações anua i s decorrentes da a tual ização monetár ia dos valores expressos no
padrão mone t á r i o n a c i o n a l .
An. 4 1 7 - O valor estabelecido rio inciso III do §2" do arf 273 da Lei Complementar n" 14. de 2010, para fins de recolhimento do Impos to sobre
•serviços de O u a l q u e r N a t u r e z a - ISSON, fica elevado para RS 3.000.000 00 ( t r ê s mi lhões e seiscentos mil reais) a pa r t i r , inc lus ive , do dia l" de
insiro de 2 ( 1 1 4 . Ar t 417. O va lo r estabelecido no inciso III do t;2u do art. 273 tia Lei Complementar n" 14. de 2010, para f ins de recolhimento do

i m p o s t o sobre S e r v i ç o s de Qualquer Natureza - ISSQN fica e l e v a d o para RS 3.000.000 00 (três m i lhões e seiscentos mil reais) a pa r t i r , i n c l u s i v e , do
dia i" de j a n e i r o de 2014. (Redução da Lei Complementar n'1 23. de dezembro de 2013)

TÍTULO I I
DISPOSIÇÕES F I N A I S
C A P Í T U L O l
l T .Á l SI LA Dl \Í \ IA
\ r t . 4 ! x - Esia Lei entra em vigor apôs decorridos noventa dias de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.

IM)/ii: LI l/ GOMES 1)1. AK.4ÚJO
P r e f e i t o do M u n i c í p i o

AMvXO l (art . 136)
LISTA I ) K SERVIÇOS

l S e r v i ç o s de i n f o r m á t i c a e congéneres.
i l- A n a l i s e e desenvolvimento de sistemas
. .2 Programação.

Processamento de dados e congéneres.
4- E laboração de programas de computadores, inc lus ive de jogos eletrõnicos.

"> Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação.
1 .6 Assessona e c o n s u l t o r i a em in fo rmát ica .

Supor te técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de programas de computação e bancos de dados.
- Planejamento, confecção, manutenção e atualização de paginas eletrômcas.

2 Serv iços de pesquisas t' desenvolvimento de qualquer naUiro/.a.
2. l Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qual quer natureza.

l Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e congéneres.
3. l Cessão de d i r e i t o de uso de marcas e de s inais de propaganda.

'.- Exploração de salões de lestas, centro de convenções, escritórios virtuais, eslandes. quadras esportivas, estádios, ginásios, aud i tó r ios , casas de
espe táculos . parques de diversões, canchas e congéneres, para realização de eventos ou negócios de q u a l q u e r natureza.

Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso. compart i lhado ou não. de ferrovia , rodovia, postes, cabos, dutos
o condutos de qualquer nalurcza.
í .4- Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras es t ru tu ras de usotemporário.

4- Serviços de saúde, assistência médica e congéneres.
4 . 1 Med ic ina e b i o m e d i c i n a .
4.2- A n a l i s e s c l i n i c a s , pa to log ia , e le t r ic idade médica, radioterapia, quimioterapia, ultrassonografia, ressonância magnética, radiologia, tomografia e
congéneres.
l ""' H o s p i t a i s , c l i n i c a s , l abora tó r ios , sanatórios , manicòmios. casas de saúde, pronto-socorros. ambulatór ios e congéneres.
i í Instrumentação cirúrgica.
i 5 A c u p u n t u r a
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l o - Enfermagem, i n c l u s i v e serviços auxi l iares .
• . Ser. :t,os farmacêuticos.

-; •• T e r a p i a ocupac iona l . f i s io te rap ia e fonoaudiologia.
l .y ': írapias de- q u a l q u e r espécie dest inadas ao t ra tamento f ís ico, orgânico e m c n l a l .
; I I ) Nutrição.
l ! ] - O h s i e t r í e i a .
l 12 Odontologia.
1 . 1 3 O ri ópt ica .
l i - l - Próteses sob encomenda.
1 . 1 5 - P s i c a n á l i s e .

4 .16 - Psicologia.
4 . ! 7 - (.'.is.is de repouso c de recuperação, creches, asilos e congéneres,
l i S - Inseminação artificial, f e r t i l i zação 'in vitro ' e congéneres.
l I V - Bancos de sangue, le i le . pe le , olhos, óvulos, sémen e congéneres.

4.20- Coleta de sangue, l e i t e , tecidos, sémen, órgãos e mater ia i s biológicos de q u a l q u e r espécie.
4.2 l - U n i d a d e de a t e n d i m e n t o , assistência ou tratamento móvel e congénere.
1.22- P lanos de m e d i c i n a de grupo ou ind iv idua l e convénios para prestação de ass i s tênc ia médica , h o s p i t a l a r , odontologica e congénere

4 23- Ou t ro s p lanos de saúde que se cumpram através de serviçosde terceiros contra tados , credenciados, cooperados ou apenas pagos pe lo operador
lio p l a n o m e d i a n l e i nd i cação do benef i c i á r io .

5- Scr\s de medic ina c assistência veterinária c congénere.
5.1- M e d i c i n a v e t e r i n á r i a e /ooleenia .
\ l l o s p i l a i . - . , c l í n i c a s , a m b u l a t ó r i o s , pronto-socorros e congéneres, na área v e t e r i n á r i a .

- Laboratórios de a n á l i s e na área veter inária .
5.4 In seminação a r t i f i c i a l , f e r t i l i zação ' i n v i t ro ' e congéneres.
5.5 - Bancos de sangue e de órgãos e congéneres.
5.6- Colela de sangue, l e i t e , tecidos, sémen, órgãos e materiais biológicos de qualquer espécie.

7- U n i d a d e de a t e n d i m e n t o , ass i s tênc ia ou t ra tamento móvel e congéneres.
5 S- C j u a i d a , t r a t a m e n t o , amestramento, embelezamento, alojamento e congéneres.
5.s1 1 ' lanos de atendimento e assistência médico-veterinária .

(>- Serviços de cu idados pessoais, es té t ica , a t ividaclcs físicas e congéneres.
• • : b a rbea r i a , cabe le i re i ros , manicuros . pedicuros e congéneres.
ii 2 - f s i c t i c i s t a s , t r a t a m e n t o de pele, depilação e congéneres.
(i,3- Banhos, duchas, sauna. massagens e congéneres.
f . . 4 l i i n á s t i c a , dança, esportes, natação, artes marciais e demais atividades tísicas.
Ci.5 Centros de e m a u r c c i m e n t o . spa (es tânc ia h i d r o m i n e r a l , hote l d i s t an te das cidades ou grande estabelecimento comerc ia l que oíerecc un i
i r a i a n i e n t o in tegrado de saúde e beleza) e congéneres.

"Ml- Sei - \ icos re la t ivos a engenhar i a , a rqu i t e tu ra , geologia, urbanismo, cons t rução c iv i l , manu tenção , limpeza, meio ambiente , saneamento e
congéneres.- túigenharia, agronomia, agrimensura, arquiteturu, geologia, urbanismo, paisagismo e congéneres.
7 .1-1 \L\i:ção. por a d m i n i s t r a ç ã o , empreitada ou subempreitada, de obras de construção c i v i l , h i d r á u l i c a ou eletnca e de outras obras semelhantes.
inclus ive sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irr igação, t e r rap lanagem, pav imentação , eoncreiagem e a i n s t a l ação e montagem
de p iodu tos , peças e equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos
serviços, que liça s u j e i t o ao ICMS) .
7 !- l i aburaçâo de p lanos direlores. estudos de v i a b i l i d a d e , estudos organizacionais e outros , relacionados com obras e serviços de engenhar ia :
elaboração de anlepro|etos. projclos básicos e projetos executivos para trabalhos de engenharia.
? 3- Demolição.

l Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos c congéneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo
prestador dos serviços , tora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).
7 i Colocação e i n s t a l a ç ã o de tapetes, carpetes, assoalhos, cort inas, reves t imentos de parede, vidros, divisór ias , placas de gesso e congéneres, com
m a t e r i a l fornecido pelo t o m a d o r d o serviço.

: . ( > Recuperação , raspagcm. polimento e lus t ração de pisos e congéneres.
;l U a l a l i ' t a ç à o

.N \, cole ta , remoção, inc ineração, t ratamento, reciclagem, separação e destinaçào f ina l de l ixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer.
7.9 L. impeza. m a n u t e n ç ã o e conservação de vias e logradouros púb l icos , imóveis , chaminés, p i s c i n a s , parques, j a r d i n s e congéneres.
7 10- Decoração e j a rd inagem, i n c l u s i v e corte e poda de árvores.
". i l C o n i r o l e e t r a t a m e n t o de e f l u e n t e s de qualquer natureza c de agentes físicos, qu ímicos e biológicos.

•' 12- Datct izaçào, desinfecção, desinsetização, imunização, higienização. desrat ização, pulverização e congéneres.
7.13- f l o r e s t a m e n t o , re l lorcslarnento. semeadura, adubacão e congéneres.
1 .14- l - sco ramen to . con tenção de encostas e serviços congéneres.
7 .15 l i i n p e / a e dragagem de rios. portos, canais, baías, lagos, lagoas, represas, açudes e congéneres.
7 l ( i - Acompanhamento e f iscal ização da execução de obras de engenharia, a rqui tc tura e urbanismo.
7 17 A e r o l b t o u r a m e t r i a ( i n c l u s i v e i n t e rp re t ação ) , car tograf ia , mapeamento. l e v a n t a m e n t o s topográficos, batimétricos. geográficos, geodésicos.
geológicos, geot is icos e congéneres.
" i s - Pesquisa , perfuração, c imentação , mergulho, perfilagem. coneretação. t e s t emunhagem, pescaria, es t imulação e outros serviços re lac ionados
com a e x p l o r a ç ã o e exp lo lação de petróleo, gás natural e de outros recursos mine ra i s .
7. i y- Nucleação c bombardeamento de nuvens e congéneres.

S- Serv iços de educação , ens ino , or ientação pedagógica e educacional , ins t rução , t r e i n a m e n t o e ava l i a ção pessoal de qua lquer grau ou
natureza.
S. l - r.nsino regular pré- escolar , f u n d a m e n t a l , médio e superior .
X .2 - I n s t r u ç ã o , i r e i n a m e n t o , or ientação pedagógica e educac iona l , aval iação de conhecimentos de qualquer nature/.a.
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''- Se rv iços r e l a t i v o s a hospedagem, turismo, viagens v congéneres.
y. l- Ho.s/x-iJílijcjn de q u a l q u e r naturc/.a em hotéis, apart-service condomimais . l la t , apar l -hote is , hotéis, residência, residence scrvicc, sui te service.
h o l e l a r i a m a r í t i m a , motéis, pensões e congéneres; ocupação por lemporada com fo rnec imen to de serviço (o va lor da a l imen tação e gorjeia, quando
i n c l u í d o no preço da d i á r i a , liça sujeito ao Imposto Sobre Serviços).
9.2 Agenciamento, organização, promoção, intermediaçào e execução de programas de t u r i s m o , passeios, viagens, excursões, hospedagens e
L ungcnercs.
^. i - ( j u i a s de t u r i s m o .

10- Serviços cif i n t e r m e d i a ç ã o e congéneres.
I d . l .-Vicnciamento. corretagem ou inlennediação de câmbio, de seguros, de cartões de crédi to , de planos de saúde e de planos de previdência
privada
i ( í . 2 - Agenc iamento , corretauem ou inlcrmediação de t í t u l o s em geral, valores m o b i l i á r i o s e contratos quaisquer.
í ( í . 3 Agenciamento, corretagem ou interniediação de direi tos de propriedade i n d u s t r i a l , a r t í s t i c a ou l i t e r á r i a .
104- Agenc iamen to , corretagem ou interniediação de contratos de arrendamento m e r c a n t i l ( l e a s i n g ) , de f r a n q u i a ( t r a n c l u s i n g ) e de t a l u r i z a ç â o

l l a c l o r i n g ) .
í 0.5 Agenc iamen to , corretagem ou intermediaçào de bens móveis ou imóveis, não abrangidos em outros itens ou subitens, inc lus ive aque les
r e a l i / a d o s no â m b i t o de Bolsas de Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios.
i d.fi Agenciamento marí t imo.
10.7- Agenciamento de n o t i c i a s .
l ( i .S - Agenciamento de p u b l i c i d a d e e propaganda, inclusive o agenciamento de ve icu lação por qua i sque r meios.
10.9- Representação de q u a l q u e r natureza, inclusive comercial .
l l i . l O - D i s t r i b u i ç ã o de bens de te rce i ros .

! l- Serviços de guarda , es tac ionamento , a rmazenamento , v igi lância econgêneres.
1 1 . 1 - Guarda e e s t ac ionamen to de veículos terrestres automotores, de aeronaves e de embarcações.
l 1.2- V i g i l â n c i a , segurança ou rnon i to ramento de bens e pessoas.
I 1.3- f s c o l i a , i n c l u s i v e de veículos e cargas.
I I 4 - A i i n a / e n a m e n t o . depós i to , carga, descarga, arrumação e guarda de bens de q u a l q u e r espécie.

12- Serviços de diversões, lazer, ent re tenimento e congéneres.
1 2 . 1 f - .pcláculos t ea t ra i s .

' Exibições cinematográficas.
l . 1 3 i spciaculos circenses.
l 2 4- Programas de a u d i t ó r i o .
12.5- Pa rques de diversões, centros de lazer e congéneres.
! 2.6- Boates, tax i - dancing e congéneres.

•• Shovv-,. b a i l e i , danças, desfiles, bai les , óperas, concertos, reci tais . Festivais e congéneres,
i 2 8- l- 'eiras. exposições, congressos e congéneres.
12.9- Bi lhares , boliches e di \ersões cletrõnicas ou não.
1 2 . 1 0 ( orr idas e competições de a n i m a i s .
: . ' . l i c ompetições e s p o r t i v a s ou de destreza física ou i n t e l e c t u a l , com ou sem a par t i c ipação do espectador.
12.12 Execução de musica .

13 1 ' rodi içào. m e d i a n t e ou sem encomenda prévia, de eventos, espeláculos, e n t r e v i s t a s , "shows", "bailei", danças, des t i les , ba i l e s , teatros.
óperas .'oncertos, r ec i t a i s , festivais e congéneres.
: . 14 f o r n e c i m e n t o de música para ambientes fechados ou não. mediante transmissão por q u a l q u e r processo.
12.15 l )c-4Í lcs de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétncos e congéneres.
12.16- l x ioiçào de filmes, en t rev i s tas , musicais, espetáculos, shows, concertos, desfi les, óperas, competições esportivas, de destreza i n t e l e c t u a l ou
ci >ngênei c>
12.17 K c v rcaçào c animação, i n c l u s i v e em festas e eventos de qualquer natureza.

13- Serviços r e l a t ivos a fonograf ia , fotografia, c inematograf ia e reprografia.
! 3. l - f ononraf ia ou gravação de sons. i n c l u s i v e Irucagem, dublagem, mixagem e congéneres.
i 3.2 l o ioura l i a e c ine ina log ra t i a . i n c l u s i v e revelação, ampl iação, cópia, reprodução, trucagem e congéneres.
: >.3 Kcprug ra l í a . m ic ro f i lmagem e digi ta l ização.
13.4 Composição gráfica, fotocomposição, c l icher ia , zincografia, litografia, f o to l i t og ra t i a .

14 Se rv iços r e l a t i v o s a hens de terceiros.
14.1 - l u b í i t i c a ç á o , l impeza , lustração, revisão, carga e recarga, conserto, restauração, blindagem, manutenção e conservação de máquinas , veículos.
a p a i c l h o s . equipamentos , motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS).
t 4 2 A s s i s t ê n c i a lecmca.
14.3- K e c o i i d i c i o n a m e n l o de motores (exceto peças e parles empregadas, que f icam s u j e i t a s ao I C M S ) .
1 4 . 4 — Recauchutagem ou regeneração de pneus.
14.5 Restauração, recondieionamento. acondicionamento, p in tura , beneficiamcnto. lavagem, secagem, fingimento, galvanoplastia. anochzaçao.
cone. recorte, po l imen to , p las t i t icaçào e congéneres, de objetos quaisquer.

. fi Instalação e i n o n i a u e m de apa re lhos , máquinas e equipamentos , i n c l u s i v e montagem indus t r i a l , prestados ao usuário final, e x c l u s i v a m e n t e
.'om m a t e i :a l por ele lornec ido .
14.7- C i ' l ucaçào de m o l d u r a s c congéneres.
14.-S— Encadernação, g r a v a ç ã o c douração de livros, revistas e congéneres.
14.9- A l f a i a t a r i a e costura , quando o material for fornecido pelo usuário final, exceto av iamento .
14.10- l m t n r a r i a e lavander ia .
l -i. l l - Tapeçaria e r e fo rma de estofamentos em geral.
14 1 2 - f u n i l a r i a e lanlernageni .
i - l 13 Carpintaria e se r ra lhena .
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15 Sei 'viços re lacionados ao setor bancár io o» financeiro, i nc lus ive aqueles p res tados por in s t i t u i ções f inance i ras a u l o r i / a d a s a f u n c i o n a r
j j r l a l n i ão ou por (|iieni de direi to.

5. l- A d m i n i s t r a ç ã o de fundos qua isquer , de consórcio, de cartão de crédito ou débi to e congéneres, de carteira de c l i en tes , de cheques pré-datados e
congéneres.
i f . Aber tu ra de contas cm geral , i n c l u s i v e conta corrente, conta de inves t imentos e ap l icação e caderneta de poupança, no País c no exterior, bem
como a iuarmlc i ic .au das rclendas contas a t i vas e inat ivas .

• ! [ ucação c i n a n u t e n ç à o de cofres par t iculares , de t e r m i n a i s eletròmcos, de t e r m i n a i s de a tend imento e de bens e equipamentos em geral.
l 5 -l- f o r n e c i m e n t o ou emissão de atestados em geral, i n c l u s i v e atestado de idoneidade, a tes tado de capacidade l i n a n c e i r a e congéneres.
E- . ' - CadaMro, e laboração de f icha cadas t ra l , renovação cadastral e congéneres, inc lusão ou exclusão no Cadastro de Emi ten tes de Cheques sem

i lindos CCI : ou em q u a i s q u e r outros bancos cadastrais.
15.6 Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos em ge ra l ; abono de firmas; coleta e entrega de documentos, bens e
\ a l o r e s : comunicação com out ra agência ou com a adminis t ração central ; l i cenc iamen to eletrônico de veículos; t r ans fe rênc i a de veículos;
agenciamento l id i i e i áno ou deposi tár io; devolução de bens em custódia.

\ccsso. movimentação, atendimento e consul ta a contas em geral, por qua lque r meio ou processo, i n c l u s i v e por telefone, t ac -s imi le , i n t e rne t e
telex, acesso a t e r m i n a i s de a t end imento , inclusive vinte e qua t ro horas; acesso a outro banco e a rede compartilhada; fornecimento de saldo, extrato
t: demais informações r e l a t i v a s a contas em geral, por qualquer meio ou processo.

i 5.8- Lnnssáo. reemissão. a l teração, cessão, subst i tuição, cancelamento e registro de cont ra to de crédito; estudo, a n á l i s e e a v a l i a ç ã o de operações de
c r e d i t o : emissão, concessão, a l te ração ou contratação de aval . f i a n ç a , anuênc ia e congéneres; serviços relat ivos a abertura de crédi to , para qua i squer

15.9- Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens. inclusive cessão de direitos e obrigações, substituição de garantia, alteração,
« .ance lamen to e registro de contrato, e demais serviços relacionados ao arrendamento mercanti l ( leasing) .
15.10- Serviços re lac ionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em geral, de t í t u l o s quaisquer , de contas ou carnes, de câmbio, de t r i bu tos e
por c o n t a de te rce i ros , i n c l u s i v e os efetuados por meio e le t rônico, automático ou por máqu inas de a tend imento ; f o r n e c i m e n t o de posição de
cobrança , r eceb imento ou pagamento; emissão de carnes, fichas de compensação, impressos e documentos em geral.
15.11 Devolução de t í t u l o s , protesto de t í tu los , sustação de protesto, manutenção de t í t u l o s , reapresentação de títulos, e demais serviços a eles
relacionados.

l 5.12 - Cus tod ia em geral , i n c l u s i v e de t í t u l o s e valores mob i l i á r io s .
" l í Serviço.-, r e l ac ionados a operações de câmbio em geral , edição, a l teração, prorrogação, c a n c e l a m e n t o e ba ixa de c o n t r a t o de c â m b i o ; emissão

Ic rc i i i s i ro de exportação ou de crédito; cobrança ou depósito no exterior; emissão, fornecimento e cancelamento de cheques de viagem;
fornecimento, t r ans fe rênc ia , cancelamento e demais serviços re la t ivos a carta de crédi to de importação, exportação e garantias recebidas; envio e
r e c e b i m e n t o de mensagens em geral relacionadas a operações de câmbio.
1 5 . 1 4 - f o r n e c i m e n t o , emissão, rcemissáu, renovação e manu tenção de car tão magnét ico , car tão de crédito, cartão de débito, cartão s a l á r i o e
congéneres.
15 15 Compensação de cheques e t í t u l o s quaisquer; serviços relacionados a depósito, i nc lus ive depósito identificado, a saque de contas qua i sque r .
por q u a l q u e r meio oti processo, inclusive em terminais eletròmcos e de atendimento.
15 Ki Emissão, reemissão. liquidação, alteração, cancelamento e baixa de ordens de pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer meio ou
processo; serviços relacionados a t ransferência de valores, dados, fundos, pagamentos e s imi lares , i n c l u s i v e ent re contas em geral .
15.1 "7 Emis são , f o rnec imen to , devolução, sustação. cance lamento e oposição de cheques qua i sque r , avu l so ou por ta lão
l 5. ES Sen iços re lac ionados a c redi to imobil iár io, avaliação e v i s to r i a de imóvel ou obra. análise técnica e lur id ica , emissão, reemissão, alteração,
t r a n s f e r ê n c i a e renegociação de contrato, emissão e reemissão do termo de quitação e demais serviços relacionados a crédito imobi l iár io .

l (> - Serviços di1 t r a n s p o r t e de ualure/ .a munic ipa l .
! d l Serviços de transporte de natureza municipal.

17- Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, cou táb i l , comercial e congéneres.
17 l Ysscssona ou c o n s u l t o r i a de qua lque r natureza, não con t ida em outros i t ens desta l i s t a : aná l i se , exame, pesquisa, eoleta , compilação e
f o r n e c i m e n t o de dados e informações de qualquer nature/.a, i n c l u s i v e cadastro e s imi l a re s .
17 '.'.- D a l d o g r a t i a , d ig i tação, estenografia, expediente, secretaria cm geral, resposta a u d í v e l , rcdação, edição, in te rpre tação , revisão, tradução, apoio
.• mtraestrutura administrativa e congéneres.
! 7 3 - P l a n e a m e n t o , coordenação, programação ou organização técnica, f inance i ra ou a d m i n i s t r a t i v a .
i 7.4- K e c r u l a m c n i o , agenc i amen to , seleção e colocação de rnão-de-obra.

i- Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporários, contratados
, > c l o p r e s t ado r de ser\.
17.6— Propaganda e p u b l i c i d a d e , inc lus ive promoção de vendas, planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração de desenhos,
i e x t o s e demais m a t e r i a i s p u b l i c i t á r i o s .

l ranquia i franchising).
i 7 S P e r í c i a s , laudos, exames técnicos e anál ises técnicas.
l 7.9 P l a i i c i a n i e n t o . o rganização c administração de feiras, exposições, congressos c congéneres.
í 7.1 O- Ornani/ í ieào de testas e recepções; bufe (exceto o fornecimento de a l imentação e bebidas, que fica sujeito ao I C M S ) .
17 l l - Administração em geral , inclusive de bens e negócios de terceiros,
l "T. l 2 - l eilão e congéneres.
l " • ' ? ' AiKocaeia .
l T . | 4— Arb i t r agem de q u a l q u e r espécie, i nc lus ive jur íd ica .
EM 5 A u d i t o r i a .
, 7. l 6— A n a l i s e de Organização e Métodos.
17.17- A m a r i a e c á l c u l o s t écn icos de qua lque r na t t i reza.
17 18 Contabil idade, inclusive serviços técnicos e auxiliares.
17.19- Consultoria e assessona económica ou financeira.
T'.20 l : s t a t i s t i c a .
17.21 Cobrança em geral.
i 7 22 As-essoria. a n á l i s e , a v a l i a ç ã o , a t end imen to , consul ta , cadastro , seleção, gerenciamento de informações, admin is t ração de contas a receber ou
a panar em uera l . re lac ionados a operações de faturização ( fac to r ing) .

i 23 Apresentação de palestras , conferências, seminár ios e congéneres.
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IS- Serviços de regulação de s in i s t ros vinculados a con t r a tos de seguros; inspeção e ava l i ação de riscos para cobertura de c o n t r a t o s de
seguros: prevenção e gerência de riscos seguráveis e congéneres.
I N . O I - Serviços de regulação de s in is t ros vinculados a contratos de seguros; inspeçào c ava l i ação de riscos para cobertura de contratos de seguros:
p r e v e n ç ã o e gerência de riscos s e g u r á v e i s e congéneres.

1 y- Serviços de d i s t r i b u i ç ã o e venda de bi lhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prémios,
i n c l u s i v e os decorrentes de t í t u l o s de capitalização e congéneres.
l ' ) . ( ) l - Serviços de d i s t r i b u i ç ã o e venda de b i lhe tes e demais produtos de lo te r ia . bingos, eartões. pu les ou cupons de apostas, sorteios, prémios.
i n c l u s i v e os decorrentes de t í t u l o s de capital ização e congéneres.

20- Serviços por tuár ios , aeroportuários, ferroportuários, de terminais rodoviários, ferroviários e metroviários.
"M l Serviços por tuár ios , lerroportuários, u t i l i zação de porto, m o v i m e n t a ç ã o de passageiros, reboque de embarcações, rebocador escoteiro,

atracaçflo, desatracação. serviços de pratieagem, eapatazia. armazenagem de qua lquer nature/ .a , serviços acessórios, movimentação de mercadorias.
scrv iços de apoio mar í t imo, de movimentação ao largo, serviços de armadores, estiva, conferência, logística e congéneres.
20.2- Serviços aeroportuários, ut i l ização de aeroporto, movimentação de passageiros, armazenagem de qua lquer na tureza , eapatazia, movimentação
de ae ronaves , serviços de apoio aeroportuários, serviços acessórios, movimentação de mercadorias, logís t ica e congéneres.

S e r v i ç o s de t e r m i n a i s r o d o v i á r i o s , ferroviários, me t rov iá r io s , movimentação de passageiros, mercadorias, i n c l u s i v e suas operações, l og í s t i ca e
c< M i g c i i c r c s .

2 l- Serv iços de registros públ icos , cartorários e notariais .
2 1 . 1 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais.

22—Serv iços de exploração de rodovia .
22.1 S e r v i ç o s de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou pedágio dos usuários, envolvendo execução de serviços de conservação,
manu tenção , melhoramentos para adequação de capacidade e segurança de t râns i to , operação, monitoraçào. assis tência aos usuár ios e outros serviços
definidos cm contratos, aios de concessão ou de permissão ou em normas oficiais

'- Serv iços de programação e comun icação visual, desenho indus t r i a l e congéneres.
'.3. l - Ser. iços de programação e comunicação visual , desenho indust r ia l e congéneres.

2-1- Serviços de chaveiros, confecção de car imbos, placas, s inal i / .ação visual , banners , adesivos e congéneres.
2-1 l - Scrv iços ile chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners . adesivos e congéneres.

25- Serviços fune rá r io s .
15. i f u n e r a i s , i n c l u s i v e fornecimento de caixão, urna ou esquifes: aluguel de capela; transporte do corpo cadavérico; fornecimento de flores, coroas

e ,n i t ros paramentos: desembaraço de certidão de óbito; fornecimento de véu, essa e outros adornos; embalsamento, embelezamento, conservação ou
restauração de cadáveres .

' . . ' v. reinação de corpos e partes de corpos cadavéricos.
^ 3- Planos ou convénio funerár ios .

25.4- M a n u t e n ç ã o e conservação de jazigos e cemitérios.

2 < > - Serviços de eoleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos , objetos, bens ou valores, inc lus ive pelos correios e suas
agências f r a n q u e a d a s ; courr ie r e congéneres.
' í Se rv iços de eoleta. remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos. bens ou va lo r e s , i n c l u s i v e pelos correios e suas agencias

: r a n q u e a d c i s . conncr ( m e n s a g e i r o ) e congéneres.

2"- Serviços de assis tência social.
27 l • Serviços de a s s i s t ênc ia soc ia l .

2M- Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza.
N l - Scrv iços de a v a l i a ç ã o de bens e serviços de qualquer natureza.

l1)- Serviços de biblioteconomia
21' l - Scrv iços de b i b l i o t e c o n o m i a .

30- Serviços de biologia , b io tecnologia e química.
• ' ' ' . l - Scrv iços de b io logia , b io tecnologia e química .

31- Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, t e l ecomunicações e congéneres.
M l - Scrv iços lecnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e congéneres.

32- Serviços de desenhos técnicos.
32. l - í>cr\s de desenhos técnicos.

35 - S e r v i ç o s de desembaraço aduane i ro , comissários, despachantes e congéneres.
5 l - Scrv iços de desembaraço aduane i ro , comissários, despachantes e congéneres.

34- Serviços de inves t igações par t icu lares , detetives e congéneres.
-i l - Serviços de invest igações part iculares , detetives e congéneres.

35- Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jo rna l i smo e relações públ icas .
5 .1 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jorna l i smo e relações p ú b l i c a s .

3(>- Serviços de meteorologia.
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5 6 . l — Serviços de meteorologia.

37- ScÊ' \ icos de art is tas, a t le tas , modelos e manequins .
- Sen icos de a r t i s t a s , a l i c i a s , modelos e manequins.

38- Serviços de museologia,
S. i ~ Serviços de museologia .

39—Serviços de our ivesa r ia e lapidação.
iv . | - Serviços de ourivesar ia c lapidação (quando o material for fornecido peio tomador do serviço).

•10-- Serviços r e l a t i v o s a obras de arte sob encomenda.
-40. i - Obra^ de anc sobcnconienda .

A N E X O I I ( i i r t . 2 1 0 )
A L Í O I 01 AS DO IMPOSTO
P R E D I A L K T E R R I T O R I A L U R B A N O - IPTU

A N E X O III (artigos 228. l e 2 3 1 )

l kXA L)E SERVIÇOS PÚBLICOS
l a x a de I . impe/a Públ ica e Coleta de Lixo Domicil iar

Prriodi) di- lnddé

i i i n i -MK>s tomi : i c i : i iM ' mduslmis .

i ik' a i n i K . - l i x o i s m.ik-mis i n f l a m á v e i s

\.NE.\ IV (ar l . 22f i . I )

l A B E I . A P A R A COBRANÇA DA TAXA DE E X P E D I E N T E E
S E R \ I Ç O S DIVERSOS

'

L

\ N E \  V  ( u r i . 234)

i \ I 5 I L A PARA COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA E VERIFICAÇÃO FISCAL PARA LOCALIZAÇÃO, INSTALAÇÃO
R E N O V A Ç Ã O E E L N ( I O N A . M E N T O

• ' V i V M M J u b l i

•prc»i'iiuta~
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A.ssessurias. cuiisulKirias f prujeios lécii icus em geral, propaganda, publ ic idade , produloms e/ou gravadora* deaudio c v

Oficinas para reparos , rcriinna mi recuperação de v t i cu lus ai i lumolii

de engenhai

\ . \K \  V I ( i i r l . 237)

l \ I J E L A I ' A R A C O B R A N Ç A DA TAXA DE LICENÇA RELATIVA AO F U N C I O N A M E N T O DE ESTABELECIMENTO EM
H O R Á R I O E S P E C I A L

\\E.\ VII ( i i r t . 23S)
1 AIU. I .A 1' A R A COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA RELATIVA À VEICULAÇÃO DE P U B L I C I D A D E EM GERAL
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prio e>labelecmienlo por

~

\ N E X O V 1 I 1 ( a r l . 2 3 y )

l A I 5 E 1 . A P A R A COBRANÇA DA TAXA DE SERVIÇOS DIVERSOS RELACIONADOS COM OS TRANSPORTES URBANOS

KSI 'FX'11-K \ \

h

Kc;

ISENTO

. ISENTO

1

\ N E X O IX (ar l . 240)

I A X A 1)1 L I C E N Ç A P A R A A R R U A M E N T O S , EXECUÇÃO DE OBRAS E LOTEAMEMOS

l">

m u i . - V H . - M - . i d c u M i s . i

iK-íK.m-MVMaciK-i . i i s . i

dk i iyO^ .^nvKi .u^ -

rèM-imo de obra. p^i1 n

U-

: . . i tk' H i .uuUni J cm lu i c .uncn io

l i s í iOnin:: um \s

111,1 d f 10 niidm: cm \ i ; i s

, l uu> ,ik; at,' l u . O O U n i 2 sei n p;irec!;uiKiitu do solo

i Imu.s , K ' i i r , . i ! U i j i ' i [ j i n 2 sem parcclamcnlo do solo

1 1 s L: \ o

I L I ) , p o r pninclui

l í i ' i i i )v : t ( , - ;n ) (U \ l \ u n i t K1 ( (MiM nicão. por

l .4?°',

^ -^.'."^'''^'"^"'"^MH.rn^clo^.aill.ivo.s

idus |ii'l;i 1'ivlVicuni. |iui mJ:

l""' "l- '!'" l'"

ihadiis pelo r a u i i m i n i o I I ,Mouco Federal c Esl .u lu . i l l ISENTO

l a s . r a i u l i ^ i t a i j f . l i i p i s q i K r w i n a y i i

,o Ifcxlvd

U H I g l í l o

ar i . i rs

«ÚHTU. |>!

ani lcs layõcs pub l i c a s dc-simacícisà expressa ti de pensamento-
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V a l i a ç a o :

..'U.lL|IK-

A N E X O X

V A L O R E S DOS PREÇOS PÚBLICOS (ar l . 268) - Gerais

1 pquipamcntu voinuiiitário qui' SÍTMI a e\i)lor<ivão de' scrvivus de bar, cantina, lanchonete o

ichorro-quente

i- lutiriKlu

\ N E X O X
O u adro 2
V U.ORES DOS PREÇOS PÚBLICOS (art.268)
- Vigilância S a n i t á r i a -
l A B E I . A DE PREÇOS PÚBLICOS

1 , / , M I V -

M

i

" 1

DI sri<ic:-v.>

cira.ssào de uma par.i p.ujamciuo de preços públ icos r e l a t i v o s aos serviços de v i gd ine iu saniuina

1 .11.11-, de i c u n i õ e s p u b l u . i s . cm i c c i n l o a U i k > ou fccbadu. a e a m p a m c n l o s p ú b l i c o s , para Ia/cr ou , n i v idades l e c i c a l i v . i s e des | )omvas

Vecro lcnos . c rema tó r ios , ccmi l r - r ios ,m locai-, púb l i cos para velórios

Pe rnas p u b l i c a s

ivspí-Msahi l id .n l i : .!.• i ' i a i , a . do 1 i i rmacin . Otkial de Kanmo.i ou uuiro p r i - f i S M o i i i i l inscr i to no Cci ihcl l iu K C L ! . ) I U | < lc l ;arm;u- i . i

V M OU
cvndidu:

1 ' ' « i

10%

1 ()"-„

10%
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nbuku

is|K'cf>u pró iii dus serviços d t1 vigilância l i i n i l á r i u , de:

t alímenti

siabclcctmcnio de anigo:

mo i L- n K i i i u i u c f l í u l c a de belexii sob responsabilidade médica

de banci» de lei ie humano
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